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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

ATACADÃO JORDÃO

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAIMUNDO FRANCISCO DA

CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, solteiro, nascido em 29/09/1991, natural de

Chapadinha - MA, empresário, portador do CPF 044.543.471-66 e RG n^ 5734215

SSP - GO, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n^ 112, Bairro Trizidela nesta

cidade de Coroatá/MA, CEP 65.415-000, titular da Sociedade Empresaria Limitada

Unipessoal que gira sob a denominação social de ATACADAO JORDÃO LTDA, com sede
na Rua Rio Jordão, N® 2, Bairro Jordão, Coroatá - MA, CEP 65.415-000, registrada na

JUCEMA e inscrita no CNPJ n^ 19.600.484/0001-38, resolve alterar seu registro de

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira - A Sociedade Limitada Unipessoal passará a ter as seguintes

atividades:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo,

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis,

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente,

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,

7410-2/02 - Design de interiores,

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor,

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes,

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente,

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios,

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e

legumes frescos,

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados.
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4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares, ' —

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho,

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho,

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar,

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática,

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação,

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças,

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral,

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios,

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes,

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,

4722-9/02 - Peixaria,

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros,

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos,

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas,

5611-2/01 - Restaurantes e similares,

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas,

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

consumo domiciliar,

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos,

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais.
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7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de use ̂ ^poránur
exceto andaimes,

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,

8230-0/02 - Casas de festas e eventos,

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente,

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência,

1096-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos,

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial,

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral,

4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada.

Cláusula Segunda - O acervo desta Sociedade Limitada Unipessoal no valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com

um aumento de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país, passando a constituir o capital social da

Sociedade Limitada Unipessoal ora alterado, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Nome do Sócio Quotas Vaior em R$ %
RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE 200000 200.000,00 100,00
JESUS

Total: 200000 200.000,00 100,00

Para tanto, firma em ato contínuo, o Contrato Social de alteração da referida

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL

ATACADÃO JORDÃO

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, solteiro, nascido em

29/09/1991, natural de Chapadinha - MA, empresário, portador do CPF n^

044.543.471-66 e RG nS 5734215 SSP - GO, residente e domiciliado na Rua São Paulo,

N9 112, Bairro, Trizidela nesta cidade de Coroatá/MA CEP 65.415-000.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome empresarial ATACADÃO JORDÃO

LTDA e usará a expressão ATACADÃO JORDÃO como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no endereço na Rua Rio Jardâo, n^ 2,

Bairro Jordão, nesta cidade de Coroatá, Estado do Maranhão, CEP 65415-000.

DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC).

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo,

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis,

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente,

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,

7410-2/02 - Design de interiores,

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor,

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes,

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente,

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios,

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e

legumes frescos,

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados,

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais,

4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares,

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.
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4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso prJfietionaí e de J

segurança do trabalho,

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar,

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática,

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação,

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças,

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral,

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios,

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baías, bombons e semelhantes,

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,

4722-9/02 - Peixaria,

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutlgranjeiros,

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,

5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos,

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas,

5611-2/01 - Restaurantes e similares,

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas,

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
consumo domiciliar,

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos,

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
Instrumentos musicais,

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes,

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
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4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente,

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência,

1096-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos,

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comerciai,

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai,

4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto n"
1.800/96).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 27/01/2014 e seu

prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC).

Cláusula Quinta - O capital é de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais}, divididos em

200000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$

200.000,00 (Duzentos mil reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integraüzado pelo sócio único.

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ %
RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE 200000 200.000,00 100,00
JESUS

Total: 200000 200.000,00 100,00
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DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC).

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio RAIMUNDO

FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, que representará legalmente a sociedade e

poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC),

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

sócio os lucros ou perdas apuradas.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ARI. 1.4»Ub§ DO p
CG E ART. 37, II, DA LEI N2 8.934, DE 1994).

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PRÓ LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore para o

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após

a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo

será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o Fórum da Comarca de Coroara para.

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito

especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Maranhão.

Coroatá - MA, 17 de Fevereiro de 2023

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS

Sócio
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Certificamos que o ato da empresa ATACADAO JORDÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

04454347166 RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

CERTIFICO O REOISTRO EH 33/02/2023 09:30 SOB N> 20230237550.

PROTOCOLO: 230237550 DE 23/03/3023.

CÓDIGO DE VERiriCAÇJLOt 12302433567. CHPJ DX SEDE: 1960048400013B.
NIRE: 31201281462. COU EFEITOS DO REGISTRO B(i 17/02/2023.

JUCEMA ATXCJLDXO JORDÃO LTDA

CARLOS AKDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.aaprsaafacll.ma.gor.br

A validade deate documento, ee Impresso, fica sujeito 4 cooprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cddlgos de verificsçSo.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMMe:,AmoVEHNODO I
FACILImaranhAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ATACADAO JORDÃO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21201281462

CNPJ 19.600.484/0001-38

Protocolo: MAC2302586948

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo RIO JORDÃO, N> 2, xxxxx. JORDÃO - Coroatá/MA • CEP 65415-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNumero

CONSOLiDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
INSCRIÇÃO

23/03/2023

23/02/2023

20230377629

20230237550

16/02/2023

19/08/2022

19/06/2022

27/01/2014

27/01/2014

20230234127

21201281462

21201281462

20140017445

21101982949

Se impressa, verificar sua aulentlcldade no httpsV/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XS12G9VZ.

MAC23025Q6948

CARLOS André de moraes pereira
SattBlário(a) Gerai /ílTC-
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceniticamos que as informaç&es abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes ne data da sua expedição.

Nome Empresarial: ATACADAO JORDÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302567368

NJRE: CNPJ:
21201281462 19500484000138

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada ijltimo Arquivamento Número:
Data: 23/02/2023

Arquivamertlos solicitado:

ALTERAÇAO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 16/03/2023. ás 11:36:57 {horário de Brasília),
Se impressa, verilicar sua autenticidade no https://www.empres8facll.ma.gov.br, com o código XDG6N70P.

MAC2302S67368

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Sccroiário Gorai
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA üíiíPESSeAbr:

ATACADÃOJORDÃO

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAIMUNDO FRANCISCO DA

CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, solteiro, nascido em 29/09/1991, natural de

Chapadinha - MA, empresário, portador do CPF n® 044.543.471-66 e RG ns 5734215

SSP - GO, residente e domiciliado na Rua São Paulo, ns 112, Bairro Trizidela nesta

cidade de Coroatá/MA, CEP 65.415-000, titular da Sociedade Empresaria Limitada

Unipessoal que gira sob a denominação social de ATACADAO JORDÃO LTDA, com sede

na Rua Rio Jordão, NS 2, Bairro Jordão, Coroatá - MA, CEP 65.415-000, registrada na

JUCEMA e inscrita no CNPJ ns 19.600.484/0001-38, resolve alterar seu registro de

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira - A Sociedade Limitada Unipessoal passará a ter as seguintes

atividades:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo,

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis,

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente,

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,

7410-2/02 - Design de interiores,

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor,

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes,

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente,

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios,

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e

legumes frescos,

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados,
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4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais, ^—
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares,

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho,

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho,

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar,

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática,

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação,

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças,

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral,

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios,

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes,

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,

4722-9/02 - Peixaria,

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros,

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,

5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos,

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas,

5611-2/01 - Restaurantes e similares,

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas,

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

consumo domiciliar,

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos,

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

instrumentos musicais.
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7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso"terrrpOTário;—

exceto andaimes,

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,

8230-0/02 - Casas de festas e eventos,

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente,

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência,

1096-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos,

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial,

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral,

4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada.

Cláusula Segunda - O acervo desta Sociedade Limitada Unipessoal no valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com

um aumento de RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país, passando a constituir o capital social da

Sociedade Limitada Unipessoal ora alterado, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ %
RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE 200000 200.000,00 100,00
JESUS

Total: I 200000 | 200.000,00 | 100,00 ~

Para tanto, firma em ato contínuo, o Contrato Social de alteração da referida

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

ATACADAO JORDÃO

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, solteiro, nascido em

29/09/1991, natural de Chapadinha - MA, empresário, portador do CPF n9

044.543.471-66 e R6 n® 5734215 SSP - GO, residente e domiciliado na Rua São Paulo,

N2 112, Bairro, Trizidela nesta cidade de Coroatá/MA CEP 65.415-000.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome empresarial ATACADÃO JORDÃO

LIDA e usará a expressão ATACADÃO JORDÃO como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no endereço na Rua Rio Jardão, n^ 1,

Bairro Jordão, nesta cidade de Coroatá, Estado do Maranhão, CEP 65415-000.

DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC).

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo,

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis,

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente,

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,

7410-2/02 - Design de interiores,

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor,

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes,

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente,

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios,

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e

legumes frescos,

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados,

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais,

4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares,

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.
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4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proftebfía' ° ^
segurança do trabalho,

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar,

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática,

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação,

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças,

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai,

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios,

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes,

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,

4722-9/02 - Peixarla,

4724-5/00 - Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros,

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,

5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos,

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas,

5611-2/01 - Restaurantes e similares,

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas,

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

consumo domiciliar,

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos,

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

instrumentos musicais,

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes,

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
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8230-0/02 - Casas de festas e eventos, —

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em '

produtos alimentícios não especificados anteriormente,

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência,

1096-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos,

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial,

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral,

4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n"
1.800/96).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 27/01/2014 e seu

prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CG).

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em

200000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$

200.000,00 (Duzentos mil reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único.

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ %

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE 200000 200.000,00 100,00

JESUS

Total: 200000 200.000,00 100,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CG).

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio RAIMUNDO

FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, que representará legalmente a sociedade e

poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC).

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

sócio os lucros ou perdas apuradas.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 19, DO
CG E ART. 37, II, DA LE! N9 8.934, DE 1994).

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PRÓ LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore para o

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou

do(s) sócío(5) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após

a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo

será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzaçâo do capital social.
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Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o Fórum da Comarca de Coroatá - MA, para

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito

especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Maranhão.

Coroatá - MA, 17 de Fevereiro de 2023

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS

Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ATACADAO JORDÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS^iSíÃífTt(â)^^ " ̂
CPF/CNPJ Nome

04454347166 RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

JUCEMA

CERTiriCO o REGISTRO EM 23/02/2023 09:20 SOB H" 20230237550.

PROTOCOLO: 230237550 DE 23/02/2023.

CÓDIGO DE VERZriCAÇ&O; 12302433567. CMPJ DA SEDE: 19600484000138.
KIRE; 21201281462. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 17/02/2023.

ATACADAO JORDÃO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL
«ww.angrasafacll.ma,gev.br

A validade deste docueente, se Impresso, fica sujeito k coopcevaçlo de sua autenticidade noa respectivos portais,
infecraondo seus respectivos códigos de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

EM/B£5A| GO\ÍRNO DO I
FACILImARANHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenificsmos que as informações abaixo constairi dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigenies na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ATACAOAO JORDÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umiiada

Protocolo: MAC23025869I9

NIRE (Sede)
21201281462

CNPJ

19.600.484/0001-38

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

27/01/2014 27/01/2014

Endereço Completo
Rua RIO JORDÃO, N» 2, JORDÃO - Coroatá/MA - CEP 65415-000

Objeto Social

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.
MERCEARIAS E ARMAZÉNS, 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 4751-2/01 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO, 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 4759-8/99
- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4761 -0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS.
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 7410-2/02 - DESIGN DE INTERIORES, 7711-0/00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES, 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, 4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS, 4633-8/01 ■ COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS,
VERDURAS, RAÍZES, TUBERCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS. 4634-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS, 4634-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS, 4634-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE
CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS, 4637-1/04 ■ COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES,4641-9/03-
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITAUR E DE LABORATÓRIOS. 4646-0/02 ■ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 4651 -6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 4652-4/00 -
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 4664-8/00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS, 4673-7/00 -
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4879-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 4721-
1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS, 4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BAÚS, BOMBONS E SEMELHANTES,
4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES, 4722-9/02 - PEIXARIA, 4724-5/0O - COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS. 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE CAMA, MESA E BANHO, 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPEDICOS, 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE. 5620-1/03 - CANTINAS -
SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS, 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES, 5611-
2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES, 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA

CONSUMO DOMICILIAR, 7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, 7729-2/02 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE
USO DOMÉSTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS, 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,
8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 4729-6/99 ■ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA, 1096-1/00 - FABRICACAO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS, 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E
REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, 4639-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 4639-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL. COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA.

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

RAIMUNDO FRANCISCO DA 044.543.471-66
CONCEICAO DE JESUS

Participação no capital
R$ 200.000,00

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EWneSAl GOVERNO DO
FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLiFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesfa Junta Comerdal e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

tiome Empresarial: ATACAOAO JORDÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umitada

Protocolo: MAC23025B6919

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCElCAO DE JESUS 044.543.471-66 indeterminado

lllltimo Arquivamento
Data Número

23/03/2023 20230377629

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/03/2023, às 10:48:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwvtr.empresafacII.ma.gov.br, com o código 5PU2AJ1Q.

MAC2302586919

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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Rub. EMparSAi GQVERMO OÕ^ES I

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertKicainos que as ínfcKinaç&es abauo constam dos documenlos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vigenies na data da sua expedição.

' Nome Empresarial: ATACADAO JORDÃO LTDA

1 Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Límilada

Protocolo: MAC2302S026a0

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada
21201281462 19600484000138

tJltimo Arquivamento Número:
Data: 19/08/2022

Arquivamentos solicitado:
Número: Oala: Ato:

21201291462 19.D&'2022 alteraçAo

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 16/02/2023. ás 17:19:00 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua auteniicídade no hltps://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código JSCWOAEV.

MAC23Ü2502680

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Socretário Geral
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POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

I. DE O. SANTOS
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IZAELSON DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, em regime de Comunhão
Parcial de Bens, natural de Imperatriz - MA, nascido em 12/02/1973, empresário,
portador do CPF n° 364.275.863-00 e RG n° 1479589 SSP/MA, residente e domiciliado
na Avenida Contorno n° 100, Jardim Brasil, nesta cidade de Açailândia- MA, CEP
65930-000, I. DE O. SANTOS, EMPRESÁRIO com sede na Avenida Contorno n"
100, sala 03, Andar 2 Jardim Brasil, nesta cidade de Açailândia- MA, CEP 65930-000,
Inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21101982949 e
no CNPJ sob o n° 19.600.484/0001-38, fazendo uso do que permite o § 3® do art. 968
da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°
128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LTDA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual
se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica admitido o sócio RAIMUNDO FRANCISCO DA
CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, solteiro , nascido em 29/09/1991, empresário,
portador do CPF n° 044.543.471-66 e RG 0^5734215 SSP - GO, residente e domiciliado
na Rua São Paulo n° 112 Trizidela nesta cidade de Coroatá MA CEP 65.415-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Neste ato o titular da empresa o Sr. IZAELSON DE
OLIVEIRA SANTOS, retira-se da sociedade e cede e transfere o seu acervo como
empresário no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para o novo sócio
RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio IZAELSON DE OLIVEIRA SANTOS, declara
haver recebido neste ato, do Sr. RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE
JESUS , a importância de R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais), em moeda corrente do
pais, assim também, declara ter recebido todos os seus haveres perante a sociedade, nada
mais tendo a reclamar, seja a que título for dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA QUARTA - O Sócio ora admitido RAIMUNDO FRANCISCO DA
CONCEIÇÃO DE JESUS, integraliza, neste ato, em moeda corrente do país, o valor
de R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais), dividido em 40.000 ( Quarenta Mil) quotas, no
valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, correspondente ao seu acervo construído através
de seu registro como Empresário.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social será de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
dividido em 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas pelo sócio, conforme quadro
demonstrativo abaixo:

Nome dos Sócios

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS

Valor em R$ % Do Capital

40.000,00
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TOTAL: 40.000,OCflLS.
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CLÁUSULA SEXTA - Altera-se neste ato o nome empresarial para ATACADAO
JORDÃO LTDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - O endereço passa a ser na Rua Rio Jordão n° 2 Bairro Jordão
nesta cidade de Coroatá MA CEP 65.415-000.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO
FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, com os poderes e atribuições de
administração, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio, (art.997, VI; 1.013,1.015,1064, CC/2002)., ou a procuradores
por estes nomeados, nas condições previstas nos parágrafos desta cláusula:

CLÁUSULA NONA - A administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, parág. 1", CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - O objeto da sociedade passa a ser : 4712-1/00 - Comércio
varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Por força desta alteração a empresa adotará a
natureza jurídica de sociedade LTDA unipessoal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O início das atividades ocorreu em 27/01/2014
com prazo de duração por tempo indeterminado.

Para tanto, firma em ato contínuo, o "CONTRATO SOCIAL de SOCIEDADE Limitada-
LTDA".

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o seguinte nome empresarial:
ATACADAO JORDÃO LTDA. Com sede e domicilio na Rua RioJardão n° 2, Bairro
Jordão, nesta cidade de Coroatá , Estado do Maranhão, CEP 65415-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social será de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
dividido em 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas pelo sócio, conforme quadro
demonstrativo abaixo:
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I Nome dos Sócios

RAIMUNDO FRANaSCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS

TOTAL:

Quantidades dc Valor cm R$

Quotas

% Do Capital

40.000,00

40.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é 4712-1/00 - ComércpRtV&reiista de
mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios - rriímmefcidos,

H/202
á li

mercearias e armazéns

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO
FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, com os poderes e atribuições de
administração, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, era atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio, (art.997, VI; 1.013,1.015,1064, CC/2002)., ou a procuradores
por estes nomeados, nas condições previstas nos parágrafos desta cláusula:

CLÁUSULA SETEMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art.
1.065, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminisirador(es) quando for o caso. (arts.
1.071 e 1.072, & 2° e art. 1078, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. Devendo
ser especificado no instrumento de criação o alcance da representação local.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios estabelecem de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, parág. 1°,
CC/20Ü2).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato social e as suas condições poderão
ser modificadas, no todo ou em parte, por deliberação dos sócios, tomada por maioria
absoluta destes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Coroatá -MA., para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em uma única
via de igual teor.

Coroatá - MA., 10 de agosto de 2022

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS
Sócio

IZAELSON DE OLIVEIRASANTOS

Sócio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ATAGADAO JORDÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

GPF/GNPJ

04454347166

10356797368

JDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

LUIZ EVALDO SOUZA DE ANDRADE

JUCEMA

CERTXFICO O REGISTRO EM 19/08/2022 16:34 SOB H" 21201281462.

PROTOCOLO: 220984964 OE 19/08/2022.

CÓDIGO DE VERinCAÇ&O: 12210958665. CNPJ OX SEDE: 19600484000138.
NIRE: 21201281462. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2022.

ATACAOAO JORDÃO LTDA

CARLOS ANDR± DE MORAES PEREIRA

secretArio-geral

mm. «o^rMASacll .ni*. gov.br

A validade deste documento, se impresso, ílca sujeito i comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de verlflcaclo.
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JUSTIÇA DO TRABALHO ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

CPF: 044.543.471-66

Certidão n": 15119406/2023

Expedição: 12/04/2023, às 16:18:04

Validade: 09/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Raimundo Francisco da conceicao de jesüs, inscrito (a)

no CPF sob o n® 044.543.471-66, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoliimentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescões; cndd^cst.jus.br
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LM

UNIPESSOALATACADÃO JORDÃO LTDA

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, solteiro, nascido

em 29/09/1991, natural de Chapadinha - MA, empresário, portador do CPF n^

044.543.471-66 e RG n^ 5734215 SSP - GO, residente e domiciliado na Rua São

Paulo, N5 112, Bairro, Trizidela nesta cidade de Coroatá/MA CEP 65.415-000.

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC).

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome empresarial ATACADÃO
JORDÃO LTDA e usará a expressão ATACADÃO JORDÃO como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no endereço na Rua Rio Jardão,

n9 2, Bairro Jordão, nesta cidade de Coroatá, Estado do Maranhão, CEP 65415-

DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC).

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes

atividades econômicas:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo,

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis,

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho,

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico

não especificados anteriormente,

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,

7410-2/02 - Design de interiores.
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FLS. \ $<\ O)7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, fls.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para cons6tiÇSa=seffl
operador, exceto andaimes,

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios

não especificados anteriormente,

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios,

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos,

hortaliças e legumes frescos,

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados,

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais,

4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares,

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho,

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e

de segurança do trabalho,

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar,

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática,

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos

de telefonia e comunicação,

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças,

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral,

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios,

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes,

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,

4722-9/02 - Peixaria,

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros,

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
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4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 1 pedf

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,
FLS.

5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos, Rub.

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas,

5611-2/01 - Restaurantes e similares,

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas,

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

consumo domiciliar,

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos,

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e

pessoal; instrumentos musicais,

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes,

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,

8230-0/02 - Casas de festas e eventos,

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente,

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência,

1096-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos,

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração

e ventilação para uso industrial e comercial,

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral,

4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com

atividade de fracionamento e acondicionamento associada.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n''

1.800/96).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 27/01/2014 e

seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1,055 DO CC).

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos

em 200000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado

por R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) em moeda corrente do País.
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Parágrafo único. O capitai encontra-se subscrito e Integralizado pe

unico.

Nome do Sócio Quotas Valorem R$ %
RAIMUNDO FRANCISCO DA 200000 200.000,00 100,00

CONCEIÇÃO DE JESUS
Total: 200000 200.000,00 100,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CG).

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, que representará

legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC).

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, §
12, DO CC E ART. 37, II, DA LEI N2 8.934, DE 1994).

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

DO PRÓ LABORE
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Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pr^^õfê"
para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data

do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos

sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

das suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralização do

capital social.

DO FORO

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o Fórum da Comarca de Coroatá - MA,

para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro

por muito especial que seja.
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E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente

instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento

na Junta Comercial do Estado do Maranhão. ,

Coroatá - MA, 17 de Fevereiro de 2023

Proc.

Ifls. .
Rub..

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS

Sócio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

PEORE»RAS'MA

Proc.

FLS. .

Rub.

Certificamos que o ato da empresa ATACADAO JORDÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTÍFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
j

- - . _ - ^

CPF/CNPJ Nome

04454347166 RAiMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

CERTiriCO o RKIISTBO EU 23/03/3023 lDt41 SOB H< 20230377629.

PR0T0C01.0S 230377629 OE 23/03/2023.

CÓDIGO DE VERZFICAÇÃOi 12303926796. CUPC Dl SEOEt 1960048400013B.
NIRE: 213013ai462. COM EFEITOS DO REGISTRO B4i 23/03/2023.

JUCEMA A.TAC10A0 JORDÃO LTDA

CARU)S ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wwv. «Bpresaf acll. . gov. br

A validada desce docunenco, se ingresso, Clca sujeito 4 comprovação de sua aucecclcldade oos respectivos portais,
informando seus respectivos cOdigos de verificaçSo,
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FLS. jX7S

iRub.

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

H° do CPF: 044.543.471-66

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

Data de Nascimento: 29/09/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 26/01/2009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 16:11:48 do dia 12/04/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 334F.7C83.FCEB.7F78

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDRÊWASÍMA

F'roc. /202J>

FLS.
Rub. fí

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS
CPF: 044.543.471-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:10 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/10/2023.

Código de controle da certidão: 39E8.EEF8.76FE.445B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FÁCIL' MAAAHHiO :
Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

EMPSE5A j GOVEBNO 00 |
FÁCIL' maranhAo :

PEOREt^^S/MA I

Proc. _/2023_-
,FLS._1E21
1 Rub

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Canificamos qua as informações abal<(0 constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ATACAOAO JORDÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302583070

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada tJitlmo Arquivamento Niimero:
21201281462 19600484000138 Data: 23/02/2023

Arquivamentos soticilado:

Nútitero; Otta: Ato:

21101982949 27/01.'2014 INSCniÇAO

20140017445 27.Tní'2014 ENQUADRAMENTO DE. EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 23/03/2023. às 07:48:09 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br. com o código 05LQ0S1M.

MAC2302583070

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral



< Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

. Secretaria de Comércio e Serviços

j Departamento Nacional de Registro do Comérdo

REQUERIMENTO

PEDREIRAS/MA

Proc. /202 S

FLS. 1. C.

ir

NUMERO OE lOENTIFrCAÇAO OO RE0I5TR0 DE EMPRESA • NIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

NACrONAUOAOE

BRASILEIRA

SEXO I REOIME DE BENS(i* uude)

M0 fD comunhão parcial
FILHO DE Ipll)

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

NASCIDO EM |d«u nuclminto) IDENTIDADE (número)

12/02/1973 1479589
EMANCIPADO POR ((ormi de •minclpicEe •somente no esse ds menetj

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • fus, av.tlc)

AVENIDA CONTORNO

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

SAIRAOrOISTRITO

CASADO
-14/001743-7

I SANTA DE OLIVEIRA SANTOS
ãrglo emlsier UF

SSP M/

JARDIM BRASIL

PF(númtfo}

364.275.863-00

100
CéDIOO 00 MUNICÍPID.(Um dl
luMscomoiiisi),

2M9

açailAndia
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÒOIGOOOATO DESCRIÇÃO DO ATO

080

CÔOICO DO EVENTO OESCRlÇl
xxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXX
NOME EMPRESARIAL

I. DE O. SANTOS

descrição 00 EVEN

LOORAOOURO (rus.ev, sle)

AVENIDA CONTORNO

SALA 03. ANDAR 2

açailAndia
VALOR DO CAPITAL-RS

40.000,00

COOICO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(ensa)

TO
XXXXXXXXXXXXX

CÔDIOO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

código 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
)000000000000(

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
«ocooooooocoe

ATO

#@21101982949@#

aAIRROrDISTRITO

JARDIM BRASIL

AIS CORREIO EUTRONICO(E-MAJL)

BRASIL XXXXXXXXXXXXX
VALOR DO CAPITAL • (pol tltanso)

QUARENTA MIL REAIS

Atividade Pnnclpsi

7739003

AilvIdBds secundiris

9001906

9001999

4399102

7729202

7729299

7420004

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

DESCRIÇÃO 00 OSJETO

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS E USO TEMPORÁRIO.
EXCETO ANDAIMES

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
.9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADAS ENTERIORMENTE
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
7729-2/02 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS
•7729-2/99 - ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXX

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

TRANSFERÊNCIA DE 8E0E OU OE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

ASSINATURA 00 EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

26/11/2013

PARA EXCLUSIVO^ DA. JimrÂ; c^íèrciaÍ, •• _

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
,  i PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

NIRE

##2110198294##

MA1201304820290
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Q An<6nla Caiaa aamnala

JUCEMA

Junta Comercial do Estado do MaranhSo
Cartilico o Registro em 27l0^f20U Sob N* 21101982949
pfolocolo: 140017437 de 27/01/2014 NIRE; 21101982949
I. DE O. SANTOS

Chancela; ED710BD1322EE6S91D3300CFBe74E51FfF0214D2
S9o Lula. 27/01/2014

CLEOINICE BASTOS DA FONSECA
Secrotárk>(8) Geral



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

NUMERO OE IDENTIflCAÇAO DO HEOISTRO DE EMPRESA-NIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

[compwo, t»m ibftvuiuna)

IZAELSON DE OLIVEIRA SANTOS

NACIONAUOAOE

BRASILEIRA

SEXO REOlMEDEBENSItccAUdol

M S F □ COMUNHÃO PARCIAL
FtlKOOetpil)
FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

NASCIDO EM (Eita fl* nttclmtnta) IDENTIDADE (nVffltro]

12/02/1973 1479589
EMANCIPADO POR (loimi dl iRiincipifto • loniinii no cito di minof]

XXXXXXXDOOOOOC

OOMICIUADONA (LOGRADOURO •nil,•¥,lU)

AVENIDA CONTORNO
COMPLEMENTO BAIRROmiSTRITO

XXXXXXXXXXXXX JARDIM BRASIL

RE(»JERÍIV;ENT0.De£
•  • • • í í

PEDREIRAS/MA

/2D2

• • * • •

ESTADO CIVIL

CASADO

I SANTA DE OLIVEIRA SANTOS
érgio imliisr UP

SSP M/
PP(nCini«ro}

364.275.863-00

MUNICÍPIO

AÇAILÂNDIA

1 ,

UF

1 MA
declara, sob as penas da ie). não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÒOIOO 00 ATQ

080

DESCfllçAODOATO
INSCRIÇÃO

CÓDIGO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX 1

OEBCRIÇAO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

OEBCRIÇAO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DEBCHIÇAO 00 EVENTO
toooocooooúocr

NOME EMPRESARIAL

1. DE 0. SANTOS

LOGRMIOURO f lc>

AVENIDA CONTORNO
NUMERO

100
COMPLEMENTO

SALA 03. ANDAR 2
município

AÇAILÂNDIA
VALOR DO CAPITAL • Rt

40.000,00

BAIflROfDISTRITO

JARDIM BRASIL
UF PAIS

I MA j brasil
VALOR 00 CAPITAL • (fsr utinM)

QUARENTA MIL REAIS

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAig

XXXXXXXXXXXXX

COOlOO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO
econDmica

AUvIdidi Prtnelptl

7739003
AUvldidi «leundldi

4321500

7312200

3702900

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX
OATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

XXXXXXXXXXXXX

7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
4321-5/00 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS E ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDESXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

OATA OA ASSINATURA

26/11/2013

.ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO

PARA ÜSO. EXCLUSIVO DA JUNTA-, CC^RCIAL-. .

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

MA1201304820290
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JUCEMA

Junta Comeretal de Estado do MeranhAe
Certifico o Registro em 27/01/2014 Sob N* 21101982949
Protocolo: 140017437de27/01/2014 NIRE:21101982949
I- DE O. SANTOS

Chancela: ED710BD1322EFBB91D3300CF8B74E51FFfT)214D2
Sâo Luís, 27/01/2014

CLEOINICE BASTOS DA FONSECA
Secrelárío(8) Gerai



Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria de, Comércio e Serviços
Departamento Nacionai de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

ATO

#@20140017445@#

Page l of1

PEDREWAS/MA

Proc.

FLS.

14/001744-5

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário 1. DE O. SANTOS , estabelecido na-AVENIDA CONTORNO ]^0Q, SALA
03. ANDAR 2, JARDIM BRASIL, AÇAILANDIA . MA, CEP:. 65.930-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AÇAILÂNDIA - MA, 26 de Novembro de 2013.

Empteiàrio: IZ^SON DE OLIVEIRA SANTOS

Para uso exclusivo da Jurfta Comércial:

DEFERIDO EM / / Etiqueta de registro

http;//www.dnrc.gov,br/Servicos_dnrc/form-dnrc/decIaracaoME.php
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JUCÊMA

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 27/01/2014 Sob N* 20140017445

Protocolo: 14Q017445de 27/01/2014 NIRE: 21101982949

I. DE O. SANTOS

Chancela: E7F511165F3B87A3004E0746C4D0D52O93EE46DB

São Luís. 27/01/2014

CLÉOINICE BASTOS DA FONSECA

Secreiãrío(a) Geral a
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.

FLS..

I Rub.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.600.484/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ATACADAO JORDÃO LIDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
ATACADAO JORDÃO

CODÍGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comercial

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 • Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 • Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-99 • Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai
46.39-7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-O2 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de infoimática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-módico-hospitalar; partes e
peças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RIO JORDÃO

CEP

65.415-000

BAIRRO/DISTRITO

JORDÃO

NUMERO

2

MUNICÍPIO

COROATA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETECONCONTABILIDADESSLTDA@GMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

{99} 3538-6361

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 ás 20:22:39 (data e hora de Brasília).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.600.484/0001-38

MATRIZ

DATA DEABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ATACADAO JORDÃO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes * açougues
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros
47.29-6-02 • Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

I 47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimenticlos em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

I 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
' 47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44.0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RIO JORDÃO

NUMERO

2

COMPLEMENTO

CEP

65.415-000

BAIRRO/DISTRITO

JORDÃO

MUNICÍPIO

COROATA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETEC0NC0NTABIUDADESSLT0A@6MA1LC0M

TELEFONE

(99) 3538-6361

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/07/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAÕÊSPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 20:22:39 (data e hora de Brasília).



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEI

Proc. _ii_

FLS.

Rub.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL Z7/oi/20i4

NOME EMPRESARIAL

ATACADAO JORDÃO LTDA

CODiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterlonnente
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
58.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
74.10-2-02 • Design de interiores
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RIO JORDÃO

CEP

65.415-000

COMPLEMENTO

BAIRROroiSTRITO

JORDÃO

MUNICÍPIO

COROATA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ETECONCONTABILIOADESSLTDA@GMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 3538-6361

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 20:22:39 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Resultado da Consulta SIKTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.600.484/0001-38 Inscrição Estadual: 12.770009-9

Razão Social: ATACADAO JORDÃO LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RIO JORDÃO

Número: 2 Complemento:

Bairro: JORDÃO

Município: CORDATA UF: MA

CEP: 65415000 DDD: Telefone: 35366361

INFORMAÇÕES CQMPLEMENTARES

r-MAC 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
D I I PREDOMINÂNCIA DE PRODin^QS AQMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS

I CNAEs Secundários
^ Código Descrição CNAE
4639701 COMÉRaO ATACADISTA DE PRODl/TOS AUMEimCIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMEfTriCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE4639702 fRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSCOADA

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PRORSSIONAL E DE4642702 SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, ClRÚRGlCCi4646101 hospitalar E DE LABORATÓRIOS

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO

I 4651601 I COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

l COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE46524Q0 , fELEFONIA E COMUNICAÇÃO

I 8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

COMÉROO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO4664800 OOONTO-MÉOICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

i 4673700 COMÉRCIO ATACADISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

! 4679699 COMÉRaO ATACADISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

^ 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
I 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BQMBONS £ SEMELHANTES
4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4722902 PEIXARIA

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA
4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

COMÉRaO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTtaOS EM GERAL OU ESPEGALUIADO EM
4 729699 pftoouxos AUMENTÍCIOS NÃO ESPEaFICiyjOS ANTERIORMENTE

4741S00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744003 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIORÃUÜCOS

4744099 COMÉRaO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

-ínt COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE4/61201 informática

I 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

I  COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZAOO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPW4ENT0S DÊI 4753900 g yjpgo

! 4754701 COMÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

I 4755502 COMERaO VAREJISTA DE ARnGOS DE ARMARINHO

AC->->ar„ COMÉRaO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTAUÇAS E463J8ai IfGUMES FRESCOS

47SS503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO



ALUGUEL OE mAqUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTTJRAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

4634602 COMÉRaO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

1096100 FABRICAÇÃO DE AUMENTOS E PRATOS PRONTOS

-  MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E3314/0/ VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOTTOS E SIMILARES

I AK->Tioa COMÉRCIO ATADMÍISTA ESPEQAUZAOO EM OUTROS PRODUTOS AÜMENTiaOS NÃO|4b3/lS9 esPEOFICADOS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 02/02/2023

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634602-4634601-4634699), 01/09/2009 - (4631100-
4639701-4639702-4637104-4637199), 01/04/2010 - (4652400-4649408-

H  /rAf/e' \ 4633801-4651601), 01/07/2010 - (4664800-4673700-4647801-4646002-cie (LNAtS). 4679699-4645101), 01/10/2010 - (4641903-4642702-1096100),
24/10/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 19/08/2022,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em InformaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/03/2023

Número da Consulta:

I Nova I linc'rii iitr |

PEDREilAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

Desenvolvido pola Sefaz/COTEC - 2005-2012



PEDRE)KAS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATACADAO JORDÃO LTDA

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:46:04 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/08/2023.

Código de controle da certidão: 443F.3974.74F2.0440
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREÍ»VVS/MA

Proc.

FLS.,
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N2 Certidão: 028835/23

Inscrição Estadual: 127700099

Data da 15/02/2023 19:39:28

CPF/CNPJ: 19600484000138

Razão Social: ATACADAO JORDÃO LTDA

Endereço: RUA RIO JORDÃO, 2 CEP: 65415000 - JORDÃO

Telefone: (99)35386361 Município: GOROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n-

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO | DATA EMISSÃO

AUTO DE INFRACAO 358734237 26/01/2023

SITUAÇÃO
SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 19:39:28



PEDREIRASÍMA

Proc. ,^r>700L 120
FLS. /g<7.

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N= Certidão: 012991/23 Data da 22/02/2023 16:44:53

Inscrição Estadual: 127700099 CPF/CNPJ: 19600484000138

Razão Social: ATACADAO JORDÃO LTDA

Endereço: RUA RIO JORDÃO, 2 CEP: 65415000 - JORDÃO

Telefone: (99)35386361 Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/02/2023 18:04:56



pedreiras/ma I

Proc.

FLS. I ^
Rub. L_.iUjJ: iRub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

000081/2023

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOME/RAZÃO SOCIAL ATACADÃOjORDÂO LTDA
INSC. MUNICIPAL . 210360419600484000138

CNPj i|l9.600.484/0001-38
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIA E ARMAZÉNS.

RUA RIO JORDÃO, 2,, JORDÃO, COROATA - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n" N-001912/2023 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 19.600.484/0001-38, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

^  Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 09:04:58 hs do dia 03 de Março de 2023

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 01 de Junho de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.trlbutosmuniclpalsma.com.br, escolha seu município, dique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 4C628M230303.



PEDREIRAS/MA

Proc. 1202 'b

fls. ; ̂ Vi'
Rub. r4il|

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÃ

CNPJ NS 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney, 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

N5 000080/2023

DADOS DO SUJEITO PASSIVO , _

.NOME/RAZÃO
'SOCIAL

; ATACADÂO JORDÃO LIDA

[ENDEREÇO RUA RIO JORDÃO, N» 2, _CLEARFIX_, JORDÃO - COROATA, 65415-000
[INSC. MUNICIPAL 210360419600484000138
[CPF/CNPj 19.600.484/0001-3819.600.484/0001-38

' ATIVIDADE
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n^ 001912

Esta certidão refere-se exciusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 09:06:01 hs do dia 03 de Março de 2023

Quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento.

Este documento é válido até 01 de Junho de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÃ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao iado ou acesse o site www.trlbutosmunicipalsma.com.br, escolha seu
município, ciique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
8YBKH9230303.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
M 1 T I SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS Proc.

Praça Dr. Sarney, n® 159, Centro
06.331.110/0001-12

PEDREIRAS/MA

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

N2 000045/2023

Este CNPJ 19.600.484/0001-38 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Município de COROATÁ

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS.

CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

210360419600484000138

TELEFONE

ATACADÃO JORDÃO LTDA

CELULAR

CPF/CNPJ

19.600.484/0001-38

E-MAIL

ATIVIDADE ECONÔMICA

DESCRIÇÃO

BAIRRO

ENDEREÇO

LOGRADOURO

RUA RIO JORDÃO

NÚMERO

COROATA

COMPLENTO:

65415-000

VALIDADE

Este documento é válido até 01 de Junho de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Emitida às 09:05:21 hs do dia 03 de Março de 2023

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.trlbutosmunlclpaisina.com.br, escolha seu município, ciique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: FWXK2P230303.



íLi«gsjc:i Ü í^sai:é/

PEDREiRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

2023

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE: 31/12/2023

nfl 001834/2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
\ CPF/CNPJ

[} 210360419G00484000138 19.600.484/0001-38

;] nome/razão SOCIAL NOME DE FANTASIA
ATACADAO JORDÃO LTDA ATACADÃOJORDÃO

REGISTRO NAJUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 206*2 - Sodedade Empresária limitada

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS > ■
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM CERAl. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENlfCOS • HIMMERCADOS. MERCEARIA E ARMAZÉNS.

I

*V»WI0(0* ■*WBim.tI»fctWTItO,ci>M«,M(K> COKCUTÍJiU
JüTTiTICO C Dmt tr gue A Câ»XA t kiBfioDuçlo ut^»<on6zaAt Aavi cxuroA.">^«AOt. MIOATA-WA. $0^

■ là }Í^«r AlfTOIIlAOO ^•  ̂ "1^ímmÍl78C661tf»tie.CansuIts m

X

m

RESTRIÇÕES
ESTE CONTRIDUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S} AT]V1DADE(S) AQMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO, SOBAS
PENAS DA LEI, DOS REOUlSiTOS LEGAIS PARA FUNaONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÂO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRCTARÂ A
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ.

COROATÁ-MA, 01 da Marco de 2023

Digitalizado com CamScanner



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
C^AtA

PEDREIKAS/MA

Proc. i^OÍ£0JJ2Q
F^l-S.
Rub.

alvará sanitário

A Vigilância sanitária municipal de Coroaíá, considerando a preocupação com o

controle sanitário tipificado no artigo 60, da lei complementar estadual N" 039, realizou

inspeção na empresa ATACADÃO JORDÃO LTDA (ATACADÃO JORDÃO), CNPJ:

19.600.484/0001-38, situada na rua Rio Jordão. N® 02. Bairro: Jordão, Coroatá/MA, CEP:

65415-000, cuja sua atividade econômica principal é: Atividades de comércio varejista

de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns. Portanto, após a vistoria no local ficou

constatada que a empresa oferece condições sanitárias de funcionamento, podendo lhe

ser outorgado o presente alvará, conforme preceilua o artigo 69 da lei complementar

estadual N® 039/1998.

Coroatá (fi4A}, 02 de março de 2023.

I >

^ayo Oíorgenes Miranda Sá
Coordenador da Vigilância Sanitária - VISA

MaL: 4991-1

SoTfVTZCO ( f MO >
RtflOBOÇlO >umZ.
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ATENÇÃO:
O presente alvará deverá ser fixado em local visível á fiscalização e forô validada rf» m

contar da data do expedição do mesmo. anca

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

Praça José Sarncy, s/n. Centro - Coroatá - MaranhS/n
CEP; 65415-000

Digitalizado com CamScanner



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.600.484/0001-38
Razão

ATACADAO JORDÃO LTDA
Social:

Endereço: Rio jordao / jordao / coroata / ma / 654i5-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033104501313438709

Informação obtida em 13/04/2023 10:44:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PEDHEiP^S/MA

Proc. {io?or^ZI202 S

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATACADAO JORDÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Certidão n": 7877891/2023

Expedição: 22/02/2023^ às 18:38:58
Validade: 21/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que atacadao jordao ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 19.600.484/0001-38, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

i3õviâas e sugestões: cndctótst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ATACADAO JORDÃO LTDA ■ INSCRIÇÃO 19.600.484/0001-33

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO f i

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO proc. /
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS PLS. .

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ATACADAO JORDÃO LTDA

INSCRIÇÃO: 19.600.484/0001-38
DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/04/2023, às 16:59:50, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
Identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministeriai MTE/SDH n* 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 28 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PfN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

0^^

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: L9GD9VMDM2

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel
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4.MAT.MUUD£ IIII

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

2" Vara de Coroatâ

PEDRElflAS/MA

Proc. \?nJoo z /20
Fis. ;xs?

I Rub.

CERTJUDONE-2VCR -162023

Código de validação: 8D15423214

Número da guia: 23052601001470677.

CERTIDÃO CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a
requerimento de pessoa Interessada, dando busca nos arquivos dos feitos referentes
às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judiciai ou Extrajudicial,
Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e
treze (2013) até o dia 24 de março, do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ATACADÃO JORDÃO LTDA,
CNPJ; 19.600.484/0001-38, localizada na Rua Rio Jordão, n° 02, Bairro Jordão,
Coroatá/MA CEP: 65415-000. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Coroatá, Estado do Maranhão.
O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Menezes Júnior", nesta
cidade de Coroatá do Estado do Maranhão. Eu, (Antonio Magno Santos Silva),
Técnico Judiciário, mat.174722, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, 24 de março,
de 2023.

ANTONIO MAGNO SANTOS SILVA

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
2® Vara de Coroatá

Matrícula 174722

Documento assinado. COROATÁ. 24/03/2023 12:52 (ANTONIO MAGNO SANTOS SILVA)

CERTJUD0NE-2VCR - 162023 / Código: 8D15423214
Valide o documento em www.tima.jus.brA/alidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



BALANÇO PATRIMONIAL

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP ; 65415-000

COROATAI MA

CNPJ ; 19.600.484/0001-38

Local de Registro; Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual; 12.770.009-9

Data Registro: 27/01/2014

Página 1 de 12

PEDREIRAÍ/I^

Proc. /2C 2_22_
PLS.
Rub.

Número Registro; 21201281462

Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE 236.145,85 D

disponível 18.426,77 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

10.299,42 D

10.299,42 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

8.127,35 D

8.127,35 D

ESTOQUES 217.719,08 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

217.719,08 D

217.719,08 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 34.043,93 D

IMOBILIZADO 34.043,93 D

IMOBILIZADO EM USO

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSILOS

38.626,05 D

7.195,20 D

4.230,85 D

27.200,00 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(-) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA

(-) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS

(-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

TOTAL DO ATIVO =s»sas>

4.582,12 C

1.439.04 C

423,08 C

2.720,00 C

270.189,78 D

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a Importãnda de:

R$ 270.189,76 ( Duzentos e Setenta Mil e Cento e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Oito Centavos)

COROATAAílA. 31 de DEZEMBRO de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

CONTADOR

C.P.F. :017.813.843-63 RG : 0232906220023

C.R.C. ;MA-O12282/O-0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

C.P.F. :044.543.471-66

R.G. :5734215



BALANÇO PATRIMONIAL

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO ■ CEP : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Local de Registro; Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

Insaição Estadual: 12.770.009-9

Data Registro; 27/01/2014
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PEDREIRASiM»

Proc. l/ri?c>O Z. /20
FLS.

Rub. <
Número Registro: 21201281462

Folha: 2

PASS VO

CIRCULANTE 125.706,01 C

126.729,16 CFORNECEDORES GERAIS

126.729,16 C

126.729.16 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.023,15 D

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

1.023,15 D

1.023,15 D

PASSIVO NAO CIRCULANTE 1.852,25 C

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 1.852,25 C

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO INSS

1.852,25 C

1.852,25 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 142.631,52 C

CAPITAL SOCIAL 40.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

40.000,00 C

40.000,00 C

LUCRO OU prejuízo NO EXERCIC O 102.631,52 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

102.631,52 C

102.631,52 C

TOTAL DO PASS VO =«=> 270.189,78 C

Reconhecemos a exalldão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Palnmfinlo Liquido,

a importância de;

RS 270.189,76 ( Duzentos e Setenta Mil e Cento e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Oito Centavos}

COROATA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

CONTADOR

C.P.F. :017.813.843-63 RG : 0232906220023

C.R.C. ;MA-012282/0-0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

C.P.F. ;044.543.471-66

R.G. ;5734215



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

ATACADAOJORDÃO LTDA I ^

Página 3 de 12

RUA RIO JORDÃO. 2 - JORDÃO CEP; 65415-000

COROATA/MA

CNPJ / CEI: 19.600.484/0001-38 Inscrição Estadual: 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/01/2014
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Proc. /í 023
FLS. IKSÍ
Rub.

N" do Registro: 21201281462

FOLHA: 1

Rece ta Bruta de vendas e/ou serv cos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADOR AS 401.566.17 401.566.17

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 401.566,17

-I Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 215.427,80 215.427,80

(=) Lucro Bruto 186.138,37

{-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUES 49.652,50

3.763,37

7.350,00

1.800,00

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PROPAGADA E PUBLICIDADE 62.565,87

DESPESAS TR BUTAR AS

SMPLES 19.740,98 19.740.98

DESPESAS GERAIS

MENSALIDADE DE INTERNET 1.200.00 1.200,00

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

/«) LUCRO Líquido do exercIcio
102.631,52

102.631,52

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

CONTADOR

C.P.F. :017.813.843-63 RG ; 0232906220023

C.R.C. :MA-012282/0-0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

C.P.F. :044.543.471^6

R.G. :5734215
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NOTAS EXPLICATIVAS

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP : 65415^00

COROATA /MA

CNPJ; 19.600.484/0001-38

Locat de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual; 12.770.009-9

Data de Registro: 27/01/2014

Proc. )io?a o i

FLS. !_
Rub.

N® do Registro: 21201281462

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A ATACADAO JORDÃO LTDA é uma Sociedade Limitada Unipessoal, com sede na Rua Rio Jordão, n° 2,
Bairro Jordão, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000 e tem como principal objetivo o Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns.

2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da ATACADAO JORDÃO LTDA do
período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, apresentam
adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade,

^ com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG
1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis, exceto informações
de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência e estão representadas em
real, a moeda nacional brasileira.

2.1 ESTOQUES

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. O custo é
determinado usando-se o método de média ponderada móvel. O valor realizável líquido é o preço
de venda estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as
despesas de vendas.

2.2 IMOBILIZADO

Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos
incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações são calculadas com base na
estimativa de vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuído. São depreciados
linearmente com base nas taxas estabelecidas conforme legislação brasileira.

^  2.3 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS

Não há estimativa de perdas.

2.4.IMPAIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO

A empresa efetuou testes de impairment em seus ativos e não identificou perdas neste sentido.

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Apresentação de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e todas as
despesas operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados
abrangentes. É notado um aumento nas receitas em relação ao exercício de 2021, apontando bom
desempenho.

3.2 BALANÇO PATRIMONIAL

Todos os lançamentos que deram origem a essa demonstração contábil foram embasados em
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua



NOTAS EXPLICATIVAS

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP ; 65415-000

COROATAI MA

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Local de Registro: JUGEMA

Inscrição Estadual: 12.770.009-9

Data de Registro: 27/01/2014

—, _ „ Página 5 de 12

I
PEDREWA5/MA

Proc. \^OP£>'OZ. 120 ?

FLS, I k S 7
Rub.

N» do Registro: 21201281462

veracidade. É apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio liquido em 31/12/2022. Todas
as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e
recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de
crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa, sendo tributadas
pelo Lucro Presumido. O Caixa da empresa na data do encerramento demonstra aumento com
relação ao ano de 2021. Os impostos, contribuições e encargos sociais com saldo em aberto têm
justificativa na não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da Administração da
Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos, contribuições e
encargos que continham os referidos comprovantes, procedimento em conformidade aos Princípios
Contábeis aplicados à escrituração, entre os quais, o da Objetividade.

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

CONTADOR

C.P.F. :017.813.843.63 RG : 0232906220023

C.R.C. :MA-012282/0-0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEÍCAO DE JESUS

C.P.F. :044.543.471-66

R.G. :5734215



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO. 2 - JORDÃO - CEP ; 65416-000

COROATA /MA

CNPJ: 19.600.464/0001-38 I.E.; 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 27/01/2014
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PEDREIRAS/ 4A

Proc. 2022í_
FLS.

Rub.

N-do Registro: 21201281462

FOLHA; 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG «

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ILG s

236.145.85

127.558,26

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC =

236.145,65

125.706,01

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =

Ativo Circulante • Estoque

Passivo Circulante

18.426,77

125.706,01

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível

Passivo Circulante

18.426,77



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP ; 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 19.600.484/0001-38 i.E.: 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema

Período Movimerito: JANeiRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 27/01/2014
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Proc.jS£2££Z /2Q2 v
FLS.

Rub.

N»do Registro; 21201281462

FOLHA: 0003

índice DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPD =

Ativo Circulante

— IPD =

18.428,77

236.145,85 IPD: 0,078

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE =

Ativo Circulante

— IPE =

217.719,08

236.145,85 IPE: 0,922

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =

Ativo

— IPAC =
236.145,85

270.189,78 IPAC ; 0,874

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =

Ativo Circulante
— IPC =

126.729,16

236.145,85 IPC: 0,5367



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 ■ JORDÃO - CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 19.600.454/0001-38 I.E.: 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 27/01/2014
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PEDREIRAí

FLS. ^
Rub.

N" do Registro: 21201281462

FOLHA: 0004

índice de ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido
IVRP =

Patrimônio Líquido Anterior
IVRP «

142.631,52

40.000,00 IVRP: 3,5658

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passivo não Circulante

IPELP =

142.631,52

1.852.25 IPELP: 77,0045

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido
IPET =

Passivo Circulante

IREI =

142.631,52

125.706,01 IPET: 1,1346

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido
IPP =

Passivo

IPP =

142.631,52

270.189,78 IPP: 0,5279

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Liquido * 100
C  =

Ativo

C  = —
14.263.152,00

270.189,78 C : 52,7894

IMOBILiZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo imobilizado * 100 3.404.393,00
iC = IC s _

Patrimônio Liquido 142.631,52 IC: 23,6684

LIqUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capitai de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido
LRP = —

236.145.85

142.631,52 LRP : 1,6556



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO. 2 - JORDÃO - CEP : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 19.600.484/0001-38 I.E: 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema

Período Movimeríto: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 27/01/2014

Proc. i 7c>',0 0 L /2 02 2;.
FLS.

ni
N»do Registro: 21201281462

FOLHA; 0005

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

lEG =

Ativo

lEG =

127.558.26

270.189,78 lEG; 0,4721

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 125.706,01
lEC = lEC =

Ativo 270.189,78 lEC: 0,4653

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

iCT =

Patrimônio Liouldo
ICT =

127.558,26

142.631.52 ICT: 0.8943



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ATACADAO JORDÃO LTOA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ; 19.600.484/0001.38 Í.E.: 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 27/01/2014
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PEDREIRA

Proc. / loS

FLS. /g5
Rub.

N» do Registro: 21201281482

FOLHA: 0006

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas

IGA » IGA s
401.566,17

270.189,78

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional

Receitas 401.566,17

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 102.631,52

270.189,78

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO lIqUIDO

RPL =

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Líquido

10.263.152,00

142.631,52 71,9557

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD b

Receitas

Despesas

401.566,17

298.934,65

NDICE DE ÍNDEPENDENCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA RNANCEIRA

Patrimônio Liquido
IIF B

142.631,52

270.189,78



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO. 2 - JORDÃO - CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 19.600.484/0001-38 I.E.; 12.770.009-9

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 27/01/2014 N® do Registro; 21201281462

FOLHA; 0007

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG s

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

270.189,78

127.556,26

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZACÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado

Patrimônio Liquido
IGI =

34.043,93

142.631,52

COROATA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

CONTADOR

C.P.F. ;017.813.843.«3 RG: 0232906220023

C.R.C. :012282/0-0

R/VMUNDO FRANCISCO DA CONCEJCAO DE JESUS

C.P.F. ;044.543.471-86



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ATACADAO JORDÃO LIDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

01781384363

04454347166

JOHN BRANDAO SAMPAIO DÊ BRITO

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

JUCEMA

CERTiriCO o S£GZSTRO EH 16/02/2033 18s48 SOB H* 20330234127.

PROTOCOLOi 230234137 OB 16/02/2023.

CÓDZOO DE VERlFZCAçXOt 12302275694. CHPJ DX SBOEs 19600484000138.
NIREt 21201281462. COM EFEITOS DO REGISTRO EUt 16/02/2023.

ATACADAO JORDÃO LTDA

CARLOS ANDRÍ DE MORAES PEREIRA

secretArio-osral

w«nr.«apr«*a£acil.na.gov.br

A validade desce docuoenco. se i>q>zeBao, fica su]elco à ccoprovacSo de sua aucenclcidade nos teapeeclvoa portais,
informando seus respectivos cãdigos de verificaçio.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no arí. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.": MA/2023/00000274

Nome: JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO CPF: 017.813.843-63

CRC/UF n.® MA-012282/O Categoria: CONTADOR
Validade: 04/05/2023

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 017.813.843-63 Controle; 1052.1307.1621.1934
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LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 1
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Rub. y

Contém este livro 23 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 23 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2
JORDÃO

65415-000

COROATA/MA

Registrado em JÜCEMA
sob n°21201281462

Arquivado em 27/01/2014

Inscrição Estadual n° 12.770.009-9
C.N.P.J. n° 19.600.484/0001-38

Coroata/MA, 01 de Janeiro de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

Contador

C.P.F.: 017.813.843-63

R.G. : 0232906220023

C.R.C.: MA-012282/0-0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

C.P.F.: 044.543.471-66

R.G.: 5734215
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ATACADAO JORDÃO LTDA

CEP: 65415-000RUA RIO JORDÃO, 2-JORDÃO CEP:65'
COROATA / MA

CNPJ / CE!; 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO : 0001

N» do Rei

0140
"  pídrêÍSãs/í
Proc. ! ?o^. O\0 7 f
FLS.

FOLHA: 2

ValorLançamento

Débito

Débito

Débito

Débito

Débito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.01.02.0004- BANCO DO BRASIL

1.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.02,03.01.0004 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.02.03.01.0006-MOVEIS E UTENSILOS

1.02.03.02.0002 - ( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA
1.02.03.02.0004 - ( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS
1.02.03.02.0006- ( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.03,01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL
Total Saldo de Abertura do ATIVO i

Total Saldo de Abertura do PASSIVO i

20.000,00
8.127,35

7.195,20
4.230,85

27.200,00

1.439,04

423,08
2.720,00

22.171,28

40.000,00
62.171,28

62.171,28

1.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a contabilidade

2.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

3.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 • Pagamento efetuado conforme boletos

4.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a a Internet

5.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015-Valor pago referente a simples nacional do mês 12/2021

6.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a fatura do mês Equatorial Energia

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

10.254,80
10.254,80

25.485,70

25.485,70
25.485,70

1.323.20

1.423,20
1.423,20

7.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a recitx)

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar 104^917,49
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ATACADAO JORDÃO LTDA

CEP: 65415-000RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65-

COROATA/MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9

Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEDfWÍRAi

Proc.

Ifls. ._[A
Rub.

N" do Regi^fo^1-2
FOLHA: 3

Data Lançamento

_ _ _m.

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte => Débitos : 104.917,49 Créditos : 104.917,49

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 01/2022

9.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

10.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: venda do mês

32.587.90

Total do Mês Débitos:

Total Débitos

Total Créditos

139.755,59 Créditos

34.838.10

34.838,10

139.755,59

A Transportar ====> Débitos :
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CEI: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9

Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :C001

Proc. ijô
FLS.

*RiolReaistr

0140
PEOREl«.AS'WA

/2ü2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte > Débitos : 139.755,59 Créditos

4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a a recibo

Total Débitos

Total Créditos

1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

Total Débitos

Total Créditos

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boteotos

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 01/2022

4.01.01,04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recebido

4.01.01.02,0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a ̂ tura Equatorial Energia do mês

Total Débitos

Total Créditos

4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 ■ SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2022

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: vendas do mês

Total Débitos

Total Créditos

FWwiiyiiEiwçí

FOLHA: 4

139.755,59

23.584.90

23.584.90

21.587,90

1.450,20

23.369.70

23.369,70

Total do Mês Débitos 231.751,60 Créditos

1.703,51

42.587,90

44.291,41

44,291,41

231.751,60

A Transportar =====> Débitos . 231.751,60 231.751,60
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP ; 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEDREtRAS(Í^Í^Q

Proc. i /202

Fl S. lÂ m

iRub. íL.

N» do Registro : 21201281462
FOLHA: 5

Va or

De Transporte ====> Débitos

20.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

22.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

23.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

005 - Prejuízo apurado no Exercicio Simples Nadonal do més 02/2022

Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

231.751,60

12.543,87

12.543,87

21.548,85

21.548,85

21.548,85

1.303,51

24.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

25.0000 4.01.01.02.0003 ■ ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

005 • Prejuízo apurado no Exercicio fatura Equatorial Energia do mês

26.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

27.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 • Provisão do Simples ref. mês: 03/2022

28.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.589,06

1.589,06

1.652,95

1.652,95

29.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: vendas do mês

A Transportar »====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

36.985,40

37.885,40

37.885,40
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP ; 65415-000

COROATA/MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Proc. /20. *.

PLS.

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

N" do Registro: 21201281462
FOLHA: 6

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Vaior

De Transporte > Débitos: 307.721,73 Créditos : 307.721,73

Total do Mês ~—> Débitos: 307.721,73 Créditos : 307.721,73

A Transportar 307,721,73
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CEI: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
. 3 . Histórico / Complemento

Proc.

FLS..

Rub.

\oy€>o

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO : 0001

H" do Registro: 21201281462
FOLHA: 7

De Transporte Débitos:

30.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

31.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

32.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

33.0000 2.01.03.01.0006 ■ SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 03/2022

307.721,73 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

307.721,73

36.584,60

36.584,60

13.258,80

13.258,80

13.258,80

1.652,95

34.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

35.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRlCA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

36.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a recibo

37.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2022

38.0000 4.01.01.02.0001-ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Totel Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.752,95

1.752,95

1.852,25

1.852,25

1.852,25

39.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a; vendas do mês

32.549.85
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000
COROATA/MA

CNPJ/CEÍ: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

ata Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição Estadual: 12.770.009-9

Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO : 0001

De Transporte

Total do Mês »=»«>

Débitos:

N" do Ré

Proc.

FLS.

Rub.

REDREI

- 6?

FOLHA 8

395.583,73 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

395.583,73

33.449.85

33.449,85

A Transportar =====> 395.583,73 Créditos:



ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP: 65415-000
COROATA/MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEDREIR>^Íf9.

Proc. 120

FLS.

Rub.

ti" do Registro ; 21201281462

FOLHA: 9

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento
Valor

De Transporte Débitos:

40.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

41.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

42,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

395.583.73 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

395.583,73

36.528,60

36.528,60

18.520,65

43.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 04/2022

44.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

45.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

005 - Prejuízo apurado no Exercido fatura Equatorial Energia do mês

46.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

005 - Prejuízo apurado no Exerddo fatura Equatorial Energia do mês

47.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valor pago referente a recibo

48.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 05/2022

49.0000 4.01.01.02.0001-ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.852,25

20.472,90

20.472,90

1.582,60

1.582,60

A Transportar =====> bébítos: 458.527,78
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEORE«A§^

Proc. ÍÍO/poZ /20

FLS.

Rub.

N" do Registro: 21201281462
FOLHA: 10

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos : 456.527J8 Créditos: 456.527,78

30/05 50.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: vendas do mês

Total Débitos

Total Créditos

32.541,80

33.441,80

33.441,80

Total do Mês «====> Débitos: T" 489.069,58 Créditos: 489.069,58

A Transportar
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP ; 65415-000

COROATA /MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

inscrição Estadual: 12.770.009-9

Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEDRElAA^lf^

Proc. iso-ioo Z /202

'"LS. h
Rub.

N-do Registro: 21201281462

FOLHA: 11

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =—==> Débitos: Créditos: 489.069,58

51.0000 4.01.01.02.0006 ■ HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

52.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

32.541.00

32.541,00

53.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

54.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 05/2022

25.417,75

1.582,60

55.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

56.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 • Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

57.0000 4.01.01.02.0009- PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

58.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2022

59.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

005 - Prejuízo apurado no Exercido recibo

60.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: venda do mês

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês =====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

Créditos

27.466,25

27.466,25

1.758,25

32.541,90

35.200,15

35.200,15

585.026,98

A Transportar =====: 585.026,98 Créditos
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

inscrição Estadual: 12.770.009-9

Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEDREIRAS(M4lO

Proc. \to?o£>c^ /202_

FIR-

Rub. ^

N« do Registro : 21201281462

FOLHA: 12

Data Lançamento
Conta Débito

1  Conta Crédito
Histórico 1 Complemento

Valor

De Transporte =====> Débitos : 585.026,98 Créditos : 585.028,98

61.0000 4.01.01.02.0005-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

62.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

63.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

37.513.80

37.513,80

21.025,85

64.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 • Valor pago referente a Simples Nacional do mês 06/2022

1.758,25

65.0000 4.01.01,04.0003 ■ MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valor pago referente a recibo

67.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valor pago referente a recibo

66.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a fàtura Equatorial Energia do mês

68.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 07/2022

69.0000 4.01.01.02.0001-ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

005 - Prejuízo apurado no Exercício recibo

70.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

151 - Reembolso conf. folha Pagto mês; venda do mês

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês =====>

A Transportar

Débitos :

Débitos :

Total Débitos

Total Créditos

685.742,76 Créditos

685.742,76 Créditos

22.884,10

22.884,10

1.865,40

36.547,52

39.312,92

39.312,92

685.742,76

685.742,76
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m
ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000
COROATA/MA

CNPJ/CEl: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

PEDRElfV^S/f|J^40

Prnr I2n?00 U202_

Fl S f í, _
Ri.h ^

N" do Registro: 21201281462
FOLHA: 13

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ==sss> Débitos: 685.742,76 Créditos: 685.742,76

A Transportar =====> Débitos: 685.742,76 Créditos 685.742,76



LIVRO DIÁRIO
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J
ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000
COROATA/MA

CNPJ / GEÍ: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :a001

PEDREIRAS/M9140

Prnn. /2Ü2.i
FtÇi

Rub. V

N® do Registro: 21201281462
FOLHA: 14

Data
1

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos

71.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

72.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

73.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

Créditos:

Totel Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

685.742,76

36.587,21

36.587,21

25.413,60

74.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 07/2022

76.0000 4.01,01.02.0003 ■ ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

015- Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

75.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

77.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

78.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2022

79.0000 4.01.01,02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recít>o

80.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: vendas do mês

A Transportar Débitos:

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.865,40

27.279,00

27.279,00

1.652,30

36.584,90

Total Débitos

Total Créditos

39.137,20

39.137.20



.1

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO. 2 - JORDÃO CEP ; 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CEl: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte

Total do Mês

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro ; 27/01/2014
LIVRO :0001

Débitos:

Débitos:

Página 15 de 24

PEDREIRAS/^^q
Proc.

FLS.,
Rub.

N" do Registro : 21201281462
FOLHA: 15

789.850,29 Créditos

789.850,29 Créditos

789.850,29

789.850,29

A Transportar f~=> Débitos: 789.850,29 Créditos:



LIVRO DIÁRIO
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CEI: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

81.0000 4.01.01.02,0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

82.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

83.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme boletos

Proc.

FLS. 1
Rub.

N® do Registro : 21201281462
FOLHA: 16

Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

30.652,10

30.652,10

38.521,30

84.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 08/2022

1.652,30

85.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

86.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 • Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

87.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

88.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2022

89.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

90.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: vendas do mês

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês ====> Débitos:

Total Débitos

Total Créditos

901.715,31 Créditos

40.273,60

40.273,60

1.425,02

37.512,10

39.837,12

39.837,12

901.715,31

901.715.31 Créditos 901.715,31



ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO. 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ/CEI: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

LIVRO DIÁRIO
Página 17 de 24

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro ; 27/01/2014
LIVRO :0001

píõrêír^W
Proc. 120
FLS.

Rub.

N» do Registro : 21201281462
FOLHA: 17

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Data Lançamento Va cr

De Transporte Débitos 901.715,31 Créditos:

A Transportar =====> Débitos: 901.715,31 Créditos: 901.715,31



LIVRO DÍÁRIO
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Locai de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014

LIVRO : 0001

PEDREtRAS/BIMO

Proc. J /202^
FLS. IK 8
Rub. V

N" do Registro: 21201281462
FOLHA: 18

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ~=~> Débitos: 901.715,31 Créditos 901.715,31

91.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 • Valor pago referente a recibo

92.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

93.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme boletos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

36.520.80

36.520.80

34.298.50

94.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

27.415,60

95.0000 2.01.03.01.0006 ■ SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a Simples Nacional do mês 09/2022

96.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

1.425,02

97.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1,01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

98.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBUCIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

63.564,57

63.564,57

99.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

100.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2022

101.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ===:s5=>

1.523,10



ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP ; 65415-000

COROATA/MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

-  - . ^ Página 19 de 24

PEDREirU8/f014O

Proc. } ?Oí£3-° ̂ /202_
FLS.

Inscrição Estadual: 12.770.009-9 | Rub. f
Data do Registro : 27/01/2014 N" do Registro : 21201281462
LIVRO :0001 FOLHA: 19

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico l Complemento
Valor

De Transporte > Débitos: 1.005.123,78 Créditos: 1.005.123,78

31/10 102.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 • Valor pago referente a recibo

39.852,50

Total Débitos

Total Créditos

42.275,60

42.275,60

Total do Mês -- Débitos: 1.044.976,28 1.044.976,28

1.044.976,28 Créditos: 1.044.976,28



LIVRO DIÁRIO
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA /MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38 Inscriçâ

Local de Registro : Jucema Data do
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO

Inscriçã

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos:

103,0000 4,01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

104.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

o Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO ;0001

-  PEDREIRASjj^
Proc.

FLs. ___L£_â-5:
Rub. ^

N" do Registro : 21201281462
FOLHA: 20

1.044.976.28 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

65.253,00

105.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

107.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

32.510,20

97.763,20

97.763,20

108.0000 4.01.01,02.0003- ENERGIA ELETRlCA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

106.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

140 - Provisão do Simples ref. mês: Simples Nacional do mês 10/2022

109.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 • Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

1.523,10

Total Débitos

Total Créditos

1.673,10

1.673,10

110.0000 4,01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2022

111.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

1.523,10

112.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

191 - Valores referentes a: vendas do mês

Total do Mês =====> Débitos:

Total Débitos

Total Créditos

1.180.485,48 Créditos

32.584,60

35.007,70

35.007,70

A Transportar ===> Débitos:
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ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ / CEI: 19.600.484/0001-38

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014

LIVRO :0001

PEDREIRAS/M)

Proc. 12

FLS. (kÇ

iRub.

FOLHA: 21

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte > Débitos: 1.180.485.48 Créditos: 1.180.485,48

113.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

114.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. notas fiscais

115.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme boletos

116.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Totai Débitos

Total Créditos

74.582,20

74.582,20

23.584.30

23.584,30

23.584,30

117.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRÍCA

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

015-Valor pago referente a fatura Equatorial Energia do mês

131.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

140 - Provisão do Simples ref. mês: Simples Nacional do més 11/2022

118.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGADA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

119.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2022

120.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valor pago referente a recibo

121.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
191 - Valores referentes a: vendas do mês

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.523,10

i

1.877,60

1.877,60

1.752,30

48.542,30

Total Débitos

Total Créditos

51.194,60

51.194,60

A Transportar ==—=> Débitos:



ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2-JORDÃO CEP : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ / CE!: 19.600.484/0001-38

Locai de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Data Lançamento

inscrição Estadual: 12.770.009-9
Data do Registro : 27/01/2014
LIVRO :0001

'  M 1-'- "

[  pedreí«as/ma
Proc. /•^.c>íOo2._/2üZ_
FLS.

Rub. ^

do Registro: 21201281462
FOLHA: 22

iM' I -■ =Í-I

De Transporte ====> Débitos : 1.332.474,18 Créditos
122.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas

1.332,474,18
215.427,80

140.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

401.566,17

141.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

49.652,50

142.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

143.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

3.763,37

7.350,00

144.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0009 ■ PROPAGADA E PUBLICIDADE
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1.800,00

145.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.03.0012-SIMPLES
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

19.740,98

146.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

1.200,00

147.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saídos de Encerramento do Balanço

215.427,80

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês =«~~> Débjtos : ^ ^.24^402,80 _ Créditos

915.928,62
915.928,62

2.248.402,80

IIL1.

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO
CONTADOR
C.P.F. :O17.013.843-63 RG: 0232906220023
C.R.C. ;MA-012282/0.0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CCNCEICAO DE JESUS

C.P.F. ;044.543.471-6e
R.G. :5734215
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FOLHA 23

TERMO DE ENCERRAMENTO

PEDREIRAS/MA

Proc. ///oyo OZ- /202 S
Fl S

Rub. !sí'kk^

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 1

Contém este livro 23 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 23 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2
JORDÃO

65415-000

COROATA/MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21201281462

Arquivado em 27/01/2014

Inscrição Estadual n° 12.770.009-9
C.N.PJ. n° 19.600.484/0001-38

Coroata/MA, 31 de Dezembro de 2022

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

Contador

C.P.F.: 017.813.843-63

R.G. 10232906220023

C.R.C.; MA-Q12282/O-0

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

C.P.F.: 044.543.471-66

R.G.: 5734216



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA ^

Certificamos que o ato da empresa ATACADAO JORDÃO LTDA consta assinado digitalmente por

fEDREl«AS/MA

Proc. i^n?noZ^ /20
PIS.

Rub.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ~ • 1 .

1  ̂

CPF/CNPJ Nome

01781384363 JOHN BRANDAO SAMPAIO DE BRITO

04454347166 RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS

JUCEMA

CERTIFICO A AirrSNTXCAÇXo EU 17/02/3033 lltOS SOB N* 30330338531.
PROTOCOLOi 230238531 OB 17/02/2033. BXBEs 31301381463.

ATACADAO JORDÃO LTDA

FLORENCXO BRANDES NETO

RESFOHSXVEL PEIA AXrTEmXCAÇ&O
SXO X.UZS, 17/03/3023

«mpr*a«£«c11.aa.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

PEDREIKAS/MA

Proc. I ^ /20

FLS.

Rub.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12302301326 em
17/02/2023, protocolo 230238521. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://vww.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

entifica
m

Nome Empresarial: ATACADAO JORDÃO LTDA

Número de Registro: | 21201281462

CNPJ:

Munícipio:

19600484000138

Coroatá

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

entiticaçao ae Livro Digigii

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

01781384363

04454347166

Nome
I  ,

JOHN BRANDAO SAMPAIO DE

BRITO

RAIMUNDO FRANCISCO DA

CONCEICAO DE JESUS

CRC/OAB

MA012282

JUCEMA

CERTIFICO A AOTEOTICAÇJÍO BH 17/03/2023 lltOS SOS H* 2023023S521.
PROTOCOLOt 230238521 OB 17/02/2023. CÓDIOO QE VERlFICAÇ&Ot
12302301325. NXRXi 21201281462.

ATACADAO JOROAO LTOA

n.ORSNCIO BRANDES NETO

RBSPONSÁVEI. PBLA AUTENTICAÇXo
Sto UJiS, 17/02/2023

empreaafaoll.m&.goT.br

A validads desis documento, m Impresso, fies sujeito l«mprovaA> de sua euienllcidedo nos respectivos portais,
Infomiando seus respectivos câgos de verificaA).



r AKPSERVIÇOSLTDA
Endereço: Rua Nova n* 2141
Oalrro: ConlroE-

mall:aVDsorvlcos@gmall.com

Tel:(99)98162-2310

PEDREIRAS/MA

Proc. líPiooL /202^
í^LS.
Rub, ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ATACADO JORDÃO LTDA, inscrita no CNPJ: N°
19.600.484/0001-38, estabelecida na R. RIO JORDÃO, JORDÃO N°2, COROATÁ- MA CEP:
65.415.000, vem desde 07/02/2022, prestando fornecimento de materiais, consoante ao
CONTRATO firmado entre as partes. A K P SERVIÇOS LTDA, empresa privada com sede na R.
NOVA, CENTRO, N° 2141, COROATÁ-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.186.215/0001-32,
doravante denominado CONTRATANTE.

Fornecimento de gêneros alimentícios, e cestas básicas, material de consumo desempenhados
pela contrada, bem como seus quantitativos seguintes: >

ITEM DESCRIÇÃO- = T
ACUCAR UNIÃO IKG

CX/0010/UN

2  SARDINHA ROBINSON

CRUSOE OLEO 50X125G

2  SARDINHA ROBINSON

CRUSOE MOLHO 50X125G

^  OLEO DE SOJA SINHA

20X500ML

,  FORTALEZA CREAM CRACKER

^r^agQUANnOADEV"

100,00

sõõõ

50.00

35.00

100.00

■

24X350G

ARROZ BENEF. FT 30x1 -

VERDE S

CAFE PURO ALMOFADA

20X250G

250.00



AKPSERVIÇOSLTDA
Endereço: Rua Nova n* 2141
Bairro: CentroE-

mall;al<DservÍcos@gmaii.com

Tel:(99)98162-2310

8  FLOCAO NORDESTINO

30X500G
MAC GALO AZUL ESPAGUETE 8

1X30X500G

LEITE EM PO PIRACAN3UBA

50X200G

FLOCAO FIBRAS DE ARROZ

CX 12X200q

FEIJÃO CARIOCA TIO JORGE

FARINHA DE MANDIOCA

SAL IODADO IKG

DETERGENTE NUTRILAR

LIMÃO 500ML

AGUA SANITARIA CLORADA

MAC INST NISSIN NOSSO

SABOR

SAB PO OMO LIMP PROFUNDA

400G

COPO DESCARTÁVEL 150ML

250,00

30,00

15,00

PEDREIHAS/MA

Proc. I/') 2 0-^0/ /20
FLS.

, Rub.

100,00

100,00

100,00

100,00

50,00

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por esta empresa,
principalmente no tocante ao cumprimento de prazos e qualidade dos serviços fornecidos,
nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada,
atendendo todos os padrões de qualidade requeridos por esta Instituição.



AKPSERVIÇOSLTDA
Endereço: Rua Nova n' 2141
Bairro; CentroE-

mail;akDservlcos(5)gmatl.com

Tel;(99)98162-2310

PEDREIRAS/MA

I Proc. tl-^PooL /2Q

FLS.

Rub.

Para maior dareza^^iamos
a presente.

CAMILA NAYAWNE ARAÚJO DA SILVA

CNH n" 05600177223

CPF: 024.252.913-50

Titular /

Coroatá-MA, 08 de março de 2023,

KKô^TWmclo ^
lAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS

RG n® 5734215

CPP,

■  KÍ«-^ Í
:  I

RECFlRe30361ORnjSEUJUYD81Zai, 18/03/2023
11:36:26, Ato: 13.17.4, Parl«(8): CfifliLA NflYflNNE
ARAÚJO OA SILVA, Rao Firma: Autantloidada, Total RS
21.27 Emol R$ 19,18 FERC R$ 0.57 FADEP RS 0,76
PEtIP RJ 0.76,.etJnsulta «iirnttys://tato. t ̂ gi^jg.br

jCu'Mi^GtístQ de Melo
2° Substituto

•AUTENTICIDADE"
Cartòoo oo y Otoo EKlraiudidW

Dou lè. CoíC>c"iU • MA

Msfo kíorêira Sbuzií
Escrevente



CONTRATO DE COMPRA E VENDA Proc. jj,
FLS.
Rub.

VENDEDOR: Empresa ATACADO JORDÃO LTDA, inscrita no CN^PJ: n®^
19.600.484/0001-38, estabelecida na R. RIO JORDÃO, JORDÃO N°2,
COROATÁ- MA CEP: 65.415.000.

COMPRADOR: Empresa A K P SERVIÇOS LTDA, empresa privada com sede
na R NOVA, CENTRO, N^ 2141, COROATÂ-MA, inscnta no CNPJ sob o n
26.186.215/0001-32.

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas, o presente Contrato de
Compra e Venda que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

o presente contrato tem por OBJETO a compra e venda das mercadorias abaixo
discriminadas:

PEDREIRAS/MA

Proc. líO^OO/ /20

FLS.

ITEM I . DESCRIÇÃO "
AGUÇAR UNIÃO IKG
CX/0010/UN

^  SARDINHA ROBINSON

CRU50E OLEO 50X125G

3  SARDINHA ROBINSON

CRUSOE MOLHO 5QX125G

.  OLEO DE SOJA SINHA

^^^^^OUANTIDADE^jJ

100,00

sõõõ

50,00

35,00

20X500ML

5  FORTALEZA CREAM CRACKER

24X350G

^  ARROZ BENEF. FT 30x1 -

VERDE S

,  CAFE PURO ALMOFADA

20X250G

g  FLOCAO NORDESTINO

1 30X500G
9  1 MAC GALO AZUL ESPAGUETR

100,00

250,00

60,00

100,00



8 1X30X500G

LEITE EM PO PIRACANJUBA

50X200G

FLOCAO FIBRAS DE ARROZ

CX 12X200

FEIJÃO CARIOCA TIO JORGE

FARINHA DE MANDIOCA

SAL IODADO IKG

DETERGENTE NUTRILAR

LIMÃO 500ML

AGUA SANITARIA CLORADA

MAC INST NISSIN NOSSO

SABOR

SAB PO OMO LIMP PROFUNDA

400G

COPO DESCARTÁVEL 150ML

100,00

100,00

30,00

15,00

PEDREt«AS/MA

roc. /202J12-

Ls._ns3s—
ub. P

250,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR o valor de R$
7.034,90 (Sete Mil e Trinta e Quatro Reais e Noventa Centavos.)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de Coroatá/MA.

E, por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Coroatá-MA, 07 de fevereiro de 2023 .

-til



raÍí^do fran^
RGn° 5734215
CPF; 044.543.471-66

Empresário

Comprador:

PEDREIRAS/MA

Proc. i^n^ocxi J202
IFLS. ^
1 Rub. ^

UY)C(5(P cr
ICO DA CONCEIÇÃO DE JESU fete kíV j

CAMILA NAYANNE

CNHn° 05600177223

CPF: 024.252.913-50

Empresária

TESTEtoN|Ü^:
Nome:v'']m
RG:|in}in9^:? CP

Nome: ̂
RG:

ctcuèiÈxi
UJO DA SILVA

^ECFIR0303S150ULSPCPBBB!1CR19. 10/03/2023
Ei1:36;2Õ, AtO: 13.17.4. ParUÍS); CAniLA NAYANNE
IarauJO OA silva, Rao Firna: Autantloldada, Total R$
221,27 Efflol 0«B7 FAOEP RS 0,76

I
Í)5áj!((í.flíi/-áí|
é/«.?7í,5/^g

í,') ^

IFEHP RS 0.; ulta an ra tpi://aalo.tUju.iM.br

jiüfgBãtistSà^eh
10,OE FIRMA

ÇytDoo do 2* Oftoo EkIt*
Dou U. CoípatIjiM

-^rORíO 3 OFJ'*»n m «

!i5i-!íí»"w .n

F;F °



RECEBEMOS DE ATACADAO JORDAOLTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAJ»AO I.ADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTlFICACAO E ASSINATURA DORECEBFJOR
NF-e

N"000000003

SÉRIE 001

DANFE
iramiFICAÇAO DO liMUENTE

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP;65415
000 - Coroata - MA

TEL: (99)33538-6361

NATURBLA DE OPERAÇAO

venda merc adiq rec ter
kscriçAoestadual

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA | ̂ |
1-SAÍDA I ^ I

N" 000000003 fl. 1 /I

SÉRIE 001

INSCRIÇÃO E5rADUM.D0 SUBST. TRIB.

127700099

aiAVK DE ACESSO

2123 0319 6004 84O00I38 5SOO 1000 0000 0311 9600 4848

Consulta de auceiiticidade no poitol nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/ponal

ou no sile da Sefiiz Autohzadora

PROTOCOLO DE AUTORITLAÇAO DE USO

421230006941985 08/03/2023 10:44:03
CNPT'CPF

19.600.484/0001-38

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME' RAZÀO SOCIAL 1 CNPJ/CPF datadaemissAo

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001-32 08/03/2023
ENDEREÇO RAOtRO/DISÍRnO CBP DATA saída / ENTXADA

RNOVA,214l CENTRO 65415-000
MUNICÍPIO FONE/FAX UF IN5CBJÇA0ESTADUAL HORA OA SAIDA

Coroata MA , 125048955

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASECALC icmssubst. VA1.0RD0ÍCMS SUBST.

0,00
DESCONTO

0,00
GOTRAS DCSP. ACESS.

VAI.OR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOnOTAL DANOTA

7.034,90

7.034,90

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

CÔDIOOANIT PLACA 00 VEICULO líF CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF ENSCRIÇAOESTADUAL

QUANUDADE ESPÉCIE 1 MARCA 11 numhraçAo 1 PESOBRUrO 1 PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

ACUCAR UNIÃO 1KGCX«X310/UN

SARDINHA ROBINSON CRUSOEOLEO 50XI25G

SARDINHA ROBINSON CRUSOE MOLHO 1604131
50X125G

OLEO OE SOJA SINHA 20X500ML

FORTALEZA CREAM CRACKER 24X350G

ARROZ BENEF. FT 30x1 -VERDES

gn!»nnTri!tPnn!«Biir?M

0,00 0.00 0,00

FLOCAO NOROESTINO 30X5000

MAC GALO AZUL ESPAGUETE B1X30X500G

LEITE EM PO PIRACANJÜBA 50X2000

FLOCAO FIBRAS DE ARRC» CX 12X2000

FBJAO CARIOCATIO JORGE

FARINHA OE MM<IOIOCA

SAL IODAD01 KG

DETERGENTE NUTRILAR LIMÃO 500ML

AOUASANITARIACLORADA1LT

MAC INST NISSIN NOSSO SABOR

SAB PO OMO LIMP PROFUNDA 4006

COPO DESCARTÁVEL 150ML

P??tn»7riíTPgRrgif|?M
EESIEBEIESBESCIZH

0,00 O.OO 0,00

ESSIBiail

EEEEESll

ãgEBEEl

ãgKSHiEil

ggEüggg

ãBggEa

gg)Ggg)Ei

iHElBEl

DADOS ADICIONAIS

INíTJRMAÇÔF.S COMPLEMENTAIUiS

Total aprox. em impostos federal, estadual c municipal; RS 1857.07 Eqüivale a 26.40% do total
pago. FONTE; IBPT

RMERVADO AO FISCO



M
I  MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA
W> TRAV. JORGE AMORIM CENTRO N» 476 LETRA B
fi' COROATÁ-MA CEP; 65415.000
I'- E-MAIL: ILUMINACA0MILENIQS?n7n@r;Ma» r^^
I  CNPJ: 15.557.605/0001.55
f  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.384507-6

PEOREWAS/MA

Proc. 120
FLS.

Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ATACADAO JORDÃO LTDA, inscrita no CNPJ 19.600,484/0001-
38, estabelecida na R RIO JORDÃO, JORDÃO 2, COROATÁ - MA CEP; 65.415.000, vem desde 07/02/2022,
prestando o fornecimento de materiais, consoante ao CONTRATO firmado entre as partes. MILENIUS
ILUMINAÇÃO LTDA, empresa privada com sede na TRAV. JORGE AMORIM CENTRO N« 476 LETRA B, COROATÁ
- MA CEP: 65.415.000, inscrita no CNPJ sob o n^ 15.557.605/0001-55, doravante denominado CONTRATANTE.

Fornecimento de materiais permanente e consumo, materiais para escritório, expediente, armarinhos,
descartáveis, utensílios domésticos, eletrodomésticos, e limpeza, desempenhados pela contratada, bem como
seus quantitativos seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO

SABÃO EM BARRA

SABÃO EM PÓ

PEDRA SANITÁRIA

VASSOURAS

RODO

CESTO DE LIXO

ÁGUA SANITÁRIA

SACO DE LIXO

LIMPA VIDRO

PAPEL A4RESMAS

GRAMPEADOR

CANETA AZUL

CANETA PRETA

LÁPIS

lUANTIPADE

50,00

50,00

50,00

35,00

30,00

20,00

60,00

90,00

50,00

60,00

10,00

70,00

70,00

30,00

i:^ ■ V

Digitalizado com CamScanner



MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA
TRAV. JORGE AMORIM CENTRO Ní 476 LETRA B

COROATA- ma CEP; 65.415.000
E-MAIL: ILUMINACAOMit FNif)52020<aGMA»l.COM

CNPJ: 15.557.505/0001-55
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.384507-6

PEDREIÍ^S/MA

Proc- }j0/f^O'L /2Q
Fl S ) Çr ̂

15
borracha

16
MARCA TEXTO

17
CADERNO 186 FL

18
ENVELOPES

19
PASTAS ARQUIVO MORTO

20
CLIPSCX

TNT

22
PERFURADOR

23
BEBEDOURO 201

VENTILADOR DE PAREDE

I
l-CONDICIONADO SPLIT 9.000

20,00

30,00

10,00

30,00

15,00

20,00

17,00

20,00

10,00

Digitalizado com CamScanner



MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA
TRAV. JORGE AMORIM CENTRO N« 476 LETRA B

COROATA - MA CEP: 65.415.000
E-MAIL: ILUMINACA0MILENI052Q2n<S)GMAIL.C0N

CNPJ: 15.557.605/0001-55

inscrição ESTADUAL: 12.384507-6

PEDREIRAS/MA

Proc. no^,a_Dl 1202
FLS.

I Rub. /

PORTA RE31240 LITROS BRANCO

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, no que
diz respeito aos padrões exigidos por esta empresa, principalmente no tocante ao cumprimento de prazos e
qualidade dos produtos fornecidos, nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou
tecnicamente a contratada, atendendo todos os padrões de quali^de rMuerido^or esta Instituição.

Para maior clareza, firmamos a prespotC^ ^ / //: / / /
I // /fj n // Coroatá-MA, 17 de março de 2023.

pí^hj
RG n2 06961S342019-l

CPF: 014627545-46

Titular

'K,B\,TYUW^cio ^
RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEiÇÃO DE JESUS

RG n=5734215

CPF: 044.543.471-66 _
Titular rcNPJ;19'

/# \/| «'
1^li ra3dVWi

minDo rtMci»go o* ntawt.

íuSiõrTSÃMErDÍj^ .Vn '• ■

I

A^arijrfr .^ruia
Escrevente

ma ? ̂ '1
\

T

M  Judieurio TJIW c.,

B Con,«H. „ 0.76 FEnP RS o"r

Eíí®

yjBÕWQ :pi noq

3 ooBo .2 op ogguto"
SNymawaS"

Digitalizado com CamScanner



CONTRATO DE COMPRA E VENDA PEDREI«AS/MA

'^roc. 120

VENDEDOR: Empresa ATACADAO JORDÃO LTDA, inscrita no CNl^n»
15.557.605/0001-55, estabelecida na R RIO JORDÃO, JORDÃO N® 2, COROAT^fc
-MA CEP: 65.415.000.

COMPRADOR: Empresa MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA, empresa privada
com sede na TRAV. JORGE AMORIM CENTRO N'' 476 LETRA B, COROATÁ
- MA CEP: 65.415.000, inscrita no CNPJ sob o n" 15.557.605/0001-55.

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas, o presente Contrato de
Compra e Venda que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por OBJETO a compra e venda das mercadorias abaixo
discriminadas:

ITEM DESCRIÇÃO

SABÃO EM BARRA

QUANTIDADE

50,00

SABÃO EM PÓ

PEDRA SANITÁRIA

VASSOURAS

RODO

' CESTO DE LIXO

ÁGUA SANITÁRIA

SACO DE LIXO

LIMPA VIDRO

PAPEL A4 RESMAS

GRAMPEADOR

CANETA AZUL

CANETA PRETA

LÁPIS

BORRACHA

50,00

50,00

35,00

30,00

20,00

60,00

90,00

50,00

60,00

10,00

70,00

70,00

30,00

20,00

Digitalizado com CamScanner



JilARÇATE)Çrg__

-CADERNOJ^PL

30.00

10,00

ENyEU)PES 30,00

_PASTAS arquivo

CLIPS CX

15,00

17,00

perfuradqr

BEBEDOURO 20L

VENTILADOR DE PAREDE

ARMÁRIO

MESA 4X60

BALCAO DE ATENDIMENTO

CAIXA REGISTRADORA

LUMINÁRIA DE MESA

RESMA DE FOLHA A4

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

FOGÃO DE 4 BOCAS

MICROONDAS 20L

35 REFRIGERADOR ELETROLUX1

PORTA RE31240 LITROS BRANCO

20,00

10,00

Digitalizado com CamScanner



-  < f-Tf

FLS.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PUEÇO —

Por_força deste instrumento, o COMPRADOR pagani ao VENDEDOR o valor dc R$
22.595,50 (Vinte c Dois Mil c Quinhentos c Noventa c Cinco Reais e Cinqüenta
Centavos.)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca dc CoroatiVMA.

E, por estarem, assim, justos c contratados, finnnin o presente instrumento, cm duas
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) tcslcmunlias.

Coroatá-MA, 17 de março de 2023 .

j  PEDREIKAS/MA
Proc. íÍDíòCi^' /202'b
FLS. i<^03

RÁIMUNDO FRANeiSCO DA CONCEIÇÃO DETESUS
RGn° 5734215

CPF: 044.543.471-66

Empresário ^

a ̂
I

RQMÊ^
^Gn°/6961534201^
CPF-A)14627545-46
Empresário

TESTEMUNHAS: ^ /
Nome:

RG: CPF:(Í/^, > /^-íí'7

Nome:y^
RG: CPF: Cúá S-5JÍ

eji; jrír~""f 5 /®SS.
Sg5s 5B|\

i íl ^
%  S SShS

ii-hn

I  I
-t#

Pod«p JudJoiârio TJfW 6»lo.

RECFIR0303617P£eJ7CYlfl6nfiP42. 23/03/2023

luíl'°t' P-i-tPdJi WMÊNIL OA IILWFILHO, ftao Firma; Bamalhanoa, Total R| 21,27 Cmol
R$ 19,1B FERC R$ 0,67 FflOEP R} 0,76 FEnP Rf 0.76
Consulta aw htjni f s>ia j ly.

Substituto
CPr: j.31u.wi3-W

Wi 0^ ̂ op OUQlita
•YÓNVHTartas •
±K QiNiraniHNosaM

Digitalizado com CamScanner



RECEBEMOS DE ATACADAO lORDAO LTDA OS PRODin'OS fSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA nSCAt (NOICADO AO LADO

DANFE
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP:654i:
000 - Coroata - MA

TEL; (99)33538-6361

NATimEZA DE OPERAÇÃO

venda merc adia rec ter
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSOINSCR

DOCUMENTO AUXILUR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O - ENTRADA | -t I
1-SAÍDA I ^ I

N° 000000005 fl. 1 a

SÉRIE 001

IÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

I  127700099
DE^JTINATÁKIO / REMETENTE

aiAVEUE ACESSO

2123 0319 6004 84000138 S500 1000 0000OSII 9600 4842

ConsullA <ie auicnticidadc no portal nacional da NF-c
www.nrc.fazcnda.gov.br/poitai

ou no siic da Scfaz Aulorízadora

PROTOCOLO DE AITTORIZAÇÃO DE USO

421230008457375 22/03/2023 13:42:13
CNPJ/CPF

19.600.484/0001-38

DATA DA EMISSÃONOME / RA7.Ã0 SOCIAL ÇNPJ/CPP

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA 15.557.605/0001-55
ENDEREÇO BAIRRO r DISTRITO CEP

TRV JORGE AMORIM, 476 LETRAS CENTRO 65415-000
município 1 PONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

Coroata 123845076

DATA SAlOA / ENTRADA

BASE CALC. ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST.

VAI^R DO SEQURO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

j RAZÃO SOCIAL FRETB FOR CtWTA PUCA DO VEfLVLO TUF | CNPI/CPF

9 - SEM FRETE
ENDEREÇO MUNldPtO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE 1 ESPfiCIE 1 MARCA 1 NUMERAÇÃO 1 FESO BRUTO pEsoUgumo

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
- —

D&^çAqpo:Pi^i

SABAO EM BARRA

SABAO EM PO

PEDRA SANITARIA

VASSOURAS

RODO

CESTO DE LIXO

AGUA SANITARIA

SACO DE UXO

LIMPA VIDRO
PAPEL A4 RESMAS

GRAMPEADOR

CANETA AZUL

CANETA PRETA

LAPfS

BORRACHA

MARCA TEXTO

CADERNO 186 R.

ENVELOPES

PASTAS ARQUIVO MORTO

OU PS CX

TlíT

PEHFURADOR

BEBEDOURO 20L
VENTILADOR OE PAREDE

AR-CONDICIONADO SPUT 9.000 BTU

ARMAR10

MESA 4X60

BALCAO DE ATENDIMENTO

C/UXA REGISTRADORA

LUMINÁRIA DE MESA

RESMA DE FOLHA A4

39229000

38089419

39232910

k?Niti-!i!iií!TrnRranT?M

nrgHMJiiiM

rwwçwii^BEBÜMi

IffJlí-mri/iü

BEl

EESEEEl

||KuK2!12]

g)E!W!^

EEEEES

DADOS ADICIONAIS

INPORMAÇÚES COMPLEMENTARnS

Tola! aprox. cin impostos federal, estadual e municipal; RS 10650.64 Eqüivale a 47.14% do total
pago. FONTE: IBPT

RESERVADO AO FISCO



IDEKmCAÇAO DO EMÍTENTE

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP;654l:
000 - Coroata - MA

TEL: (99)33538-6361

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA fTI
1 - SAÍDA I 1

N° 000000005 fl. 2 12

SÉRIE 001
NATUREZA DE orERAÇÃO

venda merc adia rec ter
inscricAo estadual

127700099

CONTINUAÇÃO ÜOS DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓDIQO DO
DGSCRICAO DO PRODUTO / SERVIÇO

PITA ADESIVA TRANSPARENTE

FOGÃO DE 4 BOCAS

MICROONDAS 20L
REFRIGERADOR ELETROLUX 1 PORTA RE31
240 LITROS BRANCO

INSXIÇAO ESTADUAL DO SUBST.TRIB.

CHAVE OB ACESSO

2123 0319 6004 84000138 5500 10000000 051! 9600 4842

Consulu de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nrc.fazeoda.gov.br/portaI
ou no site da Scfoz Auiorizadora

PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÀO DE USO

421230008457375 22/03/2023 13:42:13

19.600.484/0001-38

PEDREt«AS/MA

Proc. \'X>ic>o^ /2Q2_3—
FLS.

Rub.



RECEBEMOS DE ATACADAO JOKOAO LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

lOENTmCAÇAO DO EMITENTE

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP;654i;
000 - Coroata - MA

TEL: (99)33538-6361

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 • ENTRADA ■.
1 • SAÍDA ^

N° 000000005 fl. 1 /2
SÉRIE 001

NATUREZA DE OPERAÇÃO

venda merc adia rec ter
INSCRIÇÃO ESTADUAL

127700099
DESTINATÁRIO / REMETENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBST. TRIB.

CHAVE DE ACESSO

2123 0319 6004 8400 0138 5500 1000 0000 0511 9600 4842

Consulta dc auicnticidadc no portal nacional da NF-e
www.nrc.razenda.gov.br/ponal

ou no site da Scfaz Aulorízadoia
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421230008457375 22/03/2023 13:42:13
CNPJ/CPF

19.600.484/0001-38

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJíCPP DATA DA EMISSÃO

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA 15.557.605/0001-55 17/03/2023
ENDEREÇO BAIRRO r DISTRITO ' CEP

1
DATA S AlDA / ENTRADA

TRV JORGE AMORIM. 476 LETRA B CENTRO 65415-000
MUNICfPiO 1 FONE/FAX 1 ^ ■NSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SaIDA

Coroata MA 1 123845076
CÁLCULO DO IMPOSTO

nm

VALOR DO ICMS BASBCÃLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0.00 0.00 0.00 22.595.50
VALOR DO SECltlRO OUTRAS DBSP. ACESS. VALOR TOTAL DA NOTA

I  0.00 I 0.00
IIUNSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

22.595,50

RAZÃO SOOAL FRETE POR CONTA C6

9 - SEM FRETE

DIQÜAMT PLACA DO VElCtlLO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNidPIO 1 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE 1 aspãciE 1 MARCA 1 NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO FESOLiQUtOO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

r  DESCRIÇÃO 00 PRODUTOi^VIÇ^^
O  SABAO EM BARRA ~

SABAO EM PO

1 PEDRA SANITARIA
I VASSOURAS
ROOO

CESTO DE LIXO

AGUA SANITARIA

SACO DE UXO

LIMPA VIDRO

PAPEL A4 RESMAS

GRAMPEADOR

CANETA AZUL
CANETA PRETA
LÁPIS

BORRACHA

MARCA TEXTO

CADERN0186 FL

ENVELOPES

PASTAS ARQUIVO MORTO

CUPSCX

TNT

PERFURAOOR

BEBEDOURO 20L

VENTILADOR DE PAREDE

AR-CONDICIONADO SPUTS.OOO 8TU
ARMARIO

MESA 4X60

BALCAO DE ATENDIMENTO

CAIXA REGISTRADORA

LUMINÁRIA DE MESA

RESMA DE FOLHA A4

IÇTOP tWK, l
340116001 0102 5102 UN 50.00

SO.OOl
50,00IEBnE!5BII3BI!BPSW

ir?rTTW!i!TrgRrani?M^McBfi?i!

iEKSEMBESm

_E3»!^3!í1BE9BE3B^1
[E3BC3BS3BEBMÍ

ir?roT»g?üiiTngHrani?Mi

lEOEEÜSEIESBEQB^l

450,00
100,00
175,00
210,00
200,00
120,00
360,00
250,00

1.200,00
100,00

2.450.00

2.450.00

1.050,00
300.00
90.00

400.00

15.00
225.00
100,00

42.50
60.00

1.200.00
360.00

1.499.00

1,497.00

1.495.00

1.400.00

798,00

250.00

0.00 0.001 o.ool o.õôl

BPiwng

ESEl
EES

m
■EB

WTSWilT»!

EEB
■WÍImiRII»

iebeeei
!E3
lEB

DADOSADICiONAlS

INTORMAÇOE-S COMPLEMENTAIS

Totul aprox. em impostos federal, csiadual e municipal: R$ 10650.64 Eqüivale a 47.14% do total
pago. FONTE; IBPT

RESERVADO AO FISCO



©BNTmCACAO DO EMITENTE

ATACADAO JORDÃO LTDA

RUA RÍO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP;654i:

000 - Coroata - MA

TEL: (99)33538-6361

DANFE
DOCUMENTO AUXILUR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA | i |
1 - SAÍDA I -*• I

N- 000000005 fl. 2 II

SÉRIE 001

I
CHAVE DB ACESSO

2123 0319 6004 8400 0138SSOO 10000000OSll 96004842

CaiuullA de auictuicidade no ponaJ nacional da NF-c

www.nfc.iazcnda.gov.br/portAl

ou no site da Scfaz Auiorizadora

NATUREZA DE OPERAÇAO PROTOCOIX) OE AUTORIZAÇÃO OE U.SO

venda merc adio rcc ter 421230008457375 22/03/2023 13:42:13
■NSCRIÇAO ESTADUAL insoucAo estadual do subst. tub. CNPJ/CPF

127700099 19.600.484/0001-38
CONTINUAÇÃO DOS DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

DBSOUÇÃO DO PRODirrO /5BRV1Ç0

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

FOGÃO OE 4 BOCAS

MICROONDAS 20L

O  REFRIGERADOR ELETHOLUX 1 PORTA RE31
240 LITROS BRANCO

ÍKM:ti«V'inpgnrCT»igi
|F!^r!?üffirTrgRrBB!?n
inSESSülinSBEBBIZHI

■qUaht.'. i'l pascotoD BASE. 1
CÂLC.tCMS !

10,00 3,00 30,00 0,00 1  0.00
1,00 550,00 550,00 0,00 1  0.00
1,00 620,00 0,00 0,00
1,00 1.799,00 1.799,001 0,00 0,00

0,00

0,00 0.00

0,001 0.001 o.ool 0,001
0.00 0,00 0,00 o,oo|

PEDREirUiS/MA

Proc. c. /202_2
FLS. íROl'
Rufa.



RECEBEMOS DE ATACADAO JORDÃO LTDA aS FRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADO AO LU» NF-e

N"000000003

SÉRIE 001

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

ATACADAO JORDÃO LTDA da
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - CEP:65415- o-ENTRADA
000 - Coroata - MA l - SAfoA I I
TEL; (99)33538-6361 N" 000000003 fl. 1 /l

1 - SAÍDA I ^ \

N" 000000003 fl. 1 n

I I

SÉRIE 001
NATUREZA DE OPERAÇAO

CHAVE DE ACESSO

2123 0319 6004 84000138 5500 1000 0000 0311 9600 4848

Consulia dc autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfc.fozcnda.gov.bryportaJ

ou DO site da Scfaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421230006941985 08/03/2023nO:44:CBEDREIRAS/MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL I» SUB5T. TRIB. CNPJ/CPF

Prnr r-}ri2o^ L /20

.  127700099 19.600,484/0001-3

UESTINATÁRIO / REMETENTE j  iK
NOME 1 RAZÃO .SOCIAL 1 CNPJ/CPF

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001-32 08/03/2023
ENDEREÇO

R NOVA, 2141

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65415-000

DATA SAIDA; ENTRADA

MUNICÍPIO

Coroata

FONE/FAX ÜF

MA

INSCRIÇÃO F.TTADUAL

125048955

HORA Da SAIDA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO OOICMS VALOR 1» ICMS 8ASB CÃLC. ICMS SUBST. VALOR OO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

■S 0,00 0,00 0,00 0,00 7.034,90
VALOR DO SEOURO

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

I RAZÃOSOOAL

OUTRAS DESP.ACES5.

FRETE POR CONTA

VALOR TOTAL OA NOTA

FlACAOOVElCULO mS I CNPi/CPF

7.034,90

9 - SEiM FRETE
ENDEREÇO MUNIdFIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE 1 espEcm 1 MARCA 1 NUMERAÇÃO 1 peso BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

o  lACUCAFt UNIÃO 1KGC

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SaRViÇO;

ACUCAR UNIÃO 1KGCX/OOIO/UN ^ '
SARDINHA ROBINSON CRUSOE OLEO 50X125G

SARDINHA ROBINSON CRUSOE MOLHO
50X125G

OLEO DE SOJA SINHA 20XSOOML

FORTALEZA CREAM CRACKER 24X3S0G
ARROZ BENEF. FT 30*t • VERDE S

GAFE PURO ALMOFADA 20X2506

FLOCAO NORDESTINO 30X500G
MAG GALO /^ZUL ESPAGUETE 8 1X30X500G
LEITE EM PO PIRACANJUBA 50X200Q

FLOCAO FIBRAS DE ARROZ CX 12X200B
FEIJÃO CARIOCA TIO JORGE

FARINHA DE MANDIOCA
SAL IODADO 1 KG

DETERGENTE NUTRILAR UMAO 500ML
A6UA SANITARIA CLORADA 1LT

MAC INST NISSIN NOSSO SABOR

SAB PO OMO UMP PROFUNDA 4000

COPO DESCARTÁVEL ISOML

170II400I 0102 S102kG

nnnTF!nP^nrHB>M

EE3[^^1

39241000 0102 5102 UN

3,89 389,00
5.25 262,50

: '■I "VÃlO^fãVAg Ü jaufecCM^ai LCJá-Sa^
0,00 0,00 0,00
0,00

íeesie^I

|gg5E!3l
lEEEEE]
iBEHgggl
iwniigiPígl

ESSEiElI

0,00

0.00
0,00
o.ool o.ool o.ool

DADOS ADiaONAIS

INFORMAÇÕES COMPLBMENTARES

Total aprox. cm impostos federal, estadual e municipal: R$ 1857.07 Eqüivale a 26.40% do total
pago. FONTE: IBPT

RfiSBRVAOO AO FISCO



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

PEDREIRAS/MA

Certidão Negativa Proc.

FLS.

Rub.

Certifico que nesta data (14/03/2023 às 23:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 19.600.484/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuíaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6411.27F4.A267.6940 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/ímDrobidade adm/autenticar certidao.ohí

Gerado em: 14/03/2023 as 23:05:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



PEOREHHAS/MA

Proc. /<ío ;oo,lI20

FLS.

Rub.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: ATACADAO JORDÃO LTDA

CPF/CNPJ: 19.600.484/0001-38

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 23:07:29 do dia 14/03/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.20v.br/ords/f?D=lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: 3KYC140323230729

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



7®
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

j  PEDREIRAS/MA

'  l22í22_L./2023_
FLS. iqil
Rub. /

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/03/2023 23:08:48

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ATACADAO JORDÃO LTDA

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.



ü

PEOREiKAS/MA

Proc. i?olO'oL /20

FLS.ZZZ02Z,
I Rub.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ATACADAO JORDÃO LTDA

CPF/CNPJ: 19.600.484/0001-38

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desíaca'se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas hiidnneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

LmnresusMi

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:04:28 do dia 14/03/2023 , com validade até o dia 13/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.oov.br/

Código de controle da certidão: AN3Uz8PGNszQVC8EbqaU

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

Proc. h 1202
Ifls. 'y? ?

Ministério da Economia ~

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Razão Social: ATACADAO JORDÃO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMAZÉNS

Endereço:

RUA RIO JORDÃO, 2 - JORDÃO - Coroatá / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 10/03/2023 22:04 1  de 1



PEOREI^S/MA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 19.600.484/0001-38 DUNS®: 94*****51
Razão Social: ATACADAO JORDÃO LTDA

Nome Fantasia; ATACADAO JORDÃO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 15/08/2023

FGTS Validade: 22/03/2023

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 06/09/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/06/2023

Receita Municipal Validade: 01/06/2023
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/12/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 10/03/2023 22:04
CPF: 044.543.471-66 Nome: RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEICAO DE JESUS
Ass:



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://w\v>v.nedreiras.ma.gov.br/

PEDREMAS/MA

Proc. / ̂O/op ̂  /202

FLS. Mir
Rub. f

Processo Administrativo n® 1303002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 013/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
Bs^ MCRETABU 06 eSTAOO DA BEOUNANÇA PÚBUCA
AÍ7'"% PEniClAOHCIAL DE NATUREZA cniMlHAL

IHSTlfmOD&IDEimFIÇAÇÁO

OME JOAOLETTE SARAIVA

PtLIACM)
FRANCISCO lETTí SARAIVA E FRANOSCA
LEOESARAIVA

DATANASaMEKTO OROAOEXPEDIOOR FATOS RH
22/11/1988 SSP/MA "
NATURAUDADE

BARRA 00 COROA-MA
OBáRVAÇAo

CPF 034149993S8 DNi == P-018 VIA-02

lieoiSTRoeeaAL 029722092005-5 ÓATAOEiíxpeDicAò ' l9/0l/2fl22
RECESIROCIva 3 :

NA^N.llSFl^2SVÚV.A002reDR£lRASMA30nC ■'
T.EUnOR/ZONA/SfC cm / SCRU / UP

fOS / PU / PASCR SDErmEtAOEPHOl^UONAl.

CERT. HlUTAA SSSfiSI&



17/09/2021 09:00

Ministério da Fazenda

Receita Federal

rnwiPRnvAWTP np iwsrRCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

034.149.993-58

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

Nascimento

22/11/1988

CÓDIGO DE CONTROLE

F405.776B.66A1.41CD

FEÜREíRAS/MA I

Proc. iZo,'p^LJ2Q22i^
FlS. LiJ_í
Rub. .-f

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 08:52:17 do dia 17/09/2021 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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CERTIFICO O REGISTRO EH 13/09/2017 16>31 SOB N* 3110217B469.
FROTOCOI/Oi 171174399 DB 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇXOt
117035S5305. NXREs 311021784S9.

J L SARAIVA

Lillan Ttaeresa Roãfiguen Mendonça
secretAria-gerai.

SAO LUÍS, 13/09/3017
www. enupraaaCacil .ma. gov.br

A validada desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portaii
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EU 13/09/2017 16:31 SOB N> 21102170469.
PROTOCOLO: 171174399 DE 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703555305. NIRE: 21102178469.
J L SARAIVA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUlS, 13/09/2017
www. etapresafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito k conprovaçAo de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de varificaç&o
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CERTIFICO O REGISTRO EM lS/01/2019 09t51 SOB 20190013010.
PROTOCOLOS 190013010 DE 16/01/2019. CÓDIGO DE 'VERIPICACÃOj
11900176680. KIREs 21102178469.
J L SARAIVA - HE

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRXA-GERAL

SÃO LUÍS, 16/01/2019
wvsw. anmi^eeafacil. ma. gov .br

*  a..t. do=>».nt„, .. i^r...o, _tic. .uj.ito i c=™,.ov.,io d. .u. .„t™dlcld.d. „o. ...p.ctivo. port.i,
Informando seus respectivos códigos de verificação



PEDREíRAS/MA

Proc. UOÍ2£JlJ'^02^
fls._ZZZí2í__
Rub.

2^

\ faiio/fl Sdvà^alhA •
E^vente Autorizado ^ ,

JUCEMÂ

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/01/2019 09:51 SOB E> 20190013010.
PROTOCOLO: 190013010 DE 16/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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J L SARAIVA - MB

Lillan Theresa Rodrlguea Henâonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 16/01/2019
www. ainpz'eBa£aell .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESARKiTOD]
EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/0001-85 ̂ "^3.

Rub.

PEDf=^WAS/MA

f/VO>V?íít /202

Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n° 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016,
CPF n° 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA,
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP; 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE
21102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n° 28.637.060/0001-85. Resolve assim
alterar e consolidar o Contrato Social do Empresário Individual, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundarias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códipos de verificação.
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4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; FLS. \^7

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; —t.
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (Polpa de Frutas).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

J L SARAIVA ME

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RO n° 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016,
CPF n° 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA,
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE
21102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n° 28.637.060/0001-85, conforme as
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

O empresário individual girará sob o nome empresarial J L SARAIVA ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, III, CC)

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em
moeda corrente do país. (art. 2°, § 2°, LC n° 167, de 2019).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, II, CC)

O empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Parada do Bom Jesus, 22, anexo A, Zuna
Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-000, art. 2®, § l°Lei Complementar n° 167, de 24 de abril de2019).

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercicio das seguintes atividades econômicas.

& validade deste docuxeento. ee impreeso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundarias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Utensilios Domésticos);

4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

A validade deste doowaeato, se Ingresso, fica eujeito à comprovação de sua autenticidade noa reapectivoa portais,
informando aeua reapectivoa códigos de verificação.
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4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; /)

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpa de Frutas).

CLÁUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ART. 53,
III, F, DECRETO N" 1.800/96).

A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRÓ LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observada as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Pedreiras-MA para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do
presente instrumento contratual, bem como para o exercido e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituido, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA.

Lima Campos - MA, 25 de novembro de 2019

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário

A ▼aliâaâe desta documento, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA - ME consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

03414999358
JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 25/11/2019 lls22 SOB N< 20191239224.
PROTOCOLO: 191239224 DE 25/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905405297. NIRE: 21102178469.

J L SARAIVA - ME

Lili<ui ThareB& Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 25/11/2019
www.ea^resa£aei1.na.goV.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito k coaqprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Pelo presente instrumento de Alteração e Transformação de Empresário Individual em EIRELI. JOÃO
LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA,
portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-
58, residente e domiciliado na Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP: 65.725-000, titular
da empresa J L SARAIVA, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA,
CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21102178469 por despacho em
13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o
artigo 1.033 e 980-A da Lei 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar de
Requerimento Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, conforme as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO

Fica transfonnada esta Empresa Individual J L SARAIVA em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: J L SARAIVA EIRELI, com
sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual resolve alterar o Capital Social que era de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais),
acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais) totalizando assim R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)
totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim a compor o Capital Social da EIRELI: J
L SARAIVA EIRELI, nesta data de 05/03/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO DO TITULAR DA EMPRESA

O titular da empresa que antes residia no endereço: Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP:
65.725-000, passará a residir na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-
000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

A titular da Empresa Individual resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação
e plastificação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes
e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, baías, bombons e semelhantes;

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho;

A vBlldatie desce documento, ee impresso. Ilca sujelco & conpcovacSo de sus autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos,
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas;
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encademação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

A vAliãade desce documento, se Is^ceSBO, fica sujeico à comprovação de sua aucenclcidade nos respectivos portais,
lafòxmando seus respectivos códigos de vezificacSo.
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4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas).
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

CLÁUSULA QUINTA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a
seguir:

JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural de Barra
do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n°
034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP
65.728-000.

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: titular da
empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21102178469 por despacho
em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85, resolve constituir uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada Eireli, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome
empresarial de J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728-000.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente
do país, (podendo abranger quaisquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de

A validade deste docurvento, se iopTeseo, fica sujeico ã compcovaçAo de sua autenticidade nos respectivos poetais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;"Comércio^
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação
e piastiflcação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes

e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;
Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai; Comércio atacadista de artigos de armarinho;
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos,
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
equipamentos de infonnática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de Informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
1031-7/00 - Fabricação de conservas de fhitas;
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/0! - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

A validade desce docuaienco, ingresso, fica sujeito A comprovação de sua aucencleidade nos tespeccivos portais,
informando seus respactivoa códisoa de verlficacXo.
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4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 1 é
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas).
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por JOÃO LEITE SARAIVA, a quem caberá, dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade
do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada
e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do

A validade desce documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infomando seus respectivos câdigos de verificação.
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balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

Ç_^/203
FLS. ___dLlL
Rub.

CLAUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que nào está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra dependência, mediante alteração
do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do
presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Lima Campos-MA., 05 de março de 2020

João Leite Saraiva

A validade deste documento, se Impresao, fies sujeite à cocnprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
InCeroande seus respectivos cãdigos de verlfieacXo.
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A validade deste documento, se isprosso, fica sujeito ã eoinprovacao de eua autenticidade nos respectivos portais,
infonsando seus respectivos códigos de verificacSo.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA El RELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2020 14s37 SOB N* 21600141249.
PROTOCOLOi 200139320 DE 37/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICXÇÃOi
12001005334. KIREt 21600141249.

i7 I. SARAIVA EIREI.I

JUCEMA
Dilian Theresa Roârlguas Mendonça

SECRETÁRIA-GERAI.
SÃO LUÍS, 04/03/2020

«nnr.eiiipreaafacll.ina.gov.br

A validade deece docuoento, se ir^resso, fica sujeito A conorovaçAo de sus autenticidade nos respectivos portais,
io£ocmando seus respectivos códigos de verificaçAo.
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NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG rf 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de cames e derivados de outros animais;
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
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4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas).

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da empresa não alcançadas pelo
presente instrumento permanecem em vigor.
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CLAUSULA TERCEIRA

E, por estar assim de comum acordo e por ter justo e combinado, assina digltalmente a presente alteração, a
ser arquivada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA.

Lima Campos-MA., 20 de Janeiro de 2021

João Leite Saraiva
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O RB8ISTR0 BI 31/01/3021 13i57 SOB H* 2031006BS31.

PROTOCOLO: 210068531 IS 30/01/3021.

CÓDIOO DE VERIFICAÇ&Os 13100379043. CHFJ DK SEDE: 38634060000185.
NISS: 31600141249. COH EFEITOS DO REGISTRO BMs 30/01/2021.

JUCEMA J L SARAIVA EIRELI

LÍLIAN THERESX RODRIGUES UEEDOEÇA
sbcretAria-ísral

ww.asq^ir«>a£Bell .na.gav.br

A validade deace deeunento. ae iapceaso, fica sujeito ã conptovação dc sua autenticidade nos respectivoa portaia,
informando seus respectivos cfidigos de verificaçto.
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 13/09/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ:
28.634.060/0001-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lima Campos - MA, 04/02/2021

JOÃO LEITE SARAIVA

Titular/Administrador

* Este documenta foi gerado no port^ Empresa Fácil
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELl consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/02/3031 12t51 SOB U> 3021018747S.

PROTOCOliOt 310137476 DE 04/03/3031.

CÓDIGO DE VERIFICAçXOt 13100783866. CNFC DA SEDEi 38634060000185.
niRE: 21600141349. COH EFEITOS DO REGISTRO Dl: 04/03/3031.

J 1. SARAIVA EIREU

LÍIIAN TKERESA RODRIGUES UEHDONÇA
sbcretAria-geraii

www.eapresafacll.&b.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infernando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor fonna de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social que
era de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta mil reais) com 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas à R$ 1,00 (um
real) cada uma, acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais) com 100.000 (Cem mil) cotas à R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalizando assim R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais) com 250.000 (Duzentos e
cinqüenta mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país,
passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 22/03/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

O Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de BoiTachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista
de suprimentos para infonnática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria;
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Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparellios eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçao;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
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4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721 -1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições
e cláusulas seguintes:

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28,634.060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
conforme as cláusulas e condições seguintes;

Clausula 1' - Do nome da empresa e sede

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA EIRELI com sede na Parada do Bom Jesus, 22,
Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000.

Clausula 2' — Do Objeto

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI tem por objetico o exercicio das seguintes
Atividades Econômicas:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos
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alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificaçao; Comércio atacadista de
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria;
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 ■ Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

Clausula 3*- Do Capitai social

O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (Duzentoas e
cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País,
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS

JOÃO LEITE SARAIVA

TOTAL

(%)
100%

100%

[jUOTAS

250.000

250.000

VALOR

R$ 250.000,00

RS 250.000,00

Clausula 4' — Do Prazo de duração

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado (art
997, II, CC/2002).

Clausula 5"- Da Responsabilidade

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
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sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057,
CC/2002).

Clausula 6" - Da Administração

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os poderes e atribuições de movimentar a
empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da
mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002)
§ PRIMEIRO - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art
1,065, CC/2002).
§ SEGUNDO — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e artigo 1.078,
CC/2002).

Clausula T - Da Abertura de filial

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Clausula 8* - Da retirada de Pró-labore

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labOre", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Clausula 9' — Do falecimento

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seus sócios (art 1.028 e art 1.031, CC/2002).

Clausula 10* —Do Desímpedimento

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. 9art.l.011, paragrafol°, cc/2002)

Clausula 11* — Do forro

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações
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J L SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28.634.060/0001-85

resultantes desde contrato.

O sócio assina digitalmente o presente instrumento.

Lima Campos-MA, 22 de março de 2022

João Leite Saraiva

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA I

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 22/03/3033 17:49 SOB 2032034S953.

PROTOCOLO: 32034B952 DE 32/03/2032.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12203604616. CNPJ DA SEDE: 38634060000105.
HIRB: 31600141349. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 22/03/2022.

C L SARAIVA EIRSLI

ULRISSA ROCHA DA SILVA

SECRETARIA-GERAL

Www.«mpresafaci1.oa.gov.br

A validade desce docutaenCo, se lapresso, (Ica eujeico i conpcovaçlo de sua auceacicidade nos respectivos porteis.
Infomando seus respectivos cddigos de verificação.
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Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n® 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP; 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Sociedade Limitada Unipessoal, conforme as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal resolve alterar o Capital Social que era de R$ 250.000,00
(Duzentos e Cinqüenta mil reais) com 250.000 (Duzentase cinqüenta mil) cotas àR$ 1,00 (um real) cada uma,
acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais), com 100.000 (Cem mil) cotas à R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizada totalmente em moeda corrente do país neste ato. Totalizando assim R$ 350.000,00 (Trezentos e
cinqüenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e cinqüenta mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente do país, passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data
de 28/02/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; C
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições
e cláusulas seguintes:

J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634,060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n® 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
conforme as cláusulas e condições seguintes;



Página 3 de 6

INSTRUMENTO DE 1" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCjBEDAPfeRg.^s/MA
LIMITADA UNIPESSOAL: J L SARAIVA LTDA Proc. /7np S

CNPJ: 28.634.060/0001-85 fls. ,£íçí ̂
Wub. sp

Clausula 1" - Do nome da empresa e sede

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA LTDA com sede na Parada do Bom Jesus, 22,
Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000.

Clausula 2' — Do Objeto

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
ininimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastiflcação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
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4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

Clausula 3*- Do Capital social

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País,
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS

JOÃO LEITE SARAIVA

TOTAL

(%)
100%

100%

[jUOTAS

350.000

350.000

VALOR

R$ 350.000,00

RS 350.000,00

Clausula 4* - Do Prazo de duração

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado (art
997, II, CC/2002).

Clausula 5'- Da Responsabilidade

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057,
CC/2002).

Clausula 6* - Da Administração

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os poderes e atribuições de movimentar a
empresa no sentido de movimentação comerciai, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da
mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002)
§ PRIMEIRO — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
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de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art
1,065, CC/2002).
§ SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e artigo 1.078,
CC/2002).

Clausula T - Da Abertura de filial

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Clausula 8' - Da retirada de Pró-labore

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Clausula 9* - Do falecimento

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seus sócios (art 1.028 e art 1.031, CC/2002).

Clausula 10'-Do Desímpedímento

O administrador declar sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 9art.I.011,
paragrafol°, cc/2002)

Clausula 11'-Do forro

Fica eleito o foro da cidade de Lima Campos-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações
resultantes desde contrato.

O sócio assina digitalmente o presente instrumento.

Lima Campos-MA, 28 de fevereiro de 2023

João Leite Saraiva

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)
u ■ ■ÍCil^ 1. ■ 8 . ~ .

CPF/CNPJ Nome

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTZFZCO O RSOISTRO EH 28/02/2033 17tlO SOB «t 20230263577.
FHOTOCOLO: 230263577 DE 27/02/2023.
CÓDIQO DE VERIFICAÇÃO: 12302718901. CNPJ OA SEDE: 28636060000185.
NIREl 31600141249. COU EFEITOS DO REGISTRO EU: 28/02/2023.
J t SARAIVA LTDA

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PEREIRA
SSCRETÃRIO-6ERAL

www. «Bpr««a£acl.l. ma. gov. br

A validade deste documente, se Impresso, fica sujeite A conprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cOdigos de verificaçio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.634.060/0001-85

MATRIZ

DATA OE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE
DOCE SABOR EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

I mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastifícação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 • Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeltos, balas, bombons e semelhantes
46,37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS

NUMERO

22

COMPLEMENTO

ANEXO A

CEP

65.728-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

LIMA CAMPOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8533-9787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 16:04:05 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.634.060/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/09/2017

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS

NUMERO

22

COMPLEMBfTO

ANEXO A

CEP

65.728-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

LIMA CAMPOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EMPRESAJLSARAIVA@6MAIL.COM

TELEFONE

(99) 8533-9787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2017

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 16:04:05 (data e hora de Brasília).

about:b!ank



12/04/2023,16:04 about;blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

peoreihas/ma

'roc. i-i,o\aoL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.634.060/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA LTDA

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS
NUMERO

22

COMPLEMENTO

ANEXO A

ICEP

65.728-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

LIMA CAMPOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8533-9787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

13/09/2017

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 16:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

about:biank
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Secretaria da Fazenda

INSC. ESTADUAL: 12.M0.781-5

RAZAo SOCIAL: J L SARAIVA LIDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 28/02/2023

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: Não

USUÃRIO: 03414999358

DATA: 38/03/3023

HORA: 17 >59

SITUAÇÃO CADASTRAU ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: ••

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ; 28.634.060/0001-85 INSC. CENTRAUZADORA:

RAZÃO SOCIAü J L SARAIVA LTDA

NIRE: 21600141249 TIPO PESSOA: JURIDICA
INÍCIO DE ATIVIDADES: 14/09/2017 CAPITAL SOCIAL: 350.000,00

AGÊNCIA REGIONAL: 32 - AGÊNCIA DE PEDREIRAS UFRE: 49 - UFre/Bacabal

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIQ. NFE: 01/12/2008 DATA OBRIG. EFD: -

CORREIO ELETRÔNICO: empresãjisaraíva® gmail.com ÁREA UTILIZADA:
"

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65728-000

ENDEREÇO PDA DO BOM JESUS NÚMERO: 22

COMPLEMENTO: ANEXO A

PONTO DE REFERENC.:" BAIRRO: ZONA RURAL

CIDADE: LIMA CAMPOS ESTADO: MA

TELEFONE: (99)8100-7870 FAX:
1

CEP CAIXA POSTAL: ..

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO ETR DO BOM JESUS

COMPLEMENTO: ANEXO A;

PONTO OEREFERENC.: ••

CIDADE: LIMA CAMPOS

TELEFONE: (99)8100-7870

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

NÚMERO: 22

BAIRRO: ZONA RURAL

ESTADO: MA

FAX: -

CNAE • A1TVI0ADES ECONÔMICAS

ORDEM C0DI60 DESCRIÇÃO

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

2 4769007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

3 4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

4 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

5 4634603 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

6 4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS

7 4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

8 4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES

9 4637107 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES. GONFEITOS. BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

10 4637199 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

11 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

12 4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

13 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
14 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

15 4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

16 4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

17 4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

18 464940B COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
19 4649409 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE
20 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

21 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

22 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

23 4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

24 4713002 LOJAS DE VARIEDADES. EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

25 4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

26 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

Página 1 de 2
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Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUARIO: 03414999358

DATA; 28/03/2023

HORA: 17i59

4721104

4722902

4723700

4724500

4729602

4729699

4751201

4753900

4755502

4759899

4761001

4761003

4763601

4763602

4772500

4789005

1822901

4632001

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS PEDREIRA

DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES

PEIXARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEÍROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSO/U.

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÁO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 3 - CONTADOR

3414939358 JOÃO LEITE SARAIVA 101 - SÓCIO

3414999358 JOÃO LEITE SARAIVA 205 - ADMINISTRADOR

N6o oxislom Ações Judiciais para essa inscrlçSo estadual.

OBRIGATORIEDADE/CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INlCIO DATA RM SITUAÇÃO

ICMS 14/09/2017 Ativo

NF-« 01/12/2008 Advo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

DATA INÍCIO DATA RM

N4o existem Incentivos/Regimes Especlsls para essa Inscrição

SITUAÇÃO

Página 2 de 2
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I  PEDREIRAS/MA

Proc. /2Q2 3
FLS. I 9 ZO
Rub.

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540781-5

Razão Social: J L SARAIVA LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: PDA DO BOM JESUS

Número: 22 Complemento: ANEXO A

Bairro: ZONA RURAL

Município: LIMA CAMPOS UF: MA

CEP: 65728000 DDD: Telefone: 81007870

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rwan 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
D ! 1 I PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,principal. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

I CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRaO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTÍaOS NÃO4637199 ESPECinCADOS ANTERIORMENTE

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENlIaOS EM CERAL

4641903 COMÉRaO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

^  COMÉRCIO ATACADISTA DÊ ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE464^/02 SEGURANÇA 00 TRABALHO

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA

I 4647802 COMÉRCIO ATACADISTA OE UVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕ6S

' 4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO reSSOAL E DOMÉSTICO

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

AOAOAna COMÉRaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. ÜMPEZA E CONSERVAÇÃO46494^8 OOMiaUAR

Aft^oano COMÉRQO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO46494^9 OOMICIUAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONOICIONAMENTO ASSOCIADA

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

.icâo.100 COMÉRaO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL EI '»<«S499 DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4651601 COMÉRaO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

„  COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
4691SUU produtos WJMENTÍCIOS

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICInIOS E FRIOS

' 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA OE DOCES, SALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

I 4722902 PEIXARIA

I 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

' 4729602 COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNaA

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTlCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM
I  PRODUTOS AUMENTÍaOS NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

I A^^s^ •>ni COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE|4/5i2ui informática

I .«««nn COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE[475^0 ÀUOIOE Vídeo
I 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRGO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPEUFICADOS
4769B99 anteriormente

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE UVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4634602 COMÉRaO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

I 4763602 COMÉRCIO VMtEJlSTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/}sp/consu{taSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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I CNAEs Secundários

\ Código j Descrição CNAE

COMÉRaO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERRJMARWi E OE HIGIENE4772500 pessoal

4789005 COMÉRGO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMiSSANItÂRIOS

1822901 I SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇSO
4632001 COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

4634603 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS

4635401 I COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

4637104 j COMÉRCIO ATACADISTA OE PÁES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES
4637107 I COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, 80MB0NS E SEMELHANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 13/11/2017

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634601-4634699-4634602), 01/09/2009 - (4639701-
4632001-4637199-4691500-4637104-4721102), 01/04/2010 - (4634603-NFe a partir 4651602-4649402-4651601-4549408-4649499-4649401-4637107),

rrMAP- \ 01/07/2010 - (4647801-4635401), 01/10/2010 - (4641903-4642702-(LNAfcs). 4649409), 01/12/2010 - (4647802), 20/12/2017 - (Devido emlsslo
voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveís à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/04/2023

Número da Consulta:

I Nov,', Consuliá I l!'i;T:r-iT |

"pEOREÍRÃS/MA

Proc.

Rub —

Dêserivolvifio pela Selaz/CüTEC - 200S-20I7

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/con5ultaSjntegraResultadoCortsulta.jsf



PREFEITUR/V MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRU

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA J
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo

Complementar N-Ojg/DS, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
para o exercício de 2022.

N" 003/23 I
I

I  pedreWs/ma
Proc. I20IOO/: 1202 S

RAZAO SOCIAL

J L SARAIVA EIRELI

NOME DE FANTASIA

DOCE SABOR

ATIVIDADE AUTORIZADA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. MINIMERCADOS. MERCE/VRÍAS E ARMAZÉNS

ENDEREÇO

PARADA DO BOM JESUS, ANEXO A, 22, ZONA RURAL

RESP. TECNICO/RESP.LEGAL

Co^dinidor VISA Municipal
CRMV.MA0S22

Diretor da Vigilância Sanitária

Uma Campos^ 12/01/2023

Lidiane de Sá Curvina

^^Í£<'tftUftAÍi!urH5!53l
Sccretárío(a) Municipal de Saúde

ATENÇÃO

1. O Presente alvará deverá ser afixado em locai visível ao público;
2. Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidade no estabelecimento.
3. Este alvará tem validade de I (um) ano.

Scanned with CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmJRA MUNICIPALDE UMA CAMPOS ^'"®-
CNPJ 06.933.519/0001-09 l^ub-
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

tés?^'' A
PEDREtRAS/MA

i^Í£l^/202Xif>^
iU3 sfe

?

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023 N* 3/2023

üi;

Insc. Municipal

5266-3

CNPJ

28.634.060/0001-85

.;i Nome/Razão Social

J L SARAIVA EIRELI

Denominação Comercial

^|s DOCE SABOR
Reg. JUCEMA/Conselho Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO

Víncülaçâo

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ti ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal

4712100-COMERCIO V/^EJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS alimentícios - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ia de Início
13/09/2017

Logradouro

PARADA DO B

Logradouro

PARADA DO B

LOCALIZAÇÃO

#i

«

OM JESUS

Complemento

ANEXO A

Data de Cadastro

13/09/2018

Informações Adicionais

V

Número

Quadra Bairro

ZONA RURAL

alidade

31/12/2023

Código de Autenticação

4FE5149039B52765BDE64BEB9F674940

LIMA CAMPOS-MA, 03/01/2023

Üsla Wadna liMnlra Melo Vieira

Seoctáría Municipal Istraçao e Finanças

Decreto Wn ÁÍ.Í 1^1/2021
^««.avSD<*Ci « rUKUIVM

Frandico dè P xto^erelra da Silva
Diretor Im Mecada^
Decreto n*\)3^01/01/2Q21
UirctUl ̂ dV«|UUJ^lCW9UOV^

#3

■_ Á
DecretoWn^^ Decreto n*Y3C^01/01/2Q21

O PRESENTE ALVARÂDEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
03/01/2023 12:01:08
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PEDREÍRAS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SARAIVA LTDA
CNPJ: 28.634.060/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:20 do dia 06/01/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 05/07/2023.

Código de controle da certidão: 3E38.48AC.0FE4.2C41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO LEITE SARAIVA
CPF: 034.149.993-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:32:08 do dia 02/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/08/2023.

Código de controle da certidão: CE8S.B40E.8D87.89C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.634.060/0001-85

J L SARAIVA EIREU

PDA BOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / UMA CAMPOS / MA /
65728-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040103340206906993

Informação obtida em 06/04/2023 09:48:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consult8-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.634.060/0001-85
Certidão n°: 9043439/2023
Expedição: 02/03/2023, às 08:37:03
Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J L saraiva ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndcícst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOÃO LEITE SARAIVA

CPF: 034.149.993-58

Certidão n°: 9049505/2023

Expedição: 02/03/2023, às 09:00:32
Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO LEITE saraiva, inscrito (a) no CPF sob o n®

034.149.993-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

EVúvidas e sugestõeB: cndcstst. jus ,br



■ "l£íí Ã /Tít estado do maranhão
LIMAvJ PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09
WAra^WJ PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I  pedreiras/ma
' Proc. Kn7o^7 /2Q

Rub. ' ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 233/2023
AUTENHCAÇAO:9FE4E15B3924B1A76221734DOC063AE7

smm

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA EIRELI, Inscrita sob o
CNPJ: 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL.
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débído em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/06/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 31/03/2023.

Francisco da/

DIRETOR GEW

Decreto n®'

>sls/^é'relra da Silva
Ids Arrecadação
3»cfe Q1/01/2021

Scanned with CamScanner
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 232/2023
AUTENTICAÇA0:EAA1DA31F7991743D1BDADCF5FD1336F

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA EIRELI, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/06/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 31/03/2023.

Francisco da Al
DIRETOR GEfm

Decreto 0^

! f Keira da Silva
barrecadaçAo
íe 01/CW/2021

Scanned with CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N2 Certidão: 015056/23 Data da Certidão: 02/03/2023 08:32:26

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03414999358

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242. da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/04/2023 16:08:09
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Ns Certidão: 000462/23 Data da 02/01/2023 14:37:47

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

CPF/CNPJ: 28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/04/2023 16:06:47
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 1412023

Código de validação: B9C68561E1

Número da guia: 23055201001465163.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa J L
SARAIVA LTDA, nome fantasia DOCE SABOR, CNPJ sob o 28.634.060/0001-85,
endereço PDA DO BOM JESUS, N° 22. ANEXO A, LIMA CAMPOS/MA. O referido é
verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizideía do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020
TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do TJMA (fiscalização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS. 22/03/2023 14:29 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP - 1412023 / Código: B9C68561E1
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente



BALANÇO PATRIMONIAL

J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data Registro : 13/09/2017

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Número Registro: 21600141249

Folha: 142

ATIVO

CIRCULANTE 4.088.904.98 D

DISPONIVEL 3.847.902,68 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

3.847.902,68 D

3.847.902,68 D

ESTOQUES 241.002,30 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

TOTAL DO ATIVO

241,002,30 D

241.002,30 D

4.088.904.98 D

PASSIVO

CIRCULANTE 219.704,66 C

FORNECEDORES GERAIS 93.626,73 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

93.626,73 C

93.626,73 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.611,86 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.256,25 C

1.177,57 C

1.078.68 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

355,61 C

256,65 C

96,96 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 123.466,07 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

123.466,07 C

123.466,07 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 3.869.200,32 C

CAPITAL SOCIAL 250.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

250.000,00 C

250.000,00 C



BALANÇO PATRIMONIAL
Página 2 de 10

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ : 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual : 12.540.781-5

Local de Registro; Jucema Data Registro; 13/09/2017

Período de Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

PEDREIRAS/MA

Proc. ii£i_0_L2/202Joi3c
FLS.

Rub. ^

Número Registro; 21600141249

Folha; 143

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 1.254.240,04 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

1.254.240,04 C

1.254.240,04 C

RESERVAS DE LUCROS 134.748,02 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

134.748.02 C

134.748.02 C

LUCROS A DISTRIBUIR 2.230.212.26 C

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

2.230.212,26 C

2.230.212,26 C

TOTAL DO PASSIVO 4.088.904,98 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Llijuido,

a importância de:

R$ 4.0B8.904,98 ( Quatro Milhões e Oitenta a Oito Mil e Novecentos e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavoa)

LIMA C/tMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA
COtVTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG: 1213388 MA
C.R.C. :MA-6285

JOÃO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.P.F. :034.149.993-58

R.G. ;29722092005-5
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S/MA
^  ̂ , 0139
Proc. 1ÍP£o02/202 3

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

N''do Registro; 21600141249

FOLHA; 141

Receita Bruta

3.534.286.73VENDAS DE MERCADORES 3.534.286,73

3.534.286,73{«} Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.842.485.92 1.842.485.92

1.691.800,81(b) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

16.968,00

1.616,00

1.212.00

1.486.72

1.616.00

SALAR 08

FERIAS

13» SALAR O

FGTS

RESCISÃO DE CONTRATO 22.898.72

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

14.544,00 14.544.00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 400.078.05 400.076.05

DESPESAS GERA S

DESPESAS DWERSAS 42.00 42,00

(') Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(«) LUCRO Líquido do exercício

1.254.240,04

1.254.240,04

LIMA CAMPOS / MA. 31 de Dezembro de 2022

JAÍLSON de ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :46D.225.4ô3-20 RG : 1213388 MA

C.R.C. :MA-628S

JOÃO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.P.F. ;034.149.993-58

R.G. :29722092005-5



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

J L SARAIVA LIDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.781-5

Local de Registro; Jucema Data do Registro: 13/09/2017

Período Movimento: JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022
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I  PEOREIRAS/MA

I Proc. jj02oO_L/202
FLS.

Rub. ^

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 0002

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

IL6 3

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG 3

4.088.904,98

219.704,66 18,6109

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

1LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC =

4.088.904,98

219.704,66 18,6109

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS 3

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

ILS 3

3.847.902,68

219.704,66

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível

Passivo Circulante

3.847.902,68

219.704,66

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPO 3

Ativo Circulante

— IPD 3 —

3.847.902,68

4.068.904,98 IPD: 0,9411

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE 3

Ativo Circulante

— IPE 3

241.002,30

4.088.904,96 IPE: 0,0589

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC 3

Ativo

— IPAC 3

4.088.904,98

4.088.904,98 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC 3

Ativo Circulante

IPC 3
93.626,73

4.088.904,98 IPC: 0,0229



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JL SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.781-5

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEM8RO/2022
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PEDREIRAS/MA

Proc. l^0->0-^L /202 ̂
FLS.
Rub. _ f

N® do Registro: 21600141249

FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variação dos recursos próprios

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Líquido Anterior
IVRP =

3.869.200,32

2.714.960,28 IVRP: 1,4251

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passivo não Circulante

IPELP =

3.869.200,32

0,00 IPELP: 3869200,32

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EJÜGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo Circulante

IPET =

3.869.200,32

219.704,66 IPET; 17,6109

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido
IPP =

Passivo

IPP s
3.869.200,32

4.088.904,98 IPP: 0,9463

índice de capital de giro

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Liquido * 100
C  =

Ativo

C  = —

386.920.032,00

4.088.904,98 C: 94,6268

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC =

Patrimônio Liquido
IC = —

0,00

3.869.200,32 IC: 0

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido
LRP = —

4.088.904,98

3.869.200,32 LRP: 1,0568



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ; 28.634.060/0001-85 I.E.; 12.540.781-5

Local de Registro; Jucema Data do Registro: 13/09/2017

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Página 6 de 10

PEOREIRAS/MA

Proc. \ 'iO/ç) 0 L 1202

FLS. m joj •
Rub. ,/?

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 0004

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

IEG = IEG s

219.704,66

4.088.904,98

ÍNDICE DE endividamento CORRENTE

Passivo Circulante

lEC =
219.704,66

4.088.904,98

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
ICT =

219.704,66

3.869.200,32

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas

IGA s IGA =

3.534.286,73

4.088.904,98

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional

Receitas 3.534.286,73

RENTABIUDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 1.254.240,04

4.088.904,98

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RPL s

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Líquido

125.424.004,00

3.869.200,32

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD =

Receitas

Despesas

3.534.286,73

2.280.046,69



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.781-5

Local de Registro: Jucema Data do Registro; 13/09/2017
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022
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I  PEOREims/MA
Proc. I< O 432-/202

PLS.

Rub.

N" do Registro; 21600141249

FOLHA: 0005

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

índice de INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido 3.869.200,32

4.088.904,98

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 4.088.904,98

ISG = ISG s
Passivo Circulante * Passivo não Circulante 219.704,66 18,6109

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido

LIMA CAMPOS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022
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pedrewas/ma I—

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 ■ ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMA CAMPOS / MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Local de Registro; JUCEMA

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data de Registro: 13/09/2017 N® do Registro: 21600141249

NOTA 01' INICIO DE ATIVIDADES

A empresa J L SARAIVA LTDA, declara para cs devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista, administrativo e
jurídico que seu registro junto â JUCEMA sob o n® 21600141249 foi realizado na data de 13/09/2017, com indo de suas
atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a
ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contrato social da empresa é: 47.12-1-00 - Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns:

As atividades segundarías devenvclvidas pela empresa são:
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e píastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos. balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de horíifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 • Caixa e Equivalência de Caixa
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NOTAS EXPLICATIVAS

J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL ■ CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 IrIn

Local de Registro; JUCEMA

scrição Estadual: 12.540.781-5

Data de Registro: 13/09/2017

Proc. 7202:
Ftft

N® do Registro: 21600141249

Corresponde aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam
ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3- Imibilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 - Receitas e Despesas
São registrados com base no regime de competência, observando os Principies Contábeis pertinentes, em especial os
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de R$ 150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais) totalmente integrallzado em moeda corrente
do País.

NOTA 05 - POLÍTICAS CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As Informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos Inflacionarios do período;
8) A empresa odoíou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.
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PEDREWAS/MA

Proc. Uo/ooL 1202'S

FLS.
Rub. i/

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por:

DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

03414999358

46022546320

JOÃO LEITE SARAIVA

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CERTIFICO O REOISTRO EM 02/03/3023 06>53 SOB N' 30330378752.

PROTOCOLO: 230278752 DE 01/03/3023.

CÓDZQO DE VERlFICAÇ&Oi 12302804301. CHPJ DX SEDE: 28634060000185.
MIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2033.

JUOEMA J L SARAIVA LTDA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SBCRBTÁRIO-GERAL

mnr.ampresafacll .aa. osv-br

A validade deste doCTunenco, se iapresso. íica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infonnando seus respectivos eSdigos de verlticaçSo.
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ : 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data Registro: 13/09/2017

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

pedreiras/ma"

Proc. Ü£Í££_L/202
FLs. Z_i33_gL
Rub.

ATVO

CIRCULANTE 4.086.904,98 D

D SPON VEL 3.847.902,68 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

3.847.902,68 D

3.847.902,68 D

241.002,30 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

241.002,30 D

241.002,30 D

TOTAL DO AT VO 4.088.904.98 D

PASSVO

CRCULANTE 219.704,66 C

FORNECEDORES GERAIS 93.626,73 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

93.626,73 C

93,626,73 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.611.86 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOSAPAGAR

2.256,25 C

1.177,57 C

1,078,68 CPRO LABORE A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

355,61 C

258,65 C

95,95 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 123.466,07 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

123.466,07 C

123.466,07 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 3.869.200,32 C

CAPITAL SOCIAL 250.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ : 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-S

Local de Registro; Jucema Data Registro: 13/09/2017

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Proc. \iQ^OOl /eOg

FLS.

Pub.

Número Registro; 21600141249

Folha: 143

1.254.240,04 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERC CIO

1.254.240,04 C

1.254.240,04 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

134.748,02 CRESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

134.748,02 C

134.748,02 C

LUCROS AD STRIBUIR 2.230.212,26 C

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

2.230.212,26 C

2.230.212,26 C

TOTAL DO PASSIVO asas» 4.088.904,98 C

Reconhecemos a exalidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

RS 4.088.904,98 ( Quatro Milhões e Oitenta e Oito MI! e Novecentos e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos)

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG:1213386MA

C.R.C. ;MA-62a5

JOÃO LEITE SARAIVA

TmjLAR

C.P.F. :034.149.893-5a

R.G. :29722092005-S
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 |

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540,781-5

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017

Período Movimento: JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

PEDREIRAS/M/^
Proc. \K_2lO O c

N® do Registro: 21600141249

FOLHA: 141

Receita Bruta

VENDAS DE MERCADORIAS 3.534.206.73 3.534.286,73

(s) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 3.534.286,73

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.842.485,92 1.842.485,92

(-) Lucro Bruto 1.691.800,81

I Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

13'SALARIO

RESCISAO DE CONTRATO

1.486,72

1.616,00

DESPESAS AOMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 14.544,00 14.544,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

400.076,05 400.076.05

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS

(b) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(») LUCRO LIQUIDO DO EXERCiCIO

1.254.240,04

1.254.240,04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285

JOÃO LEITE SARAIVA

C.P.F. :034.149.993-5a

R.G. :29722092005-5

LIMA CAMPOS I MA, 31 de Dezembro de 2022
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 6

Contém este livro 144 FOLHA{s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A
ZONA RURAL

65728-000

LIMA CAMPOS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n^21600141249

Arquivado em 13/09/2017

Inscrição Estadual n" 12.540.781-5
C.N.P.J. n° 28.634.060/0001-85

Lima Campos/MA, 31 de Dezembro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.; 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285

JOÃO LEITE SARAIVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 034.149.993-58

R.G.: 29722092005-5
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PEDREIRAS/MA

Proc. \ir>;ooz I202\

'FLS.

Rub. j I

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAiVA LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

03414999358

46022546320

JOÃO LEITE SARAIVA

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

JUCEMA

CERTIFICO A ADTEHTZCAÇ&O EM 03/03/3023 lli34 SOB »• 3023037B930.
PROTOCOLO: 330279930 DE 01/03/3023. tnKB: 31600141249.

J L SARAIVA LTDA

UATALIA AUORIH MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTEmiCAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/03/2023

eapr«s«£acil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

I  PEDRElílAS/MA
' Proc. il0£^O^ /202
FLs.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL '

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12302907674 em
03/03/2023, protocolo 230278930. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wwvi/.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

J L SARAIVA LTDA

21600141249

28634060000185

Uma Campos

. n i

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assínante(s) Nome :
i  __ =

JOÃO LEITE SARAIVA

CRC/OAB

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA MA6285

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTICAÇJÚ) Sd 03/03/3023 llt24 SOB N* 30330378930.
PROTOCOLOt 330378930 OE 01/03/3033. CÕOIOO OB VERIFXCAÇXO:
13302907674. lUREt 31600141249.

J Z. SARAIVA LTDA

HATALZA AHORXH UORAIS

RESPONSÁVEL PELA AOTENTZCAçXO
SÁO LUÍS, 03/03/3033
U]pr«aa£aeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito fompmvaÁ) de sua auieniícidade nos respectivos porteis,
Informando seus respectivos cãlgos de verifica/c.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA
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PEDREtRAS/MA

Proc. u o o o <^/202^
PI R

Rub.—zStez

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA EIRELÍ, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 13/09/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ;
28.634.060/0001-85, estabe!ecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lima Campos - MA, 04/02/2021

JOÃO LEITE SARAIVA

Titular/Administrador

' Este documento foi gerado rto portal Emprega Fácil
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

PEDREIÍIAS/MA

PfOC. \{ri?ODL 120
iFLS. í

I Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) - ■HBI
CPF Nome

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/02/3021 12:51 SOS H* 202101S7476.

PROTOCOLO: 210187476 DE 04/02/2021.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12100782866. CUFJ DA SEDBi 28634060000185.
EXRE: 21600141249. COH EFEITOS 00 REGISTRO EU: 04/02/2021.

J L SARAIVA EIRELI

LÍLIA2) THERESA RODRIGUES EBMDOEÇA
SECRETÁRIA-OSRAL

w«».«npw»'>cil .na.aov.br

A validade deece docuoenco. se lupresso, fica eujelco 8 coo^rovaçlo de aua auceoctcidade nos respecclvos portais,
tnforsiando seus respectivos eâdises de verificaçSe.
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gjCRCMA
CONSELHO I^GIONAL DE CONTABIUOAOE

PEDREIKAS'MA

: Proc. iíii2ooa^202_3
:fls.

Rub. ^

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

REGISTRO ; MA-006285/0-7

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.225.463-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 15/02/2023 as 17:16:52.
Válido até: 16/05/2023.

Código de Controle: 841191.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

15/02/2023,17:17



pedreíras/ma

Proc. Iíq2oOl /20

FLS. ffq-'
Rub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMOSeSA|oovERNODO I
PACILImARANHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam õos documentos arquivados
nesla Junta ComorciaJ e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; J L SARAIVA LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21600141249

CNPJ

28.634.060/0001-85

Data de Ato Constitutivo

13/09/2017

Protocolo: MAC2302536340

Início de Atividade

13/09/2017

Endereço Completo
Parada DO BOM JESUS, N» 22, ANEXO A;, ZONA RURAL ■ Uma Campos/MA - CEP 65728-000

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES. VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E PLÁSTICOS PARA
USO DOMÉSTICO) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMtSSANITARlOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALÍMENTIGIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E

PUSTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGÜMjNOSAS BENEFICIADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E

SUÍNAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE
OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BAUS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE

APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES. VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E
PLÁSTICOS PARA USO DOMÉSTICO) COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LOJAS DE VARIEDADES. EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO
VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PEIXARIA COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E

FRUTOS DO MAR PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E
SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS,

Capital Social

R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mi) reais)
Capital Integralizado
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais}

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

CPF/CNPJ

034.149.993-58

Participação no capitai
R$ 350.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

CPF

034,149,993-58

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

02/03/2023

Número

20230278752

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2023, às 10:23:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MGVKGBJH.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

V-ipHlSfi. (QOVEftNO DO U—
FACILI maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: J L SARAIVA LTOA

Naturesa Jurídica: Sociedade Empresária limitada

Protocolo: MAC230253S340

MAG2302S36340

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Gerai



PEDRE»RAS/MA

Proc.

FLS..
IRub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMrRS.íA I GOVERNO DO I
FÁCIL maranhAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortilicamos que as informações abaixo constani dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J L SARAIVA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302536379

NIRE 21600141249

CNPJ 28.634.060/0001-65

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo DO BOM JESUS, N< 22, ANEXO A;, ZONA RURAL - Lima Campos/MA - CEP 65728-000

20230278752

20230263577

T2160014124

20220348952

20220348952

20220220840

20210378352

20210187476

20210068531

20200271350

21600141249

21600141249

20191239224

20190223197

20190013010

20180087866

20180019864

21102178469

21102176469

Arquivamentos Posteriores

02/03/2023

28/02/2023

09/12/2022

22/03/2022

22/03/2022

17/02/2022

15/03/2021

04/02/2021

21/01/2021

14/04/2020

04/03/2020

04/03/2020

25/11,^19

07/03/2019

16/01/2019

01/03/2018

18/01/2018

I3rt)8«017

13/09/2017

Descrição

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MlCflOEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO

BALANÇO

ENQUADRAMEhíTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2023, às 10:25*30 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvAv.empresafacil.ma.gov.br. com o código NOJXNFMU.

MAC230253B379

CARLOS ANDRÉDE It^ORAES PEREIRA
Secrelárío(a) Geral



CENTRO DE ENSINO "JOÃO MOHANA"
UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CODÓ
SECRETARIA ADJUNTA PARA EDUCAÇÃO
INEP N": 21150508
CNPJ 01.827.908/000136

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

GO\/ERNODOj
jimuia
Uvu(la

PEDREI«AS/MA

Proc. /202..^
IFIS.

I Rub. -e

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa J L SARAIVA-
EIRELES, inscrita no CNPJ sob o n® 28.634.060/0001-85, sediada no
povoado Bom Jesus, n®22. Zona Rural, CEP n® 65.728-000- Lima Campos MA,
forneceu e continua fornecendo material de expediente destinado à escola
Estadual Centro de Ensino JOÃO MOHANA. - -

DESCRIÇÃO

Envelope pardo tamanho Médio medindo
aproximadamente 269mmx360mm.

Caneta esferográfica com pegador anatômico em
borracha macia, tinta à base de óleo, cor azul,
ponta de aço inox l.omm retrátil, corpo fume.
Pincel para Quadro Branco

Reabastecedor para pincel automático base de
álcool na cor azul, frasco de 40ml

Pata para documentos Emiof na cor azul, medindo
210mmx297mm tamanho.

Grampo para grampeador, galvanizado medindo
24/6, grampos de zinco, caixa com 5.000 unidades
Resma de papel a4 para cópias, impressões.

Papel cartolina
Pasta para documentos com elástico transparente,
formato oficio resistente e atóxico, espessura:
0.35mm dimensões 235x350x 02mm
Pincel anatômico, escrita grossa, recarregável,
tinta á base de álcool cores variadas
Grampeador tamanho Grande

Tinta para impressora

Cola bastão

UNIDADE

UND

QUANT

3.000

6.000

300

500

Cartucho

Registramos^ aÍQda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram bom
desempenho opéraclonai, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a
presente data.

Peritoró -Ma, em 12 de Dezembro de 2020.-- -
íiViÂStmfOON.SMW

f\ y\ Art Ce»lof» CeraC

GESTORAlLiVIA GiSELE NASCiMENTO SOARES
MATRÍCULA: 300429-6 ■

ÍReoonh?c\monto^^
Inò verso

Scanned wíth CamScanner
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Estudo do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Sccrciuriii Municipul dc Administração c Finanças

PEDREI»WS/MA

Proc. I. /202'\

FLS. /Y^ >
iRub. ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa J L SARAI VA ElRELl, inscrita no CNP.I sob ii° 28.634.060/0001-85.

situada na Parada do Bom Jesus, 22. .Anexo A, Zona Rural, CEP: 65.728-000, Lima

Campos/MA. executou o fornecimento de material de consumo em geral (expediente,

higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinada a atender a demanda operacional deste

poder executivo, no Município de Lima Campos, dc interesse desta Administração Pública

referente ao contrato n" 044/PE/003/2021, datado do dia 24/06/2021 e que tais serviços

foram realizados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenliou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo,

portanto, fato que desabonem sua idoneidade.

•"Jdieiano UMA S«o:

Low "95-1 *t() IJ l/.i. Paiio(SM isi* WMMM
uV,* Mcmf ini Mí I O VII IIÍa. n»r f lima SmucJliunea InMI
Ã  f I fTfínj li IA rAnrr n» n ?,iOmsniin «m htiri(r/fwín ijm« ji,. h.

-ima Campos, 22 de Fevereiro de 2022.

a; Vira Mdo Vid"»

Lisia WadnáíW^gspiliétóoVicira
Secretaria Municipaí^ífe Ad^htístraçào e Finanças.

Pniçii Diiqiio ilc faxiiis. s,'iv'. Ccniro - l.imj CampDs. MA - CLP 6572>i-"(K).
l-tiiic. (W) .)64h-l 1 12/ íulmtiisiKjcaD rtilimiicampüs.im.güv b.-"



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPl Nfi 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PEDREé«AS/MA

Proc. t.O/pcZ J202J:^
fls. nn è
Rub. Jf

Processo Administrativo n® 102/2020

CONTRATO N® 044/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA J L
SARAIVA EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.PJ sob o n°
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sr®. Lísia
Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n®
960.070.793-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI,
inscrita no C.N.P.J sob o n.® 28.634.060/0001-85, com sede Parada do Bom Jesus, n® 22 -
Anexo A, Zona Rural - Lima Campos/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. JOÃO LEITE SARAIVA, R.G. n.® 029722092005-
5 SSP/MA, C.P.F. n.° 034.149.993-58, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 044,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 003/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 102/2020, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e
demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edita! da licitação na modalidade
Pregão, sob o n' 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é RS 5.454.46 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e
quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha abaixo:

tT£H CEÜCR:cAO/ESP£CinCAWSa UJWDAOE

)S9262 ELÁSTICO SUPER AKAAELO UQHRACHA TIPO LÁTEX, K* IB - PACOTE
Kitrca.: LEOllORA

PACOTE COK 2ú0 UHIOAOES hf. ALTA RESISTEXCIA. COKPOSICAO
BORRACHA HnTURAL

>59200 L/J-IS DE COR 12 CQRE3 PEüUEHO C/i2 - HftrCO.! LEOIIORA DNIDAOE
>59338 PASTA FI./.STICA COM ORAHPO TRILHO CORES SÒRTIOAS. KEO UIttOADE

XatiS 340X2S5KM - KdrCA.i /iLOEQKAO

>59342 PAPTA SA.VFÚ»AI)A PLÁSTICA A4 C/31 DIVISÓRIAS - Hdrca. UNIDADE
T «AKPRIXí

159343 PASTA SUSPEIISA KARKORUAliA - Hnrca.: KAXPRINT mUOAOE

159344 PASTA ZIP VERSÁTIL CRISTAL 3êC>X260HK - Kbica.: HAXPR USIOADC

159349 PILHA ALCALI.SA AA>" PACOTE CCK 04UIÍD - Harca.: PAHASO P.ACOTE
159350 FILHA ALCALIKA t\}J\Y PACOTE CQH tiiVKV • Harca.: PAKAS PACOTE

OMIC

159352 PILHA. TAKAHKO HEDIA, TIPO ALCALtíJA, KC.LBLO C. - liar OHiDADE
ca.: PA.VASQS'!C

>59402 BAHOEJA ACO IltOX 30 CM • Kacca.: KAAKINCCC (MIDADE
>59404 BAIIDECA DE PAPELAO REDOHDA li* 4. 7AH: 35CH - Marca.: UKIOAI£

CEreL

159417 CAMECA0 LEITEIRA H* 19 PARA 4.51.. ALUNIKIO REFORÇADO UNIDATE
COK CASO DE KADEIAA. - Marca.: KUKDO ALUKIHIO

IS9421 CESTO PLÁSTICO PARA LIXO TELADO 9LT - Marca.: AROUPL UNIDADE
EM MATERIAL PLASTICaAeFWCADO COK TAMPA C/.PACIDADE PARA

CUAVTIDADE VALOR UHITARIO

20.00 S.O90

VALOR TOTAL

30,00 1,990 59.70

150.00 2,290 343.50

40.00 31.900 1.276.00

200,03 1.950 390,00

20.00 3. B9D 79.80
40.00 e.ozo 240.00

40,00 3,120 284.80

35,00 B,8M 311,15

3.00 27.9T0 93.91

20.00 2,190 43.80

5.00 39. 300 191.80

10,00 4,990 4»,90

Av. ]K, S/N. Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail; administracao@liniacampos.ma.gov.br
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ANCLA. GAANCE. - Harea.: CQATUDO
COLilEX COttCHA D£ SOPA CAAMOS !»0X -- Karca.: HWSO AL UKIDADE
UKIHIO
COSJUHTOS POkTA KA!iTI{4E.N7O5/VtDft0 3 TECAS - Karcó.: PACOTE
KADIR
PEOUEHA 100KL; MEDIA CE l.GLT C GAAIIDC DE 2, ILT
JAPRA DE VTDBO / A3UA. 2 LITBC - Marca.; CIS WIIUADE
LAHPADAS LEU DE SM CO» t.U2 DRANCA 7.20W - Harcs. : OUH UMIDADE
OLUX

TA EM MATERIAL PLÁSTICO - Marca.: TRIÂNGULO UMIDADE
TARA RETIRAR LIXO COM CABO ISCM.
PA em material PLASTICO. para retirar lixo com cabo CMl&ADE
80CN. - Marca.: TRIAUGULO
PRATO DESCARTÁVEL RASO GRAMOE T-RANSPARE-STE. 7AK: 25 TACOTE
CK PC COM IJ UHID. - Marca.: TOTALPAST
REKOVEDOR DE SUJEIRO DE OI LITRO • Harca.; REMOVEX UNIDADE
ESPECiriCACnO: P.E.MOVE COLA DE ETIOUETAS E WKSIVOS,
PICHE DA LA7AR5A ro CARRO. GRAXA. ÔIEO. EKTRE OUTRAS
SUJEIRAS PEGAJOSAS. PERMITE APLICACAO EH CUTERrlCIES DE
ACRÍLICO, PVC, ENTRE 0ÜTRO.S TIPOS DE PLÁSTICO. PRODUTO
ECOIXitSIca NOTIFICADO HA ANVtãA. ISENTO DE SOLVENTES
NOCIVOS £ METAIS TESADOã. O PROmiTO DEVE RENUVER:
GORDURA CE COZINHA: CAfE; CHOCOLATE; GRAXA OB SAPATO:
MANCHA DE OLEO CANETA: SANGUE PRESCO; CERA DE VEIJk:
HAOUIAGEM (PRt-LAVAGEH} OUTRAS
VASSOURA 0£ PALHA - Marca.: CARNAÚBA UNIDADE

UNIDADE la.oo 2,'10

' O

UNIDADE 10,00 4.390 43,90

PACOTE e.oo 21.100 12.6,60

UNIDADE 5,00 19. 370 96,85

UNIDADE 25,00 5.950 Ke.TS

UNIDADE >5,00 6.CS0 99, TS

CMIDADE 15,00 129,30

FAcore 400,00 1,110 444,00

UNIDADC '5,00 10.990 BI6,75

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contraio, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA:
III - Ata de Registro de Preços n° 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato íníciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir
o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão n®
003/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos
endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisltante(s) nas respectivas ordens
de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n°
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado
pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTiMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdencíária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda): Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado peia
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: C99) 36461112

E-mail: administracao@limacnmpos.ma.gov.br
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contratual, inclusive, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Uma Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°. Lei rf 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórlos, a razão de 0,5% (melo por cento) ao
mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, á CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 7741-0, Agência n® 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I  ' j __ t>/IUU

365 ~ 365
I = taxa percentual anual no valor de 6%.

= 0,00016438

8.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveís.
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se
a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA_DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

Av. JK. S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
UNI,ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Adminisiração e Finanças
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0003
PRGJ.ATIVIDADE: 2.003 - Manut. das atividades da admlnislraçáo direla do município
ELEM, DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de valiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega
definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da
embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 009/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento,
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contraio;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatório e do contrato.

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos-MA.
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por melo de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no editai;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos
termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso. prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

Av. jK, s/N, Centro - CEP 65728-000 -- Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade reiaclonada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura {Nota
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contnbuição(ões) tributaria(s). fiscal(is) e de
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
editai da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 009/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

14.1.3. Efetuaro pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamenlares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;

Av. fIC, S/N, Centi*o - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone:C99) 36461112

E-mail: adniinistracao@limacampos.ma.gov.br
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTQ E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, nâo retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de
preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
Editai e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades nâo justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avança;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade Inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99)36461112
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados
os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do Infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79.
da Lei Federai n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei r\° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
Instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n** 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N® 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal
n° 021/2020. e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supietivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

Av. IK, S/N, Ceutro - CEP 6572B-Ü0Ü - Lima Campos - MA.
Fone; (99) 36461112
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA SEGUNDA - DA PUBLICACÀO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XMI, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n® 8.666/93, Lei 10.620/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 24 de Junho de 2021.

MUNICÍPIO D^IMA (fAMPOS/MA
PREFEITURA MUI^ídlPAL pE LIMA CAMPOS

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA

Secretária Municipal De Administração E Finanças
CONTRATANTE

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ n° 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário
CONTRATADA

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-OUO - LInm Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: adminlsCracao@limacainpos.ma.gov.br
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TESTEMUNHAS:

01.

CPF N° ,UCí?.

CPF N° OÇS i -3^
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Processo Administrativo n® 102/2020

CONTRATO N® 045/PE/0Ü3/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA J L
SARAIVA EIRELl, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrila no C.N.P.J sob o n®
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Saúde, com sede na Av. JK, S/N®, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos -MA, neste
ato representado pelo Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina, portador
da cédula de identidade n° 019398452002-0 SSP- MA e CPF n° 029.486.763-55, doravante
denominados CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELl, inscrita no C.N.P.J sob o
n.° 28.634.060/0001-85, com sede Parada do Bom Jesus, n° 22 - Anexo A. Zona Rural -
Lima Campos/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal. Sr. JOÃO LEITE SARAIVA, R.G. n ® 029722092005-5 SSP/MA. C.P.F.
n.° 034.149.993-58, têm, entre si. ajustado o presente CONTRATO N® 045, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 003/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
102/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsldiariameníe, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do editai da licitação na
modalidade Pregão, sob o n" 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 4.645,25 (quatro mil, selscentos e quarenta
e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha abaixo:

DEScr<:cAo/E3PECiFn;A(;.jr.s OUAHTIOAIiE VW.üJt VKJTAPIO VALOR

ELÁSTICO SlIPEH AKARELO TIPO LATE*. H' l« - PACOTE
Harc«.: LEOIURA

PACOTE COM 200 UNIOAOES DE ALTA RESIST&tCIA. COHPOSICAO

BORRACIÍA HATURAL

PASTA PlJiSTICA CCK CRAHPO TRILHO CORES SORTIDAS. KED WÍIDAOE

IDAS 340X2SÍKH - KAreu.: ALDEBRAS

PASTA SANPQHADA PLASTICA A4 C/31 DIVISÓRIAS - Karca. UMIDADE

: KÁXPRIKT
PASTA SUSPE&SA KAR.M9RIZAUA - Karea.; KAXPRJtrr UMIDADE
PASTA ZIP VERSÁTIL CRISTAL 360X260KM - Hsrco.: KAXPR UHIOASB

PILHA /UCALItIA AA^ PACOTE CCN 040110 - Haccí.: PMIASO PACOTE
PILHA ALCALIHA A/tAp PACOTE COH 04UN& - Marca.: PADAS PACOtE
OKIC

PILHA. TAHACHO HEDIA, TIPO ALCALIHA, HOCBU» C. - Hat UNIDADE
ca.: PAHASONIC

BANDEJA ACO IHOX 30 CM - Marca.: KAAKIHOX UMIDADE
CAKECAO LEITEIRA N* IB PAPA 4.ãL. ALUMÍNIO REFORÇADO UNIDADE
COM CABO DE MADEIRA. - Marca.! MUNDO ALUMÍNIO

CESTO PLÁSTICO PARA LIXO TELADO 9LT - Marca.: AROUPL UIIIDM>£
EM MATERIAL PLASTICOREFOBÇADO COM TAMPA CAPACID/iDE PARA

9 LITROS.

COADOR PARA CAFE EM MATERIAL HETALICO E TKIDO DE FL UNIDAtC

ANELA. CHANCE. - Marca.; COATUDO

v.OO 5,090 35,63

200,00 2,290 4S9.00

30, OD 31,900 957,00

TO.OO 1,950 136> 50
19,00 3,990 59,05

25, 00 (,020 150.50

35.00 ■',:2o 170.00

15,00 8.890 133,35

3,00 27,970 93,91
fi .OO 38,360 230.16.

20,00 4.990 99.80

15,00 2.710 40,65

Av.JK, S/N, Centi-ü - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99] 36461112

E-mail; saude@ilmacampos.ma.gov.br
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CONJUNTOS fORTA MAN7IHEKT0SA'IW«0 3 PRCnS - Kaccs.l P,

NAUIR

P£OUr.»A os TOOHLr KEDIA PC l.SLT E ntUUWE PE Z.in
JARRA DE VIDRO / ACUA. 2 LITRO - Kaica.: CtS Ul

LAMPAOAS LEU DS 9H COK LU2 ORANCA ZZOM - Harca.: OOR Ul

OLUX

PA F.K WxTCRIAL PLÁSTICO - Naica.: TRIAMOILO U

PARA RETIRAR LIXO CC9Í CADO 15CH.

FA EK KATERIAL plástico, para retirar lixo C<W cabo Ul
90CS. - Karca.: TRIÂNGULO

PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE TRAIÍSPARENTE, TAMs 2S P,
C!í PC C0« 10 UNIO. - Harca.! TOTALPAST

REHOVEDOK DE 3UJE1R0 OE 01 LITRO - Marca.: REHOVEX Ul

ESPECIFICACAOi REMOVE COLA DE ETIQUETAS E ADESIVOS,
PICKE DA LATARIA t» CARRO, GRAXA, ÔLEO, ENTRE OUTRAS
SUJEIRAS PEGAJOSAS. PERMITE APLlCACÃo EH SUPERFÍCIES DE
ACRÍLICO. ?VC. EKTRE OUTROS TIPOS DE PtASTlCO. PROMJTO
ECOLÓGICO NOTIFICADO (IA KlVtSíi. (SENTO DE SOLVENTES
NOCIVOS E METAIS PESADOS. O PRODUTO DEVE REMOVER;

CORDURA DS COZINHA; CAFS: CHOCOLATE; GRAXA OE SAPATO;
MANCHA DE OLEO CANETA; SANGUE FRSSCOl CERA DS VELA;

HAOUIAGEM (PBE-LAUACEH: OUTRAS

UNIDADE 19,.00 «,39J 43.90

PACOTE 10,00 21.100 211.00

UNIDADE 10,00 19.370 103,70
imiDAK 23.00 3,950 146.7S

leiIDADE 13,00 6,650 99,75

UKIDADE 13,00 8,620 129,30

PAOITE 130.00 1,110 166,50

UNIDADE 100,00 10, 890 1.089,00

VALOR Gt.OBAL RS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃQ
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
lii - Ata de Registro de Preços n° 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão n° 003/2021, parle integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados pela(s) Secretariafs) Requisitante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n°
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
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Fone: (99)36461112

E-mail: saude@llmacampos.ma.gov.br
Página 2 de 10



''««WkJl»*»**

ESTADO DO MAIUNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ Ne 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I  PEDREWAS/MA

Proc. / {o.-OQ-? /2Q

FLS. 2QM
Rub.

danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência. Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federai - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribuna! Superior do Trabalho, comprovando a Inexistência de
débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado apôs a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades Impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização
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monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% {meio por cento)
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil. Conta Corrente n® 7741-0, Agência n° 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
í = i 1 = -'̂  1 = 0,00016438
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas no subitem
8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e írreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA REVISÃO DE PREGOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA DE SAÚDE:
ÜNI.ORÇAMENTÂRIA: 1601 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMATíCA: 10.301.0035
PROj.ATIVIDADE: 2.058 - Manutenção e funcionamento da rede pública de saúde
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de valiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade,
constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 009/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que Itie forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-ia junto á CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato:

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e Identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no editai;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutilização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso. medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.
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13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes
ao objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibiiitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabíiizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato:

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
editai da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n®
009/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscaiizara execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTf^TADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
0 quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superiora 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

Av. JK, s/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-niail: saucle@limacampos.ma.gov.br
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUGATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lel.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o ücitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n®. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n® 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Canipo.ç - MA.
Fone; (99] 36461112

M' E-mall: saude@Iimacanipos.ma.gov.br ^
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIiVlA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na Imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei rf 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útii do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de PedreIras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias. de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA). 24 de Junho de 2021.

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

LIDIANE DESÁCURVINA
Secretaria Municipal De Saúde

CONTRATANTE

JL SARAIVA EIRELI

CNPJ n° 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário
CONTRATADA

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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Processo Administrativo n° 102/2020

CONTRATO N° a70/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA M. DO A. G. SILVA
COMERCIO, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n"
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Cep 65.728-000. Lima Campos-
MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação Sr®. Francisca Kyara de
Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n® 022521540021 SESP/MA e do CPF
n° 039.856.313-60, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa M. DO A. G. SILVA
COMERCIO, Inscrita no C.N.P.J sob o n° 08.147.297/0001-24. com Avenida 15 de Janeiro, n®
206, Centro, Lima Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sra. Maria do Amparo Gonçalves Silva, R.G. n.°
103824936 SSP/MA, C.P.F. n.° 024.286.293-44, têm. entre si. ajustado o presente
CONTRATO N® 070, decorrente do Pregão Eletrônico n® 003/2021, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 102/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se. subsidiariamente. no
que couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n® 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 5.141,80 (cinco mil, cento e quarenta e um
reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo:

ITEH DESCRICAO/ESFECinCACi^ÃS 'IHJCABE

OSmS JkPCKTASCH EÜCúLMt ÍAM LAFIS CX C/4; - KitCÃ.: CTS CAIXA

CSPeClFICAÇAOi MATERIAL DEVERA SER CE KETAL, SUPOR
RESrSTEHTE. COM FURO CÍNICO, TORKATO RETANGULAS
CLÁSSICO. CUANTIPAUE PE FVROS 1, TAMANHO PE^ENO, COR
PAnU» VQ FABRICANTE. SEH DEPOSITO. LA.HINA. ZCVZRk 5EH
DE ACO INOXIDÁVEL. APAAAFUSADA 00 REBITADA. AJUSTADA E

AFIADA. CO.VJ<,'>rrO COK UNIAO RlOiCA Z SEM FOLOAS. A FIM
CE tOO KACERAK 00 MASTIGAR A MADEIRA DO LAPIS. CX COM

CUAVTIOADE VALOR UNITAKICi VALOR TOTAL

48 UHD

0S9222 BORRAO» DE APASA» PONTEIM BRANCA - Mares.: KERCUR

PARA LAPIS GRAFITE PACOTE C/IOO OSID

PACOTE 200,00 2.300 412,00

0S92R4 COLA COLORIDA 23 CR CADA CX C/4 UMICACCS - Mazca.:

DELTA

CAIXA 100.00 2,490 24»,00

OS9310 PAPEL AUTO-ADESIVO PARA RECADO, TIPO POST IT (MOTE C

CLEI - Marca.: LEO t LEO

MEDINDO I6HC!7«NK. EH BLOCO COM tOB FOLHAS CADA.
CORES VARIADAS. VALIDADE MÍNIMA DE 01 MIO.

PACOTE

£H

30,00 2. 080 <2.40

Q9931S PAPEL CELOFAKE. ESPECIFICAÇÃO: PCT COM SO FOLHAS, CO
RE9 VAP.IADA9. - Harca.; VMP

PACOTE IS. 00 24, 960 314.40

oaíJJT PAPEL CRCPOH CORES SORTIDAS PACOTE C/JQ UNtCAI«S - K

aeea.: VHP

PACOTE 00,00 14.220 111.00

DÍP33S PASTA C/ELA7IC0 POLIPROPILEHO FORMATO OFICIO MEDINDO

24SX3S5X40KH - Marca.: PLA5CCMY

UNIDAK 90.00 3, 300 291,00

DS9336 PASTA CARTAO DOPLEX FORMATO 33SKKX230KK PACOTE C/2Q PACOTE SO.OO 3S,600 1.160,00

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n" 0012/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, Integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão n®
003/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados pe!a(s) Secretaria(s) Requisííante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n®
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado
pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licltante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho.
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual. Inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40. § 3°, Lei n° 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

Av. jK. S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 8654-1, Agência n° 2250-0 em nome de M.
DO A. G. SILVA.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

'  36S = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d, da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIlVIA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010
PROJ.ATIVIDADE: 2.008 - Manulençáo e Func. das Allvidades do PODE
ELEM. DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de valiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega
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definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da
embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n" 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 0012/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata. relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação è qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Av. IK, s/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem Ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação â Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados;

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a ínutilização nos
termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de
entrega estatielecído;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;
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13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n*^
0012/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas:

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ÍNADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
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registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenclado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de Inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJÜCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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15.9 As penalidades serão obrigaloriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o íicitante deverá ser descredenciado por Igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTf^TANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n® 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N® 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal
n® 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
INSTRUMENTO

-  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (M/UH8 de Outubro de 2021.

municípicxm:4^ma campos/ma
PREFEITURA MUWSíAaL DE LIMA CAMPOS

FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES

Secretária Municipal De Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

CPF N

M. DO A. G. SILVA COMERCIO.

CNPJ n° 08.147.297/0001-24

Maria do Amparo Gonçalves Silva
Empresária
CONTRATADA
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Processo Administrativo n® 102/2020

CONTRATO N® 048/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E A

EMPRESA J L SARAIVA EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

o município de lima campos, estado do maranhão, Inscrita no C.N.P.J sob o n"
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n. Centro, Cep 65.728-000, Lima
Campos-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Melo ambiente Sr®. Jael
Darc Alves Meneses e Ferreira, portadora da cédula de identidade n® 000058347296-6
SSP/MA e do CPF n° 806.703.183-53, doravante denominados CONTRATANTE, e a

empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 28.634.060/0001-85, com sede
Parada do Bom Jesus, n® 22 - Anexo A, Zona Rural - Lima Campos/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. JOÃO
LEITE SARAIVA, R.G. n.° 029722092005-5 SSP/MA, C.P.F. n.® 034.149.993-58, têm, entre
si. ajustado o presente CONTRATO N® 048, decorrente do Pregão Eletrônico n® 003/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 102/2020, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02,
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes á
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a- demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n" 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 1.749,69 (um mil, setecenlos e quarenta e
nove reais e sessenta e nove centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRtÇAC/ESPECinCACÍiES UNIPADE

0692vZ ELÁSTICO SVPER AKW*£LO BORRACHA TIPO IhTEX. H* 19 - PAOITE
Xdcu.: LEOi^ORA

PACOTE CQH 200 UHIDAOES DE ALTA RESISTEUCIA. CttiPOSlCAO
BORRACHA IlATOHAl.

OSRbOO LAriC DF. COR 12 CORES PEOÜE.HO C/12 - KacCA.: LEOHDRA UCtO/JlE
eSp:-33 PASTA PLASTICA CO.M GRAMPO TRtUfO CORES SORTI&AS. MED (IKIDAOC

IDAS 3<I0}<2S5HK - Horca.: ALDEBRAS

059343 PILHA ALCALIHA Mv} PACOTE CQH OdirHD - Hiirca.: PA.VASO PACOTE
OS93S9 FILHA ALCALIItA AAA-^ PACOTE COM 04UHD - Marca, i PAMAS PACOTE

O.MIC

0S5402 BAHCEJA ACO IKOX 30 CM - Marca.! KABKIKOX UMIDADE
05942L CESTO PLÁSTICO PAHA LIXO 7ELAD0 9LT - Knrca.: ARQUPL UMIDADE

EM MATERIAL PLASTICOREFORÇADO COM TA.MPA CAPACIDADE ffiHh
9 LITROS.

059422 COADOH PARA CAIt EM HA-CRIAL METÁLICO t TECICO DE FL UMIDADE

AMEIA. GRAMDE. - Marca.: COATUDO

0594âa PA EM MATERIAL PLÁSTICO • Marca.: TRIAKSULO UMIDADE

PARA RETIRAR LIXO CCK CASO 15CH.

059499 PA EM MATERIAL PLÁSTICO. PARA RETIRAR LIXO COM CAI» UMIDADE
60CK. -Hitca.: TRIA-MOULO

059532 VASSOt.'FUV DE PALHA - Marca.: CARNAÚBA UNIDADE

CUANTtDADE VALOR UHITARIO VALOR TOTAL

24.00 1.990 47,76

JUO.OO 2,290 697,00

to. 00 6,020 60,20

10,00 7,120 71.20

5.00 27,970 i39.es

12.00 4,990 59. 96

10,00 2,710 27, IC

30.00 6,650 199, 50

46.00 9.620 413,76

10. 00 1.290 12.90
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato. Independente de transcrição*
I - Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro melo, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão n® 003/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento Incompleto,
vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n®
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Llmii Campos - MA.-
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Proc.

FLS..
Rub.

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - ORF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40. § 3°, Lei n" 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
80 mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 7741-0, Agência n° 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscai/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IxNxVP

em que;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
i = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
/ = — / =

365 365

1 = taxa percentual anual no valor de 6%.

I = 0,00016438

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem
8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustávels,
ressalvadas as hipóteses previstas no Editai e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAIVIENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE:

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Municipal de Melo Ambiente
FUNÇÃO PROGRAMÂTICA: 04.122.0063
PR0j.ATIV1DADE: 2.027 - Manut. e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente
ELEM. OE DESPESA: 3.3.90.30.00— Material de Consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS

Av. JK, S/N, Centro - CEP 6S728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99)36461112

E-nuúl: meioambientB@Iiniacainpos.nm.gov.br
Página 4 ric 10



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPI Ns 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

pedrewas/ma

Proc. 11 OJoQ L 720

FLS.

Rub.

12.1, O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de valiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade,
constantes da embalagem.

12.2. independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIiVIA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n® 009/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade minima de entrega para atender as demandas contratadas:

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
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13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência:

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no editai;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutíiízação nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

Av. IK. s/N. Centro - CEP 65728-000 - Uma Campo.«5 - MA.
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13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes
ao objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) tioras
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuiçâo(ões) tributana(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIlVIA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n°
009/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuaro pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

Av.JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mall: meíoambiente@limacampos.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contraio ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenclado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

{• Multa de;

a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. Inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de Inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de Inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

Av. IK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos lermos dos
arts. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre , as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariameníe a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002,
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através.de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°. Xlli, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei rf 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 24 de Junho de 2021.

município DB^UMA-GAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA

Secretária Municipal de Meio Ambiente
CONTRATANTE

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ n" 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA

Empresário
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ^
01. /íy
CPF N^OB-z. iioS 4-5 7-0

CPFN

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: meíoanibíetite@IimacampüS.mn.gov.br
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Processo Administrativo n° 102/2020

CONTRATO N° 047/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA E A EMPRESA J L SARAIVA

EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n°
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social e CIdadánia, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n. Centro, Cep
65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania Sr^. Jeane Gomes de Lima Silva, portadora da cédula de
identidade n® 025622582003-1 SESP/MA e do CPF n° 015.497.923-69, doravante
denominados CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, Inscrita no C.N.P.J sob o
n." 28.634.060/0001-85, com sede Parada do Bom Jesus. 22 - Anexo A, Zona Rural -
Lima Campos/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal. Sr. JOÃO LEITE SARAIVA. R.G. n.° 029722092005-5 SSP/MA, C.P.F.
n° 034.149.993-58, têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO N° 047, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 003/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
102/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n® 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 2.318,77 (dois mil. trezentos e dezoito reais
e setenta e sele centavos), conforme planilha abaixo:

:TE.»{ DESCR:CAO/t:S."EC:riCíVvôEá UNtClADE

059262 ELÁSTICO SOPEA AH/V»ELG BORRAUIA TIPO LATES. K* 10 - PACOTE
Horca.: LEOilOKA

Pi^OTS CCH 200 U»IDAOES DE ALTA RESISTÊNCIA. COMPOSIÇÃO
eOAHACHA NATURAL

OS9300 LAPIS de cor 12 CORES PEQUENO C/IZ - Harc*.: LEONORA UNIDADE
OS933« PASTA PLA.-ÍT1CA CO.N ORA.NPO TRILHO CORES SORTIDAS. KSD UNIDADE

IDAS j<0X255KK - Marca.: ALDEDHAS

0BS3<2 PASTA SAKiONADA RLASTtCA M C/31 DIVISÓRIAS - Marca. UNIDADE
; MAXPRIJ.T

059343 PASTA SUSPENSA MAAHOPtZADA - Marc-4.: KAXPHINT UNIDADE

059346 PILKA AU'ALI.S'A AAV> PACOTE COt 04U:il: - .Marca.1 PANA30 PACOTE
0593&Ü PILHA ALCALINA AAAy PACOTE CCK a4UND - Hurca.: PANAS PACOTE

ONIC

C59404 DANDEJA tf. PAPELAO IIED(x:DA H* 4, TAH: 35CH - Harea.: UNIDADE
CEPEL

059421 CESTO PL/.STKO 1'AHA LIXO TSLADO 9I.T - Harua.; AROUPL UNIDADE

EM MATERIAL PLAsTICOPEroRÇfiO COK TAMPA CAPACIDADE PARA
9 LZTROS.

059422 COABOA PARA CAFÉ EM MATERIAL METÁLICO E TECIDO DE PL UNIDADE
AKSLA. CPANOE. - Marca.: COATUDO

059423 COLHER CONCHA DE SOPA CRANDE INOX - Marca.I MUNDO AL UNIDADE

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

5,00 5,090 25,45

40,00 1.990 79.60

35,00 2.290 57.25

25,00 31.900 797,50

50.00 1,960 97,50

10,00 6, 020 60,20

20.00 7,120 143,40

10,00 2,190 21.00

5.00 4.990 24,95

10,00 2,710 27,10

9.00 4,390 35, 12

Av. JK. S/N. Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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UKlKtá

JARRA DE VIDRO / ACÜA. 2 LITRO - KdSCd.: CfS WííOADE

KIT ESCOLA COPO, PRATO E COLHER - KSra.í líT/lCTA UMIDADE
PA EK MATERIAL PLÁSTICO - Hftrca.: TR:A.VfiULO UHIOA&E
PARA RETIRAR LIXO COM CA0O ISCM.

PA EM KATERIAl. PI.ASTICO, PARA RETIRAR LIXO COM CABO UNIDADE
80CM. - Marca.: TRIAKSVLO

PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE TPAHSPAREMTE, TAMj 25 PACOTE

CM PC COM 10 UHID, - Harca.: TOTALPAST

REMOVEDOR DE SUJEIRO DE 01 LITRO - Marca.: RCKOVEX UNIDADE
ESPECiriCACnO: REMOVE COLA DE ETIQUETAS E ADESIVOS,
PICHE DA LATARIA DO CARRO. GRAXA. ÕLEO, ENTRE OUTRAS
SUJEIRAS PEGAJOSAS. PERMITE APLICACAO EH SUPERPlClES DE
ACRÍLICO, PVC, ENTRE OUTROS TIPO.S DE PLÁSTICO. PRODUTO
ECOLÓGICO SOtlFICADO NA AHVISA. ISEOTO DE SOLVENTES
NOCIVOS E METAIS PESADOS. 0 PRODUTO DEVE REMOVER;

GORDURA DE COZINHA; CAFt; CHOCOLATE; GRAXA DE SAPATO;
MAIICHA DE ÓLEO CANETA; SftíÁIÜE FRESCO; CERA DE VELA;
MACUIAGEM !PHE-LAVAGENt OUTRAS

VASSOURA DE PALHA - Marca.: CARIUiVBA UMIDADE

ini IDADE 10,00 IS, 370 193, 70

UMIDADE TS.OQ 2,220 166, 50
UNIOAOE 10,00 6, GSD £6,50

UNIDADE 5.00 2,620 43,10

PACOTE ioo.oo MIO 111,00

UNIDADE 25,00 10,B90 272,25

VALOR CkOBAL M

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato Inlclar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, seráo realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão n° 003/2021, parte Integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados pela(s) Secretarla(s) Requlsitante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n®
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos

Av. )K. s/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexò I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa llcitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requlsiiante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
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monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei rf 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratòrios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n® 7741-0, Agência n® 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tentia
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratòrios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
; _ ' . _ o/iuu

~ 365 ~ 36S
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

= 0,00016438

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado peio CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem
8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II. alínea d. da Lei n® 8.666/93
0 alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada. _
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
UNI.ORÇAMENTÂRIA: 1301 - Fundo Mun. de Assistência Social
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0003
PROJ.ATIVIDADE: 2.038 - Manutenção e Funcionamento do FMAS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA » DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de vaüadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade,
constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 009/2021;

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser Inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato. />
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação â Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preçò, as condições de
habilitação exigidas no edital:

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutilização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso. possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.
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13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes
ao objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que Impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra($) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprirem sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
editai da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n®
009/2021;

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência; ^
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contraio, em caso de Inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipai, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampia
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por eie assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no editai do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIlVIA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°
10.520/2002 e subsidia.riamente a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legai a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N® 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supietivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato è regido pela Lei n® 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA). 24 de Junho de 2021.

MUNICÍPIO tíÈXlMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

JEANE GOMES DE LIMA

Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania
CONTRATANTE

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ n° 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário
CONTRATADA

Av. JK, S/N, Centro - CEP 6S728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: C99) 36461112

E-mall: assistcndasociai@limacampos.ma.gov.br
Página 10 de 10



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS
CNPJ N» 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

I  PEDREIRaS/MÃ

Rub. —— 1

TESTEMUNHAS: /ã
01.

CPF . ^ 7?-o

CPF N" 055.W. Í05-3'

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: [99) .36461112

E-mail: a.ssistenciasociaI@Iiniacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

■  pedreiras/ma

Proc. üok^/2024i_
IFLS. 7^^
Rub.

Processo Administrativo n° 1303002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 0I3/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



Improbidade Administrativa e Inele

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/03/2023 às 16:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n^ 529.185.213-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

641C.ACC2.E63E.6834 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.oht

Gerado em: 23/03(2023 as 16:47:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



PEDREIRAS/MA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Proc.

FLS.,

Rub.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/03/2023 16:22:07

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Rub T—

PREFEITURA ne

INSTRUÇÃO NORMATIVA N". 004/2(ll5-(;S 25 DK NOVKMRRO DIC 2015.

Institui crono;:r:inia para ímplantavãn Oa

Certidão de Regularidade Fiscal Unificada

como documento único para cninprovavão

de regularidade fiscal perante este

Município, ressalvados os casos previstos no

art. 262 da Consolidação das l.cis

rrihntárias do Município de São l.tiís.

O SICCRfTÁRIO MUNICIPAL DA KA/KNDA. no uso dc suas auibuiçòcs leyais. c

do conrorrnidadc com o artigo 5". parágrafo único, inciso I. da Consolidação das l.cis

Tributárias do .VIunicipio - Cl. I M. nccrcio n" .TU 1-44. dc 2N dc dc/cnibro dc 2(107. c

CONSIDKRANDO que o Município dc São Luís. por iuicrmcdio da Secretaria

Municipal dc l-a/cnda, adquiriu novo sistema dc admini-Stração tributária, cm 1'asc tic

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais benenclos. proporcionou a unillcaçào

do cadastro fiscal municipal (com inlcgrali/açào das inlbrmaçõcs oriundas do cada.siro

imobiliário e ilo cadastro mobiliário) para maior controle e monlioramenio do passivo

municipal;

CO.N.SIDLRANDO que cm razãn dc referida implantação o Município dc .São Luís

angariou meios surtcicnlcs para deixar de e.xpedir cenidòcs de regularidade que tenham

pt»r base unicamente os dados dn cadastro nu>biliário. denominada ■"certidão negativa
<le (lÍA ida ativa relativa a<»s débitos dc ISS c TL\'F":

('()N.S1I)F.R.-\NI)Í) que na legislação federai e municipal não há qualquer previsão
acerca ila certidão cspecillca anteriormente lUili/aila. mas tão stunenle à certidão dc
regularidade (Iscai, euhcndo a cada ciile iribulanlc ilcluúr as regras cspeeíllcas sobre os
documentos sob sua competência, sendo a certidão unitlcada já uiili/ada no âmbito

Miinr.-iji.»l li.i flt- S.io l.uis SKMPAi'
Av. n'' I.-tSrj/I .SUM. Haimuic l-.iiisti.i - S.l" l.ui-s / TO; (*MI) .Vi I2UM7



PEDREíRAS/MA

Proc.

FLS.,

Rub.

PREFeirURA OE

5A\j v.m

fccícnil c cstiiduul. t:il t|ual eni Jcnuiis municípios cm que já sc dispõe de lccn»loc;iii para

conirolc dc cadasiro único:

CONSIDKUANDC) que u ni()sorui dc irucurali/acào adoiada auxilia na avão dc

saneanicmo do cailasiro do Município dc São l.uís. que c pni>rilária no escopo dc

consiruvào dc um ( adasiro Técnico Muliillnalilário Municipal, a ser ulili/ado como

ferramenia para a orj;ani/av"áo das informações rclcrcnics ás residências, comltanínios.

imVaesu ulura. prédios, cquipamcnlos c serviços públicos, bem conu> ouiras informavões

que aiendam às necessidades dc \'ários õrgàos na gcslào do município, passando-sc a

dispor, assim, de dados lldcdignos da malha fundiária do mutiicjpit> e dc seus municipes.

podendi>-sc aluar cotn mais elicáciu c cfeii\ idade no planejamenlo c na execução das

ações propostas:

CONSIDKRANIX) que a nova lllosolla dc itiiecralizaçào adotada auxilia igualmente na

oiimi/açào dos mecanismos de arrecadaçáo municipal, com vistas à cobrança ba.seada em

uma política ile justiça ti.scal, com eiirrcçTm de dados refcrcnlc.s a(^ sujeito passivo c aos

parâmetros que compõem a base dc cálculo dos iribuios. inclusive com implenieniaçà(»

de providencias pant efetivação dc rcctdhimento dos tributos doeorrcnlcs das

transferências de ínuSvcis e avcrbações de proprietários aluais dos imóveis:

C.'()N.SII)KRANUO que. desde a adviçào dc rclerida medida, vários foram o.s

reciiicrimenlos administrativos apresentados, com o llm de i|uc a ecrlidâo cspecíllea de

reimlaridadc de débitos mobÍliárii>s pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos

imobiliáriics i|ue jxissaram a impedir a cmnprovaçáo cie sua regularidade ll.scal:

CONSIDKRA.NDO o argumento exposto por esses eoniribuintes. de que nâo houve

coiminieaçàcí prévia acerca tia alteração de lllosolla da cxpcdiçãti das eenidões de

rcgularitlade llseal. estando habiitiailos a fazer prosa dc regularidade llscal por meio dos

documetuos aiucriormenie emitidos, o que vem lhes cau.sando entraves para conseeuç;u>

de suas atividades:

C'()N.SII)KK/\NI)() os lermos do processo administrativo .>I..'>3^^'21)15. em qnc o

Sccreiárií» Municipal dc (iovenio numifesltni-se favoravelmenic a«í pedido dc concessà»>

Sti ri-t.m.i MiiiisiiimI iI.i K.í/cuiIíi di,* Sli» - SHMKA/
Av Ui. ix.-fiiInlM. »" t •vr.-./i r.nS, J.ms/ n-l. l'»l)
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PREFEITURA DE

SÃO L.JÍS

de pra/u para iiiic os ci^iuribuinlcs se aüctiucin ao no\o iiiotlcln do corlidão imioa do

rogularidado Ilsoah

CONSIDKUA.NDO a poÜlica do hoa-lo quo sc tem como dirciriz ncslc Município, que

jusiillca os diálogos com as empresas conlribuiiucs para implomcniaçào de medidas tiuo

auNÍliem no incromenu> da arrecadação municipal, garamindo-se o desen\(dvimonu> da

economia ludov ioonso. com o consequcnie melhoramento nas áreas de eotnpelcncias lins

do.stc onlo:

C'()N.SI1)I£RAM)0 a necessidade dc conciliação dos direitos esculpidos nos dispi^siiivos

do ari. 5'\ XXXIV. "b". arl. o7. ail. 170. art. 156. I e 11 da Consliuiiçào Federal, arl. 205

e !23 do Código Tributário Nacional, art. 2ó() e ss. da Consolidação das l.eis IVibuiárias

do Município e demais legislação que rege a espécie

KXPKDF. a seguinte Instrução Normativa, nos seguintes termos:

Arl. 1". Fica delniido como termo ílnal para implantação da Cerliilão dc Regularidade

Fiscal Cnificada Municipal, como único documento hábil para comprovação dc

regularidade It.seal com este linle. o dia 2-4 de março dc 2UI6.

Parágrafo Úníco - Ficam ressaKados os casos de ecrlidòcs de regularidade prc\ isios

no art. 262 da Consídidaçào das l.eis 'I riluiiárius do Município.

Arl. 2". Quaiuio dos requerimentos para expedição de Ccrlidão dc Regularidade Fiscal

linificada Municipal, a eonsulla será Iclla pelo CNIM/CPF do contribuinte, cm relação

aos débitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliárit>.

conjunlamente.

Arl. y. Somente enquanto não exaurido o pra/o pre\'isio tio Arl. T'. da [iresenle Instrução,

piiderào ser cx|K'didas certidões de regularidade tlsea! especíllcas. com consultas

direeiiniadas exelusivamenic ao cadastro de débitos llscais mobiliários.

Stcreliin.i «b K-i/nuO He S.i<i l.nis - SKMFA/

Av r.ii.Kfníiuiu.n-' l.4SS/l.5n3. lUirroOc F.iiiin.i a2i2HM7
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Rub.

PRCFEITUnA PC

SÃO L

Ari. 4". N(} cüso das ccriidòcs expedidas nos icrtnos de Ari. 3". da prcscnic in.strin;no.

sejam posiii\'as. negativas ou positivas com eleitos de negativas, o pra/o de salidadc ndo

excederá o termo llnal do cronograma previsto no ail. 1" dcsia Insiriigao.

Art. 5". As eenidòes expedidas na Idrma do Art. 3". da presonie Inslruvào poderão ser

di.sponibili/adas cielronieamente. pt>r inei(í do portal de serviços da SlíMI-A/.

Ari. 6". l-sia Instrução Nornuiii\ a entra em \ igor na daia de sua puhücação.

.Ari. 7". Kevoga-sc as disposições cm contrário.

Ari. 8". Dê-se ciência à Secretaria .Adjunta de Cíe.stào 'I rlbulária e à Superintendência da

Arca de Inlormáticu. para imediata implementação c controle das regras da presente

Instrução.

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO

Secretário Municipal da I'a/.cnda

St.'rr«'l.in.i Mtininpnl (l;i i!<' Süa I.hís - SlíSITAZ
Av. (•ii.iKoniiiilia. ii" l.-lSS/l.SllX fi.iirrn «It» (-ViClni.i - .Xiii» f T«>l: {•)«) ̂ 2I2HI'J7
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CARTÓRIO OSWALDO SOARES
TABELIÃO

Dr. Tito Antônio dc Souza Soares

SUBSTITUTO

Fábio Tito Soares

. PEDREIKAS/MA

Proc. í39?o o L /202 3 ---ju
FLs. rtosQ %
D..W ra •.

TABELiONATO DO T OFICIO

Rua do SoU 156-A

São Luís - Maranhão

Brasil

Livro n.° 769 Ato: 2.262/2019-P FIs. 47

Selo: PROCUR031773MWBU75T0B1ZYQQ16

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: D1SB'L PAPELARIA LTDA.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que, aos vinte (20) dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão,
neste Serviço Notarial, situado na Rua do Sol, 156/A, Centro, perante mim Escrevente, compareceu como
Oulorgante: DISÜ'L PAPELARIA LTDA, com sede na Rua Dezoito de Novembro, número 197, Bairro
Fabril, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n" 11.779.667/0001-50, neste ato representado por sua Sócia
Administradora MAIUA DF. JESUS COSTA SÁ, brasileira, casada, cjnpresária. Identidade de n®
000006489493-2-SESP/MA e CPF n° 529.185.213-53, filiação: Jose da Silva Costa e Maria de Jesus Silva,
residente na Rua 18 de Novembro, número 204, Bairro Canto da Fabril, nesta cidade. Sendo a representante
da Oulorgante, reconhecida e identificada como a própria por mim Escrevente, em face dos documentos de
identificação que me foram apresentados e de cuja capacidade jurídica, dou fc. E, por ela me foi dito que, por
este instrumento público de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador JIMMY SOSSESTRES
RANYER' COSTA SÁ, brasileiro, casado, advogado, Identidade de n® 108266931-SESP/MA e CPF n®
748.805.003-72, residente na Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro Trizidela, município de São José de
Ribaniar/MA, a quem confere amplos poderes para junto aos Órgãos e Repartições Públicas ou Privadas, cm
todo o território nacional, sejam Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Administrativas, Governos, a
praticar os atos necessários para representar a Oulorgante na Licitação do Pregão Presencial, Eletrônica,
Tomada de Preço, Concorrências, Carta Convite, ou toda e qualquer modalidade de Licitação, poderes
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar
contraio, firmar aconJo, transigir, firmar todos contratos, assinar e apresentar documentos e/ou declaração e
requerimento necessários e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, cumprir exigências, juntar e
retirar documentos de quaisquer natureza, concordar, discordar, requerendo, praticando e assinando tudo o
mais que se fizer necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato, enfim praticar tudo o mais que se
toniar necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive substabelccer. Emolumentos
previstos na Lei Estadual n® 9.109/2009 - Exercício de 2019 (Resol-GP 81/2018) - Emolunientos/FERJ:
RS 86,20 + FERC: 2,60 = Total: 88,80. Assim o disse, do que dou fc e me pediu este insti*umenlo, que lhe li,
e achando confomie, aceita e assina com o representante da Oulorgante. Eu, FRANÇJSÇA; ROfSINEIDE
DE SOUSA MUNIZ, Escrevente Juramentada, a digitei. E eu, FÁBIO T1TQ,'^CW^ Tabelião
Substituto, subscrevi no impedimento ocasional do Tabelião. São Luís (MA), 20 de dezen^ro de&019. (as).
MARIA DE JESUS COSTA SÁ. Está Coqforme. Tçashidada hoje. Eu, { j %3' . Tabelião
Substituto, subscrevo e assino eni público e xksÁjfiílíhltí}} j L/ /

EM TEST

JESUS COSTA SA

DA VERDADE.

IVICLICHATO DO POFICIO
Stíkxatuíft Tiw 'Fefftim Soáfts

~E&cí«venw ^ •

Poder Judiciário-T.IMA /

Selo: PROCUR03I773MAVBU75T0B1ZYQQ16
Data/I-Iora: 20/12/2019 16:20:24, Ato: 13.9.3, Parte(-sl:,/DlSB'L PAPELARIA LTDA.
JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, Total': RS 88,80. Emolumentos: R$

86,20. FERC: RS 2,60
Consulte a validade deste selo em htips;/''selo.tjma.jus.br

HWhlH

Eí^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SHCRFTARIA MUNICIPAL im ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa DISB'L

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n? 11.779.667/0001-50, estabelecida

na Rua 18 de novembro, 197, bairro Canto da Fabril, CEP: 65.020-190, São

Luís (MA), prestou serviços a PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ, no
fornecimento de materiais de Expediente e papelaria, a contento na qualidade,

quantidade e prazo de entrega dos produtos e condições pré-estabelecidas.

Registramos, ainda, que os materiais, estavam novos e

embalados em suas caixas, tendo a empresa cumprida fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Axixá (MA), 24 de fevereiro de 2021.

0)14'Lia
Rjfêéna BraridãolSafitesJ^^

Secretária Municipal de Administração/MA
CPF: 916.487.423-00

(98) 98499 8237
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DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

DATA DE RECEBIME.VTO :dentimcacao E assinatura do RECEBEDOR

PEDREIRAS/

NF-e

N-ooo.ooE.ise
SÉRIE: 000

DISB'L

PAPELARIA

Identiricacãn do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I I

NATUREZA DA ÜHEKACAO

Venda Estadual
INSCKICÃO ESTADUAL

120964880

DANFR
Documenlo

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVEDEACESSO

O - ENTRADA fn 2120 X2IJ 7796 6700 OISO 5500 0000 0021 3615 8838 9416
I-SAÍDA Lí-I

N°000.002.1 36 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 01 / 04 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421200030818225 17/12/2020 10:00:55

lE uosubst.tkibutAkio

11.779.667/0001-50

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOMim^ZÃO SOCIAL

MUNICIPAL DE AXIXA
CPF/CNPJ

06.008.569/0001-80

DATA DA EMISSÃO

17/12/2020

ENDEREÇO

RUA ADELINO FONTOURA. 64
BAIRRO/UlSTKn-O CEP

CENTRO 65108-000
DATA DA ENTRADA/SAÍDA

17/12/2020

município

AXIXA

FONE/FAX

0000-0000

UF INSCRIÇÃO E^rAÜUAL

MA 122178807

ilOKA DA ENTRADA/SAÍDA

10:00

CÁLCULO DO IMPOSTO
DASE DE CÁLCULO DO ICMS VAIA)R DO ICMS RA5EDE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUICAG

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

15.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SFA3UK0

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VAtXIKDO IFI

0,00
VAI.OH TOTAl.DA NOTA

15.000,00

RAZÃO SOCUL FRCTE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNI'J/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

0UAN1TIIAUE ESPÉOE SUKCA NUMERAÇÃO PFSO BRUTO

0.000

FhSO LÍOUIDO

0.000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PHOüLrfOS/SEKVlÇOS NCM/Sir CSOSN CFOP UNID. yUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC BC ICMS v.rcMS V.IPI líBTaKHW

1461 1 PAPEL A4, RESMA COM 500 FOLHAS
CargaTribuiária; RS 1675.38
Fonte da Carga Tributaria: ÍBPT

3926IDO0[01O3 >102 RS i 370 j 17.10 6.327,00 0,00 0,00 0,001  1 o|

1676 I ALRNETEP/MAPA. REDONDO50UNID |30<}6.SÜ00|0103 pl02 |CX | 10| 3.051 30.50| O.OOj 0.00| 0.00|
Carga Tributária: RS 1,28
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

12.34 I ALMOFADAPARA CARIMBO |96i22{)OÜ[0103 pl02 | in-fTO ] 10| 3.10| 31.00| 0.0Ò| 0.0ü| ü.00|
Carga Tributária; RS 8,33
Fonte da Carga Tributaria: IBIT

2W7 I CAIXA ARQUIVO MORTOPOLIONDA |3926IÜ0ü|0I03 ̂ 102 | UNID | 350] iji] 966.(X)[ ÕÕÕj ã()Õ| O.CH)|
CargaTribuiária: RS 255,79
Fome da Carga Tributaria: IBPT

4350 I MALETA DELLOPLAST CR.ST PASTA SUSPENSA |4202121ü|0t03 ̂ 102|UNID | 3?] 31.991 Í.ÍÍ9.65[ ã()Õ| ÕÕÕl O.Òof
Carga Tributária: RS 281.92
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4206 1 BALAO, CORES VARIADAS, PCT.C/5Ü UNÍDADES
Carga Tributária: RS 13.76
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

|63049200|0!Ü3 pi02 |PCT ] 20 1 3.10 1 62.00| O.OOl 0.0ü| o.oo| 1  «

3661 1 COLABASTAÜ lOg
CargaTribuiária: RS 3,83
Fome da Carga Tributaria; IBPT

|35D699üü|0103 ̂ 102 |umD | 24[ 0.721 ]7.28| 0.0ü| o.oo| o,oo| 1  0

1628 1 COLA BRANCA-IDOOML
CargaTribuiária: RS 17,53

|35D6tO90|0lO3 ̂ 102 |UNID | 101 7,90 1 79.Ü0| o,oo| o.oo| o.oo| 1  ü

DÜ,CULO DO ISSQiN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

tNPOKMACÕES COMPLEMENTARES

ADMINISTRAÇÃO

PRF.OAO PRESENCIAL N* 006^020 - CPL

PROCESSO ADM. N» 124/2020

CONTRATO N" 067/2020

BANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CG: 39112-3

VALOR TOTAL UOS SERVIÇOS BASE DK CALCULO UO iSSON VALOR DO ISSON

RESERVADO AO FISCO



Idenlifícacão do Emitente DANFE

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP
Documenlo

Auxiliar da Nota

d!s^
PAPELARIA

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone; (98) 3302-3730

Fiscal Eleirônica

0 - ENTRADA rT]
1 - SAÍDA LU

N''000.002.136
SÉRIE 000

FOLHA 02/04

NAlttKKZA DA OPKKACAO

Venda Esiadual
insckicAo iústadual

120964880

2120 12117796 6700 0150 5

lE nOSCUST. TKIBirrXRlO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55

CNPJ

11.779.667/0001-50

Fome da Carga Tributaria: IBPT

2257 I COLA DB ISOPOR 40G. UNID.
Carga Tribuiiria: RS 5.97
Fonte da Carga Tributaria; IfiPT

W06 I COLA DE CObTTATO
Carga Tributária: RS 5,77
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1505 I BLOCO ADIiSrVO PARA RECADO AMARt3A)76X1tnMM C/IDO
Carga Tributária: RS 60,22
Fonte da Carga Tributaria: IBFT

237 I BORRACHA BRANCA. N* 40
Jarga Tributária; RS 2,55
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4269 j C/\NETA MARCA TEXTO
Carga Tributária: RS 14,36
Fome da Carga Tributaria: IBPT

2995 I CANETA HIDROGRÁFICA PARA CD
Carga Tributária: RS 11,35
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1114 ] CARTOLINA COMUM
Carga Tributária: RS 16,41
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1247 I CARTOLINA GUACHE
Carga Tributária: RS 34,42
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1462 ] PAPEL CARTAO
Cojga Tributária: RS 27.53
Fonte da CargaTríbutaria: IBPT

2039 I CARTOLINA LAMINADA
Carga Tributária: RS 30,18
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1615 |CLIPSN*2/0
Carga Tributária: RS 5,00
Fonte da Carga Tribuuria: IBPT

|3926I(X)0|0103 pi02 |UNID I 241 0,941 22.56| ü.00| 0.00| O.OOj

I6I7 |CLIPSN*4/0
Carga Tributária: RS 5,00
Fome da Carga Tributaria: IBPT

"l6"l8 I CLIPS N* 6/0
Carga Tributária: RS 7
Fome da Carga Tributaria: IBPT

4254 I COLCHETE LATONADO N» 06. CX Qfll UNID.
Carga Tributária: RS 2,93
Fome da Carga Tributaria: IBIT

2986 I COIXHtnr.nJtACAOEMACO.N-U -CXCOMTaUNlD
CargaTribuiária: RS 3.52
Fome da Carga Tributaria: IBPT

3308 I COLCHETE N"I2 C/72 UNID.
Carga Tribul.iria: RS 5.15
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1507 I COIXHE-mLATUSAtXiN-ir.CX.CMCAIXASCmirNtD.
Carga Tributária: RS 7 J4
Fome da Carga Tributaria: IBPT

2112 I CORWmVO LIQUIDO 18ML
Carga Tribuiáriit: RS 333
Fome da Carga Tributaria: IBPT

3310 I ELASnaiSUPItRAMAItELORNOlIXIOR.tPCT/iaai/NID
CargaTribuiária: RS6,19
Fome da Carga Tributaria; IBPT

3956 [ ENVELOPE PARDO LARGURA 26 X 36
CargaTribuiária: RS 19,43
Fome da Carga Tributaria: IBPT

|3Sü6l090|ül03 pl02 | UNID

j48201ü0a|0103 pI02 IpCT

|40I69200|0103 pI02 | UNID

|96ü820ü0j0103 ̂ 102 | UNID

19608200010103 [>102 | UNID

|39261ÜÜO|01Ü3 pID2 [FLS

|3926l000|ül03 ̂ 102 | FLS

|3926]000|UI03 p]ü2 [ UNID

|3926lü00|ül03 pi02 [UNID

|90189095|0103 pi02 |CX

|9ÜI89095|0103 pI02 |CX

|90189ü95|0i03 ̂ 102 [CX

|8308IOOO|OI03 pl02 |CX

|8308IOIX)|0l03 plü2 [CAIX

]8308I000|0103 ̂ 102 |CX

|83081ü00|0103 pi02 |CX

|3926IUÜO|01O3 |>I02 |UNID

|40169990|0103 fl02 [PCT

|48l7I0OajU103 pIÜ2 [UNlD

5 1 5.20 1 26,00| O.DO| 0,0ü| O.OOj

80 1 2,47] I97,60| O.OOj 0,(}0| O.OOj

S0| 0,23| ll.SO| 0.00| O.OOj 0,0D|

60 1 0,89 1 53.40| 0.0ü| 0,00| O.OOj

241 1.76 1 42,24] 0.0ü| O.ÜOj O.OOj

200 1 0,31 I 62.Dü| 0,00| O.OOj O.OOj

2001 O.ÚS| 130.00| 0.00| 0,00| O.OOj

200 1 0,521 t04.00| O.OOj 0,00] O.OOj

IOO| I.I4| lU.ÜüJ 0,0ü| O.OOj O.OOj

201 1,13 1 22.60| O.OOj O.Oüj O.OOj

1.13 1 22.60} O.Oüj O.OOj O.OOj

201 1,65 1 33,0üj O.ÜOj O.OOj Ü.Oüj

S\ 2,651 13.25} O.OOj O.OOj O.OOj

5| 3.181 lS.9ü| O.Oüj O.OOj O.OOj

51 4,651 23.ZS| O.OOj O.OOj Ü.ÜOj

51 6,801 34.D0| 0.00| O.OOj O.OOj

151 0,891 13.3S| O.Oüj O.ÜOj fl.üOj

121 1.95 1 23.4ü| O.OOj O.OOj O.OOj

250 1 0.28 1 70.0ü| O.Oüj O.Oüj Ü.OOj



DISB't

PAPELARIA
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DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA
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I IDANFK
Documenio

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

0 - ENTRADA rTI 2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416

1 - SAÍDA LU

N-000.002.136 Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portalQunosUedaSefazAutori2adora

FOLHA 03/04

nt no suBST. tkiuutário

UAUOS DUS HKOÜirrOS/SEKVIÇOS

cóD. PKOiiirro NCM/SH CSOSMCFOP iiNii» QUANT. V.UNIT. V.TOTAL V.DE5C BCICMS VJCMS V.IPIUKSCKIÇAO DOS PRODinOS/SKKVIÇOS

NATURLZA UA OllvKACÂO

Venda Estadual
INSCKICAU I-:STAUIIAL

120964880

I <1:55 I ENVELOPE PARDO OFICIO - 240 x 340
Carga Tribuiiirin: RS 30.53
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3967 I ENVELOPE PARDO 22X31
Carga Tributária: RS 26,37
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

[ 3966 I ENVELOPE PARDO 20X28
Carga Tributária: RS 11,79
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[4362 I ENVELOPE BRANCO TAM. 23X33
^Carga TribuiAria: RS 6.10

-onie da Carga Tributaria: IBPT

I  1310 I ESTlLETtiMErALLARGOUMMBUSTERUNJOCAR
Carga Tributária: RS 5.31
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 4287 I ETIQUETA ADESIVA. CARTA 10 FOUI. EHQ. 30
Carga Tributária: RS 8,43
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 4363 I ETIQimTA ADESIVA. CARTA H1 rOLU, ETIQ. 14 P( FU5
Carga Tributária: RS 16,86
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 4364 [ETlQUETAADEStVA.CARTAIOFOUtETIQ.IOnFLS
CargaTributária; RS t6.86
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1261 [ EXTRATOR DE GRAMPO
Carga Tributária: RS 1.83
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1488 I FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 12 X 30
Carga Tributária: RS 6,62
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 2292 [ FITA CREPE UNID.
Carga Tributária; RS 19.06
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3720 [ EVA COM GUTTER
Carga Tributária; RS 157.82

^Fomeda Carga Tributaria: IBPT

I  1206 I LÁPIS COMUM N°02
Carga Tributária: RS 13.20
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ 1312 I GRAMPEADOR METAL lOOFLSUN D JOCAR
Carga Tributária: RS 20.90
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

I  1265 [ GRAMPEADOR PEQUENO
Carga Tributária: R$31.08
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1699 [ GRAMPÜPARAORAMPEADORiJ/lO.CX.CyiOOÜlINlDADES
CargaTributária: RS8,18
Fonte da Cirga Tributaria: IBPT

I  "356 I GRAMTO PARA GRAMPEADOR 23/13
CargaTributária; RS 10.19
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1270 I LIVRO DE ATA - 100 FLS
Carga Tributária: RS 20.57
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1  "303 I LIVRO DE PROTOCOLO • 100 FL
Corga Tribiilária: RS 7.46
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1119 I PAPEL aOKG
CargaTributária: RS 54.8)
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 2339 I PAPEL OHCIO 2. RESMA COM 500 FOLHAS
CargaTributária: RS 52,96
Fome da Cai^a Tributaria: IBPT

I "121 I PAPEL CAMURCA
CargaTributária; RS 13.55

[48171000

[48171000

[4817IÜ0Ü

[82119390

[39261000

[39261000

[39261000

[90189095

[39261000

[39261000

[39261000

[96091000

[84729040

[39261000

[3926)W)0

[39261000

[4820 KXXJ

[48201000

[39261000

0103 M02 UNID

0103 1)102

0103 ̂ 102

0103 pi02

0103 pl02

0103 ̂ 102

0103 ̂ 102

0103 ̂ 102

0103 pi02

0103 p]02

0103 pi02

0103 pl02

0103 pl02

0103 pl02

0103 pl03

0103 p]02

0103 pl02

0103 p]02

0103 p)02

0IÜ3 pl02

0103 plü2

0103 pi02

500 [ 0.221 H0.00| 0,üo[ O.OOj 0.00[

S00[ 0.19 [ 95,Ü0[ 0,l)ü| Ü.OOj 0.00[

25n[ 0,17[ 42,50[ 0.00[ 0,00[ 0,00[

100 [ 0.22 [ 22,00[ O.OOj O.OOj 0,00[

30 1 0.69 1 20.7Q| Ü.ÜUj Ü.QOj O.OOj

Sj 6.37 1 31.85| O.OOj O.OOj 0.00|

101 6,371 63.7ü[ O.OOj O.OOj O.OOj

101 6.371 63.70| O.OOj O.ÜOj O.OOj

101 0.831 8.30| O.OOj O.ÜOj U.OOj

501 0.50 1 25.00| O.OOj O.OOj 0.00|

301 2,40 1 72.00| O.OOj O.OOj O.OOj

2U0| 2.98 1 596.00| Ü.OOj O.üüj O.OOj

350 1 0.171 S9.S0| O.OOj O.OOj 0.00|

2[ S().00[ 100.00] O.OOj O.OOj O.OOj

6] 13.27 j 79.62] O.OOj O.OOj O.OOj

10 [ 3,09 j 30.90] O.OOj O.OO] Ü.OOj

10 [ 3.85 [ 38.50[ O.OOj O.OOj O.OO]

10 [ 6.75] 67.50| O.Oüj O.OOj O.OOj

5 [ 4.90 [ 24.50] O.OOj O.OOj O.OOj

300] 0.69] 207.00] O.OOj O.Oüj Ü.OOj

10 [ 20,00 [ 2(XI.00| O.OOj O.üoj O.ÜOj

801 0.641 51.20| O.OOj O.ÜOj O.Oüj
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Dlf?L
PAPELARIA

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL
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Telefone: (98) 3302-3730
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0 ■ ENTRADA [TI
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N"000.002.136
SÉRIE 000
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NATUREZA l>A OPEKACÀO

Venda Estadual

2120 12117796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416

421200030818225 17/12/2020 10:00:55

IK uo subst.tkibutArio

120964880

DAüOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÚO. PKUDUTO DESCKIÇAO UOS PRODUTOS / SKKVIÇCS

Fome da Cargu Tributaria; IBPT

I 2231 I PAPEL VERGE. PACOTE COM 50 UNIDADES
Carga Tributária; RS 70.43
Fonte da Carga Tributaria! IBPT

I 3839 I PAPEL CASCA DE OVO PCT/ 50 UNID
Carga Tributária: RS 40,75
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

j  1122 I PAPEL CREPOM
Carga Tributária: RS 46,86
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

490 [ PAPEL CELOFANE
Jarga Tributária: RS 34,95
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1304 I PAPEL PARDO
Carga Tribuláriu: RS 20,65
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1 1463 I PAPEL LAMINADO
Carga Tributária; RS 4,44
Fonte da Carga TribuUirla: IBPT

1 1573 I PASTA AZ, LOMBO LARGO
Carga Tributária: RS 161,40
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1876 I PASTAPLASTICATltARSPARrjrTECnUASTlCOEABAjnrain
Carga Tributária: RS 75,07
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I 436S I PASTAPI.AtmCA-ntANÜPAReKTEOCLASTIC-OEAaA.jninai
CargaTribulária: RS 76,26
Fonte (Ia Carga Tributaria: IBPT

I 1468 I PAn'AFU(STtCATRAKSPAIlENTE(»MEl,ASTKOMImm.ABA
CargaTribulária: RS43.42
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 2574 I VAI E VEM
CargaTribulária: RS3,23
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1588 I PASTA SUSPENSA
CargaTribulária; RS 103,99
Fonte da Carga Tributaria: IBFT

13114 [PASTA DOCUMENTO EM L
Carga Tributária: RS 17,74
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I 3855 [ PASTA CANELETA A4
Carga Tributária: RS 15,17
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1603 [ PISTOU PARA COLA QUENTE GROSSA
CargaTribulária; RS23,03
Fonte da Carga Tribudiria; IBIT

I 3878 [ QUADRO PARA AVISO FELTRO
CargaTribulária: RS28,06
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1  1283 I REGUA 30CM
Carga Tributária: RS 0.65
Fome da Carga Tributaria: IBFT

I  1286 [TNT CORES VARIADAS
CargaTribulária; RS 79,03
Fome da Carga Tribuiüria: IBPT

P»CM/SH [cSOSN[cFOr| uniu. |QI;ANT,| V.UNIT. I V,TOTAL v.iCMS v.ir

1926IÜ00 [0103 pl02 I PCT j 201 13.301 266.00| 0,00] O.OOj 0,00||3926IÜOOlOIÜ3 pl02 | PCT

|3926HXK)|0103 pl02 jCX

1392610ü0|0]03 |)I02 jUNID

|39261000|0103 ̂ 102 jUNlD

[3926100010103 |>I02 [ UNID

|3926JÜ00|ül03 pl03 jUNID

[4202l21ü|0l03 pi02 [ UNID

|392ú!ü0()[ül03 pi02 [UNID

139261Ü00[0103 pi02 [ UNID

|39261000|0103 ̂ 102 [ UNID

[95069900[0103 p]02 [ UNID

[42021900[0103 pl02 [UNID

j3926]0ü0[0103 ̂ 102 [ UNID

[39261000[0103 |iH)2 [ UNID

[39261000[0103 pl02 [UNID

|392610(X)[0103 pl02 [UNlD

|90l720ü0[ü]03 pi02 [UNID

|55159990[ül03 pl02 [ MT

131 ll.84| I53,92| 0,Ü0[ O.UO[ 0,00|

300 1 0.591 177.üü| 0.00| 0,0ü[ O.OOj

2001 0,661 13Z.OO| 0.00| 0,00[ 0,00]

1501 0,521 78,0ü[ 0.00[ 0.00[ O.Oüj

3U| 0.561 16,80| 0.0ü| 0.00[ O.OOj

llXlj 6,41 I 641,Ü0| 0,ÜU[ 0,Ü0[ O.OOj

150 [ 1,89 [ 283,50[ O.CIüj O.OOj O.Oüj

150 [ 1.92 [ 288,00j O.OOj O.OOj O.Oüj

80 [ 2,05 [ 164,OOj 0,0ü| O.OOj O.OOj

1S[ ú,78[ 11,70[ O.OOj O,OOj O.OOj

350 [ 1,18 [ 413.0D[ Ü.OOj 0.0ü[ O.OOj

149 [ 0.45 [ 67,05| O.Oüj O.Oüj O.ÜOj

49[ 1.17[ 57.33[ Ü.Oüj O.OOj O.OOj

6 [ 14.50 [ 87.00[ Ü.OOj O.OOj O.ÜOj

2j 53,00 j 106,Oüj O.Oüj O.Oüj O.OOj

Sj 0.51 j 2.55j O.OOj 0.00| O.OOj

400 j 0.89 j 356,00j O.Oüj O.OOj O.OOj
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SÉRIE: 000

DISB'L

PAPELARIA

Idcnliricacãn dn Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

DANFR
Documcnlo

Auxiliar da Nota

Fiscal F.letrônica

O-ENTRADA HT

1. SAÍDA Li-

I I
CHAVE DE ACESSO

2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3717 8357 4151

N''000.002.137 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

I

NATUREZA UA OnUUCAO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO ESTADUAL

120964880

SERIE 000

FOLHA 01 /03

IK DO SUBST. TKlIlUTÃKlO

www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorízadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

42I20003Ü8I8248 17/12/2020 10:01:10

CNPJ

11.779.667/0001-50

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPAL DE AXIXA
CPP/CNPJ

06.008.569/0001-80

DATA DA E.MISSÃO

17/12/2020

ENDEREÇO

RUA ADELINO FONTOURA, 64
BAIKKO/DISTKrrO CEP

CENTRO 65108-000
DATA DA ENTRADA/SAÍDA

17/12/2020

MUMClPIO

AXIXA

FONE/PAX

0000-0000

UP INSCRIÇÃO ESTADUAL

MA 122178807
HORA DA ENTRADA /SAlDA

10:01

CÁLCULO DO IMmSTO
BASE DE CÃLCULO DO ICMS VALOR 00 ICMS BASE OK CÁLCULO UU ICMSSUBSmUICAU

0,00
VAI.OR DO ICMS SUBSTmiICÃO

0,00
VALOR TO'1'AI. DOS PKGDIROS

7.000,00
VALOR DO PKPrTE

0,00
VAI.UK DO SEGURO

0,00
DPSCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VAI.OR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

7.000,00

RAZÁO SOCIAL ERirrE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO ANTT PIACA DO VEÍCULO UF CNIM/CPP

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCKICÂO ESTADUAL

OUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRint)

n.ooo

reso I.ÍOUIDO

0.000

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

CÕD.PKODUTO U£SCIUÇÁODQSPRODim)S/SElRVIÇaS

1461 I PAPEL A4, RESMA COM 51X1 FOLHAS
Carga Tribuiária: RS 882.97
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

2637 I CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA
Carga Tributária: RS 95.0Ü
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

43SÜ [ MALETA DELLOPLAST CR.ST PASTA SUSPENSA
Carga Tributária: RS 32.21
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4206 I BALAG. CORES VARIADAS, PCT.C/SÜ UNIDADES
Carga Tributária; RS 22,70

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3661 |COI.ABASTAOIOg
Carga Tribuiária: RS 3,03
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1628 I COLA BRANCA - lOOOML
Carga Tribuiária; RS 22.79
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

2257 I COLA DE ISOPOR 40O, UNID.
Carga Tributária: R$8,21
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

ISU5 I BLOCOA»E.SIVOPARARCCAtX)AMARELOT«XI03MMC/ll»
Carga Tributária: RS 21,07

CALCULO DO LSSQN

INSCKICÂO MUNICIPAL VALOR TOTAI. DUSSERVICOS

DADO.S ADICIONAIS

INPORMACAES COMPLEMENTARlUi

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020 • CPL

PROCESSO ADM. N" 124/2020

CONTRATO N* 06ÍU2020

BANCO DO BRASIL

AC: 1639-X

CC: 39112-3

|3926i(XXl|ui03 p)ü2 j RSIS

|392ÓIÜ0U|0]Ü3 pi02 | UNID

|42U2l210|0ia3 pi02 | UNID

[63049200 ]01Ü3 |5102 | PCT

[35069900|U]ü3 p]02 [ UNID

[35Ü6I090|0103 ̂ 102 [ UNID

[3926IIKKI[0103 pI02 [ UNID

[4820IOOO|01D3 pI02 [ PCT

UNIU. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL V.DESC. BCICMS V.ICMS V.IPI

I I9sj 17.lü| 3,334.50j ü.ooj ü.ooj 0.tXl[

1301 2.761 3S8.8ü| O.OOj O.OOj Ü.ÜO[

4| 3I.99| 127,96| O.OOj O.OOj O.OOj

33 [ 3.101 102.30] 0.(K)| U.OU[ O.OOj

191 0.721 13,68| O.ÜO[ O.QO[ O.üOj

13| 7.90| IÜ2.70| 0.00[ 0.00[ O.OOj

33 1 0,94 [ 3I.02| 0.0ü[ 0.0D[ O.Uüj

28 [ 2.47 [ 69.16| 0.00[ 0.0ü[ O.ÜOj

BASE DE CÃLCULO 00ISSON VALOR OOISSON

RESERVADO AO nSCO



DlSBl

PAPELARIA

Idenliricacão do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

NATtlHVl/.A DA OItRACAO

Venda Estadual
INSCKICÃOKSIADUAI,

120964880

I
DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.Ieirnnica

0 - ENTRADA m

1 - SAÍDA Li-I

N"000.002.1 37 Consulta de auienticli^l^H^o portal nacióiía
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.£ovTl^feftJl'iiii iiu^rittat

FOLHA 02 / 03 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421200030818248 17/12/2020 10:01:10

ieuüsubst.tribuiAkio cnpj

11.779.667/0001-50

I

Fome da Cnrga Tributaria: IBPT

1237 I BORRACHA BRANCA, N^-IO
Carga Tributário: R5 6.63
Fome da Carga Tributaria: IBPT

3086 I CADERNO BROCHURAO 96 FOLHAS
Carga Tributária: RS 49,21
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1239 I CADERNO BROCHURA 48 FLS
Carga Tributária: RS 25,19
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

^4269 I CANETA MARCA TEXTO
Jarga Tributária; RS 4,78
Fonte da Carga Tributaria: IflFT

1114 I CARTOLINA COMUM
CargaTributáría: RS 10,50
Fome da Caiga Tributaria: IBPT

1247 I CARTOLINA GUACHE
Carga Tributário: RS 22,37
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1615 jCLIPSN^ZA)
CargaTributáría: RS 2.5U
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1616 jcLiPSpra/o
Carga Tributária: RS 2,50
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1617 |CLIPSN°4/Ü
Carga Tributária: RS 2,50
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1618 jCLIPSPFó/ü
CargaTributáría: RS 3,66
Fonte da Cargn Tributaria: IBPT

4254 ] COLCHETE LATONADO N* 06. CX C/72 UNID.
Carga Tributária: RS 7,64
Fome da Carga Tributaria; IBPT

2112 I CORRETIVO LIQUIDO I8ML
Carga Tributária: RS 3.06
Fome da Carga Tributaria: IBPT

3310 I FXASnCOSUPItRAMAREU3FINOIOOOR5FCr/IZ}UNID
Carga TribuUiria: RS 3,61
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1310 I EST1LinT,Min'AL Largo ISMMBU.^TEIIONJOCAR
CargaTributáría: RS 2.30
Fome da Carga Tributaria: IBPT

3720 I EVA COM GLITTER
CargaTributáría: RS 77,32
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1396 I LÁPIS DE COR GRANDE
CargaTributáría; RS 26,97
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1206 I LÁPIS COMUM N°Q2
Carga Tributária: RS 35,32
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

1312 I GRAMPEADOR METAL lüOFLSUN D JOCAR
CargaTributáría; RS 31J5
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1699 I GRAMPO PARA CRAMPEAIXtR 2Vin. CX QIOC» t^^TOADES
Carga Tributária: RS 4,90
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

1356 I GRAMPO PARA GRAMPEADOR 2.Vt3
Carga Tributária: RS 6.10
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1119 I PAPEL 4ÜKG
CargaTributáría: RS 23.74
Fonte da Carga Tributaria; 18PT

|40I692Ü0

|48202()Ü0

|48202000

|96082000

|39261(X)Ü

|3926IUüO

|90I89095

|90189095

|9Ü189095

I83081000

(39261000

(40169990

(82119390

|39261()0U

|96U91(MX)

(96091000

(84729040

(39261000

(39261000

(39261000

0103 (>102 jUNID

0)03 (5102 (UNID

0103 p]02 jUNID

01O3 pi02 jUNlD

0103 pl02 (FLS

0103 pl02 (FLS

0103 pl02 |CX

0103 pl02 jCX

0103 |il02 jCX

0103 pl02 |CX

0103 pi02 |CX

0IO3 piü2 (UNID

0103 pl02 jPCT

0103 pi02 [BL

0103 pl02 (UNID

0103 pl02 (CX

0103 pl02 (UNID

0103 pl02 jUNID

0103 pia2 (cx

0103 {>102 (CX

0103 pI02 (UNID

130 ( 0,23 ( 29.90| O.OOj O.OOj 0,00|

6S] 2.89] I87.8S( Ü.OOj 0.00[ 0.00(

130] 0.74] 96.20] O.OO] O.OOj O.OOj

20 ] 0.89 ] 17,80] 0.00] O.OOj O.OOj

128] 0.31] 39.68] O.Oü] 0,00] O.OOj

130] 0.65] 84,50] 0,00] O.Oüj 0.

10] 1,13] 11,30] 0.00] O.OOj O.OOj

lO] 1.13] 11.31)] U.OO] O.Oü| O.ÜOj

lo] I.I3] n.30] o.oo] o.oo] o.ooj

10] 1.65] 16,50] 0,00] o.oo] O.OOj

13] 2,65] 34.45] O.OO] O.OO] O.OOj

13] Ü.H9] 11,57] 0,00] 0.00] O.OOj

7] 1,95] 13,65] 0.00] O.OOj Ü.OOj

13] 0.69] 8.97] o.oo] O.OQ] O.OOj

98 ] 2.98 ] 292.04] O.OOj O.OOj O.OO]

65] l.«7] 121.55] o.oo] O.OO] O.OO]

936] 0.17] 159.12] O.ÜOj O.OOj O.OO]

3| 50.00] 150,00] o.ooj 0.00] Ü.OO]

6] 3.09] 18.54] o.ooj O.OOj O.OQ]

6| 3.85] 23.10] 0,00] O.OOj 0,00]

130] 0.69] 89.70] o.ooj O.OOj O.OOj



DISB-L

PAPELARIA

Idenlifícacàn do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

II I

NATUKfX* UA Oi'EltACÃO

Venda Estadual

DANFR
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.lelrônica CHAVE DE ACESSO

O - ENTRADA rj-| 2120 1211 7796 6700 OISO 5500 0000 0021 3717 8357 4151
1-SAÍDA LU

N-^ooo.ooa.is? Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 03 / 03 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421200030818248 17/12/2020 10;01;l0

INSCKICÃU tSTAHÜAL

120964880

tE DO SOBST. TKIHLTÃKIO CNPJ

1

DAUOS DOS PKOUUTOS / SKKVIÇÜS Proc. \lo ahllQZ3 r
CÔD. PRODITTO

2339 I pAPliL OnCIO 2, RESMA COM 500 FOLHAS
Carga Tríhuiftria; RS 84,73
Fonic da Carga Tríbuiaría: IBPT

DESCRIÇÃO DUS PKODirrOS / SERVIÇOS

1348 I PAPEL A[.MACO COM PAUTA
Carga Tribuiáriai RS 54.40
Fonte da Carga Ttibuiaria: IBPT

1121 I PAPEL CAMURCA
Carga Tribulária: RS 12,87
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1122 [PAPELCREPOM
farga Tribulária: RS 14,9y

■onleda CargaTribuiaría: IBPT

H9ti I PAPEL CELOFANE
Carga Tribulária: RS 16.94
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT
1463 I PAPEL LAMINADO
Carga Tribulária: RS 10.66
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT
1304 I PAPEL PARDO
Carga Tribulária: RS 17,75
Fonie da Carga Tributaria: IBPT
4355 I PASTAPl.ASTtCAIRANSPARENre<mASTtCOEABA,30ram
CargaTribuiArifl: RS 15,24
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

1588 I PASTA SUSPENSA
Carga Tributária; RS 28,81
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

1352 I TESOURA SEM PONTA.
Carga Tribulária: RS 64.83
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1286 I TNT CORES VARIADAS
CargaTributária: RS 51.36
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

NCM/SII CSOSNCFOP (JNJU. QOANT. V.tWIT. V.TOTAL

[3926]000|0]I)3 pi02 |rS j 16| 20,00 | 320.(K}| Mb. , o.oq[ o,oo[

148209000 |ül03 pl02 I RS | 7| 25.501 178.50] Ü.OOj O.OO] O.OOj

|39261Ü00|0103 pi02 jUNID I 76] 0.64] 48.64] O.OO] O.OO] O.OOj

|3926]000|0103 pl02 ]UN1D

|3926I000]0I03 ^102 ] UNID

|3926l000j0103 ^102 ] UNID

|3926IÜ00]01U3 plÜ2 ]i;NID

|42021900|0103 |))02 ]UNID

|82130000|0103 plü2 ] UNID

|55I59990]0103 [1102 ] MT

|392610(X)l0103 pio: ] UNID ] 96] 0.59] 5,6.64] O.OO] O.Oüj O.OOj

97] 0.66] 64.02] O.OO] O.OOj O.OOj

72] 0.56] 40,32] Ü.Oü] O.OOj O.OOj

129] 0,52] 67,08] O.OO] O.OOj O.OOj

30] 1,92 ) 57,60] O.OO] O.OOj O.OOj

97] 1.18] 114,46] 0,00] O.OO] O.OOj

130] 1.94] 252.20] O.OO] O.OOj O.OOj

260] 0.89] 231,40] O.OO] O.OO] O.ÜO]



RECEBEMOS DE

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

DATA DE RECEBlNtEXTO

OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA RSCAl INDICADA AO UOO NF-e

N''000.002.138
SÉRIE: 000

DISB'L

PAPELARIA

Identincacãn dn Emitente

DISBL PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I
DANFK
Documenlo

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

O-ENTRADA rri 2120 12117796 6700
1 - SAÍDA LU

2120 1211 7796 6700

NAl-URI^IZA DA OPEKACitO

Venda Estadual
INSCKICÃO ESTADUAL

120964880

DESTINAT/ÍKIO / REMETENTE

N^ooo.ooa.iss
SÉRIE 000

FOLHA 01/02

IK DOSUBST.TKlHinARIO

 0150 5500 0000 0021 3810 8754 4359

MA

PROTOCOLO DE Al ITOJB^ÇAO DE USO

421200030818279 17/12/2020 10:01:22

CNPJ

11.779.667/0001-50

NOMFVKA/.AO SUCUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AXIXA
CPF/CNPJ

13.654.382/0001-19

DATA OA EMISSÃO

17/12/2020

FINDEKECO

R ADELINO FONTOURA, 84
BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 65148-000
DATA DA F:NTR.AI}A /SAIDA

17/12/2020

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MA

HORA DA ENTRADA /SAÍDA

10:01
FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

liASEDEOtLCUlX>DOICMS VALOKDOICMS HASEOE CALCLUI DO ICMS SUBSimilÒlO

0,00
VALOR IX) ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VAIA)K TOTAL DÜS PKOOUTOS

6.000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO FRETE VAIOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00 0,00
VALOR 00 IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

6.000,00

RAZAO SOCIAL FRETE POR CO.NTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

9 - Sem Frete
CNPJ/CPF

ENDEREÇO município INSCKICÃO ESTADUAL

NUMERAÇÃO PFISO BRUTO

0,000

PESO UOUIDO

0,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓU.PKÜDUTO OESCRIÇÂODOSrRODUrOS/SERVIÇOS UNU). QUANT. V.UNIT. V. TOTAL V. DESC BCICMS VJCMS VJPl

1461 1 PAPEL A4, RESMA COM 500 FOLHAS [39261000|ül03 ̂ 102 jRS j 260| 17.10| 4.446.00| o.ooj O.ÜO[ o.oo[ 1  0
Carga Tribuiária: RS 1177.30
Fome da Cvga Tributaria; IBPT

2637 1 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA [39261000 [0103 ̂ 102 j UNID j 1001 2.76 1 276.Ü0| O.üüj o.oo[ o.oo[ 1  0
Carga Tributária: RS 73.08
E«bnie da CargaTribuioria: IBPT

3406 1 COLA DE COOTATO
Carga Tributária; RS IU4
^Fonie da Carga Tributaria: IBPT

|33061090[0103 pl02 jUNID j 10 [ 5,20 [ 52,00[ o,oo| o.oo| o.oo| 1  o:

ISOS 1 BIAX:OADB5IVOPARAH£CADOAMARELO7aXI01MMCI10a
Carga Tributária; RS 37,64
Fome da Carga Tributaria; IBPT

|48201000[0103 plü2 [PCT [ 30 [ 2,47 [ 123,5ü[ ü,üü[ o.oo( o.oo[ 1  0,

■«269 [ CANETA MARCA TEXTO
Carga Tribuiária; RS 15.55
Fonte da Carga Tribularia: IBPT

1615 |CLIPSN°2/0
Carga Tributária: RS 5.00
Fome da Carga Tribularia: IBPT
1617 |CLIPSN"4/0
Carga Tributária: RS 5.00
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

1618 |CL1PSN°6/D
Carga Tribuiária: RS 7,32

CALCULO DO ISSQ.N

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

INFOKMACÓES COMPLEMENTAKES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREOAO PRESENCIAL N* 006Q020 - CPL
PROCESSO ADM. W 1240120
CONTRATO N* 070/2020

BANCO DO BRASIL
AC: 1639-X
CC; 39112-3

|96082000|0103 ^102 (UNID

|90I89Ü9S|0103 ^102 |CX

[90189095|Ü]03 pl02 |CX

|9018909S|OÍ03 pl02 |CX

0,89 [ S7.85[ a.00| O.OO] O.Oü]

1.13 1 22.60| aOO| 0.00[ O.OCj

1,131 22.6ü| 0.0U| D.00| O.ÜO|

1,651 33.UO| O.OOj 0.00| O.Oüf

VALOR TirrAI. DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON

RESERVADO AO FISCO



DISBl

PAPELAfltA

Identificação do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I I

NATUXtZA DA C»l>t;HACA<»

Vendü Esladual

OANFR
Documcnlo

Auxiliar da Noia

Fiscal F.letrfinica CHAVE DE ACESSO

0-ENTRADA rn 212012117796 6700 0150 5500 0000 00213810 8754 4359
1-SAÍDA LU

N-000.002.138 I Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
SÉRIE 000 www.nfc.fazenda.gov.br/ponalounositedaSefazAutorizadora

FOLHA 02 / 02 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421200030818279 17/12/2020 10:01:22

1N8CKICÃO ESTADUAL lE DO SUBST.TRIIIUTAJIIO CNPJ

120964880 11.779.667/0001-50

DAÜOS DOS I-HOUIJTOS/.SERVIÇOS

CÔD.I-ROUUTO DESCRIÇÃODOSPRODirroS/SERVIÇOS

Fonte (Ia Carga Tribuiaría; IHPT

I 2112 I CORRETIVO LIQUIDO 18ML
Carga Tribuiária: RS 5.88
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3310 I ELASncOSUPERAMAHliOFlNOlUOORSPCT/lUUNia
Carga Tribuiária: RS 7.74
Fonie da Carga Tributaria; IQPT

1 3956 I ENVELOPE PARDO LARGURA 26 X 36
Carga Tributária; RS 19.4.3
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4255 I ENVELOPE PARDO ORCIO - 240 * 340
Jarga Tributária: RS 18.32
Fonte da Cargu Tributaria: IBPT

1 3967 I ENVELOPE PARDO 22X31
Carga Tribuiária; RS 13,18
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1303 I LIVRO DE PROTOCOLO - lOOFL
Carga Tributária: RS 7.46
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 2231 I PAPEI. VERGE, PACOTE COM 50 UNIDADES
Carga Tributária: RS 35.21
Fome da Carga Tributaria; IBPT

I  1876 I PASTAPt.ASnCATRANSPAftáNTECmi.ASTICOEABA.ZOnmi
Carga Tributária: RS 25.02
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I 4.365 I PASTA PLASTlCATRANSPARENTIlC/ELASTtCOBAUA.lOniD
Carga Tributária: RS 30.49
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1468 I PA4TAPUAST!CATRANSPARENTECOMEl.ASTTCO«ram.AaA
Carga Tributária: RS 13.56
Fome da Carga Tribuiaría: IBPT

I  1588 I PASTA SUSPENSA
Carga Tributária: RS 29,71
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1 3878 I QUADRO PARA AVISO FlU-TRO
"^Carga Tribuiária: RS 28,06

Fonte da Carga Tribularia; IBPT

[ 1286 [TNT CORES VARIADAS
Carga Tributária: RS 19,75
Fome da Carga Tributaria: IBPT

NCM/SII CSOSNjCPOP QUANT. V, UNIT. V.TtrrAL V.DESC| BC1CMS j V.ICMS j V.tPI

|39261000|0103 N02

140169990] 11103 pl02

|48I71000|()I03 ̂ 102

|48171000|0103 fiI02

j4817){K)0|ül0.3 piü2

]48201000|01Ü3 pl02

|39261000|0I03 pl02

|39261000|0103 pl02

|3926100ü|0l03 piü2

|39261000|0l03 pl02

|42ü3I90ü|üI03 pIU2

|39261000|0l03 p:02

[55159990|0I03 ̂ 102

25 [ 0.89 [ 22.25 ] 0,00[

15 [ 1,95 [ 29,25 ] 0,00]

250 ] 0,28 ] 70,00] O.OO] O.OO] 0,00]

300 1 0,22 ] 66.00] O.DOj 0,00] O.OO]

250] 0,19] 47,50] 0,00[ ü,00] O.OO]

5 ] 4.90 1 24,50] O.OOj O.OO] O.OO]

101 I3.3ü] 133,00] O.OO] O.OOj O.OO]

50] 1,891 94,50] O.OO] 0.00| O.OO]

60] 1.92] 115.20] ü.üüj O.OOj ü.üü]

25] 2,05] 51,25] O.OOj O.OOj 0,00]

iOüj l.lSj ]]8.00| O.OOj Ü.UOj 0,00]

2| 53,00] 106,00] 0,00] O.Oüj O.OOj

1001 0.89 ] 89,00] O.OOj Ü.OOj O.OOj



PEOREIÍIAS/MA

ESTABO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE/MA
CNPJ N": 06.323.208/0001-28

Proc. (J
'fls.
Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Igarapé Orande/MA, inscrita no CNPJ n°

06.323.208/0001-28, com endereço na Rua São Francisco, S/N, Centro, Igarapé

Grande/MA, CEP: 65.720-000, por intermédio de seu representanie, Sr. Wabster

Pereira Krause, Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa DISB^L PAPELARIA LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n® 11.779.667/0001-50, com sede na rua 18 de Novembro, N° 197, bairro:

Canto da Fabril, São Luís - MA. Prestou Serviços de Aquisição de Material Escolar,

conforme especificações e quantitativo estabelecido no- Edital. Cujo objeto é

decorrente de Pregão Eletrônico 06/202!, Processo Administrativo n" 018/2021.

Por fim, informamos que inexiste em nossos registros, até apresente data, fatos que

desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Igarapé Grande (MA). 21 de fevereiro de 2022.

Wabster Percirajírause

Secretário Municipal de Planejamefíto, Administração e Finanças

Rua São Francisco, s/n. Centro - Igarapé Grande/MA, CEP: 65.720-000



PROC.N°OI8/202I

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PEDREÍRAS/MA

PfOC. /2Q

207
Rub.

TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 202001846-8

TERMO DE COMPROMISSO PAR N^ 202001847-8

TERMO DE COMPROMISSO PAR N^ 201901223-8

Processo n". 018/2021

1-OBJETO

1.1 - Aquisição de material escolar.

2-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1 - A aquisição de material escolar se faz necessária para o atendimento à demanda das

unidades educacionais do Município de Igarapé Grande bem como para manutenção das

atividades realizadas entre alunos e professores, propiciando suporte à aprendizagem e

visando uma educação de qualidade.

3 - QUANTIDADES ESTIMADAS.

MATERIAL ESCOLAR

DESCRIÇÃO

KIT ENSINO FUND. ANOS FINAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT
Apontador com depósito

Borracha escolar

Caderno universitário - 200 fis

Calculadora de bolso 8 dígitos

Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha)
Cola branca 90g

Esquadro 452

Esquadro 6O2

Lápis de cor (12 cores)

Lápis grafite

Régua

Transferidor 1809

UND QTD

KIT ENSINO FUND. ANOS INICIAIS

Rua São Francisco^ s/n. Centro, Igarapé Grande - MA



PROC.N" 018/2021

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA

COMPOSIÇÃO DO KIT
Apontador com depósito

Borracha escolar

Caderno brochurão - 80 fis

Caderno de desenho - 96 fis

Calculadora de bolso 8 dígitos

Canetinha hidrográfica (12 cores)

Cola branca 90g

Cola colorida

Lápis de cor (12 cores)

Lápis grafite

Material dourado

Tesoura sem ponta

KIT ENSINO MÉDIO, EJA FUND. E EJA MÉDIO

COMPOSIÇÃO DO KIT
Caderno universitário - 200 fis

Calculadora de bolsa 8 dígitos

Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha)

Grafite 0.7

Lapiseira 0.7

Régua

KIT EDUCAÇÃO INFANTIL

COMPOSIÇÃO DO KIT
Agenda escolar

Apontador com depósito

Borracha escolar

Caderno de desenho - 96 fis

Canetinha hidrográfica (12 cores)

Cola branca 90g

Cola colorida

Giz de cera (12 cores)

Lápis de cor (12 cores)

Lápis grafite

Massa para modelar

Pasta plástica transparente com elástico

Pincel n2 8

Tesoura sem ponta

Tinta guache (6 cores)

AS CAPAS DOS CADERNOS SERÃO PERSONALIZADAS.

A ARTE ESTARÁ DISPONÍVEL NA SKCRKTARIA DE EDUCA CÃO no Ato da Assinatura do
Contrato.

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande -



RECEBUMÜS DU

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

DÃTÃDÊRÊCÊBÍMÊNfÕ TTDF-^TlHCACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

OS PRODUTOS CO

HsaaairaEs^ei
NF-e

N-ooo.ooa.ise
SÉRIE: 000

DISB'L

PAPELARIA

Identillcacân do Emitente

DISBL PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

NATUKIC/A OA OI-KRACÃO

Venda Estadual
insckicAo estaduai.

120964880

DKSTINATARIO / RKMF.TKNTE

NOMtyKA/.ÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE

DANFK
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.lctrftnlca

O - ENTRADA rri

1-SAÍDA LU

N''000.002.186
SÉRIE 000

FOLHA 01 / OI

IK DO SUByr. TRIBUTÁRIO

I I
CHAVE DE ACESSO

2121 0711 7796 6700 0150 5500 0000 0021 8614 8789 8039

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Scfaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

42121Ü017132344 05/07/2021 16:05:03

11.779.667/0001-50

OT/CNPJ

06.323.208/0001-28

DATA DA EMISSÃO

05/07/2021

CEP DATA DA K.VI1UDA/SAÍDA

65720-000 05/07/2021

HORA DA raSTRADA /saída

16:05

(^LNUERECÜ

AV JOÃO CARVALHO, S/N

MDNIcInO

IGARAPÉ GRANDE

BAIRRO/DISTUrrO

CENTRO

KONE/FAX

0000-0000
INSCKICAO tSTADUAL

CÁLCULO DO IMI-OSTO

BASE DE CALC DU ICMS VALOR DO lOIS BASE CALC DOICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VAIAIK ICMS DESONERADO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.456,80

VALOR DO FRETE

0,00
VAI.OKDOSEOURO

0,00
UESCO.VTO

0,00
OUTRAS DESP ACESSÓRIAS

0,00
VAIA3K DO IPt

0,00
VALOR TOTAL DA SOTA

12.456,80

RAZÃOSOLTAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓUIRU ANIT PLACA DO VEÍCUIJT UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMbJIACÀO PESO LIOUiUO

0.000
QUANTIDADE ESFEOK MARCA ESO BRUTO

0.000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

cói). PRUDtrn) DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CSüSN CEOP i/NU). QUANT. V.U.Nrr. V.TOTAL V. DESC BCICMS VJCMS V.IPI

4412 1 KIT ENSINO FUND. ANOS FINAIS
CargaTributária: RS 1459.Ü-1
Fonte da Carga Tribuiarin: IBPT

|39261000|0IO3 pl02 |KIT 1 1901 29.001 5.510.00| o.oo| o.oo| o.ooj 1  0

4413 1 KIT ENSINO FUND. ANOS INICIAIS
Carga Tribuiária; RS 881.78
Fonie da Carga Tribuiaria: IBIrt"

|3926t(X)0|ülü.3 ̂ 102 j KIT 1 90| 37,001 3.330.00| o.ooj o.oo| o.oo| [  0

4414 1 KIT ENSINO MEDlO, EJA FUND. E EJA MÉDIO
CargaTributária: RS 957,72
>Fonie da Carga Tribuiaria: IBPT

|3926]00U|ülU3 ̂ 102 |KIT 1 uo| 32.88 1 3.616.80| 0,00] ü.oaj o.ooj 1  0

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICU-AL

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPIALMENTARES

NOTA DE EMPRENIIO N» 32il008

CONTRATO N-um.B/202I

TERMO DE COMPROMISSO PAR N* 2Q1901Z23-:

PREGÃO ELETRÔNICO N°00ft/202l

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

BANCO DO BRASIL

AG: 1639.x

CC: 39112.3

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCUi.U DO ISSÜN VALOR DO eSON

RFaiERVADQ AO FISCO



RtiCEBEMOS DR

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP
os PRODLrmS cünstaotes da mota fiscal indicada ao lado

DATA DE RCCEBIMEVTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATVRA DO

NF-e

N-000.002.187
SÉRIE: 000

DISB-L

PAPELARIA

Identificação do Emitente

DISB'L PAPELARU LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I
DANFK
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

0-ENTRADA rri 2121 0711 7796 6700

1 - SAÍDA Lí-I

N''000.002.187

SÉRIE 000

FOLHA 01/02

2121 0711 7796 6700

PROTOCOLO DE Ain

 0150 5500 0000 0021 8710 2691 1507

I

NAItlReZA OA OfKKACÃO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO FIS"! ADLAL

120964880

<SRlS\CAO DEU .

421210017132362 DftobOai 16:05:11

IK1X5 SUBST. THIBLTTARIO

11.779.667/0001-50

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOMIf^HA/ÃO StK IAL

município DE IGARAPÉ GRANDE
CPF/CNPJ

06.323.208/0001-28

DATA ÜA EMISSÃO

05/07/2021

KNIIERECO

AV JOÃO CARVALHO, S/N
BAIKKO/DtSTKrrU CEP

CENTRO 65720-000
DATA DA ENI KADA/SAÍDA

05/07/2021

•MUNICÍPIO

IGARAPÉ GRANDE
FONE/FAX

0000-0000

UF I.NSCKICAOECTADUAL

MA
HORA DA ENTRADA/SAÍDA

16:06
KATUR/\

CÁLCULO DO IMPOSTO
BA.SE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0.00

VALOR ICMS DESONERADO

0,00
VALOR DO FHLTK

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DK.SPACF.SSÓHIAS

0,00
VALOR IK> IPI

0,00
VALOR TOTALDA NOTA

4.950,00

RAZ.tOSOaAL FRETE mR CONTA

9 - Sem Frete
CÔMICO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUANTIUAUE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PFISO Lfüuino

0.000 0.000

1 DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS |

CÔD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS NCM/SII csos
1
CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BCICMS VJCMS 1 V.IPI

QTnlQTTn
IIBnUBiaM

MIS 1 KIT EDUCACAO INFANTIL
CargaTribuuíria: RS 1310,76
Fiinic da Carga Tribuiaria: IBPT

392ãlO(K);0103 [<102 1 KIT 130 33.00 4.950,00 0,00 0,00 0.001  1

CALCULO DO LSSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL



DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP
os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTU-TCACAO E ASSINATURA DO RECEBEOOR
NTOo.ooa.isT
SÉRIE: 000

DISBL

Identiilcacãn do Emitente

DISBL PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

DANFK
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.ietrnnica

O•ENTRADA HT

1-SAÍDA Lí-

I I
CHAVE DE ACESSO

2121 0711 7796 6700 0150 5500 0000 0021 8710 26911507

N"000.002.187 Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c

NATUKIütA DA OPEKACAO

Venda Estadual
INSCKICÃO I-ISTAUIJAI.

120964880

SERIE 000

FOLHA 02/02

IK no SUBST. TRIBUTÁRIO

www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

4212100i7132362 05/07/2021 16:05:11

LTiPJ

11.779.667/0001-50

OBSPIRVAÇÔES

NOTA DE EMPRENHO N" 324007

CONTRATO N° 018-A/2021

PROCESSO N''018/202I

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202001847-

PREGAO ELETRÔNICO N° 006/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

^ANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CC: 39112-3

I  PEDREtRAS/MA

Proc. 1 J20

FLS.

Rub.



RECEBEMOS DE

D1SB'L PAPELARIA LTDA-EPP

DATA DE RECEBIMENTO nUENnMCACAÜ E ASSINATURA DO REC

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N-000.002.188
SÉRIE: 000

D!SB'L

PAPELARIA

Identifícacãn do Emitente

DISBL PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

DANFR
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 ■ ENTR/VDA rn

1 - SAÍDA LU

Noooo.ooa.iBS
SÉRIE 000

FOLHA 01 / 02

I I
CHAVE DE ACESSO

2121 0711 7796 6700 0150 5500 0000 0021 8817 38723522

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nrc.fazenda.gov.br/poilul ou no site da Sefaz Autoiizadoni

I
IH UO SDHSl'. TRIBUTÁRIO CNPJ

NA TUREZA DA OTERACÃO

Venda Estadual

DESTINATAKIO / REMETENTE

NOMI^/KAZÃOSOCUL

município de igarapé GRANDE
LPFA.M'J

06.323.208/0001-28 05/07/2021

EMIKKECO

AV JOÃO CARVALHO, S/N
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
cu>

65720-000
DATA DA ENTRADA /SAÍDA

05/07/2021

MUNICÍPIO

IGARAPÉ GRANDE

FONE/FAX

0000-0000
UF

MA
INSCKICÁO ESTADUAL HORA DA ENTRADA /SAIDA

16:06

CALCULO do IMHOSTO
BASE DE CALC DO ICMS VALOR 00 ICttS BASECALCDOICMSSr

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.222,68
VALOR UO FRETE

0,00
VALOR 1)0 SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESr ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VA1A>R TOTAL DA NOTA

18.222,68

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CO.STA

9 - Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

(ENDEREÇO MUNICÍPIO UF LNSCHICÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO HRUTO

0.000

PESO LÍQUIDO

0.000

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

CdU.PRODUTO DESCRIÇAODOSPROUUTOS/SCRVIÇOS NCM/Sn CSOSN CFOP ufíiD IqUANT. V.UNrr. V.TOTAL V. UESC. HCICMS V.ICMS V.11'1

4412 1 Kn ENSINO FUND, ANOS RNAIS j39261ü00|ül03 pl02 [kit |255 [ 29,001 7.395.00| 0.00| o.oo| O.üOj 1  0!
Carga Tributária: RS 1958,19
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

4413 1 KIT ENSINO FUND, ANOS INICIAIS |39261tH>0|üIO3 ̂ 102 [KIT | 194 1 37.00 1 7.178.üü| 0.00| ü.00[ 0.0ü| 1  o!
Carga Tributária: RS 1900,73
FonledaCargaTríbuiaría: IBPT

|KIT ENSINO MEDtO, EJA tOJND. E EIA MÉDIO

I Carga Tribuiária; RS 966,43
^^Fonie da Carga Tribuuiria: IBIT

3>>261(XH)|OIU3 pl02 [kit | III | 32,88 1 3.649.68| 0.00| 0.00[ 0,0ü| j Oj

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MU.NICIPAL



RECEBEMOS DE

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

DATADERECEIllMENTO n»ENTniCACAO E ASSINATURA DO RECEBRDOR

NF-e

N"000.002.188
SÉRIE: 000

DISBL

PAPELARIA

IdenUricacão do Emitente

DISBL PAPELARIA LTDA-EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I
CHAVE DE ACESSO

2121 0711 7796 6700 0150 5500 0000 0021 8817 3872 3522

NATUUKiA DA ÜDERACAO

DANFK
Documenio

Auxiliar da Nota

Fiscal F.lefrnnica

0-ENTRADA rj~|
1-SAÍDA LU

N°000.002.1 88 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 I www.nfe.fazcnda.gov.br/porta] ou no site da Sefaz Auiorizadora

FOLHA 02/02 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421210017132390 05/07/2021 16:05:20

INSCKlCÃni-iTADUAI. IK no SUBST. TKmUTARIO CNI-J

120964880 11.779.667/0001-50

OIISEMVACÚHS ■ 1

NOTA DE EMPRENHO N" 324006

CONTRATO N" 018/2021

PROCESSO N° 018/2021

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202001846-

PREGAO ELETRÔNICO N"* 006/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Proc. /202

FLS. 10^
Rub. t

ANCO DO BRASIL

fAG: 1639-X

CC; 39112-3



áJk
estado do maraniiao

J^REFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
SENADOR
ALEXANDRE
COSTA

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para

fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que

a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

11.779.667/0001-50, estabelecida na Rua 18 de novembro, 197,

bairro Canto da Fabril, CEP.: 65.020-190, São Luís (MA), prestou

serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE

COSTA, CNPJ n9 01.566.688/0001-34, no fornecimento de materiais

de Expediente, didáticos, limpeza e higiene a contento na

qualidade, quantidade e prazo de entrega dos produtos e condições

pré-estabelecidas.

Registramos, ainda, que os materiais,

estavam novos e embalados em suas caixas, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Luís (MA), 04 de janeiro de 2018.

Ana Tereza Borg§£He4Wefai3ití^a Santos Ramos
Sec.administração

Rua José Sérgio Ribeiro, 07 - Centro - Fone (99) - 3569-1073
CNPJ - 01.566,688/0001 -34

Senador Alexandre Costa — Maranhão,

e-maíl: prefeíturasac@hotmaíl.coni



RECEDEMOS UE

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

DATA DE RECEBIMENTO

OS PRODinOSCONCTAmES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N''000.001.248
SÉRIE: 000

DISB'L

PAPELARIA

Idenliflcacâa dn Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I
DANFE
Documcnlo

Auxiliar da Nota

Fiscal F.le.lrônica | CHAVE DE ACESSO
I

NATUKFSr.A DA OrEKACÃO

Venda Estadual
INSCRIÇÃO KSTAnUAL

120964880

DESTINATÁRIO/ RKMETENTE

NÜMI^^OSÜCUL

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

O.ENTRADA rn

1 - SAÍDA Lü

N-000.001.248

SÉRIE 000

FOLHA 01/04

IK ÜOSUBST. TRIBirrÁRIU

2117 0911 7796 6700 0150 5500 0000 0012 4810 0001 5299

11.779.667/0001-50

DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO. 07

BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 65783-000
DATA DA ENTRADA/SaIDA

06/09/2017

mumcIpio fone/fax

SENADOR ALEXANDRE COSTA (99) 3569-1035
FA1URA

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MA
HORA DA ENTRADA /SAÍDA

17:34

CÁLCULO UO IMPOSTO
BASE DE CÃLLT/LO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÃLCIILÜ DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICALS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

38.516,46
VALOR IK) FRETE

0,00
VALOR DOSEÜURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DFISPESAS ACESSÓRIAS

0.00
VALOR DO IPl

0,00
VA1.0HT0TALDA NOTA

38.516,46

KAEAO SOCIAL FRKTK l'OR CONTA

9 - Sem Frete
CÕDKWANTT PLACA DO VEICUIA) UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF IN.SCRICÃO ESTADUAL

OtlANIlUADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0.000

PESO lIouido

0.000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/Sll CSOSMCFOP unq). QUANT. V.IÍNTT. V.TOTAL V.DESC BCICMS V.ICMS ViPI

2268 I C01.A SILICONE BASTAO GROSSO. KG
Cargo Tributária; RS 87.69
Fome do Carga Trtbuiaria: IBPT

2347 I BORRACHA PONTEIRA. CX.
Carga Tribuiária: RS 192,22
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1464 I pasta arquivo morto
Carga Tribuiária: RS 314.44
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1362 I CANETA ESFEROGRARCA P.MEDIA CX.aSO AZUL
Carga Tributária: RS 462,32
Fome do Carga Tributaria: IBPT

1113 ] CANETA ESFEROGRARCA PRETA. CAIXA COM 50
Carga Tribuiária: RS 319.S6
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I35V [ CANETA ESFEROGRARCA VERMELHA C/50 UN.
Carga Tributário: RS 358.69

CÁLCULO DO ISSQ.N

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL IKBSERVICOS

DAOOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMri.EMEIVrAKES

BANCO DO BRASIL

AG: 1639.x

CC; 39112-3

LOTE 1 - MATERIAL DE EXPEDIENTE • FUNDEB - EDUCACAÜ

PREGÃO PRESENCIALN' 003/2017

|3SÜ699U0|ÜI03 ̂ 102 | KG

|4U16920a|ül03 p]õ2 |CX

j.392610(K)|0l03 pl02 |UNID

j96081(HX>[0Í03 pi02 |CX

|39261(X>0|0103 |CX

|96(}8l()ü0jUJ03 |CX

5| 79,00 1 39S.00| O.ÜOj U.00| 0.00|

661 13.121 865.92| O.OOj O.ÜO| 0.00|

37S| 3,241 I.215.Ü0| O.ÜOj O.OOj 0,0ü[

58 1 22.051 l.278.90| O.OOj 0.00| 0.00|

561 22.051 l.234.80| 0.00| 0,0a| 0.00|

45 I 22.05 I 992.25[ 0,00| 0.Ü0[ ü.00|

BASE DE CAi.CULÜ DO ISSQN

1675 1 APONTAIXlRD£LAPISSlMPLES.I3(.Oi2S/DCPOSrTD |82I410U0|0103 [iI02 |CX { 1201 2,03 1 243,60j o.oo| o,oo| o.oo| 1  o|
Carga Tributária: RS 85.49
Fome da Carga Tributaria: IBPT

2086 1 COLA SILICONE BASTAO • RNA [3.506990ü|0103 ̂ 102 | KG | 5 1 79,00 1 395.00| Ü,(X)| o.oo| o.oo[ 1  "1
Carga Tribuiária: RS 87.69
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

VALOR DO LSSON

RESERVADO AO FISCO

IVvnvnlvtoiT rrw I D e: A L &â O



D1SB'L

PAPELARIA

Idünlifícacãn do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

NATUKEZA DA OPtUACAO

Venda Estadual
tNSCKlCÃO ESTADUAL

120964880

II I
DANFF
Documenlo

Auxiliar da Nota

Fiscal F.leirônica CHAVE DE ACESSO
O - ENTIL\DA f-j-I 2117 0911 7796 6700 OISO 5500 0000 0012 4810 0001 5299
1-SAÍDA Ll-1

N';000.001.248 Consulta de autenticidade no ponal nacional da NF-e
SÉRIE 000 I www.nfc.fazenda.gov.br/portal o ^  TSTfFTiTi rST

I  PEDREi
T^ -

FOLHA 02 / 04 proTOCOLO DE AUTORIZAtf^^Ç^EJJ^^-) ̂  q;? /202
421170018365456 06/09/20 FU93:49

IK DO SUBST. TKIUUTAKIO

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 1114 I CARTOLINA COMUM
Carga Tributária: RS 42,35
Fome da Carga Tributaria: !BPT

[  i877 I COLA BRANCA DP: 90GR
Carga Tributária: RS 18,27
Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

I 1628 I COLA BRANCA - lOOOML
CargaTríbuiária: RS 51.94
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

472 I COLA GLITER
Jarga Tributária: RS 39,24
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

1 1424 I COLA COLORIDA
Carga Tributária: RS 2SJ0
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

I  1398 I COLA DE ISOPOR DE 500ML
Carga Tributária: RS 409.8]
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 2276 I ENVELOPE PARDO MÉDIO. CX.
CargaTríbuiária: RS67,21
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

I 2275 I ENVELOPE PARDO PEQUENO. CX.
Carga Tribuiária: RS 49,02
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I 3895 I ENVELOPE SACO cff SET BRANCO
Carga Tributária: RS 33.57
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

I  1351 I ESTILETE ESTREITO
Carga Tributária: RS 10.58
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1 2110 I FITA GOMADA 50 X 50
Carga Tributária: RS 92,42
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

1458 I FOLHA DE ISOPOR- lOMM
Carga Tributária: RS 71.35
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

I  1459 I FOLHA DE ISOPOR • I5MM
Carga Tribuiária: RS 39J9
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

I  1689 1 FOLHA DE ISOPOR - 20MM
CargaTríbuiária: RS 109,38
Fonte da Carga Tribuiaria: LU PT

1  1396 I LÁPIS DE COR GRANDE
Carga Tributária: RS 30,10
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

1 1263 I GIZ DE CERA, CAIXA COM 12 UNIDADES
CargaTríbuiária: RS 18.76
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1119 |PAPEL4flKG
Carga Tribuiária: RS 376,25
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[2053 I PAPELCAMURCA
Carga Tribuiária: RS 39,85
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

I  1415 I PAPEL OFICIO 2. CX.C/10 RESMAS
Carga Tribuiárin: RS 205.89
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

I 1876 j PASTAit>STICATKAN5PAR£KTEOCLASnCOEAeA.2tlnm
Carga Tributária: RS 113.65
Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

I  1468 I PASTAPIJt.tTICATItANSPAREhaaCOMEI.ASTICO^nniin.ABA
Carga Tributária: RS 117.85
Fome da Carga Tributaria: IBPT

|3926l00ü|0103 ̂ 102 | FLS

|3506l090[0l03 pl02 jUNID

|33061090|0l03 pi02 | UN1D

[35069900 |ül03 pt02 jCX

|35Ü6WÜÜ[0I03 pI02 jCX

[35y699(X)[ül03 pi02 jUNID

[4gl7t000[0103 pI02 jCX

[48I7I00ü[0l03 pi02 jCX

|48171000[0l03 pl02 jCAlX

[39261000 [0103 piü2 jUNID

[39261000[0103 pI02 j UNID

|32I00ül0[aiü3 pi02 [UNID

[90189095 [0103 pl02 [UNlD

|321ü0010[üI03 pl02 [PL

[96091000[0103 pi02 |CX

|9609IIX)0[0103 pl02 [CX

[39261ÜOO|0103 pi02 [ UNID

[3926l000|0l03 pl02 jPCT

[3926IOOO|0103 pi02 [ CX

[3926IIXX}|0I03 piÜ2 j U.SID

[3926I(X)ü[0103 pl02 jUNID

496 [ 0,331 163.68[ 0.0Q[ O.OOj 0.00[

71 1 |.I6| S2.36| O.OOj O.ÜOj O.Oüj

26 1 9.00 1 234.00| O.Oüj O.Oüj O.OOj

261 6.801 176.80| O.OOj 0,00[ O.Oüj

26 [ 4,421 1I4,92| ü.üOj D.Oüj O.Oüj

26 1 71.001 LS46.00| ü.üüj O.OOj O.Oüj

IQj 20.50 [ 205.00) O.OOj O.OOj O.OOj

10) I4.9S[ 149,50) 0,00) O.OOj O.OOj

2[ 51,20 [ 102,40| O.OOj O.OOj O.OOj

47) 0.87] 40.89[ 0,00| O.OOj Ü.OOj

961 3.721 357,I2[ O.OOj O.OOj O.OOj

iOOj |.9l| 19L00[ ü,Uü[ O.Oüj O.OOj

looj |,77[ 177,ooj 0,00[ O.OOj O.OOj

80 [ 3.66 [ 292.80[ O.Oüj O.Oüj O.Oüj

38 j 2.52 j 95.76j O.OOj O.Oüj O.OOj

30 j 1.99 j 59.7üj O.Oüj O.tXtj O.OOj

11 j 132,17 j 1.453.87j O.Oüj O.OOj O.OO]

28 J 5.50 ] IS4.()0| O.ÜOj O.Oüj O.OOj

4| 198,90 j 795.60] O.OOj O.OOj O.Ooj

1801 2.441 439.20| O.OOj O.OOj Ü.OOj

1801 2,531 4SS.4ü| Ü.OOj O.OOj O.OOj
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Fiscal F.leirônica CHAVE DE ACESSO

0 - ENTRADA rn 2117 0911 7796 6700 0150 5500 0000 0012 4810 0001 5299
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I

NATUREZA UA OnZKACA»
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120964880

N^ooo.ooi.aAS I Consulta dc autenticidade no portai nacional da NP-e
SF.RTF. 000 w\vw.nfc.fazenda.gov.br/porta] ou no site da Scfa/Autorizadora

FOLHA 03 / 04 PROTOCOLO DE AUTORI

421170018365456 06/09/2

BTTafsinamnBi

lE DO SÜBST. TRIBUTÁRIO

ílflf

I  1588 I PASTA SUSPENSA
Carga Tributária: RS 327,13
Fonte lia Carga Tributaria: IBPT

I 3916 I PASTA GRAMPO TRIU tO COM 1 ü UNID
Carga Tributária: RS 72,60
Fome tia Carga Tribularia; IBPT

I  1731 I PINCEL ATOMICO - AZUL
CargaTributária: RS 187,03
Fonie da Carga Tributaria: IBPT

I  1732 I PINCEL ATOMICO - PRETO
^CargaTributária: RS 187.03

onie da Carga Tribularia: IBPT

I 2330 I PINCEL ATOMICO - VERDE
CargaTributária: RS 187.03
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1733 I PINCEL ATOMICO - VERMELHO
Carga Tributária: RS 187,03
Fonte da Carga Tribularia: IBPT

I  1603 I PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA
CargaTributária: RS 134,15
Fonte da Carga Tribularia; IBPT

I 2103 I REAUASTFjCEDORP/PINCELPARAQUADaOBItANCO.IfNlO
CargaTributária; RS 61,15
Fonte lia Carga Tribularia: IBPT

I  1283 I REGUA 30CM
CargaTributária; R$7,90
Fonte da Carga Tribularia: IBPT

I  1284 I REGUA SOCM
Carga Tributária; RS 33,72
Fonte da Carga Tribularia; IBPT

I  1352 I TESOURA SEM PONTA,
CargaTributária: R$ 74,55
Fome da Carga Tributaria: IBPT

f 2051 I TINTA GUACHE, CX. 006 UNIDADES
Carga Tributária: RS 822.98

^■'onie da Carga Tribularia: IBPT
I 3156 I TINTA PARA CARIMBO CAIXA C/06 UNID. AZUL

CargaTributária: RS 11.79
Fonte dn Carga Tribularia: IBPT

I 3157 I TINTA PARA CARIMBO CAIXA CA)6 UNID. PRETO
CargaTributária: RS 11,79
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 2274 I ENVELOPE PARDO GRANDE, CX,
Carga Tributária: RS 85,14
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1269 I LAPISCOMUM N"2CXC0M l-liJ
CargaTributária; RS 516,91
Fonte da Carga Tribularia: IBPT

1120 I PAPEL A4, CX. OIO RESMAS
Carga Tributária; RS .3441.85
Fome da Carga Tribularia: IBPT

I 3884 I papel CELOFANE COR: AMARELO PACT/ 50 UNID
Carga Tributária: RS 79,96
Fome da Carga Tribularia: IBPT

1 3885 I PAPEL CELOFANE COR: AZUL PACT/ 50 UNID
CargaTributária: RS 79.96
Ponte da Carga Tributaria: IBPT

I 3886 I PAPEL CELOFANE COR: ROSA PACT/ 50 UNID
Carga Tributária: RS 79,96
Fome da Carga Tribularia: IBPT

I 3887 I PAPEL CELOFANE COR: VERDE PACT/ 50 UNID
Carga Tribuiária: RS 79.96
Fome da Carga Tribularia: IBPT

I 3888 I PAPEL C1U.UFANE COR: VERMEIUIO PACT/MimiD
Carga Tributária: RS 79,96

|42021900|0103 pl02 | UNID

|4202l210|ül03 pl02 | PCT

|96082ü00]ülü3 pl02 | CX

[96082U00|0I03 pi02 | CX

|960820ü0|ül03 pi02 |CX

|96082Qüü|0103 ^102 |CX

|39261000|ül03 pl02 jUNID

|392r>l(XX}|0I03 pl02 j UNID

190172000|0103 pl02 | ÜNID

|90n2000|0103 pl02 | UNID

82l.3t)üOO 0103 P1Ü2 UNID

|392ãl0Oa|0103 pl02 |CX

|3926I(X)0j0tü3 piÜ2 |CX

|39261000|ül03 pl02 |CX

|4817IOOü|ül()3 pi02 |CX

|96091000|ül03 pI02 |CX

|3926l000[ül03 pl02 |CX

I3926l00ü|01ü3 pl02 |PCT

[3926JO0O|OlO3 pi02 | PCT

13926l000j0103 pi02 [pCT

[3926I000|01Ü3 pl02 |PCT

139261000(0103 pi02 (PCT

2001 4,661 932.00| O.üOj O.OOj O.OOj

151 13,791 206,8S| 0.00| O.OOj O.OOj

261 19.901 5I7,40| 0,00| D.00| 0,00|

261 19.901

261 19.901 517.401 O.OOl O.OOj O.OOj

261 19.901 SI7,40| O.OOj O.OOj O.OOj

40] 12.96] 518.40] 0,00] O.üOj 0,00]

56] 4.22] 236,32] O.OOj O.OO] O.OO]

501 0.451 22,50] 0,00] Ü.ÜOj U.UO]

50] 1.92] 96.00] 0,00] O.OOj 0,00]

150 j 1,39] 208,50] O.OO] O.OO] O.OOj

Uoj 2640| 3.180,00] 0,Ü0| 0,üü| ü,00|

4[ 11,40 1 45,60] O.Oü] 0,00] 0,00]

4] 11.40] 45,60] 0,00] 0,00] O.OO]

7] 37.10] 259,70] 0,00] 0,00] 0,00]

62] 26,51 ] 1.643.62] O.OOj O.üOj O.OOj

70] 189.99] 13.299.30] O.OOj O.ÜOj O.OO]

101 30.90] 309,00] O.OOj 0,00| O.OO]

101 30.901 3Ü9.00| 0.00] 0,00[ O.OOj

10 1 30.90 1 309.00| O.OO] O.OO] O.OOj

101 30.90] 3ü9.0ü| O.Oü] 0.00] O.OOj

tOj 30,90] 309.00] 0.00| 0,00] O.OO]

I
UAÜUS ÜOS PKÜÜUfOS / SEKVIVOS ' —

CÓU. PKOUUTO DKSCKIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS M'M/Stl UNm QÜANT. V. UNIT, V. TOTAL V, DESC BCICMS V.it;MS V.IPI jEBEli ALÍQ
IPI
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DANFE
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Fiscal F.letrnnica CHAVE DE ACESSO

0-ENTRADA rj~| 2117 0911 7796 670001505500 0000 00124810 0001 5299
1-SAÍDA UJ

N°000.001.248 I Cunsulta de auicnlicidudc no portal nacional da NF-e
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FOLHA 04 / 04 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421170018365456 06/09/2017 17:33:49

tE DO SUBCT.TWHirrÀRIU

11.779.667/0001-50

DAUOS DOS l'RODt/rOS/SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO Dh:SCR]ÇAO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CSOSNCFOP ijNID. OUANT. V.UNIT. V.TOTAI. V.DESC BCICMS VJCTIS V.IPI

Fome da Carga Tribuiaria; IBPT



RECEBEMOS DE

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME
DATA DE RCCEBIMEJJTO

CS PRODliTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N-000.001.258
SÉRIE: 000

D1SB'L

PAPELARIA

Identificação do Emitenle

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone; (98) 3302-3730

I I

NATURfX^ DA OreRACAO

Venda Estadual
LNSCKICÃO ESTADUAL

120964880

Ok;MTNA1'AKlO / KEMKTENTE

NOME/KAZÀOSOCIAL

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

DANFK
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

O - ENTRADA fn 2117 1011 7796 670O 0150 5500 0000 ÜOU 5810 0001 5511
1-SAÍDA

N° 000.001.258 Consulta dc autcnlicidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portalounosiiedaSefazAutorizadora

FOLHA 01 / 02

le oüsuBCT.TKiBirrAKin

CTK/CNrj

01.566.688/0001-34

ENUKKECO

RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO, 07
MUNICtriO

SENADOR ALEXANDRE COSTA
FATURA

cAlcui.o do imposto

BASeUL CÁLCULO DO ICMS VALOR DO tCMS

BAIKKO/UeiTHITO

CENTRO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA OA EMISSÃO

10/10/2017

CEP DATA DA ENTKAUA /SAIDA

65783-000 10/10/2017

HORA DA ENTRADA /saída

10:42

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITIIICÃO VALOR DO iCMS SUBSITIUICÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 49.999,95
VAI.ORUOFKETK VALOR DOSECUKO DESCONTO

0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESASACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VAI-OR TOTAL DA NOTA

49.999,95

I  ílA] KlllilAXIilllK)i iLIWKl

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

CÓD.PKOUUTO DESCRJÇÃODOSPROOtntK/SERVtÇOS NCM/SU CSOSMCFOP umd. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL V.DE5C BC1CMS VJCMS V.IPI

Carga TríbuUiria: RS 931.61
Fonie da Carga Tributaria: IBPT

3881 I DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 5L
Carga Tributária: RS 470.65
Fonte da Carga Tributaria: TBFT

2125 I ESPONJA PARA LAVA LOUCA. UNJD,
Carga Tributária: RS 35.40
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3933 I HipocLoarro bactehicida i». bumbona com os litros
Carga Tributária: RS 215.98
Fonic da Carga Tributaria: IBPT

3934 j HII«a.t)TrTOnACTHRiaDA2%.BOMBONACOM05LJTROS
Carga Tributária: RS 212,40
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3897 |LUVAEM BORRACHATM-P
Carga Tributária; RS 80.11

CÁLCULO DO ISSQN

INSCHICÁO MUNICIPAL VALOR TOTAl.mKSERVICOS

OADO.S ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAKES

BANCO DO BRASIL

AO; I639.X

CC: 39112-3

PREGÃO PRESENCIAL N" O03/2O17

LOTE [l - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE - FUNDEB EDUCACAO

]3(X)65000|0103 pI02 [UNID [ 70

|3ÜÜ6S(K)0|0]03 pi02 | UNID | 7ü

|340JII90|0I03 pi02 |UNID I 200

13006500010103 pi02 jUNID ] 70

1300650ÜÜ [0103 pi02 | UNID ] 70

|40I5]900|0103 pI02 |PAR | 120

98.95 1 6.926J0| 0.00| O.ÜOj 0.00|

49.991 3.499,30] O.OOj 0.0ü| 0.00]

0.62] 124.00] O.OO] 0.00| O.OOj

22,94] 1.605,80] O.OO] O.OOj O.OOj

22,56] 1,579.20] O.OOj O.OO] O.OO]

2.58 [ 309.6U| O.QOj O.OO] O.Oo]

BASE DE CÁLCULO DO ISSON

RAZÁO SOCIAL FKFrre POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO ANIT PLACA DO VKltnjLO UF CNP3/CPF

1  ENDEREÇO MUNICÍPIO 1 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE MARCA NUMEHACAO PKSOURUT'0

0.000

l-FSO LÍOUIDO

0.000

3917 ] BALDE PLÁSTICO 12 LT ]340in9o]0103 ̂ 102 jUNlD j loo] 7.34] 734.00] o.oo] 0.00] 0.00] 1  0]
Carga Tributária: RS 209.55
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1644 ] BALDE PLÁSTICO DE 20L ]34üni90]0l03 fl02 ]UN1D ] H»] 8.05 ] 805,00] o.oo] 0,00] 0.00] 1  »!
Carga Tributária: RS 229,82
FontedaCargaTributaria: IBPT

VALOR DO ISSON

RESERVADO AO FISCO
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0-ENTRADA fT
1-SAÍDA L!-

N-ooo.ooi.ess
SÉRIE 000

FOLHA 02/02

NATUKE2A UA OPEKACÂO

Venda Estadual
INSCKICÃCIICSTADUAI.

120964880

lE DOSUBST.TRIBUTÁRIO

DADOS DOS rK(>DU1'OS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS PROHVTOS/SKKMÇOSCÒl). PRODint) NCM/SH CSOSMCKOP VNID. QUANT. V.UNrT. V.TOTAL V.DESC BCICMS VJCMS V.IPI

Fome do Carga Tributaria; IBPT

3Í9Í I LUVA EM BORRACHA TM • M
Carga Tributária: RS 66.77
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3899 [ LUVA EiM BORRACUA TNJ - G
Carga Tributária: RS 66.T7
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

Tut I PA PARA LtXO EM METAL COM CABO
Carga Tribut.ária: RS 7!>,82

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

728 I papel higiênico pct c /04 rolo
Jargu Tributária: RS 2832,57
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1231 j PAPEL TOALHA
CargnTribuuiria: RS IBSS.ilO
Fonie da Carga Tributaria; IBET

1152 I RODO
Carga Tributária: RS 506.19
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3901 I RODO GRANDE
Carga Tributária: RS 439.04

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3883 I RODO PRORSSIONAL
Carga Tributária: RS 120.91
Fotiie da Carga Tributaria: IBPT

2669 I SABAOEMPOUNID
Carga Tributária; RS 1026.65
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3011 I SACO PARA LIXO - 30 LITROS
Carga Tributária; RS 782.84
Fonte du Carga Tributaria: IBPT

1160 I SACO DE LIXO - 100 LITROS. PACOTE
Carga Tributária; RS 1754.11
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

2314 I SACODELIXO lOOLT(BRANCOLElTOSO)
Carga Tributária: RS 787.39
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

|401519(X)|0103 ̂ 102 |PAR | ÍÕÕ] 2.58J ISS.OOf O.OO] 0.00[ 0.00|

|40151900]U103 pi02 | PAR

|34011l90|ai03 pi02 jUNID

]7418200010103 pl02 |PCT

|340ni90|0l03 pl02 | FARD

|340II190|0103 pi02 [UNID

|96Ü39ÍX10|0103 pi02 [UNID

|30065000|ül03 ̂ 102 [UNID

t34ü52üü0|0103 pl02 j UNID

[34011190 [0103 pi02 [PCT

[34U11190|0103 pi02 (PCT

[340I1190|01Ü3 p]02 |FD

lO0| 2.58 1 258,00| 0,00[ O.üüj O.Oüj

60 [ 4.66 [ 279,60| 0.00[ O.OOj O.OOj

3000 1 2.69 [ S.070.00| 0.00[ O.OOj O.OOj

2001 23.79 [ 4.758.0O| O.OOj O.OOj 0.00|

60 1 29.551 1.773.0O[ O.OOj 0.00| 0.00|

401 34.901 1,396.0ü[ O.OOj O.OOj O.OOj

10 1 89.90 1 899.00[ O.OOj O.OOj 0.00[

600 1 4.58 1 2.748.00| O.OOj 0.00| 0.00|

lüüj 27.42 1 2.742,OOj O.OOj O.Oüj O.OOj

200] 30.72] 6.144,00] O.OOj O.OOj O.OOj

651 42,431 2.757,95 [íaCO



RECEBEMOS DE

D1SB'L PAPELARIA LTDA - ME
os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RRCEDIM6NT0 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECÜBEOÜ

NF.e

N°000.001.302
SÉRIE: 000

DISB"L

PAPELARIA

Idcnüficacâfl da Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I I

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCHICÃO ESTADUAL

120964880

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.letrônica CHAVE DE ACESSO

O ■ ENTRADA rn 2117 1111 7796 6700 0150 5500 0000 0013 0210 0001 5868

1-SAÍDA Li-I

N^OOO.OOI .302 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no silc da Scfaz Aulorizadora

FOLHA 01/03 protocolo DE AUTORIZA

42117002265482101/11/20

le DO SUBST. TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZÃO .SOCIAL

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
CFF/CNPJ

01.566.688/0001-34

DATA DA F:MI.SSÃ0

01/11/2017

F2SÜEREC0

RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO, 07
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP '

65783-000
DATA DA F>TRAI>A/Sa1DA

01/11/2017

município

SENADOR ALEXANDRE COSTA
FATURA

UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL 1IORA UA FINTRADA/SAIDA

18:55

CÂLCUIXJDO IMPOSTO

BASEUECÁLCUUlUaiCMS VALOR DO ICMS BASB DE CALCULO DO 1CIV15 SUBS-riTUICAO VALOR UOICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

49.998.29

OUTRAS DESPESAS ACESSÚRIA.S

0,00
VALOR DO FKLTE

0,00
VALOR DO SEGURO DF.SCONTO

0,00 0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOT AL DA NOTA

49.998^9

KAZÃOSOCIAL FRLTE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO ANTf FIACA DO VEÍCULO UP CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UP INSCRIÇÃO F-STADUAL

OUAN-nUADE ESPÊQE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0.000

PF2>Ü LÍOUIDU

0.000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS NCM/Sli CSOSNjCPOP i;nUI. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL V.OESC. BCICMS VJOIS V.OT

3730 I CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA CRISTAL |39261ü00]0103 |5jÜ2 | UNID | 201 38.671 T73.4ü| 0.00| 0.00| 0.00|
CargaTríbuiáriu: RS 20Ü,IS
Fonle da Carga Tribulaiia: IBPT

1242 I CALCULADORA |84701ü00]üIQ3 pi02 |UN1D | 201 I6,32| 326.40| 0.00| 0.00| 0.00|
Carga Tribuiária: RS 64,88
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1362 I CANETA ESFEROGRÁFICA P.MEDIACX.aSO/V2UL |96081Ü00|01Ü3 pi02 |CX | 2ü] 22,05| 44I.00| O.OOj O.OOj 0,00|
Carga Tribuiária: RS 159.42
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1113 I CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA.CAIXA COM 50 [39261000|ül03 f!l02 |CX j 20| 22.05] 441.00[ O.Ooj O.OOj 0.00|
Carga Tributária: RS 114.13
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I3S9 I CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA aso UN. |96081000|0I03 pl02 |CX ] 20| 22.05 1 441.00| O.Ooj 0.00| 0.00|
Carga Tributária: RS 159,42

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOSSKKVICOS BASEDE CÁLCULO DO ISSON VALOR 00 ISSON

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARIS

BANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CC: 39112-3

2268 1 COLA SILICONE BASTAO GROSSO. KG
Carga Tribuiária; RS 385,83
Fonie da Carga Tributaria: IBPT

j3S069900|oi03 pl02 [kg | 22] 79.001 I.738.00[ o.oo] o.oo] o.oo] 1  ̂

2086 1 COLA SILICONE BASTAO - FINA
Carga Tribuiária; RS 227.99
Fonle da Carga Tribuiária; IBPT

|35069900|ül03 ̂ 102 |KG j 13] 79,00] 1.027.00| o.oo] o.ooj 0,00] 1  "

PREGÃO PRESEOENCIAL N* 003/2017

LOTE I - MATERIAL DE EXPHIirJ^ • FUNDEB EDUCACAO



Identlflcacãn do Emitente OANFK

D1SB'L PAPELARIA LTDA - ME
Documento

Auxiliar da Nota

DIS^
PAPEURIA

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

Fi.scnl Eletrônica

0 • ENTRADA rr\
1 - SAÍDA LU

N"000.001.302

SÉRIE 000

FOLHA 02/03

NATUKEZA t}A üfERACAü

Venda Esladual
INSCKICÀOECTAUUAt.

120964880
IK t)o siiHST. -ntiBtrrAKio

i
CHAVE DE ACESSO

2117 1111 7796 6700 0150 5500 OOOÜ 0013 0210 0001 5868

Consulta üc autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nrc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorízadora

PROTOCOLO DE AUTORIZA ÇÃO DEIC^rÊÍrÃS/MÃ

421170022654821 01/11/2IiR»T3G5:0£j2^j2Z^/2O2

UADOS DOS PKODirrOS/SERVIÇOS

CÓÜ.PRÜDUTO OESCRlçAODOSPROnirrOS/SlülVlÇOS

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1542 I CANETA PARA ESCREVER EM CD
Carga Tributária: RS 18.!)0
Fonte tia Carga Tributaria: IBPT

I Ull |CDRW-TUBO
Carga Tributária: RS 198,37
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1877 ] COLA BRANCA DE 90GR
Carga Tribuláriii: RS 43,83
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

24 I COLA COLORIDA
Jarga Tributária: RS 9.8Ü
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  I3I3 |C0RRETIV0LIQUID018MLCX/12-
Carga Tributária: RS 38,84
Fome du Carga Tributaria: IBPT

I 1255 I DVD, TUBO COM 50 UNIDADES
Carga Tributária: RS 260,74
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 3660 I ENVELOPE BRANCO ORCIO
Carga Tributária: RS 134,29
Fome da Carga Tributaria; IBPT

I  1351 I ESTILETE ESTREITO
Carga Tributária: RS 15,30
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1261 I EXTRvVTOR DE GRAMPO
Carga Tributária: RS 16,18
Fome da Carga Tributaria: IBPT

1 2110 I FITA GOMADA 50 X 50
Carga Tributária: RS 96,27
Fome da Carga Tribularia: IBPT

I  1269 lLAPiSCOMUMN''2CXCOM144
Carga Tributária; RS 250.) I
FomcdaCargaTributaria: IBPT

1120 I PAPEL A4.CX.aiüRESMAS
2arga Tributária: RS 2704.31
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1502 I PAPELCARBONO
Caiga Tributária: RS 54,46
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

I  1415 I PAPEL OFICIO 2. CX.OIO RESMAS
Carga Tributária: RS 772,12
Fonte tia Carga Tributaria: IBPT

I 3877 I PAPEL SEDA PCT 100 UMD
Carga Tributária: RS 56.47
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  IS73 1 PASTA AZ
Carga Tribuiárin; RS 438,04
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I U30 I PASTA CLASS1F1CAD0RA
Carga Tributária: R$36,69
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3346 I PASTA SANFONADA OFICIO 31DIV.
Carga Tributária; RS 798,17
FomcdaCargaTributaria: IBPT

1 1588 [ PASTA SUSPENSA
Carga Tributária: RS 131)8,52
Fonte du Carga Tribularia: IBPT

I 3916 I PASTA GRAMPO TRILHO COM 10 UNID
Carga Tributária: RS 343.65
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 394? [ PILHA ALCALINA CCX/12
Carga Tributária: RS 105,98
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

NCM/SII CSOWdCFOP UNtt». QUAtíT. V.VNIT. V.TOTAL V.DESC BCICMS VJCMS VOTl

|96()82000|0103 pi02 |CX

|3926t0O0|U103 pi02 |TUB0

|3S061090|OI03 ̂ 102 jUNlD

|3S069900|0103 pi02 jCX

|9609100U|aiQ3 pl02 jCX

|3926100ü|0l03 pI02 |UN1D

|48I7I0(X1|0103 pi02 [CX

|39261000|0103 pi02 [UNID

|90189095|0l03 plü2 j UNID

|3926]00()|0l03 piU2 jUNID

{96091000[0103 pi02 [CX

|392610Ü0|0103 pI02 |CX

[42029900 [0103 pt02 jCX

[3926l000|ül03 pl02 jCX

[39261000[0103 pi02 jPCT

[4202121ü[OJO3 pt02 jUNID

|3926]000[()i03 pl02 jUNID

|4202I210[0I03 piÜ2 [UNlD

|4202!9Ü0[UIÜ3 plü2 [UNID

|4202l21ü[0103 pl02 [PCT

|85068090[0103 p]02 jCX

3[ 17,43 [ 52.29[ 0.00[ O.ÜOl O.OOj

2[ 383.27 [ 766,S4| 0,00[ O.OOj 0,00|

I7S[ 1,16 [ 2D6,48| 0.00[ O.OOj O.OOj

10 [ 4,42 [ 44.20| O.OOj O.OOj O.OOj

tOj 12.35 [ 123,50| O.OOj 0.00| O.OOj

sj 2OU0j l.007,50| D.Oüj O.OOj O.OOj

8| 51,20 1 409,60] O.OOj O.OOj 0,00]

68 1 0,87 1 59,I6| O.OOj O.OOj O.OOj

30 j 2.43 j 72.90j D.Oüj O.OOj O.OOj

1001 3.721 37ZOü| O.Üü| 0.0D| O.OOj

30 1 26,51 I 795,30] O.OOj O.OOj O.OOj

55| ]g9.99| 10.449/45] O.OOj O.OOj O.Oüj

101 15.521 155,20] O.OOj O.OOj O.OOj

151 198.901 2.983,50] O.ÜOj O.ÜOj O.OOj

151 14.551 218,25[ O.OOj O.OO] O.Oüj

200 1 6.241 i.248.00| O.OOj O.OOj O.OOj

101 14,18] 141.80] O.Oüj O.OOj 0.00]

60 j 37.90 j 2,274.00] O.Oüj O.Düj O.OOj

800 j 4,66 [ 3,728.(X)[ O.Oüj O.OOj O.OOj

71 j 13.79 j 979.09| O.Oüj O.OOj O.Oüj

5] 72.77] 363.85[ O.OOj O.OOj 0,001



DISB'L

PAPELARIA

Idenüficacãn do Emitente

DISBT. PAPELARU LTDA - ME

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telclbne; (98) 3302-3730

I i

NAIURtZA DA OPtJlACAü

Venda Estadual
INSCKICÃO KSTADUAL

120964880

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.Ieirônica CHAVE DE ACESSO

O - ENTRADA m 2117 1111 77y6 6700 0150 5500 0000 0013 0210 0001 5868

1-SAÍDA LiJ

N''000.001.302 I Consulta de aulcntlcidade no portal nacional da NF-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazcnda.gov.br/ponaI ou no site da Scfaz Autorizadora

FOLHA 03 / 03 protocolo de autorização de uso
421170022654821 01/11/2017 18:55:04

IK Dosuiurr. tributário

11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÕD. PRODUTO NCM/Sli CSOSN CPUP t;MD. QUANT. V.UMT. V. TOTAL V. DESC BCICMS VJCMS V.IPIDLSCRIÇAO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

1733 I PINCEL ATOMICO • VERMELHO
Carga Tributária: RS 43.16
Fonte da Carga Tríbuiaria: IBPT

1881 I QUADRO BRANCO 1,50 X 1.20 ALUMINliO
Carga Tributária: RS 26S732
Fanic da Carga Tríbuiaria: IBPT

3B7B I QUADRO PARA AVISO FELTRO
Carga Tributária: RS69S.il
Fonic da Carga Tributaria: IBPT

1283 I RECUA 30CM
•Carga Tributária: RS 18,64
onic da Carga Tributaria: IBPT

1285 I TESOURA GRANDE
Carga Tributária: R$ 159,31

Ponte da Carga Tributaria: IBPT

2051 I TINTA GUACHE. CX. 006 UNIDADES
Carga Tributária: RS 20.57
Fonte da Carga Tríbuiaria: IBPT

3156 I TINTA PARA CARIMBO CAIXíN O06 UNID. AZUL
Carga Tributária: RS 103,26
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

3157 I TINTA PARA CARIMBO CAIXA O06 UNID. PRETO
Carga Tributária: RS 38,34
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

3889 ] TNT COR VERMELHA ROLO
Carga Tributária: RS 215,75
Fonte da Carga Tribularin: IBPT

3890 I TNT COR AZUL ROLO
Carga Tributária: RS 215.75
Fonte da Carga Tríbuiaria: IBPT

3891 I TNT COR VERDE ROLO
Carga Tributária: RS 215,75
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

3892 I TNT COR BRANCO ROLO
^arga Tributária: RS 215.75
"onte da Carga Tributaria: IBPT

3893 I TNT COR PRETO ROLO
Carga Tributária: RS 616,46
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

|96082Ü(X)|0I03 [>102

|9610000a|0103 [)I02

|39261[)0ü|0103 pl02

[9017200U|ül03 [5102

|82130ÜUO|0103 piü2

|3926IQOO|0103 plOZ

|3926]000|0103 pI02

j3926IO(X)lUt03 plU2

]3926i0üü|0103 pl02

|3926]00ü|ül03 pi02

I39261000|UI03 piU2

|3926IO0U[ül03 [ijü2

39261000 0103 R102

19.901 I]9,40| O.OOj
PEDrtEI«Aâ/MA'

Proc. Uo/Oj>l /20
169,00 1 8.450.00| O.OOj

37,831 2.685,93| O.OO] 0.0ü| 0.00|

0.451 S3.I0| O.OOj O.OOj O.ÜOj

4.69 1 445,S5| 0,00} O.OOj O.OOj

26.50} 79,50) O.OOj O.OOj O.OOj

II.40| 399,00} 0,00} O.OOj O.QOj

11.401 148,20} 0,00} 0.00} O.OOj

119,10} 833.70} 0.00} Ü.OOj O.QOj

I19.1ü| 833,70} 0.00} U.UOj 0,00|

119,101 833,7ü| O.OO) O.OOj ü.00|

119,10 j 833,70] O.OOj O.OO] 0,00|

119,10} 2.382,00} O.ÜOj 0,00} 0,00|



RtECEBEiMOS OB

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME
os PRODITTOS CONSTAVTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO £ ASSINATURA DORGCUBEDOR

NF-e

N^ooo.ooi.ass
SÉRIE: 000

D1SB*L

PAPELARIA

Identíficacãn do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

I I

NATURIrlZA DA OI'EKACÃO

Venda Estadual
INSCKICÁU FNTADUAL

120964880

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO

O • ENTRADA fT] 2117 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0013 8810 0001 6757
1-SAÍDA LJ-I

N-ooo.ool.ass Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-e
SÉRIE 000 www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz Autorizadora

FOLHA 01 / 02 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421170027362571 30/12/2017 12:57:34

IIC DO SIII1.ST. tributário

11.779.667/0001-50

DE-STINATÁRIO / REMETENTE

NOMEAtAZÃO SOCUL

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
a-p/CNPj

01.566.688/0001-34

DATA DA EMISSÃO

30/12/2017

ILNDKKECO

RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO, 07
HAIKKO/DISTMITO CEP

CENTRO 65783-000

DATA DA ENTRADA /SAÍDA

30/12/2017

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MA

Proc. i?d?ooL /202-3.
FLS. Í£Ç:

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BA.SE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMSSUB.STmilCÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.919,35
VALOR DO FRETE

0,00
VALOK DO SF.GUHÜ

0,00
DESCONl-Q

0,00
OUTRAS DFISPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR UU IPI

0,00
VALOK TT)1'AL DA NOTA

6.91935

RAZÃO SOCIAL FHfnT. POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO Aivn' PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUAN-nDADK ESPÉaK MARCA NUMERAÇÃO PESOBKirro

0.000

PF2ÍO LÍUUIOÜ

0.000

DADOS DOS PKODUTOS/SERVIÇOS

CáD.PKOOUTO UeSCMÇÂODOSrRODUTOS/SÜJtVIÇOS

2268 I COl^V SILICONE BASTAO GROSSO. KG
Oirga Tributária: RS 350,76
Fonie da Carga Tribuioria: IBPT

2086 I COLA SILICONE BASTAO - RNA
Carga Tributária: RS 175.38

Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

3730 j CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA CRISTAL
Carga Tribuiária; RS 80,05
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

2924 I CALCULADORA GRANDE
Carga Tribiuária: RS 32.'l'l
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

1362 I CANETA ESFEROGRARCA P.MEDIACX.OSOAZUL
Carga Tribuiária: RS 119,56
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

1113 [ CANETA ESFEROGRARCA PRETA, CAIXA COM 50
Carga Tribuiária: RS 85.59
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1359 I CANETA ESR-ROCRARCA VERMELHA C/5Ü UN.
Carga Tributária: RS 39.85
Fonte tia Carga Tributaria: IBPT

1313 I CORRETIVO LIQUIDO 18ML CX/12 •
Carga Tribuiária: RS 38.84

CÁLCULO DO ISSQN

INSCKICÁU MUNICIPAL | VALOK TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INI-ORSUCÕES COMPLEMENTARisS

BANCO DO BRASIL

AG: 1639-X

CC: 39112-3

PREGÃO PRE.SENCIAL N» 003^2017

LOTE I - MATERIAL DE EXPEDIENTE - RECURSO PROPRIO • ADMINISTRAÇÃO

NCM/Sli CSOSMCFOP (jnh}. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL V.DESC. 8CXCMS VJCMS V.m

|35(169900|ui03 pI02 |kG | zoj 79,Ü0| 1.580,00| 0.00| 0.00| 0.00|

|35{169yOO|ülü3 piü2 |KG | 101 79.001 79ü.0ü| ü.00| 0.00| O.OOj

|39261(Klü|0l03 ̂ 102 jUNID I 8| 38,671 309.3ri| 0.00| O.OOj O.Oüj

|847ülüü0]U103 f<K12 |UNTD I loj lõ.32| 163.2ü| 0,00| 0.00| O.OOj

|39261üü0|0l03 ̂ 102 |CX

|9608l(H10]ül03 pi02 |CX

|96O91U0O|01O3 pi02 jCX

|960S1000|0I03 ̂ 102 |CX | 15 1 22.05 1 330.7S| 0.00| 0.00| 0.00|

151 22.051 33ü.75| Ü.OOl 0.00| 0,00|

S| 22.05] II0.25| 0,00] 0.0ü| O.OOj

1111 12.351 123,S0| O.OOj O.OOj O.OOj

BASe DK CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON

KESItRVADU AO FISCO

rVaimnlvMnnnr COCALSOF-T"



IdenUdcacão du Emilenle HANFK

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME
Documento

Auxiliar da Nota

DIS^
PAPEIJXRIA

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

Fi.scal F.Ielrônica

0. ENTRADA rr\
1 - SAÍDA LiJ

N-000.001.388

SÉRIE 000

FOLHA 02/02

NAIUKKZA DA DPKKACAU

Venda Estadual

I i
2117 1211 7796 67Ü0 0150 550Ü 0000 0013 8810 0001 6757

INSCKICAO HSTADUAt.

120964880

421170027362571 30/12/2017 12:57:34

IEl>OSUIIST.TKIHin'XKIU CNN

11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

COD- PKODUlt) DESCKIVÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

( 3902 I CRACHA IDENTIFICADOR
Carga Tributária; RS 6U.SS
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3660 I ENVELOPE BRANCO OFICIO
Carga Tributária: RS 167,88
Fonte tia Carga Tributaria: IBPT

12110 I FITA GOMADA 50 X 50
Carga Tributária: RS 115,52
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

689 I FOLHA DE 1S0P0R - 20MM
Jarga Tributária; RS 27.34

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I 3903 I 1APISCERADOTIPOESTACARACORA7.U1.CX/I2UNID
Carga Tributária: RS 21.65
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I  1269 1 LÁPIS COMUM N • 2 CX COM 144
Carga Tributária: RS 83.36
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 1614 I LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60 ML
Carga Tributária: RS 20.53
Fome da Carga Tribuiaríu: IBPT

I  1502 I PAPEL CARBONO
Carga Tributária: RS 163,41
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I  1573 [pasta AZ
Carga Tributária: RS 361,38
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

NCM/Sti CSOSNCFOP| |OUANT.| V.UNET. | V.TOTAL

13926100010103 pi02 jPCr | S| 46.80 1 234.00| 0.

|4ai7|000l0l03 pi02 |CX

|39261000|0103 pl02 [UNID

|32]00Ü10|0103 plU2 |FL

[39261000[0103 pl02|CAIX

|96091000|0l03 plü2 jCX

|34011190|01U3 pl02 j UNID

[42029900[0103 p]02 jCX

|420212Iü|0103 pl02 j UNID

lOj Sl.20| 512,00] 0.

1201 3,72 1 446.401 O.üOj O.ÜO[ 0,00|

201 3.661 73.2ü| O.ÜOj 0.00| O.OOj

301 2.791 83.70| O.üOj O.OOj 0.00[

101 26.31 I 265.101 O.OOj 0.00[ U.00|

6| ll.99| 71.94] 0.00] 0.00| O.OOj

301 15.52] 465.60] O.OOj 0.00| O.OOj

165] 6.24] 1.029.60] O.OOj O.OOj O.Oüj
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA

PROCESSO N® 018/2021

CONTRATO N". 018/2021

CONTRATO

PEDREIRAS/MA

' Proc. \'\0)o0L /2Q

Rub.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE

O município de IGARAPÉ GRANDE E A

EMPRESA DISB'L PAPELARIA LTDA.

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

DORAVANTE ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL: LEI N." 8.666/93 e suas alterações.

JiMMY

SOSSESTRES

RANYER

COSTA SA

Assinado de forma

digital por JiMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

Dados: 2021.06.11

16:54:18-OaW

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n°. 06.323.208/0001-28, com sede na Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande

- MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular Sra. Shirliane Monteiro de Lima

Sampaio, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de identidade n°. 000123020699-7,

CPF n®. 008.353.173-40, residente e domiciliada, neste município, doravante denominada de

CONTRATANTE e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA. pessoa Jurídica de direito privado,

com sede na Rua 18 de Novembro, N® 197, Bairro: Canto da Fabril, São Luís - MA, inscrita no CNPJ

sob o n.° 11.779.667/0001-50, inscrição Estadual n.® 120964880, neste ato representada pelo Sr.

Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador da C.I. n.° 10826693-1 SSP/MA e CPF n.°

748.805.003-72, residente e domiciliado à Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro: Trizidela, São José de

Ribamar - MA, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contraio,

que se regerá pelas Leis n.® 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 — Aquisição material escolar, conforme especificações e quantidades descritas neste contrato,

tendo sido os referidos preços oferecidos, conforme segue:

MATERIAL ESCOLAR

DESCRIÇÃO UND QTD

Rua São Francisco, s/n, CentrOj Igarapé Grande -
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KIT ENSINO FUND. ANOS FINAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT

ADontador com depósito
Borracha escolar

Caderno universitário - 200 fis

Calculadora de bolso 8 dfqítos
Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha

Cola branca 90

Esauadro 45°

Esquadro 60°

narafite

Réqua
Transferidor 180°

R$
7.395,00

R$ 29,00

KIT ENSINO FUND. ANOS INICIAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT

Apontador com depósito

Borracha escolar

Caderno brochurão - 80 fls

Caderno de desenho - 96 fls

Calculadora de bolso 8 díqitos
Canetinha hidroqráfica (12 cores'

Cola colorida

■IníBlíEIgíTM < Ati
Lápis grafite
Material dourado
Tesoura sem ponta

und 194 R$37,00

KIT ENSINO MÉDIO, E3A FUND. E E3A MÉDIO

COMPOSIÇÃO DO KIT
Caderno universitário - 200 fls
Calculadora de bolsa 8 díqitos
Caneta esferoqráfica (2 azuis. 1 preta e 1 vermelha
Grafite 0.7
Lapisetra 0.7

und 32,88 3_549^(

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme determina
JIMMY

SOSSESTRES O art. 57, caput, da Lei n° 8666/93.
RANYER

COSTA SA
Assinado do foíma CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
digltalpor JIMMY ~ ^
SOSSESTRES RANYER

COSTA SA
Dados: 2021.06.11
1&54:53-0a'00'

_  _ _ Rua São Francisco, s/n, Ceníro, Igarapé Grande - MA _ _ I ~
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3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 18.222,68 (dezoito mil e duzentos e vinte e dois
I  PEDREÍKAS/MAreais e sessentaeo,to centavos). 170,001/20?

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da ;6fa-fepondente 'pfeDp "7
Rub. ^

fiscal de aquisição. ^

3.1.2 - Será considerado como inadimpiemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável

pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação,

porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa.

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER

COSTA SAeusI ASA

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotaçâo(s)
orçamentária(s):

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202001846-8

Código da Ficha: 837, 838, 840
Órgão; 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação: 12.361.0002.1165.0000 3.3.90.30.00
Dotação: 12.365.0002.1 167.0000 3.3.90.30.00
Material De Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

CONTRATUAL.

— Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.
Aisinado de forma

SOSSE^^SANVeR CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.
COSTA SA

~  direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

COSTA SA

Dados; 2021.06.11

leiSSiU-OSW

Rua São Francisco, ̂ n, Centro. Igarapé Grande - MA
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a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 30 (triiftãJ^f^S''
^  ̂ M K aoloo?^ /
objeto seja entregue; FLS. 2úl

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posmràí'iseíusÍ¥6=dfc
segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n®.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação.

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,

conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessáiia (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que ajuízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;

1) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios.

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 — São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato.

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento.

Rua São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande - MA
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Proc. I \0}o o > /:
e) fiscalizar o fomecimenlo por intermédio da Secretaria Municipal de Educação PLS. 2ÜJ

D cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21 /06/93 e do presente lir íniimiili i. iiii liiiini

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-fínanceiro durante a execução do Contrato.

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecuçâo total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

I) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n®. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Igarapé Grande - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 — As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

Rua São Francisco, s^, Centro. Igarapé Grande - MA
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8.6 — A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do último

pagamento.

8.7 _ A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

Rub.
CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO. ' '

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no

todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE.

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n°. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e fomias previstos nos artigos 78 e 79 da

Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

E AOS CASOS OMISSOS. JIMMY Aulnado de forma
crvccccxDccSOSSESTRES sossestkes
RANYFR RANYEHCOSTASA

Oadot2021.06.11
COSTA SA i&sôiA-osw

Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande - MA
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10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos. pedrewas/ma
Proc. I'\0>o oi 7202 3
•"LS. -poQj.

í TTC¥T* À ¥^r>^T11«* T»T¥ T 17 ¥¥> A ¥\ 4 ** A KTt TTCVI/"'I TI À C AlT O 1^17CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS 'rnNDTróriS DF

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação,

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não

implica co-responsabiiidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas,

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.4 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 - O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 06/2021, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações

dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela

subcontratada e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

Rua São Francisco, s/n, Centro, igarapé Grande - MA



PROC.N» o 18/2021

RUBRICA;

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO,

15.1 -Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande-MA, com recusa expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em

03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes. | pedrejras/ma

Igarapé Grande - MA, 24 de março de 2021.

Proc.

FLS..

Rub.

SHIRLIANE MONTEIRO DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

JIMMY

SOSSESTRES

Asiinado dc forma digiUl
por JIMMY SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

RANYER COSTA SA

DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ 11.779.667/0001-50

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

RG n.o

NOME:

CPF:

RG n.o:

Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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PROCESSO N« 018/2021

CONTRATO I  PEDREIÍWS/MA
' Proc. 01/20
FLS.

Rub.

CONTRATO 018 A/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE E A

EMPRESA DISBL PAPELARIA LTDA.

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

DORAVANTE ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL: LEI N." 8.666/93 e suas alterações.

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n°. 06.323.208/0001-28, com sede na Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande

- MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular Sra. Shirliane Monteiro de Lima

Sampaio, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de identidade n®. 000123020699-7,

CPF n°. 008.353.173-40, residente e domiciliada, neste município, doravante denominada de

CONTRATANTE e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua 18 de Novembro, N® 197, Bairro: Canto da Fabril, São Luís - MA, inscrita no CNPJ

sob o n.® 11.779.667/0001-50, Inscrição Estadual n.® 120964880, neste ato representada pelo Sr.

Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador da C.l. n.® 10826693-1 SSP/MA e CPF n.®

748.805.003-72, residente e domiciliado à Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro; Trizidela, São José de

Ribamar- MA, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato,

que se regerá pelas Leis n.® 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

JIMMY

SOSSESTRE

S RANYER CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
COSTA SA 1.] _ Aquisição material escolar, conforme especificações e quantidades descritas neste contrato.
Assinado de forma

digital por JIMMY tcndo sido os rcferidos preços oferecidos, conforme segue;
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

Dados: 2021.06.11

16:58:25 -03'00'

MATERIAL ESCOLAR

DESCRIÇÃO QTD V. UNIT

Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande -^A_
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KIT EDUCAÇÃO INFANTIL

COMPOSIÇÃO DO KIT

Agenda escolar

Aocntador com deDÓsIto
Borracha escolar

Caderno de desenho - 96 fis

Canetinha hidrográfica (12 cores'
Cola branca 90

Cola colorida

rafite

Massa oara modelar

Pasta olástica transparente com elástico
Pincel n° 8

Tesoura sem oonta

R$
4.950,00

R$ 33,00

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER

COSTA SA

Assinado de forma

dlgiUl por JIMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

OadOK 2021.06.11

l&SftOO-OSOO-

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme determina

o art. 57, caput, da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinqüenta

reais).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadiraplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 — Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável

pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconform idade de algum critério do objeto, a licilante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

Rua São Francisco. 5/a Centro, Igarapé Grande - MA
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4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação,

porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de-nuilía
pedreiras/ma

Proc. iiOloot /20

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes aoiaçaots; Á
orçamentária(s):

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202001847-8

Código da Ficha; 837, 838, 840
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação: 12.361.0002.1165.0000 3.3.90.30.00
Dotação: I2.365.0002.1167.0000 3.3.90.30.00
Material De Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

CONTRATUAL.

6.1 — Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 —São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o arl. 65 da Lei n®.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação.

SOSSESTRES receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

COSTA SA Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,
Assinado de forma confoimc determinado neste Termo de Referência;
dlgiialporJIMMY

WN^SxosTASA entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);
Dados: 2021.06.11

17:1633^)3 00'

Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em} comprometendo a peEBeÍra^^/í>
normalidade ou conformidade dos materiais; Proc. Udjooò /

^  T V , r pedreiras/Ma

normalidade ou conformidade dos materiais; Proc. Uo/ood /202J^

1) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definiti''^^g'objet07
quaisquer defeitos ou vícios.

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

0) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato.

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento.

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Educação.

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n®. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-flnanceiro durante a execução do Contrato.

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 — As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.
SOSSESTRES,. sossestres banver

c) declaração de inidoneidade e, Ranyer „
COSTA SA' t7:163243'00'

Rua São Francisco, s/n, Centro, igarapé Grande - MA
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d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capitulo IV, da Loi n°.

21/06/93 e alterações posteriores. Proc. VlO?'OOc i

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras ̂ Q^ões cabivZs,^
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Igarapé Grande - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 — De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,

contados da intimaçâo do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

8.6 — A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do último

pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLAÜSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no

todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE.

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

_Rua Sáo Francisco. $/n. Centro, Igarapé Grande - MA J 5
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e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativa mente, RBanHoote/MÃ

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; FLS^ / v ^ ̂
f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigacd(fi^evistas neste ^ ,
Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 111, seção V da Lei n®. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n®. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da

Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

E AOS CASOS OMISSOS.

10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.

11.1 — A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação,

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas,

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande_-
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12.4 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. pEOREi«AS/r*^
^  Proc. 12 0/00?, /20

FLS. 210 ̂
r  ' Rub. Si

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL. -

13.1 - O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n®. 06/2021, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações

dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela

subcontratada e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela impuiáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93.

14.4 — As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 -Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande-MA, com recusa expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em

03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes.

Igarapé Grande - MA, 24 de março de 2021.

SHIRLIANE MONTEIRO DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

IIMMV Assinado de forma digital
porJIMMYSOSSESTHES

S0S5ESTRES banveb costa sa
n * kis/m r A r it Dados:2021,06.11 17:17:53
RANYER COSTA SA

D1SB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ 11.779.667/0001-50

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande - MA
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NOME:

CPF:

RG n.o;

PEDRE»^AS/MA

Proc.

jFLS. .
iRub.

JIMMY Assinado de foima
_ ^ dlgllalpof JIMMY
SOSSESTRES sossestres
RANYFR RANVERCOSTASA

Oados:202l.M.n

COSTA SA 17:18:I9^)3'00'

_Rt;a São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande - MA
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PROCESSO N° 018/2021

CONTRATO PEOREIRAS/MA

Proc. YZOlo oL.I2^'i

FLS. 9 10{
Rub. ^

CONTRATO N". 018B/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE E A

EMPRESA DISB'L PAPELARIA LTDA.

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

DORAVANTE ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL: LEI N." 8.666/93 e suas alterações.

JIMMY

S0SSE5TRES

RANYER

COSTA SA

Assinado de forma

digital por JIMMY
SOSSESTRESRANVEn

COSTA SA

Dados: 202l.06.n

17:19:13-0300'

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE —MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n°. 06.323.208/0001-28, com sede na Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande

- MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular Sra. Shirliane Monteiro de Lima

Sampaio, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de identidade n®. 000123020699-7,

CPF n®. 008.353.173-40, residente e domiciliada, neste município, doravante denominada de

CONTRATANTE e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua 18 de Novembro, N® 197, Bairro: Canto da Fabril, São Luís - MA, inscrita no CNPJ

sob o n.° 11.779.667/0001-50, Inscrição Estadual n.® 120964880, neste ato representada pelo Sr.

Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador da C.I. n.° 10826693-1 SSP/MA e CPF n.®

748.805.003-72, residente e domiciliado à Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro: Trizidela, São José de

Ribamar - MA, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato,

que se regerá pelas Leis n.® 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 — Aquisição material escolar, conforme especificações e quantidades descritas neste contrato,

tendo sido os referidos preços oferecidos, conforme segue:

MATERIAL ESCOLAR

DESCRIÇÃO UNO QTD

Rua São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande -
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KIT ENSINO FUND. ANOS FINAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT

ADontador com deDÓsito

Borracha escolar

Caderno universitário - 200 fls

Calculadora de bolso 8 dígitos
Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha"
Cola branca 90

Esguadro 45°

Esauadro 60°

■! ai I

Lápis grafite
Régua
Transferidor 180°

KU ENSINO FUND. ANOS INICIAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT
Apontador com depósito
Borracha escolar
Caderno brochurão - 80 fls
Caderno de desenho - 96 fls
Calculadora de bolso 8 dígitos
Canetinha hidrográfica (12 cores'
Cola branca 90
Cola colorida

Lápis grafite
Material dourado
Tesoura sem ponta

R$
5.510,00R$ 29,00

R$ 37,00 R$
3.330,00

KIT ENSINO MÉDIO, EJA FUND. E EJA MÉDIO

1  COMPOSIÇÃO DO KIT 1
Caderno universitário - 200 fls 3
Calculadora de bolsa 8 dígitos 1

Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha) 4

Grafite 0.7 2

Lapiseira 0.7 1

Régua 1

110 R$ 32,88 R$
3.616,80

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme determina
JIMMY
SOSSESTRES o ait. 57, caput, da Lei n° 8666/93.
RANYER
COSTA SA
Assinadodeforma ,

SSSvER CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
COSTA SA
Dados: 2021.06.11
17;19;39-03'00'

fft/a São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande -/VM
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3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 12.456,80 (doze mil e quatrocentos e cinqüenta

e seis reais e oitenta centavos). pedreh^s/ma
Proc. \lOloOlJ2Q2

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da :pi[r^pònaente yt^QI
fiscal de aquisição. ^

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de tenno de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável

pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste editai.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação,

porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotação(s)
orçamentária(s):

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 201901223-8

Código da Ficha: 837, 838, 840
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação: 12.361.0002.1165.0000 3.3.90.30.00
Dotação; 12.365.0002.1167.0000 3.3.90.30.00
Material De Consumo

JIMMY CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO
SOSSESTRES

RANYER CONTRATUAL.
COSTASA ^ ^ V j ,
Assinado dl-romu ~ Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.
d-glUlporJIMMr

Srcostasa CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.
Oados:202IJM.n

i7riM7.03w 7.] — São dircitos e responsabilidades da CONTRATADA:

Rua São Francisco, s/n. Centro. Igarapé Grande - MA ] 3
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a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de y ^
objeto seja entregue; F /2Q2
b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as postutia^tjnclusive ttó —3
segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n®.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação.

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,

conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;

1) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios.

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

JIMMY intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

COSTA SA Contrato.
Asilnudode fornu

sossEsmsRANYER d) cumpriT 6 fozcT cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais
COSTA SA

u;2ftÍ7"3w" deste instrumento.

Rua São Francisco, s/h, Centro. Igarapé Grande — MA
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PHonLirui^s/f^

e) fiscalizar o fomecimenlo por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, ^
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e do presente insii*8fefentn- inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-fínanceiro durante a execução do Contrato.

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecuçào total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateraimente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1) rescindir unilateraimente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneldade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Igarapé Grande - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

JIMMY ® reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

RANYE^^^ 8.4 — De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
COSTA SA contados da intimaçâo do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
AstifMdo de forma

S^È^ESMNYER 8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.
COSTA SA

Dados: 2021.06.11

I7;20:3S -03'00'

Rua São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande -MA J 5
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8.6 - A mulla definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do último

pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, no

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

Rub. ^
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no

todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE.

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n®. 8.666, de 21/06/93.

9.2 — A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da

Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

E AOS CASOS OMISSOS. JIMMY AuttMdo de forma
CnCCCCTDCC <«9«alporJIMMVS0SSESTRE5 sossesthes

RANVFR RANYERCOSTASA
OadoEJOIlJe.ll

COSTA SA I7;2th57^33W

Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande - MA_



PROC, N» 018/2021

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA

10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus
I  PEDREIRAS/MA

casos omissos. \?,0]0 02^202 /
FLS. -^^7^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CO'NDfçdÊS=^E
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. ^
11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação,

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas,

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.4 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n®. 06/2021, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do llcitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações

dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado cora a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da

CONTRATANTE, ficando, neste caso, soíidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela

subcontratada e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela iraputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos tennos do artigo 57 da Lei n®. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

Rua Sáo Francisco, s/n. Centro. Igarapé Grande - MA
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Proc. l'^Q?oo?

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO. FLS.
Rub.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande-MA, com recusa expressa de-qualfa^tmtKr

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em

03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes.

Igarapé Grande - MA, 24 de março de 2021.

SHIRLIANE MONTEIRO DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

JIMMY Assinado de (omu digital por
JIMMY 50SSESTRES RANGER

SOSSESTRES costa sa
n.iLiv.r-n í. . DadO$T2021.06.ll 17J1;39
RANYER COSTA SA

DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ 11.779.667/0001-50

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

RG n.o

NOME:

CPF:

RG n.o;

Rub São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande •- MA



PREFEITURA MUNlGPAL OE AXIKÁ-MA

Proc Adm. n.í 124/2020 /

ESTADO DO MARANHÃO !
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PEDREiaAS/MA

Proc. tJo?o02 /202 j
FLS. OUU

CONTRATO N» 067/2020;

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 124/2020

PREGÃO PRESENCIAL m 006/2020

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO A

EMPRESA DISB'L PAPELARIA LTDA, E 00 OUTRO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nS 06.008.569/0001-80,
com sede na Rua Adelino Fontoura, nfi 84, Centro, Axixá, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, neste ato, representado pela Senhora Ana Lúcia Oliveira Campos, inscrita no CPF sob o nfi
528.988.735-49, doravante, denominada CONTRATANTE, e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n# 11.779.657/0001-50 sediada na Rua dezoito de novembro, n® 197, Fabril, São Luis-MA, representada
peto seu representante legal o(a) 5enhor{a) Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador do CPF n.s
748.805.003-72, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos
e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 3.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; O presente contrato tem por objeto contratação de
empresa para aquisição de material de expediente a hm de atender as necessidades da Secretaria Municipal
Administração de Axixá-MA, durante o ano de 2020, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade

com o descrito no Anexo i do Edital do Pregão Presenciai que lhe deu origem, partes integrantes deste

Instrumento como se nele estivessem transcritos.

DESCRIÇÃO
Papel a4, branco, alcallno, não reciclado, gramatura 75g/m2,

medindo 297 mm x 210 mm. Resmas com SOO folhas.
Alfinete colorido para mapa. Especificação; cabeça redonda

em plástico, cores variadas, comprimento do corpo; l,5cm;

com 50 unidades; com cores diversificadas.
Aimofada carimbo. Especificação: tamanho nS 2,

confeccionada em estojo plástico rígido, material aimofada
esponja absorvente revestida de tecido de alta duração,

tamanho 2, cor azul, preta e vermelha.
Caixa arquivo, desmontávei, em plástico políonda.
Especificação; medindo; 360 mm x 130 mm x 250 mm, com

áreas de picote de fácil remoção, com vincos para facilitar a
montagem, trava lateral. Cores a definir.

Arquivo tipo maleta para pasta suspensa cristal, corpo em

polipropiieno, fechamento com trava, acompanha 10 pastas
suspensas em cartão plastificado. Dimensões da pasta

arquivo; 390 x 140 x 255 mm.

Balão cores variadas pacote com 50 unidades.
Cola bastão li^r, composição base água e glicerína.

Especificação: aplicação papel, características adicionais
laváveís e atóxicas, tipo bastão bisnaga com lOgr. _
Ceia branca liquida atóxica. Especificação: em embalagem
de 1 kg a base de água e PVA, possui acabamento

transparente e flexível, 100% lavável, tubo com bico contra
entupímento e vazamento, características adicionais,

atóxica, bico aplícador, tipo líquido.

VALORUNT

Resma

Unidade

Unidade

UnkJade

Unidade

Unidade

VALORTOTAL

13.680,00

289,75

220,10

2.243,88

3.614,87

155,00

140,40

8^,00

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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Cola isopor, especificação; PVA, cor Incolor, aplicação

isopor, características adicional lavável, nSo tóxica tipo

líquido embalagem 35gr.
Cola giiter 23gr, caixa com M tubos.
Cola colorida 23gr, caixa com 06 cores.
Cola de contato, bisnaga com 75g. Embalado em caixa de
papelão. I

Bloco autoadesivo, especificação: post-it, com dimensões de
76 X 102 mm, bloco com 100 folhas, Cores diversas i
Borracha branca 40 para apagar escrita e grafite.

Especificação: borracha material Látex. Medida: 3,3 X 2,3 X '

0,08cm
Caneta marca texto, com ponta resistente, possibilita uma

escrita firme, sem afundamento da ponta. Chanfrada, ela
também permite a marcação em traçado duplo: fino para
sublinhar e grosso para destacar. Boa aderência, tanto em

superfícies de papel comum, quanto de papel fax e cópias.

Descrição técnica: marcador para destacar, tinta de
composição especial flourescente, ponta de políéster

chanfrada. nas cores: amarelo, verde, amarelo e laranja.

Caneta morcadora para CD e DVD, ponta de poliacetal 2.0

mm com protetor de metal, tinta á base de álcool, espessura

de escrita: papel 0.1 mm, Ideal para CD, DVD, plásticos, vinil,

acrílicos, vidros e filmes. Tinta resistente à água.
Cartolina comum. Especificação: material celulose vegetal,

gramatura 150g/m2, cores sortldas, característica comum,
comprimento 660 mm, largura 500 mm, tipo escolar.
Cartolina tipo guache na gramatura ISOg, medindo

660mmx480mm. cores diversas.
Cartolina cartão, medidas 66x4Scm, cores variadas.
Cartolina laminada, medidas: 48x60cm, cores variadas.

Cllps galvanizados 2/0. Especificação: em caixa cartão
com 100 unidades para utilizar com papéis na organização

diária. Este citps galvanizado á resistente à oxidação.

Clips galvanizados n^ 3/0. Especificação; em caixa cartão
com 50 unidades para utilizar com papéis na organização

diária. Este clips galvanizado é resistente à oxidação.

Clips galvanizados n^ 4/0. Especificação: em caixa cartão

com 50 unidades para utilizar com papéis na oi^anlzação

diária, Este clips galvanizado é resistente à oxidação.

Clips galvanizados n- 6/0. Especificação: em caixa cartSo
com 25 unidades para utilizar com papéis na organização

diária. Este clips galvanizado é resistente à oxidação.

Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento
superficial latonado, com acabamento abauiado na base e
nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

n® 07. Caixa com 72 unidades.

Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento
superficial latonado, com acabamento abauiado na base e
nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

n® 09. Caixa com 72 unidades.

Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento
superficial latonado, com acabamento abauiado na base e

Unidade

Unidade

Unidade

Proc.

T^L-S.-

Rub.,

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

690.43

331,65

532,65

639,18

CNPJ: 05.008.569/0001-80
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nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

ns 12. Caixa com 72 unidades.
Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento

superficial íatonado, com acabamento abaulado na base e
nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

n» 14. Caixa com 72 unidades.
Corretivo líquido. Especificação: Fórmula á base d'água,
apresentação frasco com volume de 18 ml, indicado para:

correção em textos impressos, fax, fotocópias e

manuscritos, características: cobertura uniforme, secagem

rápida, correção precisa, ideal para uso pessoal e

profissional, características adicionais, lavável, não resseca,

; não tóxica, sem odor, prazo de validade: mínimo de 12

{doze) meses {conferido a partir do ato da entrega).
Elástico amarelo, borracha tipo látex, ns 18. Especificação:

especificação: pacote com lOOg, de alta resistência.

Composição borracha natural.
Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m^ tipo
saco comum, medindo: 260 mm x 360 mm.
Envelope material papei kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo

: saco comum, medindo: 240 mm x 340 mm.
j Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo
I saco comum, medindo: 229mm x 324 mm.
I Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo
j saco comum, medindo: 200 mm x 280 mm.
Envelope material papel off set, branco, gramatura 80 g/m',
tipo saco comum, medindo: 229mm, x 324 mm.
Estilete plástico largo. Especificação: retrátíl de plástico,

corte confortável, quebra-lâminas integrado, lamina de 18
mm cores sortldas.
Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas,

medidas da etiqueta: 2S,5mm x 66,7mm, 30 etiqueta por
folha. _
Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas,

medidas da etiqueta; 33,9 mm x 101,6mm, 14 etiqueta por

folha.
Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas,
medidas da etiqueta; 50.8 mm x 101,6 mm, 10 etiqueta por

folha.
Extrator de grampo em aço cremado, tipo espátula,

medindo: 14,50 cm de comprimento e ponta espessura de
1,1 cm.
Fita adesiva de Hlme de pollpropileno, bíorentado amarelo
translúcido, com adesivo acrílico, que possui corte fácil, que
permite o corte manual da fíta, tipo durex, nas dimensões
12 mm X 30m.

Fita crepe de papei, medindo: IBfnmxSQm
Fita decorativa plástica lisa, medindo: 15 mm x 30 m.

Folha de E.V.A com gliter, cores variadas. Especificação:
medindo 40 x 48 cm com l,5mm,

Lápis preto nS2, apontado em madeira. Especificação: n® 2
prato redondo. Máxima resistência e maciez produzida com
madeira plantada. Mina resistente e escrita macia, caixa

Unidade

Pacote

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

PEOREÍRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

CNPJ: 06,008.569/0001-80
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PEDREI»WS/MA

com 144 unidades.

Grampeador de mesa para papel, tamanho grande,

capacidade para grampear 240 folhas, no mínimo na

gramatura do papel 75 g, com mola de presslo. Pintura
epóxi anti-corrosiva, utiliza grampos 23/6, 23/8, 23/10,
23/13, 23/15, 23^7, 23/20, 23/23 e 23/24. Com
armazenagem de grampo inteiro, todo em metal, base
protetora antiderrapante, gula ajustável para papel-
Grampeador de mesa para papel, tamanho grande,
capacidade para grampear 100 folhas, no mínimo na

gramatura do papel 75 g, com mola de pressão. Pintura

epóxi anti-corrosiva, suporte Inferior de plástico, utiliza
grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.

Grampeador de mesa para papel. Tamanho pequeno,

Capacidade para grampear 25 folhas, no mínimo na

gramatura do papel 7Sg, para grampos 26/6, apoio e base

plástica, estrutura metálica.

Grampo 23/10, em metal galvanizado, para grampeador de
mesa, caixa com l.QQO unidades.
Grampo 23/13, em metal galvanizado, para grampeador de

mesa, caixa com 1.000 unidades.

Livro de Atas com 100 folhas numeradas, capa dura de

papelão revestida de papelão of-set- formato da capa*.

310x217mm, contendo termo de abertura, na cor preta.

Livro de Atas com 200 folhas numeradas, capa dura de

papelão revestida de papelão of-set- formato da capa:

310x217mm, contendo termo de abertura, na cor preta.
Livro protocolo de correspondência com 100 folhas

pautadas e numeradas seqüencialmente, com capa dura, no
formato 205 x 150 mm e com encadernação costurada.

PAPEL 40 kg, medidas: 66x96 cm.

Papel oficio 2, tamanho 330mm x 216 mm, gramatura

75g/m', alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucalipto,
acabamento superficial homogêneo, para reprodução,

Impressão e escrita, embalagem de proteção originai,

contendo as informações do fabricante.

Papel camurça, medindo: 40cmx60cm, cores variadas.

Papel laminado, medindo 48cmx50cm. Cores variadas.

Pasta az tigrada lombo largo, forraçâo em papel monolúcído
"preto nuvem", bolsa porta etiqueta, olhai de metal, 350 x
280 X 80 mm.

Pasta plástica, lombada 20 mm, com elástico, comprimento
335 mm, largura 245 mm, espessura 20 mm. Cores variadas.

Pasta plástica, lombada 30 mm, com elástico, comprimento
335 mm, largura 245 mm, espessura 30 mm. Cores variadas.

Pasta plástica, lombada 40 mm, com elástico, comprimento

Unidade 100,15

Unidade 500,00

Unidade 132,70

228,66

284,90

Unidade 135.00

Unidade 259,00

Unidade

414,00

2.100,00

187,52

359,10Pacote

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

297,00

2.418,00

155,68

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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335 mm, largura 245 mm, espessura 40 mm. Cores variadas.

Pasta envelope vai e vem com botão. Especificação:

Medindo 257 mm x 370 mm x 30 mm

Pasta suspensa marmorízada. Especificação: para uso em
arquivamento com medidas: 235 x 360 mm, com visor e

etiqueta, grampo plástico e haste plástica removível, de boa
qualidade durabilidade e resistência.

135 I Pasta L, medidas; 218 x 306 mm em pollpropfleno (PP
136 I Pasta tipo canaleta, cores variadas.

Pistola elétrica, aplicação cola quente (grossa).

Especificação; material plástico com bico aplicador, gatilho
para injeção da cola, tensão 220v, características adicionais

utilização bastão grosso.

Quadro de aviso 100 x 80 cm. EspecifIcaçSo: Feltro mural,
moldura de alumínio.

170 Régua em acrílico, medindo 30 cm.

Tecido TNT liso com aproxímadTecido TNT liso com aproximadamente 1,40 de largura
metro/varias cores.

Unidade 23

Unidade 825

Unidade 285

Unidade 195

Unidade i 10

Unidade

Unidade

PREFEnURA MUNfOPALDE AX)XA-MA

Proc. Adm. n.» 124/2020

FIs. ■j.jH')
pedreiras/ma

Proc. i^o/ooZ. /7n?

145,00

106,00

894,45

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE ViGÊNCIA, EXECUÇÃO E ÍNÍQO: O período de vigência do presente
Contrato será a parti da data de sua assinatura deste contrato até o dia 31/12/2020.

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita:

4.1. Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL DO CONTRATO: Marta Gabriella Costa Silva

4.2. Por parte da CONTRATADA:

NOME DO GESTOR: Jimmv Sossestres Ranyer Costa Sá
ENDEREÇO: Rua dezoito de novembro, n® 197, Fabril, São Luls-MA
TELEFONE: (98} 3302-3730-3332 7550
E-MAIL: disblpapelaria@Y3boo.com.br

CLÃSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global dos produtos referente ao objeto do presente Instrumento é de
RS 47.803,87 (quarenta e sete ml! oitocentos e três reais e oitenta e sete centavos).

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, prevídenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-
obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros necessários ao fie! e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documenteis)
fiscal(ís) vál(do(5), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
Rua Adelino Fontoura - 84 — Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000 KftsfA M
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6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA devera apresentar, juntamente com o dccumentB^f«IK-^l?^AS/MA
seguintes documentos: Proc. i /o jDO^/7np

^LS. 7}íQ -■
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da p
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; "
c} Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
e) Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas • CNDT, emitida petos respectivos órgãos.

6.2.1. A não-apresentaçâo da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito
(CND} relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até
30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a Irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis.

6.2.3. Concomitante à comunicação a CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no
caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e
Municipais, aos seus respectivos órgãos.

6.2.4. Caso os produtos sejam recusado e/ou o documente fiscal apresente incorreção, o fornecimento será
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado
o prazo do atesto.

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos Incorretos
devido à falta de informação.

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(ís) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a
CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local do fo rnecimento dos produtos
definido nas Condições Espacifcas da Contratação deste Instrumento.

6.3. Ocormndo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempere do IGP^M (FGV). verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou
outras Instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que Implique na sub-rogaçâo de
direitos.

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ATUAU2AÇÃ0 DO PREÇO:
As parcelas são irreajustáveis durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação do Poder
Executivo em contrário e de acordo com as regras a serem definidas à época.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes
penalidades, admrtíndo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

CNPJ: 06.008.559/0001-80
Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP; 65.143-000
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b) mulla de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, ̂ s^casos em
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANlE—^-====
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c^ e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alínea "b".

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava:

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer.

a) o não-cumprimento ou cumprimento Irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou
prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Q3NTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento
dos produtos, nos prazos estipulados;

c) atraso Injustificado na entrega dos produtos;
d) paralisação na entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação á CONTRATANTE;
e) não-manutençâo das condições de habilitação exigidas na (Icítaçâo;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontrataçâo total do objeto deste Contrato;

h) subcorrtrataçâo parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa
anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;
k) decretação de falência da CONTRATADA;

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou s modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuíto ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

9.1.3. judicialmente, nos termos da legislação.

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento,
devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente Imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas.

CNPJi 06.003.569/0001-80
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO proc. \loZoOi 7202 ̂
FLS. 2 / Z I

assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprirr ̂ ^das oongaçoes '
assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subítem 9.1.1.B alíneas "a", "b" e "c" do sub
item 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, se for o caso.

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuilos, força maior ou
razões de Interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas em lei
ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas
da Contratação deste instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e
Indenizações a ela devidos.

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CON
TRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das
medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação
correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentária:

brgão 02-PODER EXECUTIVO
Jnidade Orçamentária SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO £ INFRAESTRUTURA • SEMAD
'rojeto Atividade 04.122.1020.2032.0000
^çâo MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
-ategoria Econômica 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
/alor R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado dos produtos contratados.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o
Decreto 3.555/2000 e, subsidíarlamante, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07.

12.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos
termos da legislação vigente.

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000
/tMM

«úti» -O
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PREFEfTURA MUNIOPAL DE AXiXÂ-MA

Ptoc, Adm. n.» 124/2020

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PEOREWas/ma
Proc. i2D?iO£>')J202

FLs. - 7.? 7,7
CLÃ^LA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro da Cidade iSufaiu-MA. para Q
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Ana Lúcia Oliveira Campos

Secretária Municipal de Administração

CONTRATANTE

Axixá-MA'em 13 de março de 2020

LTDA

JlmnW^w#5tí^Ranyer Costa Sá
^^^CpNTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

-  I I ■- -

CNPJ: 06.008.559/0001-80
Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000

jfaw
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PREFEiTURA UUNtDPAL OE AXiXÁ-MA
Proc. Adm. n.9124/2020

'  PEORe»RAS/MA
^>"00. jlOjoo/

CONTRATO N« 070/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2020
PREGÃO PRESENCIAL NS 006/2020

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE UM LADO A
EMPRESA DISB'L PAPELARIA LTDA, E DO OUTRO O FUNDO
MUNICIPAL OE SAÚDE (FMS) DE AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ ns 06.008.569/0001-80,
com sede na Rua Adelino Fontoura, n» 84, Centro, Axíxá, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde (FMS))
inscrito no CNPJ sob o 13.654.382/0001-19, neste ato, representado pelo Senhor Thíago Martins Santos,
Inscrito no CPF sob o n® 007.661.023-35 doravante, denominada CONTRATANTE, e a empresa D!SB'L
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 11.779.667/OOOl-SO, sediada na Rua dezoito de novembro, n® 197,
Fabril, São Luís-MA, representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Jimmy Sossestres Ranyer Costa
Sá, portador do CPF n.® 748.805.003-72, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o
presente contrato, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de
empresa para aquisição de material de expediente a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde (FMS) de Axixá-MA, durante o ano de 2020, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade
com o descrito no Anexo I do Edita) do Pregão Presenciai que lhe deu origem, partes integrantes deste

Instrumento como se nele estivessem transcritos.

DESCRJCÁO UND QTO VALORUNT VALOR TOTAL

Papel a4, branco, alcalino, não reciclado,

gramatura 7Sg/m2, medindo 297 mm x

210 mm. Resmas com 500 folhas.

Resma 400 17,10

1

6.840,00

Alfinete colorido para mapa.

Especificação; cabeça redonda em

plástico, cores variadas, comprimento do

corpo: l,5cm; com 50 unidades; com

cores diversificadas.

Caixa 41 3^05

1

125,05

Aimofada carimbo. Especificação:

tamanho n» 2, confeccionada em estojo
plástico rígido, material aimofada

esponja absorvente revestida de tecido

de alta duração, tamanho n^ 2, cor azul,'
preta e vermelha.

Unidade 31

1

3,10
i
i

96,10

Caixa arquivo, desmontável, em plástico

polionda. Especificação: medindo: 360

mm X 130 mm x 250 mm, com áreas de
picote de fácil remoção, com vincos para
facilitar a montagem, trava lateral. Cores
a definir.

Unidade 352 ' 2,76 971,52

Arquivo tipo maleta para pasta suspensa

cristal, corpo em pollpropileno,

fechamento com trava, acompanha 10

pastas suspensas em cartão plastificado.

Unidade 49
31.99

1367,51



PREFEITURA MUNIGPALOE AXiXÀ-MA

Proc. Adm. n.» 124/2020

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PÊDRBRÃSÍMÃ

Iproc. |v o/o 0/^/202
FLS. ll 24

Dimensões da pasta arquivo: 390 x 140 x

265 mm.

Balão cores variadas pacote com 50

unidades.

Cola bastão lOgr, composição base água

e  gllcerina. Especificação: aplicação

papei, características adicionais laváveis e

atóxicas, tipo bastão bisnaga com lOgr.

Cola branca liquida atóxlca.

Especificação: em embalagem de 1 kg a
base de água e PVA, possuí acabamento
transparente e flexível, 1009Ç lavável,

tubo corn bico contra entupimento e

vazamento, características adicionais,

alóxica, bico apíícador, tipo liquido.

Cola isopor, especificação: PVA, cor
incolor, aplicação isopor, características

adicional lavável, não tóxica tipo liquido

embalagem 35gr.

Cola de contata, bisnaga com 75g.

Embalado em caixa de papelão.

Bloco autoadesivo, especificação: post-it,

com dimensões de 76 x 102 mm, bloco

com 100 folhas. Cores diversas

Caneta marca texto, com ponta

resistente, possibilita uma escrita firme,

sem afundamento da ponta. Chanfrada,

ela também permite a marcação em
traçado duplo: fino para sublinhar e

grosso para destacar. Boa aderência,

tanto em superfícies de papel comum,

quanto de papel fax e cópias. Descrição

técnica: marcador para destacar, tinta de
composição especial flourescente, ponta

de poliéster chanfrada, nas cores:
amarelo, verde, amarelo e laranja.
Caneta marcadora para CD e DVD, ponta

de poliacelaí 2.0 mm com protetor de

metal, tinta á base de álcool, espessura

de escrita: papel 0.1 mm, Ideal para CD,

DVD, plásticos, vinil, acrílicos, vidros e

filmes. Tinta resistente à água.
Cartolina comum. Especificação: material |
celulose vegetal, gramatura 150g/m2,
cores sortidas, característica comum,
comprimento 660 mm, largura 500 mm,
tipo escolar.

Cartolina tipo guache na gramatura ISOg,
medindo 660mmx480mm, cores diversas.

Cartolina cartão, medidas 66x48cm, cores

variadas.
Cartolina laminada, medidas; 48x60cm,

cores variadas.

Unidade

Unidade 371,30

Unidade 281,06

Unidade

197,60

Unidade 140,62

Unidade 20

Unidade 327

Unidade > 278

Unidade 185

Unidade 73

101,37

180,70

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axtxá -MA CEP; 65.148-000 vO(*« reAHasKQ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Clips galvanizados nB 2/0. Especificação:

em caixa cartão com 100 unidades para
utilizar com papéis na organização diárte.

Este clips galvanizado é resistente à

oxidação.

Qlps galvanizados 3/0. Especificação:

em caixa cartão com 50 unidades para
utilizar com papéis na organização diária.

Este clips galvanizado é resistente à

oxidação.
Clips galvanizados nB 4/0. Especificação:

em caixa cartão com 50 unidades para

utilizar com papéis na organização diária. ,

Este clips galvanizado é resistente à
oxidação.

Clips galvanizados 6/0. Especificação:

em caixa cartão com 25 unidades para
utilizar com papéis na organização diária.

Este clips galvanizado ê resistente à

oxidação.

Colchete fixação, material aço, não

reciclado, tratamento superficial

latonado, com acabamento abaulado na
base e nas hastes para evitar cortes,

resistente à dobra. Tamanho 07. Caixa

com 72 unidades.
Colchete fixação, material aço, não

reciclado, tratamento superficial

latonado, com acabamento abaulado na
base e nas hastes para evitar cortes,

resistente à dobra. Tamanho nB 09. Caixa

com 72 unidades.

Colchete fixação, material aço, não

reciclado, tratamento superficial
latonado, com acabamento abaulado na

base e nas hastes para evitar cortes,

resistente à dobra. Tamanho nB 12. Caixa

com 72 unidades.

Colchete fixação, material aço, não

reciclado, tratamento superficial
latortado, com acabamento abaulado na

base e nas hastes para evitar cortes,

resistente à dobra. Tamanho nB lá. Caixa

com 72 unidades.

Corretivo liquido. Especificação: Fórmula

à base d'água, apresentação frasco com
volume de IB ml, indicado para: correção

em textos impressos, fax, fotocópias e
manuscritos, características; cobertura

uniforme, secagem rápida, correção

precisa, ideal para uso pessoal e
profissional, características adicionais,
lavável, não resseca, não tóxica, sem

PREFgrruftA MUNICIPAL oe axixA-ma

Proc. Adm. n.» 124/2020

PEDREIRAS^MA

Proc. Ko^OoL /2Q

2Ü
-Rub: R

291,54

299,45

299,45

143,55

230,55

276,66

106,95

156,40

178,00Unidade

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixé —MA CEP: 65 148-000
ítww
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

odor, prazo de validade; mínimo de 12
(doze) meses {conferído a partir do ato

da entrega). _
Elástico amarelo, borracha tipo látex,
18. EspecIfícaçSo: especificação; pacote

com lOOg, de alta resistência.

Composição borracha natural.

Envelope material papel kraft ouro,

gramatura 80 g/m^, tipo saco comum,

medindo: 260 mm x 360 mm.

Envelope material papel kraft ouro,
gramatura 80 g/m', tipo saco comum,
medindo: 240 mm x 340 mm.

Envelope material papel kraft ouro,
gramatura 80 g/m^ tipo saco comum,
medindo: 229mm x 324 mm. _ _ _

Envelope material papel kraft ouro,
gramatura 80 g/m', tipo saco comum,

medindo: 200 mm x 280 mm.

Envelope material papel off set, branco,

gramatura 80 g/m', tipo saco comum,
medindo: 229mm, x 324 mm.
Estilete plástico largo. Especificação:

retrátil de plástico, corte confortável,

quebra-lãmínas integrado, lamina de 18
mm cores sortídas.

Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm,

com 10 folhas, medidas da etiqueta:

25,5mm x 66,7mm, 30 etiqueta por folha.
Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm,

com 10 folhas, medidas da etiqueta: 33,9
mm X 101,6mm, 14 etiqueta por folha,

Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm,

com 10 folhas, medidas da etiqueta: 50,8

mm X 101,6 mm, 10 etiqueta por folha.

Extrator de grampo em aço cremado,

tipo espátula, medindo: 14,50 cm de

comprimento e ponta espessura de 1,1

cm.

Fita adesiva de filme de polípropileno,
biorentado amarelo translúcido, com

adesivo acrílico, que possui corte fácil,
que permite o corte manual da fita, tipo

durex, nas dimensões 12 mm x 30m.

Fita crepe de papel, medindo:

ISmmxSOm
Ffta decorativa plástica lisa, medindo: 15

mm X 30 m.

Folha de E.V.A com gliter, cores variadas.

Especificação: medindo 40 x 48 cm com
l,5mm.
Lápis preto n'2, apontado em madeira.

Pacote

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

PREFErrURA MUNJOPAL OE AXJXÂ-MA

Proc. Adm. n.« 124/2020

/Is- jLJÜÍVisto:
PEDREiRAS/MA

Proc. \i0^oo2^ /202 5
FLS. ? l
Rü5. 2L-

103,32

133,10

Unidade

Unidade

Unidade

149,00

CNPJ: Q6.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axlxá -MA CEP: 65.148-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Especificação: n® 2 preto redondo.'

Máxima resistência e maciez produzida i
I com madeira plantada. Mina resistente e '
escrita macia, caixa com 144 unidades.

I Grampeador de mesa para papel,
tamanho grande, capacidade para

; grampear 240 folhas, no mínimo na

, gramatura do papel 75 g, com mola de

' pressão. Pintura epóxi anti-corrosiva,
i utiliza grampos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13,

23/15, 23/17, 23/20, 23/23 e 23/24. Com

armazenagem de grampo inteiro, todo

em metal, base protetora antíderrapante,
guia ajustàveí para papei.

Grampeador de mesa para papel,

tamanho grande, capacidade para

grampear 100 folhas, no mínimo na
gramatura do papel 75 g, com mola de
pressão. Pintura epóxi anti-corrosiva,

suporte inferior de plástico, utiliza

grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.

Grampeador de mesa para papel.

Tamanho paqueno, Capacidade para

grampear 25 folhas, no minimo na

gramatura do papel 75g, para grampos

26/6, apoio e base plástica, estrutura

metálica.
Grampo 23/10, em metal galvanizado,
para grampeador de mesa, caixa com
1.000 unidades.
Grampo 23/13, em metal galvanizado,

para grampeador de mesa, caixa com

1.000 unidades.
Livro de Atas com 100 folhas numeradas,

capa dura de papelão revestida de

papelão of-set- formato da capa:
310x217mm, contendo termo de

abertura, na cor preta.
Livro de Atas com 200 folhas numeradas,

, capa dura de papelão revestida de
'papelão of-set- formato da capa:

310x217mm, contendo termo de
abertura, na cor preta.
Livro protocolo de correspondência com

100 folhas pautadas e numeradas
seqüencialmente, com capa dura. no
formato 205 x 150 mm e com

encadernação costurada.
PAPEL 40 kg, medidas: 66x96 cm.
Papel ofício 2, tamanho 330mm x 216

mm, gramatura 75g/m^ alcalino, ultra
branco, 100% celulose de eucalipto,

acabamento superficial homogêneo, para

PREFErrURA MUNiaPAL D£ AXIXÂ-MA

Ptoc Adm. n.« 124/2CB0

FIs. _Visto:.

PEOREIRAS/MA

Proc. /202

HLs. /^i 7 y
Rub. 17,00 i j2^

Unidade 100,15

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Resma

179,40

920,00

CNPJ: 06.008.S69/0001-80

Rua Adelino Fontoura — 84 - Centro, Axixá —MA CEP: 65.148-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

reprodução, impressão e escrita,

embalagem de proteção original,

contendo as informações do fabricante.

Papel camurça, medindo: 40cmx60cm,

cores variadas.

Papel cartão vergé, gramatura de

180g/m', medindo 297mmx210mm.
Pacote com 50 folhas. Cores variadas

Papel casca de ovo 18QG. Especificação;

115 medidas: 210 mm x 297 mm, pacote 50

fls. Cores a definir,
117 Papel crepom, roto medindo: 40 cm x 2m.

Papel celofane, medindo: 85 cm x lOOcm

121 Papel pardo medindo: 66x96 cm.

Papel laminado, medindo 48cmx60cm.
Cores variadas.
Pasta az tigrada lombo largo, forração em
papel monolúcído "preto nuvem", bolsa
porta etiqueta, olhai de metal, 350 x 260

X 80 mm-
Pasta plástica, lombada 20 mm, com

elástico, comprimento 335 mm, laigura

245 mm, espessura 20 mm. Cores

variadas.

Pasta plástica, lombada 30 mm, com

elástico, comprimento 335 mm, largura

245 mm, espessura 30 mm. Cores

variadas.

Pasta plástica, lombada 40 mm, com

elástico, comprimento 335 mm, largura

245 mm, espessura 40 mm. Cores

variadas.

Pasta envelope vai e vem com botão.

Especificação: Medindo 257 mm x 370

mm X 30 mm

Pasta suspensa marmoríiada.
Especificação: para uso em arquivamento

com medidas: 235 x 350 mm, com visor e
etiqueta, grampo plástico e haste plástica

removível, de boa qualidade durabilidade
e resistência.

Pasta L, medidas: 218 x 306 mm em
poiipropileno (PP).

136 Pasta tipo canaleta, cores variadas.

Quadro de aviso 100 x 80 cm.

Especificação: Feltro mural, moldura de
aluminio.

170 Régua em acrílico, medindo 30 cm.

Tecido TNT liso com aproximadamente

1,40 de largura metro/varias cores.

PEDREIRAS/MA

Proc. l2Qjop?. /202 ̂

Rub. ^ —

Folha 127 0,64 '  81,28

Pacote 12
13,30

1

!  159,60

Pacote 6
11,84 !  71.04

Rolo 280 0,59 !  165,20
Unidades 195 0,66 1  128,70
Folha 2015 0,52 1.047,80

Folha 120 0 56
67,20

Unidade 30 6,41 192,30

Unidade 195 1,89

1

368,55

Unidade

1

163 1,92 312,96

Unidade ' 65 2,05 133,25

Unidade 10 0,73'
7,80

Unidade

i

358' 1,18 422,44

Unidade 124 0,45
55,80

Unidade 85 1,17
99,45

Unidade 4

30

100

53,00
212,00

Unidade

Metro

0,51

0,89

15,30

89,00

CNPJ; 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65,148-000 01 ««'APAfcMO
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PHEFEtTURA MUNICIPALDE AXiXÁ-MA
Proc. Adm. n.» 124/2Ô20

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMSFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS PEDRElRAS/MA

Proc. mo\O0íL!2Q

PIS 7 I?.
[r^- -J.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de vigencia~Jo presente
Contrato será a parti da data de sua assinatura deste contrato até o dia 31/12/2020.

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita:

4.1. Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Fundo Municipal de Saúde (FMS)

FISCAL DO CONTRATO: Maria Vangela Barbosa Dias

4.2, Por parte da CONTRATADA;

NOME DO GESTOR: Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá
ENDEREÇO: Rua dezoito de novembro, nB 197, Fabril, São Luis-MA

TELEFONE: ((98) 3302-3730 - 3302 3731

E-MAIL: disblpapelaria@yahoo.com.br

CLÁSULA QUINTA- DO VALOR; O valor global dos produtos referente ao objeto do presente instrumento é de
R$ 20.762,70 (vinte mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos).

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, prevldenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-
obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros necessários ao fiei e integral cumprimento desta contratação.

CLÃUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s)
fiscat(is) váJido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

6.2. Para fins de pagamento a CONTTtATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de

Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito
(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até
30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
Rua Adelino Fontoura-84-Centro, Axixá -MA CEP; 65.148-000
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6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Ei RlAfchica Federal no Q.
caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e'

Municipais, aos seus respectivos órgãos.

6.2.4. Caso os produtos sejam recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado
o prazo do atesto.

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas á CONTRATANTE, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos
devido à falta de informação.

6.2.6.0 CNPJ, que deverá constar no(s} documento(s) fiscal(Í5) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a
TONTRATADA utilizou neste Instrumento.

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local do fornecimento dos produtos
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, sei^ procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos ou
outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogaçãc de
direitos.

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não Isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

CLAUSULA sétima - DA ATUAIIZAÇÂO 00 PREÇO:
As parcelas são (rreajustávels durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação do Poder
Executivo em contrário e de acordo com as regras a serem defínidas à época.

CLAUSULA oitava - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes
penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da suspensão.

§ Único • As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "á" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alínea "b".

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

S.l. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava:

9.1.1. Porato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o nâo-cumprlmento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou
' prazos;

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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b) 3 lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilid* eBufav fornecimento
dos produtos, nos prazos estípuiados;
c) atraso injustificado na entrega dos produtos;
d) paralisação na entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprímento do disposto no Inciso V do Art, 27 da Lei 8.566/93, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, sem expressa
anuência da CONTRATANTE;

1) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometímento de falhas na execução deste Contrato;
k) decretação de falência da CONTRATADA;

I) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. Impeditivos da execução deste Contrato.

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

9.1.3. Judicialmente, nos lermos da legislação.

PEDREíRAS/MA

9.2. é prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento,
devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilízações e mobilizações e outras previstas,
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subltem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e '"c" do sub
Item 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, se for o caso.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuítos, força maior ou
razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas em lei
ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a COhfTRATANTE « a
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e
indenizações a ela devidos.

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CON
TRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o respectivo valor em Agência Indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das
medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação
correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão
Unidade Orçamentária

Projeto Atividade
Ação

Categoria Econômica

Valor

02-PODER EXECUTIVO

FMS

10.301.0024.2053.0000

MANUT, E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DÊ CONSUMO

R$ 73.710,00 (SETENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSaMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
iniciai atualizado dos produtos contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se ás condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07.

12.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficídl, nos
termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro da Cidade de Icatu-MA, para
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e Jurídico efeito.

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

13 de março de 2020

DI^I^^^^IA LTDA
ny^õsÜ^ett^pRanyer Costa Sá

/cíátRATADA

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 124/2020

PREGÃO PRESENCIAL Ns 006/2020

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE 51. DE UM UDO A

EMPRESA DISBX PAPEURIA LTDA, E DO OUTRO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n2 06.008.569/0001-80,
com sede na Rua Adelino Fontoura, nfi 84, Centro, Axíxá, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
neste ato. representado pela Senhora Nelma Celeste Marques de Pinho, inscrita no CPF sob o n® 251.078.353-
72, doravante, denominada CONTRATANTE, e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n#
11.779.667/0001-50, sediada na Rua dezoito de novembro, n® 197, Fabril, São Luis-MA, representada pelo seu
representante legal o(a) senhor(a) Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador do CPF n.® 748.805.003-72,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos e condições
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; O presente contrato tem por objeto contratação de
empresa para aquisição de material de expediente a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal
Educação de Axixá-MA, durante o ano de 2020, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com

o descrito no Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial que lhe deu origem, partes Integrantes deste instrumento

como se nele estivessem transcritos.

DESCRIÇÃO
Papel a4, branco, aicalíno, não reciclado, gramatura 75g/m2,

medindo 297 mm x 210 mm. Resmas com 500 folhas.
Alfinete colorido para mapa. Especificação: cabeça redonda

em plástico, cores variadas, comprimento do corpo: l,5cm;

com 50 unidades; com cores diversificadas.
Almofada carimbo. Especificação: tamanho n® 2,

confeccionada cm estojo plástico rígido, material almofada

esponja absorvente revestida de tecido de alta duração,
tamanho n® 2, cor azul, preta e vermelha.
Caixa arquivo, desmontávei, em plástico políonda.
Especificação: medindo: 360 mm x 130 mm x 250 mm, com

áreas de picote de fecíl remoção, com vincos para facilitar a

montagem, trava lateral. Cores a definir.
Arquivo tipo maleta para pasta suspensa cristal, corpo em

polipropíieno, fechamento com trava, acompanha 10 pastas

1 suspensas em cartão plastificado. Dimensões da pasta
I arquivo: 390 x 140 x 265 mm.
Balão cores variadas pacote com 50 unidades.
Cota bastão IQgr, composição base água e glicerina.
Especificação: aplicação papei, características adicionais

lavávels e atoxlcas, tipo bastão bísnaga com lOgr.
Cola branca liquida atóxica. Especificação: em embalagem
de 1 kg a base de água e PVA, possui acabamento
transparente e flexível, 100% lavável, tubo com bico contra
entupimento e vazamento, características adicionais,

atóxica, bico apíicador, tipo liquido.
Cola isopor, especificação: PVA, cor incoior, aplicação ísopor.

VALORUNT VALOR TOTAL

Resma

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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características adicionai iavável, não tóxica tipo líquido

embalagem 35gr.
24 Cola gíiter 23gr, caixa com 04 tubos.
25 Cola colorida 23gr, caixa com Q6 cores.

Cola de contato, bisnaga com 75g. Embalado em caixa de

papelão.
Bloco autcadestvo, especificação: post-lt, com dimensões de
76 X 102 mm, bloco com 100 folhas. Cores diversas
Borracha branca 40 para apagar escrita e grafite.

31 Especificação: borracha material Látex. Medida: 3.3 X 2,3 X

0,08cm

32 Borracha escolar branca ponteira

Caderno brochurão com pauta c/ 96 folhas. Especificação:

33 96 folhas, capa fiexlvel, uma matéria, impressão de margem
e pautas nítidas, sem falhas. Dimensões: 200x275 mm
Caderno brochura c/ 48 folhas. Especificação; 48 folhas, capa

35 flexível, uma matéria, impressão de margem e pautas
nítidas, sem falhas. Dimensões: 140x202 mm
Caderno brochura capa dura 96 folhas, costurado, nas cores

verde, vermelho, azul e amarelo. Medidas: 140x202mm.
Caderno caligrafia pré, 1, 2, 3 e 4. Especificação; 8 folhas,

capa flexível. '
Caneta marca texto, com ponta resistente, possibilita uma
escrita firme, sem afundamento da ponta. Chanfrada, ela '

também permite a marcação em traçado duplo: fino para
sublinhar e grosso para destacar. Boa aderência, tanto em

superfícies de papel comum, quanto de papel fax e cópias.

Descrição técnica; marcador para destacar, tinta de

composição especial flourescente, ponta de poliéster
chanfrada, nas cores: amarelo, verde, amarelo e laranja.
Caneta marcadora para CD e DVD, ponta de poliacetal 2.0

mm com protetor de metal, tinta á base de álcool, espessura

de escrita: papel 0.1 mm, ideai para CD, DVO, plásticos, vinil,
acrílicos, vidros e filmes. Tinta resistente à égua.
Cartolina comum. Especificação: material celulose vegetal,

50 gramatura lS0g/m2, cores sortidas, característica comum,
comprimento 660 mm, largura 500 mm, tipo escolar.
Cartolina tipo guache na gramatura 180g, medindo

660mmx480mm. cores diversas.

52 Cartolina cartão, medidas 66x48cm, cores variadas.

Unidade

Unidade

Unidades

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

^-EDRElRAS/MA

Proc.

463,50

547,50

722,50

370,00

285,00

219,00

129,94

166,40

53 Cartolina laminada, medidas; 48x60cm. cores variadas. I

Cllps galvanizados 2/0. Especificação: em caixa cartão
54 com 100 unidades para utilizar com papéis na organização

diária. Este clips galvanizado é resistente à oxidação.
Clips galvanizados 3/0. Especificação: em caixa cartão

55 com 50 unidades para utilizar com papéis na organização
diária. Este clips galvanizado é resistente à oxidação.
Clips galvanizados 4/0. Especificação: em caixa cartão

56 com 50 unidades para utilizar com papéis na organização
diária. Este clips galvanizado é resistente à oxidação.

Unidade 68

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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Cllps galvanizados 6/0. Especificação: em caixa cartão

com 25 unidades para utilizar com papéis na organização

diária. Este clíps galvanizado é resistente à oxídação.

Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento
superficial latonado, com acabamento abaulado na base e

nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

n^* 07. Caixa com 72 unidades.
Colchete fixação, material aço, nao reciclado, tratamento

superficial latonado, com acabamento abaulado na base e

nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho
n» 09. Caixa com 72 unidades.

Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento

superfícía! latonado, com acabamento abaulado na base e

nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

12. Cajxa com 72 unidades.
Colchete fixação, material aço, não reciclado, tratamento

superficial latonado, com acabamento abaulado na base e
nas hastes para evitar cortes, resistente à dobra. Tamanho

14. Caixa com 72 unidades. _
Corretivo líquido. Especificação: Fórmula à base d'água,
apresentação frasco com volume de 18 ml, Indicado para:

correção em textos impressos, fax, fotocópias e manuscritos,
características: cobertura uniforme, secagem rápida,

correção precisa, ideal para uso pessoal e profissional,
características adicionais, iavável, não resseca, não tóxica,

sem odor, prazo de validade: mínimo de 12 (doze) meses

(conferido a partir do ato da entrega).

Elástico amarelo, borracha tipo látex, n& 18. Especificação:

especificação: pacote com lOOg, de alta resistência.

Composição borracha natural.

Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m\ tipo
saco comum, medindo; 260 mm x 350 mm.

Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo
saco comum, medindo: 240 mm x 340 mm.

Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo
saco comum, medindo: 229mm x 324 mm.

Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo
saco comum, medindo: 200 mm x 280 mm.

Envelope material papel off set, branco, gramatura 80 g/m',

tipo saco comum, medindo: 229mm, x 324 mm.

Estilete plástico largo. Especificação: retrátii de plástico,
corte confortável, quebra-lâminas integrado, lamina de 18
mm cores sortidas._

Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas,
medidas da etiqueta: 25,5mm x 66,7mm, 30 etiqueta por
folha.

Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas,
medidas da etiqueta; 33,9 mm x 101,6mm, 14 etiqueta por
folha.

Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas,

medidas da etiqueta: 50,8 mm x 101,6 mm, 10 etiqueta por

folha.

Extrator de grampo em aço cremado, tipo espátula. Unidade

PREFEITURA MUNIQPAL DE AXIXÁ-MA

Pfoc Adm. n.»124/20a>
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102,30

149,60

Unidade 164,65

Pacote

Unidade 341 0,28

Unidade 558 0,22

Unidade 455 0,19

Unidade 288 0,17

Unidade 212 0,22

Unidade 46 0,69

Caixa , 6 6,37

Caixa 10 6,37

Caixa 10 6,37

95,48

122,76

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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medindo; 14,50 cm de comprimento e ponta espessura de

1,1 cm,

Fita adesiva de filme de poliproplleno, biorentado amarelo
translúcido, com adesivo acrílico, que possui corte fácii, que

permite o corte manual da fíta, tipo durex, nas dimensões 12

mm X 30m.

Fita crepe de papel, medindo: iSmmxSOm

Fita decorativa plástica lisa, medindo; 15 mmx 30 m.

Folha de E.V.A com gliter, cores variadas. Especificação:

medindo 40 x 48 cm com l,5mm.

Lápis de cera grande. Especificação: fabricado com ceras de

alta qualidade embalagem com 12 cores, anatomia: grosso.

Lápis de cor material madeira. Especificação: material

madeira, cor diversas, características adicionais tamanhos

grandes caixa com 12 cores.

Lápis preto r\^2, apontado em madeira. Especificação: nO 2

preto redondo. Máxima resistência e maciez produzida com
madeira plantada. Mina resistente e escrita macia, caixa com

144 unidades.

Grampeador de mesa para papel, tamanho grande,

capacidade pani grBmpear 240 folhas, no mínimo na
gramatura do papel 75 g, conn mola de pressão. Pirrtura

epóxi anti-corrosiva, utiliza grampos 23/6, 23/8, 23/10,
23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23 e 23/24. Com

armazenagem de grampo Inteiro, todo em metal, base
protetora antiderrapante, guia ajustáveí para papel.

Grampeador de mesa para papel, tamanho grande,
capacidade para grampear 100 folhas, no mínimo na

gramatura do papel 75 g, com mola de pressão. Pintura

epóxi anti-corrosiva, suporte inferior de plástico, utiliza

grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.
Grampeador de mesa para papel. Tamanho pequeno,

Capacidade para grampear 25 folhas, no mínimo na
gramatura do papel 75g, para grampos 26/6, apoio e base
plástica, estrutura metálica.

Grampo 23/10, em metal galvanizado, para grampeador de
mesa, caixa com 1.000 unidades.

Grampo 23/13, em metal galvanizado, para grampeador de
mesa, caixa com 1.000 unidades.

Livro de Atas com 100 folhas numeradas, capa dura de
papelão revestida de papelão of-set- formato da capa:
310x217mm, contendo termo de atertura, na cor preta.

Livro de Atas com 200 folhas numeradas, capa dura de

papelão revestida de papelão of-set- formato da capa:

310x217mm, contendo termo de abertura, na cor preta.

Livro protocolo de correspondência com 100 folhas

pautadas e numeradas seqüencialmente, com capa dura, no

formato 205 x 150 mm e com encadernação costurada.
PAPEL 40 kg, medidas: 66x96 cm.

Papel ofício 2, tamanho 330mm x 216 mm, gramatura
75g/m', alcallno, ultra branco, 100% celulose de eucalipto.

PREFEJTUftA MUNiaPAL OE AW)05rMA

Proc. Adm. n.B 124/2020

PEDREIKAS/MA
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Unidade 40 0,50

Unidade 21 2,40

Unidade 31 2,95

Unidade 150 2.98

Caixa 300 1,87

Caixa 30 2,38

Unidade 1500 0,17

Unidade 5 100,15

Unidade 5
50,00

Unidade 5
13,27

Caixa 30 3,09

Caixa 30 3,85

Unidade 10 5,75

Unidade 10
12,95

Unidade 10 4,90

Fofha 240 0,69

Resma 42

561,00

500,75

250,00

92,70

115,50

49,00

165,60

84

CNPJ: 06.008.559/0001-80 ''VW'
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acabamento superficial homogêneo, para reprodução, ̂
impressão e escrita, embalagem de proteção original,

contendo as informações do fabricante. I
Papel almaço com pauta, material celulose vegetal,
dimensões: 200 x 275 mm. Resma com 400 folhas

Papel camurça, medindo; 40cmx60cm, cores variadas.

Papel cartão vergé, gramatura de ISOg/m', medindo
297mmx210mm, Pacote com 50 folhas. Cores variadas

Papel casca de ovo 1806. Especificação: medidas: 210 mm x

297 mm, pacote 50 fis. Cores a definir.

117 Papel crepom, rolo medindo: 40 cm x 2m.

119 Papei cetofane, medindo: 85 cm x lOOcm

Papei pardo medindo: 86x96 cm.

124 Papel laminado, medindo 48cmx60cm. Cores variadas.

Pasta az ttgrada lombo largo, forração em papei monolúcido
125 "preto nuvem", bolsa porta etiqueta, olhai de metal, 350 x

280 X 80 mm.
Pasta plástica, lombada 20 mm, com elástico, comprimento

335 mm, largura 245 mm, espessura 20 mm. Cores variadas.

128 plástica, lombada 30 mm, com elástico, comprimento
335 mm, largura 245 mm, espessura 30 mm. Cores variadas.

129 plástica, lombada 40 mm, com elástico, comprimento
335 mm, largura 245 mm, espessura 40 mm. Cores variadas.
Pasta envelope vai e vem com botão. Especificação:

Medindo 257 mm x 370 mm x 30 mm
Pasta suspensa marmorizada. Especificação: para uso em
arquivamento com medidas: 235 x 360 mm, com visor e

etiqueta, grampo plástico e haste plástica removível, de boa

qualidade durabilidade e resistência.

135 Pasta L, medidas: 218 x 306 mm em polipropileno (PP).

136 Pasta tipo canateta, cores variadas.

147 Pincel escolar redondo n^ 02

148 Pincel escolar redondo n^ 04

149 Pincel escolar redondo n^ 06

150 Pincel escolar redondo 08

151 Pincel escolar redondo 10

152 Pincel escolar redondo 12

153 Pincel escolar chato nB 02

154 Pincel escolar chato rB 04

155 Pincel escolar chato nB 06

PREFEITURA MUNIOPALOE AXiXÂ-MA
Pfoc. Adm. n.« 124/2020

/is. -t ■ ^

'  PEDREIRAS/MA

Proç. O Lf20í
FLS. ___ZU^
Rutj. í

Resma 50

Folha 117

Pacote 11

Pacote 5

Rolo 258

Unidades 180

Folha 1860

Folha 111

Unidade 80

Unidade 180

Unidade 150

Unidade 60

Unidade 9

Unidade 330

Unidade 114

Unidade 78

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

1.275,00

146,30

152,22

118,80

967,20

62,16!

512,80

340,20

288,00

123,00 I
i

7,02*

389,40

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: t»« AO rsAPAiHO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

156 Pincel escolar chato nS 08

157 Pincel escolar chato n# 10

158 Pincel escolar chato n» 12

Pistola etétricaj aplicação cola quente {grossa}.
Especifícação: material plástico com bico aplicador, gatilho

para Injeção da cota, tensão 220v, características adicionais
utilização bastão grosso.

Quadro branco, medida; 100 x 80 cm. Especificação:
moldura de madeira.

Quadro de aviso 100 x 80 cm. Especificação: Feltro mural,
moldura de alumínio.

Quadro de branco, em M.D.F, pintura em laca com película :
protetora, moldura de alumínio, medindo: 120x150 cm.

170 Régua em acrílico, medindo 30 cm.

Tecido TNT liso com aproximadamente 1,40 de largura

metro/varias cores.
Tesoura escolar com ponta redonda e laminas em aço (nox.

Especificação: cabo em resina termopiástíca. Dlmertsão

mínima de 130 mm. Cores sortldas. O produto deve ser

certificado paio fnmetro.
176 Tinta guache 15 mi, caixa com 06 cores.

178 Tinta pintura a dedo 15 ml, caixa com 06 cores.

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 5

Unidade 20

Unidade

Unidade

Metro

Unidade

1U,42

0,51

0,89

720,00

212,00

1.114,20

51,00

356,00

582,00

440,00

19.00

CLÁUSüU SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGêNQA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de vigência do presente
Contrato será a parti da data de sua assinatura deste contrato até o dia 31/12/2020.

A CONTFtATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita:

4.1. Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Secretaria Municipal de Educação

FISCAL DO CONTRATO: Maria Edna Silva dos Santos

4.2. Por parte da CONTRATADA:

NOME DO GESTOR: Jímmy Sossestres Ranyer Costa Sá

ENDEREÇO: Rua dezoito de novembro, n® 197, Fabril, São Luls-MA

TELEFONE: (98) 3302-3730-3332 7S5D

E-MAIL: dtsblpapelaría@yahoo.com.br

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global dos produtos referente ao objeto do presente Instrumento é de
R$ 27.801,23 (vinte e sete mil oitocentos e um reais a vinte e três centavos).

CNPJ; 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.14M00
/tWM
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ESTADO DO MARANHÃO 1 FIs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO í>P^0y2^,
§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despeses diretas e indiretas, ̂ ^j>^os-iadd&iitas^__
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mao-de-
obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLAuSU W SEXTA - 00 PAGAMENTO:

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s)
físcal(is} váiÍdo{s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na atines "a", bem como do Certificado de

Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito
{CND| relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até
30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a Irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis.

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federa) no
caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e
Municipais, aos seus respectivos órgãos.

6.2.4. Caso os produtos sejam recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado
o prazo do atesto.

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas á CONTRATANTE, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos
devido à falta de informação.

6.2.6.0 CNPJ, que deverá constar no{s} documento(s) flscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a
CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

6,2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local do fornecimento dos produtos
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempere do IGP-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou
outras instituições do gênero, tampouco a cessao/negociação do crédito que implique na sub-rogação de
direitos.

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas. \

CNPJ; 06.008.569/0001-80 ^ U
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^  Proc. Adm. n.» 134/2020

ESTADO DO MARANHÃO 1 Fis '
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ — PEDRCinÃSrt^^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Proc. |?o?op; fyno

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: ÍRub. p
As parcelas são irreajustáveis durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação^dõ Poder
Executivo em contrário e de acordo com as regras a serem definidas à época.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes
penalidades, admftindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem ps
motivos determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alínea "b",

CLÃUSUU NONA - DA RESCISÃO:

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava:

9.1.1. Porato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer;

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou
prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento
dos produtos, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega dos produtos;
d) paralisação na entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habitítação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no lrK:iso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;
g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa
anuência da CONTRATANTE;

1) desatendimento das determinações reguiares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como, a de seus superiores;
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

I) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere este Contrato;
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

9.1.3. Judíciaimertte, nos termos da legislação.

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

CNPJ: 06.008.569/0001-80 V
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a) supres&âo, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% (virrte e cincô por
cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento,
devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escríta da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilízações e mobilizações e outras previstas,
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

9.3.05 casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.l.e alíneas "a", "b" e "c" do sub
ftem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, se for o caso.

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas em lei
ou neste Instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das muitas e
indenizações a ela devidos.

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CON
TRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das
medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação
correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão
Unidade Orçamentária
Projeto Atividade

Ação

Categoria Econômica

Valor

02-PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED
12.361.0020.2179.0000

MANUT. FUNCIONAMENTO DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

RS 111.352,50 (CENTO E ONZE MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS E
QNQUÊNTA CENTAVOS).

02-PODER EXECUTIVO

CNPJ-. 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura — 84 - Centro, Axixà -MA CEP: 65.148-000
rtuw

VOíT* ao
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária

Projeta Atividade

Ação

Categoria Econômica

Valor

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
12,351.0020.2021.0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAIARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 53.025,00 (CINQÜENTA E TRÊS MIL E VINTE E CINCO REAIS)

PREFEfnjRA MUNiaPAL DE AXIXÂ-MA

Pfoc. Adm. n.« 124/2020

FIs. I ■ í Visto:
PEDRETKAS/MA'''~~

Proc. y?D?oOl/202 ?
FLs.

Rub. f

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cínco por cento) do valor
inicial atualizado dos produtos contratados.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO Ê SUBORDINAÇÃO LEGAL:

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se ás condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o
Decreto ks55/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07.

12.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na Imprensa oficial, nos
termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉOMA TERCEIRA ̂  DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro da Cidade de Icatu-MA, para
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem j'usta5 e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Axixá-MA^nt 13 de março de 2020

CONTRATANTE

íÍ|5KtWPy^lA LTDA
/kos^^res Sa nyer Costa Sá
^.XrÒNftRATADA

TESTEMUNHAS:

CPf-.OQ^. oHü* -3 V

(
CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000
ífaw
Páginá lOde lÓ
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PEDREIRAS/MA

Proc. Lf^Q

FLS.

1 Rub.

2023 m

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

=-•. ".ri

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

90410008

RAZÃO SOCIAL

DISB'L PAPELARIA LIDA - ME

CPF/CNPJ

11.779.667/0001-50

NUMERO DE CONTROLE

92120232732418

m.

.-/l

NOME FANTASIA

DISBl PAPELARIA

LOCALIZAÇÃO

R DEZOITO DE NOVEMBRO N" 197, FABRIL
65020190 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFIC/yJOS ANTERIORMENTE

474230000 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VÍDEO

RESTRIÇÕES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2023 ARfiOPRdT^dr.nFPTFQFdFTAFFRÍínCMFQ

k ,



Balanço Patrimonial
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP -CNPJ: 11.779.667/0001-50
NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Página 1 de 8
Pág.: 171

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento:. N.®: 197, Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LÜIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98)
32441347

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.

1.01.01.01.

1.01.01.02

1.01.01.02.

1.01.01.02.

1.01.01.02.

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.

1.01.03.01.

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.

1.01.15.01.

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.

1.07.04.01.

1.07.04.01.

1.07.04.01.

1.07.04.01.

1.07.04.01.

1.07.04.21

1.07.04.21.

1.07.04.21.

1.07.04.21.

1.07.04.21.

1.07.04.21.

1.07.04.21.

.

.

01

01.0001

01

01.0001

01.0002

01

01.0001

01.0001

01

.01.0003

.02

.02.0003

.02.0004

.02.0005

02.0001

02.0002

02.0003

Descrição

•" Ativo "•

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Contas Correntes

Banco do Brasil AG-1639 CC 39.112-3

Investimentos Ourocap/BB giro

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e instalações Industriais

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos e Máquinas

Móveis e Utensílios

Terrenos

(-) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação Equip e Maquinas

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços

Depreciação Equipamentos e Máquinas

Depreciação Móveis e Utensílios

Depreciação Terrenos

PEDREtFlAS/MA

JAnío o L /20

31/12/2021

3.347.805,06 D

■ 2.619.503,23 D

1.038.063,09 D

36.041,56 D

36.041,56 D

36.041,56 D

1.002.021,53 D

1.002.021,53 D

20.897,64 D

981.123,89 D

784.952,38 D

784.952,36 D

784.952,38 D

784.952,38 D

796.487,76 D

796.487.76 D

796.487,76 D

796.487,76 D

728.301,83 D

728.301,83 D

1.002.303,04 D

198.203,04 D

198.203,04 D

804.100,00 D

199.100,00 D

415.000,00 D

190.000,00 D

274.001,21 C

79.281,21 C

79.281,21 C

194.720,00 C

39.820,00 C

124.500,00 C

30.400,00 C

I Data de Encerramento: 31/12/2021
IValor de Ativo e Passivo: RS 3.347.805,06 (Trãs Milhões Trezentos e Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Cinco Reais e Seis Centavos).

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TECEM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2



PEDREIRAS/MA

Balanço Patrimonial
Empresa: OISB L PAPELARIA LTDAEPP - CNPJ; 11.779.667/0001-50
NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

! Proc.
FLS.,
Rub.

> ^Página 2 de 8
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F artes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento:, N.®: 197. Bairro: FABRIL. Cidade: SAO LUÍS, Estado; MA. CEP: 65020190, Telefone; (98)
32441347

Conta

~2
2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0030

2.01.01.01.01.0031

2.01.01.01.01.0040

2.01.01.01.01.0278

2.01.01.01.01.0315

2.01.01.01.01.0332

2.01.01.01.01.0334

2.01.01.01.01.0335

2.01.01.01.01.0357

2.01.01.01.01.0360

2.01.01.01.01.0379

2.01.01.01.01.0382

2.01.01.01.01.0384

2.01.01.01.01.0388

2.01.01.01.01.0389

2.01.01.01.01.0390

2.01.01.01.01.0395

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0002

2.07.04.01.03.0003

2.07.04.01.03.0004

2.07.04.01.03.0005

03.0001

03.0010

01.0001

03.0001

03.0002

03.0003

03.0004

03.0005

Descrição

Passivo •"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

SICAD DO BRASIL FITAS AUTO ADESIVAS LTDA

BAHIA ARTES GRAFICAS LTDA

TRACK COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO L

ELGIN S/A - MOGI

SILVIA MARIA AZEVEDO PEREIRA

NOVA ILHA CENTER EIRELI

ARMAZÉM MATEUS S.A. - CD2

ECOLE INDUSTRIA E COMERCIO DE LÁPIS LTDA

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA F3

J R D BRANDAO EIRELI

NOVA CREDEAL INDUSTRIA DE CADERNOS S.A.

ONDA PRO IMPORT DE MULTI VARIED E SUPRIM

L P COMERCIO DE PUSTICOS LTDA

MAXCRIL INDUSTRIA DE MATERIAIS PARA ESCR

BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS

R GONZAGA BRITO SA FILHO LTDA

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva para Contingências

Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim.

Reserva de Lucros a Realizar

31/12/2021

3.345.805,06 C

132.705.81 C

132.705.81 C

119.669.44 C

119.669.44 C

3.770,83 C

1.931,14 C

2.991,60 C

1.962,23 C

13.786.21 C

10.519,63 C

3.752,45 C

9.487,99 C

12.426,72 C

10.496,00 C

17.325,23 C

11.913.22 C

4.079,37 C

338,13 C

5.022,36 C

5.829,94 C

4.036,39 C

13.036.37 C

13.036.37 C

90.12 C

12.946,25 C

3.213.099,25 C

160.000,00 C

160.000,00 C

160.000,00 C

160.000,00 C

3.053.099,25 C

3.053.099,25 C

3.053.099,25 C

32.000,00 C

127.431.45 C

550.000,00 C

183.666,88 C

2.160.010,92 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo; RS 3.347.605,06 (Três Milhões Trezentos e Quarenta e Sete Mil OItocentos e Cinco Reais e Seis Centavos).

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2



PEDREIRAS/MA

Proc. \?0?on/_ /202
FLS. -7/^11-

Demonstração do Resultado do Exercício — —^
Empresa; DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ; 11.779.667/0001-50
NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, N.°: 197, Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone:

Conta Descrição

(+) 010 Receita Bruta Operacional

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços

010.01,02 Vendas de Mercadorias

3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

(■) 020 Deduções da Receita
020.01 Impostos Faturados
020.01.01 ICMS

3.01.01.01.03.0002 ICMS

020.01.05 Simples
3.01.01.01.03.0007 Simples Nacional

(-) 030 Receita Líquida
(-) 040 Custo MercadJServ^Produtos Vendidos

040.01 Custo dos Produtos Vendidos

3.01.01.03.01 Custo das Mercadoiias Vendidas

3.01.01.03.01.0002 (+)CMV
3.01.01.03.02 Despesa com Pessoal
3.01.01.03.02,0040 Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados
3.01.01.03.02.0051 Indenizações Trabalhistas

040.04 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas
3.01.01.03.07 Despesa Administrativa
3.01.01.03.07.0021 Outras Despesas Administrativas

(=) 060 Lucro Bruto
(.) 070 Despesas Operacionais

070.01 Despesas Administrativas
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral
3.01.01.07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício
3.01.01.07.01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica
3.01.01.07.01.0012 INSS - Previdência Social

3.01.01.07.01.0013 FGTS

3.01.01.07.01.0019 /Mimentação do Trabalhador
3.01.01.07.01.0025 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais
3.01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessoal

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica
3.01.01.07.01.0049 Agua
3.01.01.07.01.0050 Telefones

3.01.01.07.01.0056 Seguros Diversos
3.01.01.07.01.0062 Softwares

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente
3.01.01.07.01.0073 Fretes

Fortes Contábil

(98)32441347
01/01/2021

a

31/12/2021

1.060.736.73
1.060.736,73
1.060.736,73

1.060.736,73
46.552,74

46.552,74

2.425,15
2.425,15
44.127,59

44.127,59

1.014.183,99
393.653,67

351.334,59
350.000.00
350.000,00

1.334,59
1.029,03

305,56
42.319,08

42.319,08
42.319,08
620.530,32
615.839,06
587.659,17

587.659,17

131.459,44
16.370,25

88,96
132,00

287,00
997,97

89.977,51
13.450,47

5.319,62
723,76

6.516,57

7.942,14
273,54

31.870,50
179,91

8.068,32

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA010827/0-2



PEDREIRA S/MA

Proc.

Demonstração do Resultado do Exercício ' k
Empresa:DISBLPAPELARIALTDAEPP-CNPJ:11.779.667/0001-50 Rub. g
NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Estabelecimentos: Todos; Cenü-os de Resultado; Todos

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. N.®: 197, Bairro: FABRIL Cidade: SAO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone:

3.01.01.07.01.0075

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0011

070.04

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

3.01.01.09.01.0008

{=} 110

(=) 150

(=) 200

Descrição

Despesas com Depreciação

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

Impostos e Taxas Diversas

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contríb.

Res. Antes Imp.Renda e Contríb. Social

Resultado Liquido do Exercício

les Contábil

(98)32441347

01/01/2021

a

31/12/2021

274.001,21

20.863,03

20.863,03

20.863,03

7,316,86

7.316,86

7.316,86

4.979,24

Z337,62

4.691,26

4.691,26

4.691,26

SAO LUiS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA010827/0-2



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50
NIRE: 21200167798-Data: 16/02/1987

^  PEDREIRAS/MA Página 5 de 8
Proc. \?o?pa?7202 hS''
FLS. '7 I y V Fortes Contábil
Rub. Jí .

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento:, N.»; 197, Bairro; FABRIL, Cidade: SAO LUIS. Estado: MA. CEP: 65020190, Telefone: (98)
32441347

01/01/2021

Lucro Líquido

Resultado Operacional

Diminuição em Clientes

Diminuição em Estoques

Diminuição em Obrigações de Curto Prazo

Diminuição em Imobilizado

Diminuição em Obrigações de Longo Prazo

Aumento em Reservas

Outras Contas

31/12/2021

4.691,26

(4.691,26)

115.800,32

14.620,96

(43.103,64)

274.001,21

(70.746,01)

4.691,26

(4.691,26)

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

290.572,84

742.798,99

1.038.063,09

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA010827/O-2



Página 6 de 8
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 i76
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50 Fortes Contábil
Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento: . N.": 197. Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS. Estado: MA. CEP: 65020190, Telefone; (98)
32441347 t ■_,
NIRE: 21200167798-Data: 16/02/1987 PEDREIIWS/MA

proc. \lo7r.0) l2Q2 ?
Nota 1 - Contexto Operacional FLS. 2 \ sO
A empresa DISBL PAPELARIA LTDA EPP, sediada na Rua Dezoito de Novembro, comp .^t^Kto n^l97, ^aijrro
Fabril, Cidade São Luis-MA, CEP 55020-190, tem como atividade principal Comércio VarejTsta di artigos
de papelaria e está em plena atividade desde 18/02/1987,

Nota 2 - Base de Preparação e i^resentaçâo das Demonstrações Financeiras
A empresa DISBL PAPELARIA LTDA EPP elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do
exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) .

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades
Corresponde a contas vinculadas ao Caixa ou equivalente de Caixa que podem ser conversível em moeda
corrente e com risco insignificante de mudança de valor. Os valores apresentados estào demonstrados
pelo valor original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial.

3.2 - Estoques
A empresa dispõe de um variado estoque de materiais e artigos de papelaria e os mesmos estão avaliados
pelo método PEPS (primeiro que entra e primeiro que sai) .

3.3 - Depreciação
Foi registrada a Depreciação Acumulada do Imobilizado da empresa com base no valor de Aquisição dos
mesmos.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social
O capital social é de R$ 160.000,00(cento e sessenta mil reais) , divididos em 160.000 (cento e
sessenta mil cotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,
distribuindo-se da seguinte forma:

NOME

MARIA DE JESUS COSTA SÁ
RAIMUNDO GONZAGA BRITO SÁ

COTAS

96.000

64.000

160.000

VALOR R$

R? 96.000,00
R$ 64.000,00

R$ 160.000,00

4.2 - Resultado do Exercício

Na apuração do resultado patrimonial do exercício 2021, verificou-se uma situação de Lucro no
confronto entre as receitas e despesas, sem extrapolar os limites permitidos, e os Índices calculados
através das Demonstrações Contábeis demonstraram resultado de sustentabilidade financeira
possibilitando a empresa efetuar investimentos futuros no negócio, sendo distribuídos de acordo com a
vontade dos sócios na conta de Reservas.

SAO LUIS-MA. 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE
CRC-MA010827/0-2
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Análise pelos [ndices do Balanço 1 " ^
Empresa: DiSB L PAPELARIA LTDA EPP-CNPJ: 11.779.667/0001-50 ^—Fortes Contábil
Mês/Ano: 12/2021

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento:. N.®: 197. Bairro; FABRIL, Cidade: SAO LUIS. Estado: MA. CEP: 65020190, Telefone; (98)
32441347

Código Nome Expressão

Valores Resultado

ET Endividamento Total [{c201+c203)/c1]

[(132.705,81 + 0,00 )/ 3.347.805,06 ] 0.04
Quanto a empresa se endividou em relação ao seu ativo. Quanto menor melhor.

LC Liquidez Corrente c101/c201

2.619.503.23/132.705.81 19.74

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Uquidez Geral (c101 +c10700)/(c201 +c203)

( 2.619.503,23 + 0,00 )/( 132.705.81 + 0,00 ) 19.74
Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1,00 de divida do realizável a longo prazo. Quanto
maior, melhor.

LI Liquidez imediata c10101/c201

1.038.063,09/132.705,81 7.82

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

SG Solvência geral c1/(c201+c203)

3.347.805,06 /(132.705.81 + 0,00 ) 25,23
Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas, quanto
maio melhor

^ortes Contábil

Resultado

SAO LÜIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA010827/0-2



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

PEDREIRAS/MA

Proc.

!^LS. ̂

Certificamos que o ato da empresa DISB'L PAPELARIA LIDA - EPP consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

51553082320

52918521353

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

JONCIVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS COSTA SA

CERTIFICO O REGISTRO EH 10/06/2022 11:55 SOB N» 20220724288,

PROTOCOLO: 2207242B8 DE 10/06/2022.

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 12207482612. CNPJ DA SEDE: 11779667000150.
NIRE: 21200167798. COM EFEITOS DO REGISTRO Of: 10/06/2022.

JUCEMA DISB-L PAPELARIA LTDA - EPP

RICARDO DXMIZ DIAS

SECRETÁRIO-GBRAL

www.efflpr«aa£aeil.ma.gov .br

A validáde deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade noa respectivos poetais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PEDF^EíRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florenclo Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12207479603 em
10/06/2022, protocolo 220724202. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

-1 Identificação de Empresa

DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

Número de Registro: 21200167798

CNPJ:

Município:

11779667000150

São Luis

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Dígitál

DIÁRIO

Período de Escrituração: ! 01/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s)

51553082320

52918521353

Nome

JONCIVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS COSTA SÁ

CRC/OAB

MA010827-0

CBRTiriCO A AUTENTICAÇÃO EM 10/06/2022 11:31 SOB 20220724202.
PROTOCOLO: 220724202 DE 08/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12207479603. MIRE: 21200167798.

DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

JUCEMA
FLOREHCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 10/06/2022

•fnprassfaci.1 .ma .90v.br

A validade desCe documento, se impzeaso, fica sujeito comprova *0 de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos c diges de verifica 'o.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 177 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 177
em uma via, todas elas ]á escrituradas e servirá como Livro Diário n° 010,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício
social em 31/12/2021, da firma DISB L PAPELARIA LTDA EPP, estabelecida
no{a) RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. nM97, bairro FABRIL, CEP 65020-190,
cidade SAO LUIS, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 11.779.667/0001-50 e
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° 21200167798
por despacho de 16/02/1987.

SAO LUIS-MA, 1 de Janeiro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA010827/0-2
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 177 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 177
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 010,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício
social em 31/12/2021. da firma DISB L PAPELARIA LTDA EPP, estabelecida
no(a) RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, n® 197, bairro FABRIL, CEP 65020-190,
cidade SAO LUIS, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 11.779.667/0001-50 e
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n® 21200167798
por despacho de 16/02/1987.

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISBl PAPELARIA LIDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

51553082320

52918521353

JONCiVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS GOSTA SA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTEHTICAÇ&O EM 10/06/2022 11:30 SOB Na 20220724202.
PROTOCOLO: 220724202 DE 08/06/2022. HIRE: 21200167798.

D1SB'L PAPELARIA LTOA - EPP

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 10/06/2022

ençzesafacil.ma.gov.br
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: ii.779.667/oooi-50
Razão

Social* PAPELARIA LTDA EPP
Endereço: rua ib de novembro 197 / fabril / sao luis / ma / 55020-190

DISBL PAPELARIA LTDA EPP

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:24/03/2023 a 22/04/2023

Certificação Número: 2023032401064821786033

Informação obtida em 04/04/2023 08:18:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/con$ullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PACILi UADAHHAO
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMFHFSAlQOVEFlNOOO |
fácil! maranhAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilícarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que DISBl PAPELARiA LTDA - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302578960

N RE 2120016779B

CNPJ 11.779.667/0001-50

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo DEZOITO DE NOVEMBRO, N' 197, xxxxx, FABRIL • São Lu(s/MA - CEP 65020-190

20220724268

20220182647

20210847477

20200616110

20190308370

20180330365

20170367959

20170539997

201605555S8

20150425694

20140706011

20140046828

20130846988

20130841471

•000533

•000000104

212001B7798

Arquivamentos Posteriores

10/06/2022

09/02/2022

11/05/2021

09/09/2020

25/04/2019

27/04/2018

09/05/2017

27/04/2017

24/06/2016

01/06/2015

24/10/2014

21/01/2014

06/12/2013

27/11/2013

04/03/1991

27/07/1990

16/02/1987

Descrição

BAUNCO

OUTROS DOCUMENTOS DE IIVTeRESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BAUNCO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BAUNCO

BAUNCO

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONTRATO

Esta certidão foi emitida aulomaticamente em 22/03/2023, ás 09:09:46 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacÍl.ma.gov.br. com o código JBUTQQ1N.

MAC230257B960

lJ^,\ÇARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
■ 'v' Secrelário(a) Geral
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPJvEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Certidão n=: 44068313/2022

Expedição: 07/12/2022, às 15:50:08

Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 11.779.667/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Du"idtiiJ c suaestòes: cndtStct. ius-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradcria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; DISB'L PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:40:32 do dia 14/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/06/2023.

Código de controle da certidão: 50EB.7859.3273.FDF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMPRtSA I GOVERNO 00

FACILImaRanhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicanios que as irtíormaçães abaixo constam dos documenlos arquivados
itesla Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: DISB'L PAPELARIA LTDA • EPP

Naiureza Jurídica: Sociedade Empiesáría ümitada

Proloeolo: MAC2302578930

NIRE (Sede)
21200167798

CNPJ

11.779.667/0001-50

Data de Ato Constitutivo

16/02/1987

Início de Atividade

09/02/1987

Endereço Completo
Rua DEZOITO DE NOVEMBRO. N« 197, FABRIL-São Luís/MA - CEP 65020-190

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS); COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OVOS E POLPA DE FRUTAS).

Capital Social
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

MARIA DE JESUS COSTA 529.185.213-53

SÁ
Nome CPF/CNPJ

RAIMUNDO GONZAGA 104.112.403-15

BRITO SÁ

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 96.000.00 Sócio 8

Término do mandato

indeterminado

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 64.000,00 Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MARIA DE JESUS COSTA SÁ
CPF

529.185.213-53

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

10/06/2022 20220724288

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida aulomatlcamente em 22/03/2023. às 09:08:36 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código T51HXJLC.

MAC2302578930

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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CONSEIXO REGIONAL DE COfíTmiDADE

DC MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JONCIVALDO DA SILVA REIS

REGISTRO : MA-010827/0-2

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : ***.530.823-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 12/02/2023 as 21:17:43.
Válido até: 13/05/2023.

Código de Controle: 797571.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutrbíank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.779.667/0001-50

MATRIZ

DATA DEABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DISB'L PAPELARIA LTOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) j POR"
DISB*L PAPELARIA EPF

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ottopédicos
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206*2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DEZOITO DE NOVEMBRO

NUMERO

197

COMPLEMENTO

CEP

65.020-190

BAIRRO/DISTRITO

FABRIL

MUNICÍPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JMJ.CONTABILÍDADE@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(98) 3244-1347

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL [EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/04/2023 às 14:21:04 (data e hora de Brasília).

about:blank
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ALTERAÇÃO 02, E CONSOLIDAÇÃO CONTííAtLÍAL.
DA SOCIEDADE "DISB'L PAPELARIA LTDA - ME"

• • • • t •

•  • • •

•  • « *

MARIA DE JESUS COSTA SA, brasileira, natural de Magalhães dO*Ãl/riet(3a/r\2)^ Ca5ãda*em
comunhão parcial de bens, nascido em 23/09/1958, emprèSSria.' porfádora* do n®
529.185.213-53, Cl n® 6489493-2 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Dezoito de
Novembro, n® 197, Fabril, São Luis/Ma, CEP; 65.020-190 e

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA. brasileiro, natural de Mirador/MA, Casado em comunhão
parcial de bens, nascido em 24/01/1955, Empresário, portadora doCPF n® 104.112.403-15, Cl n®
6304993-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, Sâo
Luis/Ma, CEP: 65.020-190, únicos sócios da DISB'L PAPELARIA LTDA - ME. com sede na Rua
Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, São Luis/Ma, CEP: 65.020-190, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200167798 e arquivado em 16/02/1987
inscrita no CNPJ sob o n® 11.779.667/0001-50 resolvem, assim, alterar e consolidar o
contrato social:

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial ■DISB'L PAPELARIA LTDA -
ME" e tem sede na Rua Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, São Luís/Ma, CEP: 65,020-190.
(art. 997, 11, CC/2002).

Cláusula Segunda - O capital social é R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), totalmente
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: (arL 997, III, CC/2002) (art 1.055,
CC/2002).

NOME
MARIA DE JESUS COSTA SA
RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA
Total

QUOTAS
96.000 quotas
64.000 quotas

160.000 quotas

VALOR
R$ 96.000,00
R$ 64.000,00
R$ 160.000.00i

Cláusula Terceira - O objeto é: Comércio Varejista de artigos de papelaria; Comércio Varejista
de artigos esportivos; Comércio Varejista de móveis; Comércio Varejista de brinquedos e artigos
recreativos; Comércio Varejista de equipamentos para escritório: Comércio Varejista de artigos
do vestuário e acessórios; Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
Varejista de livros; Comércio Varejista especializados de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio Varejista especializado de eletrodoméstico e equipamento de áudio e
video; Comércio Varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio
Varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio Varejista de material elétrico; Comércio
Varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados an!eriormente(uíensílios
domésticos); Comércio Varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos
alimentícios não especificado anteriormente(ovo5 e polpa de frutas).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 09/02/1987 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art. 997, II, CC/20Q2)

/^2®0FlC10^\
DocumLto asafPí^o^^^en^or: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAR^y^ÃO em 23^5>^17, às 09:18.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em htlp://www.lucema.ma.QoVÍ>^&fe^S]Brxertidao através do protocolo n": 170180832
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Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem íica ̂ assegurado,j ern»igualçtede de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se^postae à v^ndji, Jorma|izaõ^p.
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (aijt|^.05Q, CCÍ2Q02);

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, (arl 1.052, CC/2002}

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe a Sra. (VIARIA DE JESUS COSTA 5A
com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002)

Cláusula Oitava - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admínistrador(e8) quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2" eart. 1.078, CC/2002)

Cláusula décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula décima primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula décima segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo
interesse destes ou do(s) sódo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula décima terceira - A Administradora declara sob as penas da lei. de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

Documento assinaW digilalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARI^NHÃO em 23^Ç|5pM17. às 09:18.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gQv?b2i2i^Íãt^!^rtidao através do protocolo n": 170180832
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suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, ̂ cõnfraT cf»sjs£enn^ fin^áelZo
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art 1.011, § 1°, CC/2002)

• • •
•  • «

Cláusula décima quarta - Fica eleito o foro de São Luís/Ma para o exerciclõ e õ cum*p*rrmen!o
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

São Luís/Ma, 14 de outubro de 2014.

jaIdeHjesus costa sa

RAIMUNDO G0N2:AGA BRÍTO SA

2. OFICIO DE NOTAS I
RÜA: HEKRIOüE UALr Aô2 - CENTRO 1

SAO LüIS - HA I
FONE! m 322Í-2A19 - 3232-lBlO I

RECOHHECO A FIRHA POR AÜTENÜCIDADE DE
EHtA4A.Jhl3-HARIA DE JESUS COSTA SA
CHtA3yJPl]-RAIHUNI)S GONZAGA BRITO SA....

SfiO LÜIS, 16/10/20U.

Ea te&t. da Wrdade.

+-1WA DAS 6RACAS RIBEII^
I  ESCREVEKÍE JURAl^HTAI

& íT ^ > s
,4

'Pofll.írJVtvTcUr*
.^«Jo MAPhnhtio.

J)00pS3ê6631ê

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 23/05/2017, às 09:18.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http'y/www.]ucema.ma.gov.br/consulta_certídao através do protocolo n": 170180832
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>  Junte Comerclsl de Eatade do Mararliâo
C«rti(Ice o Registro em 2'l/10;'^0l4 Sct) N' 20140706011

Protocolo; 140706011 de 17/10/2014 NIRE: 212001677W

JUCEMA DfSB^PAPEURIALTDA-ME
Chancela: 768302DAO31DES1C0D6442SEFFA207BC9CF47F2S^SaL^30/10/2014

Cledinico Bastos da Fonseca

Secrelârio(a) Catei

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 23/05/2017, às 09:18.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em httpv'/www.jucema.ma.gov.br/consulta_certÍdao através do protocolo n°: 170180832
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 26382023

Código de validação; DA241958BD

Número da guia; 23057301001461146.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia
catorze (14) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncía Civil contra:

DISBT PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.779.667/0001-50. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino
digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resoiução-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https;//selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL. 14/03/2023 19:30 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

SiSí&H
CERTJUDONE-SJDFRSL - 26382023 / Código: DA241958BD

Valide o documento em www.l|ma.)us,br/vaíidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsutnoConsciente
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Documento assinado com certificado disital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n®
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura {.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Documento assinado com certiricado digital em conformidade

com a Medida Provisória n« 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oríeniaçSes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digitaf >. opção Validar
Assinatura.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.nedreiras.ma.20v.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 013/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS FINAIS apresentadas para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 26 de abril de 2023.

Denilson/Sousa iVigdeiros
Pregoeiro Mufíicipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-maü: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreiras.ma,2ov.br/

Processo Administrativo 1303002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico 013/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

ATACADAO JORDÃO LTDA - EPP

CNPJ: 19.600.484/0001-38

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ATACADÃO JORDÃO LTDA __
-  - ' I PEDREIRAS/MATRAVESSA RIO JORDÃO, 01-B. JORDÃO CEP: 65.415-000 COROATA-M/^lp,,^,^ ^
CNPJ n9:19.600.484/0001-38 ! FLS. 9 / f<-/
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ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1303002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n® 013/2023, cujo
objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: ATACADAO JORDÃO LTDA - EPP
CNPJ: 19.600.484/0001-38
lE:127700099

Endereço: R RIO jORDAO, JORDÃO 2, COROATÁ - MA CEP: 65.415.000
CELULAR: (99) 98265-7688

EMAIL: í"]rvalholiciLacao@(3iillQol<.com

Valor Total da Proposta Final: R$ 126.948,75 (Cento e vinte e seis mil, novecentos e quarenta e oito
reais e setenta e cinco centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Item Descrição Marca > Unid. QuanL 1 V. Unit. V. Total

23

Caixa arquivo desmontável, em plástico
poiionda, medidas mínimas aproximadas
250xl30x350mm. Com areas de picote de
fácil remoção, com vincos para facilitar a
montagem, trava lateral, cores a definir.

Dello Und.

1

1280
1

R$ 29,00 R$ 37.120,00

105
Marmltex isopor c/100 unidades c/tampa.
500 ml. Branca

Cristal Und. 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00

114
Papel kraft gramatura 90, bobina de 60cm
de largura, com 200 m de comprimento.

Vmp Rolo 160 1 R$ 75,00 R$ 12.000,00

115
Papel para flip chart (64 x 88cm. -
complemento: pcte com 50 folhas pct- 50 fl

Vmp Pct 220 R$ 33,00 R$ 7.260,00

127

Pasta para documento pp c/presilha
romeu/juÜeta transparente, especificações;
pasta plástica, espessura: 0,35mm,
dimensões e peso: I x a: 245 x 340mm
material leve, atóxico e 100% reciclável.

Polycart Und 1050

1

R$ 2,50 R$ 2.625,00

171 Trenas de 50m Brasfort Metro 210 R$ 47,50 R$9.975,00

175
Pasta a/z lombo estreito a4, tamanho: 34,5
X 6 cm, cartão com espessura de l,7mm

polycart
Und. 1250 R$ 9,50 R$ 11.875,00

176
Papel A4 Couche Branco 180G. Pacote com
50 unidades.

chamex
1 Und. 1875 R$ 15,25 R$ 28.593,75

VALOR TOTAL RS 126.948,75

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.
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ATACADAO JORDÃO LTDA I

TRAVESSA RIO JORDÃO, 01 - B. JORDÃO CEP; 65.415-000 COROATÁ- WA?c. )ToPr.^/202 7
CNPJ nS; 19.600.484/0001-38 i o*"?' ,

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 [SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 013/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s] produto(s) rejeitado[s] no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à; Banco do Brasil Agência: 0282 C/C: 5714067.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr-. RAIMUNDO
FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS, RG n^ 5734215 Órgão Expedidor: SSP/MA e CPF: 044.543.471-
66.

Coroatá • MA, 26 de abril de 2023,

RAIMUNDO FRANCISCO Assinado de forma digitai por

DA rONCFICAO DF «aimundo Francisco daUrt UC CONCEICAODEJESUS:044S4347166

JESU5:044543471 66 Dados: 2023.04.20 15:30:07 -03'00'

RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO DE JESUS
RG n^ 5734215 Órgão Expedidor: SSP/MA

CPF: 044.543.471-66.
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PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.20v.br/

Proc.

fls. .
Rub.

Processo Administrativo n° 1303002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 013/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

A P M SEREJO LTDA

CNPJ N" 43.681.732/0001-05

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br



SERDO

PEDREíRAS/MA

Proc.

fls. .
Rub.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: A P M SEREJO LTDA
SEDE: AV PRINCIPAL, COND RES AMENDOEIRA Qd. 09. H" 37, Maracanã, São Luís -MA
CNPJ: 43.681.732/0001-05

REPRESENTANTE LEGAL: ANA PAULA MÜNÍZ SEREJO

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil; Agência: 4445-8; C.C.; 25854-7
EMAIL: S£REJOEXP@GMAÍL.COM

2. DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
ANA PAULA MÜNIZ SEREJO; RG 000124449399-3; CPF 009.226,563-47. Rua marquês de Olinda, n^lO.
Bairro Recanto dos nobres, CEP:65074255, Condomínio Copenhagen.
3. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

Item Descrição Marca Unld. Quant. V. Unit. V. Total

74
Fita adesiva transparente 12mm x 40m (rolo com
25mm de diâmetro).

BRW Und. 2058 RS 1,85 RS 3.807,30

93
Grampo para grampeador, metal galvanizado,

tamanho 26/6. Caixa com 5.000 grampos.
FRAMA Cx 1000 RS 4,76 RS 4.760,00

128
Pasta plástica com elástico e aba, transparente.

Tamanho ofício (235mm x 350mm)
DELLO Und. 3220 RS L94 RS 6.246,80

129
Pasta plástica cõm elástico na cor azul, formato

235x 360 mm.
DELLO Und. 2170 RS 1,94 RS 4.209,80

132

Pasta registrador a/z, c/ visor formato a4 le pokf
com mecanismo niquelado fixo na pasta e ferragem

de alta precisão dimensões aproximadas do produto

: 350 X 280 x 70mm

FRAMA Und. 1442 RS 9,95 RS 14.347,90

138

Perfurador de papei central, 2 furos, ferro

esmaltado/metal, capacidade aproximada 30 fls.,

escala e depósito.

BRW
1

Und. 300 RS 11,00 1
i
RS 3.300,00

156

Prato descartável fundo: em poliestireno não toxico

12cm, embalados em pacotes com 10 unidades

cada. A embalagem deve ser protegida com sacos

plásticos invioiáveis e deverá atender as normas da
abnt, com dados de identificação e procedência,

certificado e registro de órgão competente.

FONPLAST Pct 4500 RS 1,30 RS 5.850,00

157

Prato descartável raso: em poliestireno não toxico

15cm, embalados em pacotes com 10 unidades

cada. A embalagem deve ser protegida com sacos

plásticos Invioláveis e deverá atender as normas da
abnt, com dados de identificação e procedência,
certificado e registro de órgão competente.

FONPLAST Pct 4500 R$ 1,24 RS 5.580,00

TOTAL R$ 48.101,80 (QUARENTA E OITO MIL E CENTO E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS)

A P M SEREJO LTDA - EPP

Avenida Principal, Condomínio Residencial Amendoeira,
Quadra 09, n° 37, Maracanã

São Luís -MA, CEP 65.091-577

CNPJ 43.681.732/0001-05

E-mail: serejoexp@gmail.com
l.E. 127272313

Tel.: (98) 981357096



COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

Item Descrição Marca und. Quant. V. Unít. V. Total

178
Pasta a/z lombo estreito a4, tamanho: 34,5 x 6 cm,

cartão com espessura de l,7mm
FRAMA

1

Und. 3750 RS 9,65 RS 36.187,50

TOTAL R$ 36.187,50 (TRINTA E SEIS MIL E CENTO E OITENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 84.289,30 {OITENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E
TRINTA CENTAVOS)

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

5. PRAZO DA ENTREGA: conforme parâmetro máximo do Termo de Referência

São Luís - MA, 05 de março de 2023

ANA PAULA
MUNIZ ON OmANAPAULAMUHZ

SeR6jO00B22«S6M7.e^
SEREJO;00922656 iwCMAadoPFAi

.^.'7 ♦wiil^iMrwuflglftgwalcoino4/ Dsie ion.es.osTtrsa.i2-(U'i]c

ANA PAULA MUNIZ SEREJO

A P M SEREJO LIDA - EPP
Avenida Principal, Condomínio Residencial Amendoeira,

Quadra 09, n° 37, Maracanã
São Luís -MA, CEP 65.091-577

CNPJ 43.681.732/0001-05
E-mail: serejoexp@gmail.com

l.E. 127272313
Tel.:(98) 981357096



PEDREIRAS/MA

Proc. r> ̂. 0O7J2Q2

FLS. '- -7 1 n-ÕI
! Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww>v.pedreiras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 1303002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 013/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ N" 42.924.919/0001-11

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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